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Apresentação

Assistência Social: política e pública

Marcio Brotto1

Aldaíza Sposati2

Mônica Senna3

Promover reflexões que estimulem novos debates e estudos é 
um dos propósitos desta Série que, em seu primeiro volume, (re)edi-
ta e também públicas novas abordagens sobre a Assistência Social 
enquanto política pública garantidora de direitos.

Neste sentido, torna-se importante demarcar que a trajetória 
da política de assistência social no Brasil tem sido caracterizada por 
vinculações ideológicas, religiosas e políticas, que mais tem favore-
cido o não direitos de cidadania, do que sua expansão. 

No entanto, sua institucionalização com a Constituição Federal 
de 1988, no âmbito do sistema de seguridade social brasileiro, rom-
peu com duas das principais marcas dessa trajetória. 

Em primeiro lugar, cumpre destacar que ao estabelecer a as-
sistência social no campo da proteção social, o texto constitucional 
definiu a responsabilidade desta política em prover seguranças so-
ciais na condição de direto de cidadania e de dever do Estado. An-
tes, atender significava fazer qualquer coisa, desde fornecer comida 
até uma fotografia, passando pelas órteses, próteses e outros tantos 
passes de transporte. Sem objeto e objetivos claros, reclamáveis en-
quanto ação estatal, os resultados da assistência social apresenta-
vam-se como boas ações praticadas enquanto ajuda, alivio. Alçada à 
condição de pertencimento ao sistema brasileiro de proteção social, 
novos requerimentos lhe foram postos, entre eles a concretização de 
suas responsabilidades em todo o território nacional.
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 O estatuto de política pública de proteção social, vai exigir 
mudança radical do processo de produção e gestão dos serviços 
socioassistenciais. A exemplo, eles não podem mais se comportar 
como uma atenção ad hoc, com relações personalizadas, caso a 
caso, com baixo assentamento na autonomia do cidadão requerente 
de proteção social. A condição de política pública traz novas exi-
gências, entre elas a expansão da leitura da realidade e do domínio 
institucional das situações de desproteção social. Para a condição 
de política pública, torna-se inadmissível que um órgão gestor per-
maneça ausente da leitura de incidência de necessidades individuais 
e coletivas, de proteção social. 

Neste processo, a promulgação da Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS/1993) - que, posteriormente, veio a sofrer alterações 
através da Lei 12.435/11 (lei do SUAS) – e a implantação da Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS/2004), são marcos cujo papel 
é o de requerer uma nova concepção de assistência social como po-
lítica pública, dever de Estado e direito do cidadão – concepção essa 
a ser reconhecida, assimilada e incorporada por toda sociedade.

Esta Série foi pensada e organizada no intuito de operar um 
balanço crítico e reflexivo sobre a trajetória da Política de Assistên-
cia Social, passados 25 anos de sua inscrição no campo da seguri-
dade social brasileira e de 20 anos da promulgação da LOAS, bases 
para debates sobre avanços, limites e perspectivas que estão sendo 
apresentadas no processo de implantação do atual Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS).

Agrega-se ao movimento pela publicação desta produção, a ar-
ticulação e construção de pesquisas em rede, propiciadas pela insta-
lação e processual ampliação de pesquisas, extensões e ações desen-
volvidas, na PUC-Rio, pelo Núcleo Integrado de Estudos e Pesquisas 
em Seguridade e Assistência Social (NIEPSAS), que conta com a 
assessoria do Núcleo de Estudos em Seguridade e Assistência So-
cial (NEPSAS), coordenado pela professora doutora Aldaíza Sposa-
ti, da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Seus objetivos 
se mesclam na busca da realização de análises, estudos, pesquisas e 
reflexões, que incidam diretamente na execução, gestão e controle 
da política pública de assistência social.  A esse grupo e propósito, 
agregam-se, ainda, pesquisadores vinculados ao Programa de Es-
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tudos Pós-graduados em Política Social, da Escola de Serviço So-
cial, da Universidade Federal Fluminense (UFF), interessados em 
análises, acompanhamentos e avalições sobre as políticas sociais e, 
dentre elas, a de assistência social, a partir de diferentes enfoques 
e prismas.

Assim, a presente série, reúne um conjunto diversificado de 
artigos que se debruçam no aprofundamento de temas afetos à polí-
tica de assistência social, sob abordagens vinculadas a gestão, regu-
lação, vigilância socioassistencial, territorialização, transferência de 
renda, controle social democrático, benefícios eventuais e socioas-
sistenciais, experiências locais, dentre outos.

Em meio a esta diversidade, um balanço dos artigos permite 
afirmar que a política de assistência social tem conquistado no país, 
mesmo com resistências e embates, um novo lugar ...

Tem-se muito a comemorar nestes vinte anos, mas, sobretudo, 
tem-se mais ainda a se preocupar, o que exige avanços de funda-
mentação científica, critica, cultural e ética. Sem dúvida, os pro-
fissionais e/ou pesquisadores que se integram a esta série trazem 
elementos de força neste processo de conquistas e enfrentamentos 
para consolidação do SUAS e da política de assistência social públi-
ca no Brasil. 

1

2

1 Graduado em Serviço Social pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (1996), 
possui Mestrado em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica do Rio 
de Janeiro (1998-2000), onde também realizou seu Doutorado (2008-2012), desen-
volvendo estudos no campo da Seguridade Social, em específico sobre Assistência 
Social e Saúde. Atualmente é Professor do Departamento de Serviço Social da 
PUC-Rio onde é coordenador departamental do Programa de Bolsas de Iniciação 
Científica (PIBIC) e líder do Núcleo Integrado de Estudos e Pesquisas em Segurida-
de e Assistência Social (NIEPSAS), desenvolvendo pesquisas de Iniciação Científica, 
bem como sendo, desde 2013, Bolsista de Incentivo à Produtividade (PUC-Rio). 
Possui experiência de tutoria no Programa de Educação para o Trabalho no SUS 
(PET-Saúde) e atuação docente no Programa Nacional de Capacitação do Sistema 
Único de Assistência Social (capacitaSUAS). Tem experiência na execução e gestão 
de ações profissionais em Serviço Social, com ênfase nas áreas de Saúde Pública/
Saúde da Família e Assistência Social. E-mail: meb.brotto@uol.com.br
2 Professora Titular do Programa de Pós-graduação em Serviço Social da Pon-
tifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), onde recebeu o título de 
doutora em 1986 e exerce a Coordenação do NIEPSAS – Núcleo de Estudos e 
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Pesquisas em Seguridade e Assistência Social e do CEDEST – Centro de Estudos 
das Desigualdades Socioterritoriais em parceria com o INPE – Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais. Pós doutorada na Faculdade de Economia da Universi-
dade de Coimbra. Tem experiência em Gestão de Políticas Públicas de Proteção 
Social com particularidade na Política de Assistência Social, estudos territoriais e 
intersetoriais de gestão das políticas sociais em meio urbano. Sua experiência de 
gestão alcança funções de direção como Secretária Municipal – Administrações 
Regionais (1989/1990) e Assistência Social (2002/2004) – ambas na cidade de 
São Paulo. Gestão acadêmica em direção de faculdade (1986/1988), Vice-reitora 
Comunitária da PUC-SP (1988), Presidente do Conselho de Pós-Graduação da 
UNIBAN (2006-2010). Consultora Internacional na UNICEF, UNESCO, PNUD, 
ONU-Habitat no país e no estrangeiro. Vereadora pela cidade de São Paulo (1993-
2004). E-mail: aldaiza@sposati.com.br
3 Graduada em Serviço Social pela Universidade Federal Fluminense (1989) é 
Mestre e Doutora em Saúde Pública pela Fundação Oswaldo Cruz (1995 e 2004). 
Atualmente é Professora Associada da Universidade Federal Fluminense. Tem ex-
periência na área de Saúde Coletiva e Ciência política, com ênfase em Politicas pú-
blicas, Serviço Social e Processo Decisório, atuando principalmente nos seguintes 
temas: política de saúde, seguridade social, descentralização, gestão local, saúde 
da família, avaliação de políticas públicas e Sistema Único de Assistência Social. 
É Pesquisadora nível 2 CNPq e Jovem Cientista do Nosso Estado pela FAPERJ.  
E-mail:  monica.senna@globo.com
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Prefácio

A Construção de um Sistema Público 
de Assistência Social

As últimas décadas se caracterizam por processos significati-
vos, que vão desde o crescimento e organização dos movimentos 
sociais organizados, na defesa de direitos sociais, até o crescente 
conjunto de normatizações, que buscam regulamentar princípios 
de diretrizes democráticas e de acesso universal as políticas. 

Neste contexto, a Política de Assistência Social pode ser carac-
terizada como uma área em permanente transformação. Não foram 
e/ou são poucas as lutas! A busca pela superação de práticas as-
sistencialistas, clientelistas, desarticuladas, fragmentadas, ou mes-
mo sobrepostas, é uma constante, inclusive na contemporaneidade, 
cujas características persistem, apresentando-se sob novas configu-
rações e expressões, marcas da história e da cultura política de um 
país dependente e subserviente aos interesses de quem detém poder 
e domínio das forças e estruturas do capital.  

Superar as marcas dessa construção histórica significa superar, 
tanto a representação subalterna e culpabilizadora dos segmentos 
mais vulneráveis da sociedade brasileira, quanto o entendimento 
sobre o significado desta política. Falar em garantia de direitos nes-
ta política significa colocar a assistência social, como instância pro-
motora de proteção social e, assim, garantidora de mínimos sociais 
“a quem dela necessitar” – instaurando-se ai as ambivalências em 
suas interpretações e, assim, novas reflexões sobre quais as reais 
seguranças sociais se busca garantir.  

Neste propósito, a Constituição da República Federativa do 
Brasil, demarca o início de um estágio na transformação de uma 
perspectiva centralizadora, para uma democrática e de universali-
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zação de acesso a serviços - apresentada, em seus capítulos e artigos, 
como bases constitutivas da seguridade social pública.

Esse registro tem como desdobramento inicial a formulação 
da Lei orgânica da Assistência Social (LOAS/1993), que para além 
dos princípios e diretrizes organizativas da política pública, demar-
ca modalidades de proteção social a serem garantidas, por meio de 
serviços, benefícios, programas e projetos. Apesar da premissa demo-
cratizadora, a gestão da política não foi assumida em sua plenitude 
pelos entes federados. Em grande parte, os parcos recursos existentes 
eram destinados e executados, em sua maioria, através de convênios 
firmados junto a entidades filantrópicas, historicamente qualificadas 
como executoras das ações no campo da assistência social. 

Paulatinamente, outras normativas foram sendo elaboradas e 
de grande valia para o processo de legitimação de novos caminhos, 
com destaques para versões da Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e as Normas Operacionais Básicas (NOB ś). Foram 
criadas, instâncias de articulação, pactuação e deliberação, com a 
finalidade de ampliar a participação dos segmentos sociais e institu-
cionais, interessados e envolvidos nas tomadas de decisões no cam-
po da política de assistência social, de modo a garantir, sobretudo, 
transparência ao conjunto de negociações e deliberações. 

Todos esses investimentos remetem a assistência social um le-
gado de amadurecimento, por vezes construído, em espaços coleti-
vos de diálogos, que buscam intermitentemente potencializar uma 
dimensão emancipatória da política, direcionada a ampliação de 
sua profissionalização e, por conseguinte, de suas práticas, que se 
espera sejam democráticas, inclusivas e participativas.

Para tal, verificou-se ser preciso incorporar avanços e dar con-
cretude a consolidação de um Sistema capaz de aprimorar diretri-
zes e responsabilidades de gestão, bem como a operacionalização 
de práticas interventivas e sociais, pautadas em sólido adensamento 
técnico e ético do conjunto de profissionais. 

O fortalecimento da política, em torno da implantação de um 
Sistema Único de Assistência Social, a partir de 2005, incorpora 
todos os avanços defendidos pela LOAS para seu reconhecimento 
legal, buscando aprimorar e ampliar bases jurídico-normativas, so-
bretudo no que concerne a criação de equipamentos públicos esta-
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tais e a qualidade do atendimento prestado, onde se faz imperioso 
investimentos direcionados às condições de trabalho e, assim, de 
desprecarização  da ação profissional.

Isso nos remete a necessidade de monitorar e avaliar como vem 
se dando o processo de planejamento e implantação do SUAS e 
de suas estruturas - o que pode ser feito tomando por referência 
o CENSO SUAS, instrumento utilizado pela Secretaria Nacional 
de Assistência Social, que permite uma diversidade de leituras e 
reflexões sobre a processualidade e comportamento dos entes na 
implantação das diretrizes atuais do sistema. 

Um balanço inicial da gestão municipal do SUAS, nos permite 
verificar que no conjunto de 5.570 municípios brasileiros, os últi-
mos resultados do CENSO SUAS 20014, divulgados em 2015, con-
tou com informações de 5.520 municípios (99,10%). Destes, 4.279 
(77,5%) possuem Secretarias exclusivas, destinadas a política de as-
sistência social e outros 982 municípios (17,8%) possuem a estrutura 
das Secretarias compartilhadas a outras políticas públicas, desta-
cando-se: habitação, trabalho/renda e saúde, em proporções mais 
significativas. Estes aspectos requerem pensar o quanto ainda é pre-
ciso dialogar e definir a centralidade da política, seu significado e 
entendimento, bem como as prioridades na aplicação de recursos. 

As estruturas gestoras demarcam etapas que variam da legiti-
midade na estrutura formal do órgão público, a informalidade ou 
inexistência de funcionamento. Neste sentido, ganha visibilidade a 
centralidade na organização da gestão do Programa Bolsa Família, 
estrutura de maior percentual presente em 70,8% dos municípios 
(3.906). Apesar de sua legitimidade, se considerarmos a centralida-
de do PBF na política de assistência social, um percentual significa-
tivo de municípios ainda possui deficiências em sua estruturação ou 
a vincula a outros órgãos municipais – a exemplo dos gabinetes de 
prefeitos.  Da mesma forma, algumas estruturas essenciais ainda se 
organizam de forma lenta, apesar de fundamentais a operacionali-
dade e qualificação das diretrizes e avanços propostos pelo sistema 
– como é o caso das estruturas referentes à gestão do trabalho, 
instituídas formalmente em apenas 29,2% dos municípios e, deste 
modo, deixando de estabelecer ações importantes na luta contra a 
precarização do trabalho na área.  Cabe ainda destacar, que mesmo 
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nos municípios onde há legitimidade desta estrutura, o órgão ges-
tor não instituiu ações necessárias previstas pela NOB-RH/SUAS 
(2006). Assim, em 96,8% dos municípios não possuem mesa de ne-
gociação sobre a gestão do trabalho, instrumento legitimo e neces-
sário na relação juntos aos trabalhadores do setor. 

Neste contexto, ganha relevância a Resolução 17, deliberada 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social, em 20 de junho de 
2011 que ratifica a equipe de referência definida pela Norma Opera-
cional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistên-
cia Social (NOB-RH/SUAS) e reconhece as categorias profissionais 
de nível superior para atender as especificidades dos serviços so-
cioassistenciais e as funções essenciais de gestão do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS). 

Em crescimento, o setor atingiu em 2014 o quantitativo de 
597.432 trabalhadores, que exercem funções de formação superior, 
em ensino médio e ensino fundamental, estando 45.3% (270.571) 
na rede pública estatal e 54.7% (326.861) na rede complementar. 
Contudo, apesar do reconhecimento das categorias profissionais 
que devem integrar as equipes de referência - através das resolu-
ções 17/2011 e 09/2014 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) – a inserção dos profissionais continua a ocorrer por dife-
rentes modalidades que fragilizam a permanência e estabilidade 
da atuação profissional. Neste sentido, verifica-se que 87% (4.846) 
dos municípios brasileiros não realizam concursos públicos, contra-
tando as equipes por seleções públicas, contratos por tempo deter-
minado de serviço, indicações políticas, recibo de pagamento de 
autônomo, pregões, cooperativas, dentre outras formas de ingresso 
sem vínculo permanente. Mesmo os que fazem concursos, demons-
tram baixos níveis salariais que se perpetuam pela ausência na for-
mulação de plano de cargos, carreiras e salários, levando muitos a 
solicitar exoneração das funções.

Essas limitações permitem verificar a necessidade de alteração 
em estruturas burocratizadas e, em grande parte, centralizadas pela 
gestão pública municipal, cujas perspectivas de alteração esbarram 
na contradição de pareceres entre secretarias, procuradorias e câ-
maras municipais - cujos “diálogos” tornam evidente, o quanto os 
municípios priorizam investimentos, na área social. Neste sentido, 
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mais especificamente em relação ao estado do Rio de Janeiro, dados 
do anuário de finanças dos municípios fluminenses, publicados em 
2015, os municípios fluminenses aplicaram, no ano de 2014, R$ 1,21 
bilhões em assistência social, o que equivale a um aumento de 5,8% 
em relação a 2013 – o que decorre, principalmente, das pactuações 
estabelecidas entre entes federados para avanços na implantação 
do sistema. Contudo, o mesmo documento demonstra que os gas-
tos específicos com assistência social ainda possui parco peso nos 
orçamentos, representando, em 2014, 2,4% da despesa total dos 
municípios. Chama atenção, o fato de que o percentual demonstra 
ser maior nos municípios de menor porte populacional, ficando na 
faixa de 3,1% dos investimentos locais, enquanto nos municípios de 
médio e grande porte, as faixas flutuaram entre 1,5% e 1,8% - am-
bas ainda distantes dos 5% almejados nas lutas pela valorização da 
política. Os dados, ainda demonstram que a região metropolitana 
do rio de janeiro, concentra a maioria dos municípios com menor 
índice de investimentos per capita com assistência social. No geral, 
a média de investimento per capita dos municípios fluminenses, 
equivaleu a R$73,30 por habitante do Estado. 

Retornando a abordagem nacional possibilitada pelo Censo 
SUAS, verificamos que o financiamento ainda é um desafio no cam-
po das políticas em geral. A compreensão dos mecanismos existen-
tes e das possibilidades de utilização dos recursos demonstra-se de 
difícil compreensão para os atores sociais que discutem avanços no 
conjunto das políticas. Neste sentido, os dados demonstram que em 
2014, 69,2% dos municípios aplicavam a totalidade dos recursos da 
assistência social na unidade orçamentária do Fundo Municipal – o 
que deveria consistir em prática legal e, por conseguinte, colaborativa 
ao exercício do controle social, sobre as destinações e aplicabilida-
des operacionais decorrentes - visto que está constituído em 96% das 
municipalidades, através de lei. Em 67,8% dos municípios, o ordena-
dor de despesa é o secretário municipal, contudo chama atenção que 
em 26,8% de localidades o prefeito seja o ordenador, demonstran-
do a manutenção de uma cultura centralizadora e personalista na 
aplicabilidade de recursos financeiros. Essa concepção se perpetua 
quando falamos da vinculação de profissionais que operam o Fun-
do, em especial aos contadores que, em 67,8% dos municípios, estão 
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vinculados diretamente às estruturas centrais das prefeituras muni-
cipais e não ao órgão gestor da política de assistência social. Esses 
profissionais são os responsáveis pelo gerenciamento e execução dos 
relatórios de aplicabilidade financeira, apresentados anualmente por 
35,7% e semestralmente por 20, 4% dos órgãos gestores.

Esse panorama financeiro reafirma desafios na gestão e de 
recursos pelos municípios, que as consideram resultantes da com-
plexidade na aplicação das normas (31,1%), bem como da falta de 
apoio ou suporte técnico para operacionalizar os recursos (23,6%) 
e da gestão centralizada na prefeitura (23,1%). Neste cenário, ainda 
merece destaque o papel e a efetivação do cofinanciamento pelos 
demais entes federados, como instrumento para reforço ao plane-
jamento e desenvolvimento de ações na área. Neste sentido, ganha 
destaque o fato de que 62,7% dos municípios (3.428) utilizam recur-
sos do cofinanciamento federal de serviços para pagamento de ser-
vidores públicos que integram as Equipes de Referência, conforme 
disposto no artigo 6º da Lei Orgânica da Assistência Social.

Todos esses aspectos se refletem na processualidade de organi-
zação e consolidação do SUAS, inclusive nos condizentes a implan-
tação de equipamentos públicos e nas novas bases de relação com 
entidades da sociedade civil, que passam a integrar a rede socioas-
sistencial complementar. Até 2014, os dados do Censo SUAS, sinali-
zam o crescimento processual de novas estruturas de atendimento a 
população, para a garantia de proteção social básica e/ou especial. 
Verifica-se assim, a existência de 8.088 Centros de Referência da 
Assistência Social (CRAS), a maioria na região sudeste (34,2%) e 
nordeste (32,3%) do país, estando 49,4% situados em municípios 
de pequeno porte I (até 20.000 hab.). Constatam-se ainda a existên-
cia de 2.372 Centros de Referência Especializados em Assistência 
Social (CREAS), a maior parte em municípios de pequeno porte 
II (de 20.001 a 50.000 hab.), poucos compartilhados regionalmen-
te (2,3%). Vale também destacar a importância dos 215 Centros 
de Referência Especializados para População em Situação de Rua 
(CentroPOP), dos quais 77,7% estão localizados em municípios de 
grande porte - o que se explica, em grande parte, por serem regiões 
de concentração de centros comerciais que potencializam a busca 
por oportunidades. Por ser tratar de um serviço especializado a 
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um segmento da população, 87,9% destes equipamentos atuam com 
ações em toda estrutura territorial do município, estando em 77,2% 
deles presente equipe de abordagem especializada nas ações de rua 
e acolhida.  Outros equipamentos ganham destaques na oferta de 
serviços públicos de assistência social, a exemplo dos 5.184 unida-
des de acolhimento e 7.882 centros de convivência, cujas análises 
devemos considerar no aprofundamento de estudos no setor.  

Esse breve panorama, permite verificar um pouco da proces-
sualidade nas mudanças para a construção de um sistema público 
de assistência social, com teias que se entrelaçam em articulações e 
diretrizes diversas que abrem um leque de outras construções para 
seu fortalecimento. Assim, pensar assistência social envolve ampliar 
olhares não só sobre a oferta de serviços e benefícios, mas também 
do modelo de gestão adotado – muito dos quais sofrem interferên-
cias do poder local – a perspectiva de qualificação e de ampliação 
da educação permanente sobre a operacionalidade do sistema; o 
significado e reflexo da tipificação nacional dos serviços; dentre 
tantos outros aspectos que envolvem a territorialidade, a centrali-
dade da família, a efetividade dos espaços de controle social e da 
participação popular; a informação, avaliação e monitoramento.

Desta forma, os artigos desta série possibilitam conhecer mais 
deste universo complexo, de idas e vinda, avanços e recuos, perma-
nências e mudanças, pactuações e redefinições, para ressignificação 
dos direitos socioassistenciais em nosso país. 

Marcio Eduardo Brotto
Prof. Depto. Serviço Social PUC-Rio
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A gestão na efetivação do sistema único 
de assistência social

Edval Bernardino Campos1

Nem tudo que é desejável e merecedor de ser perseguido é realizável. 
(BOBBIO, 2004)

Esta comunicação é a síntese de minha intervenção no painel 
homônimo na 1ª reunião descentralizada e ampliada do Conselho 
Nacional de Assistência Social em Porto Alegre-RS, nos dias 23 a 25 
de Julho de 2013. A estética textual, portanto, não obedece à clássica 
estrutura de artigo acadêmico, posto que, sua finalidade originária 
estava direcionada a uma dinâmica mais coloquial e interativa2. 

Creio que o reconhecimento da assistência social como direito 
do cidadão e dever do Estado é assunto praticamente pacificado entre 
gestores, operadores, militantes e acadêmicos com atuação neste 
domínio. As reivindicações em favor das atribuições da proteção 
socioassistencial como matéria somente a cargo da sociedade civil 
perderam força, já não se pronunciam com a mesma ênfase de 
outrora. Os setores filantrópicos mais conservadores empreendem 
esforços para uma convivência entre essa política pública em cons-
trução e os tradicionais valores da assistência enquanto campo do 
exercício da “boa vontade”.

Hoje, ao que parece, esta é uma batalha menor, o que não signi-
fica dizer que seja irrelevante. Nosso desafio presente mais agudo 

1 Professor da Universidade Federal do Pará (Faculdade de Serviço Social); Coorde-
nador do Grupo de Análises de Políticas Públicas e Políticas Sociais na Amazônia 
–GAPSA.
2 Esta versão apresenta alguns ajustes ao texto publicado originalmente na revista O 
Social em Questão, n. 30, sob o título A gestão na efetivação do SUAS. O objetivo 
é conferir um caráter mais acadêmico ao mesmo. 
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consiste em sedimentar o Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, como um modelo de assistência social público, descentra-
lizado, participativo, socialmente controlado, com comando único 
– sob a responsabilidade primaz do Estado – e cooperativo entre 
governos e sociedade.

Este desafio é rigorosamente complexo e grandioso porque 
envolve um conjunto de valores éticos e políticos fracamente incor-
porados ao tecido cultural da sociedade brasileira. Um modelo de 
proteção social público, pressupõe a organização do Estado, nos 
três níveis de governo, para assegurar à sociedade a atenção às suas 
demandas, reservando à iniciativa privada o trabalho suplementar. 
Ao mesmo tempo, o comando único das ações sob a primazia do 
Estado é condição necessária para que a assistência social se carac-
terize como um direito social efetivo e reclamável.

Como sistema descentralizado a eficácia e a efetividade do 
Sistema Único de Assistência Social estão diretamente relacionadas 
ao grau de compromisso assumido pelos entes federados. A orga-
nização descentralizada de uma política pública envolve mais que 
redistribuição de poderes, recursos e atribuições. Exige a assunção 
de compromissos cooperativos de forma a exponenciar a capacidade 
de resolução de demandas no âmbito da jurisdição de cada ente. 
Desta forma, a falha ou falta de algum ente federado no cumpri-
mento de suas responsabilidades põe em risco o funcionamento do 
todo, ao mesmo tempo em que concorre para a negação de direitos 
constitucionalmente estabelecidos.

Do ponto de vista teórico o traço característico central de um 
sistema é a relação de interdependência e complementariedade 
entre suas partes. De acordo com a formulação proposta por Chia-
venato (2014: 476), o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, se 
caracteriza como um sistema por ser organizado “como um conjunto 
de partes em constante interação e interdependência, constituindo 
um todo sinérgico, orientado para determinados propósitos e em 
permanente relação de interdependência com o meio.”

A gestão participativa, conforme o desenho em construção 
valoriza o diálogo regular, sistemático e contínuo entre governos 
e sociedade. Não é tolerado confundir participação social com o 
envolvimento acidental de pessoas nas atividades da gestão. A parti-



23

Edval Bernardino Campos

cipação de que trata o SUAS tem natureza substantiva por estar 
filiada a uma dimensão sociopolítica. Conforme Nogueira (2004, p. 
148): “A gestão participativa opera para além do formal e do buro-
crático: busca ter iniciativa e criatividade para produzir resultados 
efetivos, ou seja, resultados que não se limitem ao administrativo e 
que estejam, portanto, abertos à transformação social.” É fato que 
ainda estamos nos primórdios dessa construção. O Brasil vive uma 
experiência primaveril de democracia na gestão do bem público. O 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS é um ensaio de gestão 
descentralizada e participativa em uma sociedade com precária 
experiência de vida democrática.

Cabe registrar, contudo, que não obstante essa herança de auto-
ritarismos é possível identificar a evolução avançada no processo 
de implantação e regulamentação do Sistema Único de Assistência 
Social. Os alicerces normativos estão fincados: há legislação e regu-
lamentação construídas de forma dialogada e cooperativa. Já é 
possível, também, visualizar na paisagem municipal unidades desti-
nadas ao atendimento socioassistencial. A estética urbana adiciona 
à sua tradicional fisionomia – marcada pela existência de escolas, 
delegacias de polícia e hospitais – as unidades da assistência 
social, inaugurando um novo desenho institucional e ensejando o 
estabelecimento de um diálogo público sobre matéria até pouco 
tempo reservada aos miseráveis, aos especialistas e aos caridosos. 
As unidades de assistência social podem cristalizar a presença do 
poder público na assistência social.

É fato observável que estas novas imagens públicas, ao que 
parece, ainda não foram incorporadas plenamente ao universo de 
valores simbólicos da sociedade. Uma política pública adquire rele-
vância social pela capacidade de responder as demandas sociais. 
A assistência social ainda é apreendida como uma política para os 
pobres e não como política de seguranças sociais. Todavia, como 
destaca o professor Carlos Maciel (2013):

	 A assistência social está se consolidando como direito de cida-
dania para além da dimensão normativa. Isto é comprovado 
pela existência de importantes registros sobre a judicialização de 
demandas nesse domínio, sobretudo, relacionadas a programas 
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de distribuição de renda. O Benefício de Prestação Continuada 
– BPC, por sua significância e alcance é certamente, o direito 
socioassistencial mais reivindicado por meios judiciais.

	 A constituição do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
está proporcionando uma nova dinâmica na pauta de respon-
sabilidades dos entes da federação brasileira (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal) para a estruturação, o financia-
mento e a gestão da Política Nacional de Assistência Social. 
Hoje o cofinanciamento básico vem sendo assumido por ampla 
maioria dos entes federados. A União, representada pelo 
governo central, está presente em 100% das ações no âmbito 
municipal; os estados regionais, segundo o Censo SUAS (2013), 
compartilham o financiamento das ações socioassistenciais em 
65,2% dos municípios.

	 A assistência social vem se afirmando efetivamente como uma 
área que demanda profissionalização, valorizando o trabalho 
técnico em lugar do voluntariado e do amadorismo. Há o reco-
nhecimento formal de uma diversidade de disciplinas profissio-
nais integrantes dos saberes requisitado por este campo.

Esta tendência se manifesta na estruturação de um espaço 
sócio-ocupacional multidisciplinar que vem contribuindo para o 
alargamento dos horizontes desta área de trabalho. Ao lado disso, 
a nova questão que adquire relevo está relacionada às condições de 
trabalho na maioria dos municípios. A forma precária das relações 
de trabalho aí prevalecentes denuncia que a maioria dos gestores 
ainda não reconhece esta área como espaço significante da gestão 
pública. De acordo com o Censo SUAS (2013), cerca de 70% dos 
trabalhadores do setor não têm vínculo estável de trabalho.

É certo, todavia, que o empreendimento do SUAS precisa 
avançar para responder de forma mais efetiva às demandas sob o seu 
domínio. Os avanços são conquistas importantes e alentadoras; as 
dificuldades brotam do solo histórico de uma sociedade com fraca 
experiência de vida democrática. É preciso, todavia, olhar para o 
futuro sem ilusões, ciente de que política social é construção social 
envolta em conflito de interesses.
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Quando tratamos da gestão pública e, da gestão social em parti-
cular, estamos diante de uma matéria essencialmente política, isto 
porque a gestão do social significa a forma como o governo atende 
as necessidades dos cidadãos. A formulação de políticas públicas e a 
correspondente gestão ocorrem em um contexto no qual o governo 
age pressionado por interesses conflitantes. Por um lado, assediado 
pela força dos detentores do capital e dos meios de produção e, por 
outro, tendo em consideração às demandas das parcelas sociais não 
proprietárias de riquezas.

Para Abranches (1987, p. 10),

A política social é parte, precisamente, do processo estatal de 
alocação e distribuição de valores. Está, portanto, no centro 
do confronto entre interesses de grupos e classes, cujo objeto 
é a reapropriação de recursos, extraído dos diversos segmentos 
sociais, em proporção distinta, através da tributação.

Em tais condições é necessário considerar que a gestão do social 
está condicionada por uma pluralidade de fatores: em primeiro 
lugar, pelas escolhas (opções) governamentais na redistribuição dos 
recursos que ele administra; em segundo lugar, pelo alcance dessas 
escolhas no enfrentamento das demandas sociais.

No Sistema Único de Assistência Social – SUAS, em obser-
vância às disposições consignadas na Lei Orgânica da Assistência 
Social (Lei nº 8.724, 07/12/1993), a gestão baseia-se nos princí-
pios da “universalização dos direitos”, no “respeito à dignidade do 
cidadão” e na “supremacia do atendimento às necessidades sociais 
sobre as exigências de rentabilidade econômica” (Art. 4º).

A gestão diz respeito, portanto, às opções dos governos diante 
das manifestações da questão social, cuja expressão, segundo 
Potyara (2001), está diretamente associada à capacidade que a socie-
dade tem para converter demandas sociais em assuntos públicos e, 
para inseri-los na agenda governamental. 

Em termos práticos isto se apresenta da seguinte forma:

a. Qual o lugar da assistência social na agenda dos governos? 

b. Quais os objetivos dos governos com a política de assistência 
social? 
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c. Esta política faz parte de uma estratégia de combate à pobreza, 
de enfrentamento das circunstâncias que submetem pessoas 
e famílias a vivenciarem riscos e vulnerabilidades sociais, ou 
atende, burocraticamente, uma atribuição federativa, cujo 
descumprimento oferece mais desgastes do que benefícios 
políticos?

d. Quem são os atores sociais interessados na defesa da assistência 
social? Como estes atores vêm se pronunciando politicamente 
e que agendas expressam? Que espaços ocupam nas instâncias 
de participação do Sistema Único de Assistência Social?

e. Os usuários já são reconhecidos e credenciados como sujeitos 
de direitos e reais interlocutores políticos nos processos de 
elaboração, gestão e fiscalização das ações?

Não há dúvidas que a gestão adquiriria maior estabilidade 
institucional com o suporte de decisões judiciais sobre matérias já 
regulamentadas. Decisões judicias poderão conferir maior poder 
vinculante às deliberações emanadas das instâncias participa-
tivas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e, ao mesmo 
tempo, contribuir para inibir posturas desdenhosas de governantes 
que silenciam ante as determinações legais. Há uma necessidade 
premente por parte da sociedade de cobrar nas esferas da justiça o 
integral cumprimento da legislação pertinente a assistência social 
isto promoveria importantes contribuições ao sistema democrático.

A gestão para ser eficaz precisa se apropriar da assistência social 
de forma científica. É indispensável o estudo criterioso das maté-
rias que a conformam e dão conteúdo. Nesta direção faz-se neces-
sário examinar quais os produtos sociais que podem ser creditados, 
hoje, à política de assistência social. Que bens sociais, aquisições e 
produtos poderão ser construídos a partir das ações do seu escopo 
e das suas articulações com outras políticas sociais.

Estas questões estão sob o domínio da dimensão técnica, inte-
gram, pois, o elenco das opções teóricas, metodológicas, éticas e 
políticas; fazem parte do campo da elaboração do conhecimento 
sobre a matéria e também do planejamento e da projeção de ações 
sob o primado do conhecimento científico. 
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Empiricamente, observamos que ainda pesa sobre o setor a 
cultura do planejamento reativo ou mesmo o desapego ao planeja-
mento. Os Planos Municipais de Assistência Social, raramente são 
compreendidos como a materialização de compromissos públicos 
entre governos e sociedade. Em grande parte dos municípios não 
são referências valorizadas para a orientação cotidiana da gestão. 
Fazem parte do estoque adjetivo da democracia de fachada ou 
democracia de retórica cuja caraterística principal é a valorização 
das aparências e a ocultação do real. A gestão que aprova o Plano 
de Assistência Social, mas desdenha de sua existência; que realiza 
Conferências e não valoriza suas deliberações; que institui Conse-
lhos de controle social sem dotá-lo dos meios mais elementares e 
básicos para o seu funcionamento; que dificultam o acesso às infor-
mações sobre recursos, rotinas e estratégias; 

Uma gestão que não adota o planejamento (a projeção) como 
parâmetro está circunscrita ao atendimento emergencial, não se 
credencia para demandas estruturais nem para oferecer resolutivi-
dades às necessidades sociais que estão no horizonte da política de 
assistência social. Nessa direção Carvalho (2014, p. 33), defende que 
a gestão social:

Refere-se fundamentalmente à governança das políticas e 
programas sociais públicos; à qualidade de bem-estar ofertada 
à nação e à cultura política impregnada ao fazer social. Opera 
a partir das prioridades inscritas na agenda pública, garantindo 
processos de adesão dos sujeitos sociais implicados, bem como 
qualificando os processos de tomada de decisão e de implan-
tação de políticas e programas. 

A cultura política paradigmática dessa modalidade de gestão 
inscreve-se em uma perspectiva republicana, por isso mesmo, o 
planejamento, o monitoramento e avaliação são diretrizes substan-
tivas. Sabemos, entretanto, que o monitoramento e a avaliação sobre 
a efetividade das ações no campo social são matérias recentes, preca-
riamente incorporadas aos processos de gestão. Todavia importa 
lembrar que sua força, como diz Maciel (id), reside no fato de que 
“o monitoramento e a avaliação permitem a comparação do antes 
com o depois. Também permitem a correção de rotas”.
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A ideia da assistência social despreocupada com o monitora-
mento e com a avaliação pertence ao modelo assistencialista, já não 
cabe no SUAS, embora persista em se manifestar enfaticamente como 
prática social. Esta tradição está relacionada a um modelo de assis-
tência em que o usuário não é reconhecido como sujeito de direitos; 
que o considera destituído de potencialidades e de possibilidades de 
uma vida digna. Contraria, pois, o paradigma que orienta a Política 
Nacional de Assistência Social que reivindica como inovações: “Uma 
visão social capaz de entender que a população tem necessidades, 
mas também possibilidades ou capacidades que devem e podem ser 
desenvolvidas [...]. Uma visão social capaz de identificar forças e não 
fragilidades que as diversas situações de vida possua”.

Estou, portanto, afirmando que a gestão tem, também, uma 
dimensão técnica, sobretudo, no que concernem as condições para a 
efetivação dos serviços, dos programas, dos projetos, dos benefícios 
e nos direcionamentos empreendidos no trato com a população. 
Todavia, a dimensão técnica tem a responsabilidade de viabilizar 
decisões (escolhas) políticas. Não está no seu âmbito de compe-
tências a definição dos compromissos estratégicos do governo em 
relação às circunstâncias sobre as quais a assistência social atua. 
Sua influência (poder) consiste em oferecer rotas mais seguras, 
alternativas com maiores possibilidades de atender efetivamente 
as demandas em questão. A gestão social democrática valoriza o 
encontro e o diálogo entre o saber e o poder. Saber nascido dos 
procedimentos técnico-científicos e o poder alicerçado e nutrido 
nos andaimes da participação social e do compromisso estratégico 
com a justiça social.

Desta forma, a sentença de Bobbio (2004), recomenda maior 
atenção. Reconhecer a assistência social como direito parece matéria 
relativamente pacífica. Os discursos nesta direção são corriqueiros 
e não elucidam projetos em disputas. Não há segmento social ou 
grupo político abertamente contrário à ideia de assistência social 
como direito. O debate que persiste é aparentemente outro: a quem 
compete a efetivação desse direito? Neste caso estamos no campo 
do “desejável e do merecedor de ser perseguido”, de ser buscado.

A questão que parece adquirir relevância é a seguinte: a efeti-
vação da assistência social como direito do cidadão tem se constituído 
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em estratégia para cumprir o desiderato constitucional “de erradi-
cação da pobreza; da redução das desigualdades sociais; do respeito à 
dignidade da pessoa humana e de promoção da justiça social”?

A resposta destas questões nos coloca no campo do que Bobbio 
denominou de “realizável”. É aqui, no encontro entre o discurso 
(desejável) e a ação (realizável) que a matéria adquire relevo. 
Conforme observação da professora Joaquina Barata a esse texto, 
“é o campo do realizável que desafia o consensual e o pacificado no 
campo do discurso abstrato”.

O que informa a esse respeito (no campo do realizável) o coti-
diano do trabalho no âmbito da assistência social? Com que recursos 
financeiros, infraestruturais e humanos operam-se o dia-dia da 
gestão? Com que grau de poder decisório gerencia-se uma área com 
demandas tão complexas, desafiadoras, inadiáveis, intransferíveis e 
eticamente consensuais?

A gestão, em cada esfera de governo, em conformidade com 
o pacto constitucional e com a Norma Operacional Básica - NOB/
SUAS (2012) precisa responder questões políticas de formulação 
simples embora complexas em suas resoluções. Estas questões 
podem ser apresentadas em dois níveis:

1) Sobre que demandas a assistência social precisa pronunciar-se 
para assegurar proteção social efetiva às parcelas sociais mais 
pauperizadas e/ou em circunstâncias de vulnerabilidade social? 
Ou seja, qual a agenda dessa política integrante da seguridade 
social brasileira? 

Esta agenda é histórica, portanto tem lugar e tempo. Os princí-
pios e diretrizes nacionalmente, estabelecidos e aceitos, não podem 
servir de justificativas para se operar com os mínimos. 

Para expressar as demandas efetivas da sociedade esta agenda 
deve ser construída de forma participativa, envolvendo os vários 
segmentos da sociedade civil e, principalmente, os usuários efetivos 
e potenciais.

2) Sobre o conteúdo e o alcance das medidas adotadas nesse 
campo há, por um lado, possibilidades para maquiar o velho, 
imoral e injusto assistencialismo, com novas roupagens retó-
ricas e seguir fazendo o mesmo. Este é o caminho mais fácil, 
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o que envolve menores investimentos; há também a alternativa 
de trabalhar para que a assistência social, no âmbito de sua 
competência, seja dotada de resolutividades. Que seja capaz, 
de mobilizar estratégias intersetoriais para a resolução de 
demandas complexas em cujo escopo ela, também, se justifica. 
Trata-se dos compromissos estratégicos. 

O reconhecimento retórico da assistência social como direito 
de cidadania, embora importante para a difusão de novos valores 
sociais em solo brasileiro, não é condição suficiente para transmutar 
o direito à assistência social, expressão legal, em fato social, em 
proteção efetiva.

O assistencialismo é um fenômeno complexo, persistente e 
culturalmente arraigado. A sua elucidação reclama procedimentos 
metodológicos criteriosos. Faz-se necessário ter atenção com relação 
aos riscos com os discursos que emolduram o novo paradigma da 
assistência social, pois o modelo não é autoefetivado. É indispen-
sável convertê-lo em feito social cotidianamente.

O discurso sem a correspondente práxis social pode se converter 
em pura ideologia, e esta, como ensinaram os pensadores clássicos 
do materialismo dialético, tem a força de ocultação do real, mesmo 
quando ele impõe restrições. Mais enganam do que revelam. 

O assistencialismo é ardiloso. Ele se oculta nas entranhas dos 
consensos fáceis, nos mantos da desídia travestida de bondade, 
no desapego com o amanhã. O assistencialismo também se nutre 
no trato emergencial de demandas estruturais, pois ele se institui 
em relações sociais pautadas no “aqui” e no “agora”, porque o seu 
nutriente mais substancioso é a reiteração da dependência. 

O antropólogo francês Maurice Godelier (2001, p.23), discu-
tindo o dom, ato de doar, de assistir, destaca que em tal relação “o 
dom aproxima os protagonistas porque é partilha, e os afasta social-
mente porque transforma um deles em devedor do outro”.

A relação que aí se institui não é somente de trocas em torno de 
bens materiais como valores de uso, mas também de trocas simbó-
licas de valores sócio-políticos e de afirmação de status. A afirmação 
de status é profundamente perversa porque de um lado tende a sacra-
lizar os poderes das elites e, por outro concorre para instituir nos usuá-
rios comportamentos subalternos com traços de perenidade. Nestas 
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condições o assistido é destituído de meios materiais para uma vida 
digna; tem seus direitos negados, não é reconhecido como cidadão 
nem mesmo como alguém dotado de possibilidades alterativas. 

Esta questão é particularmente preocupante e desafiadora, 
sobretudo, para as abordagens que apreendem a assistência social 
como uma política isolada, com um fim em si mesmo, e destituída 
de possibilidades para interlocuções intersetoriais e de contribuições 
substantivas na resolução de demandas sociais concretas. A estrutu-
ração da política de assistência social de forma setorial atende a neces-
sidades historicamente determinadas e representa uma conquista 
na afirmação de uma política pública em uma área secularmente 
marcada pela ausência de especificidade, de objeto de intervenção e 
de compromissos estratégicos. A sua condição de política setorial não 
elimina a necessidade de sua interlocução com outras políticas sociais 
setoriais, aliás, é antes uma condição necessária.

É igualmente inquietante o desafio da gestão nos municípios 
onde prevalecem as relações mais domésticas entre governantes 
e governados. É de conhecimento público que nos município de 
pequeno porte existe quase uma simbiose entre as esferas públicas e 
privadas. Na maioria destas localidades, e os municípios com menos 
de 20 mil habitantes representam cerca de 70% do total de município 
do Brasil, o poder executivo expande-se para os domínios do mundo 
doméstico, como uma extensão dele. O gabinete da Prefeitura Muni-
cipal e a sala de visitas da residência do prefeito se confundem.

Quando as relações domésticas invadem a esfera governamental 
instala-se um vírus corrosivo da vida republicana e dos alicerces da 
democracia. É nesse leito que nasce e se nutre o “primeiro-damismo”. 
É o momento em que o mundo privado avassala a esfera pública 
se apropriando dela e reconfigurando-a. Em tais condições, parece 
natural que o poder de governar seja compartilhado, cabendo ao 
prefeito municipal à autoridade para investir de representação polí-
tica alguém que não dispõe de mandato, de representatividade polí-
tica ou de credenciais institucionais públicas e, em muitos casos, de 
qualificação profissional adequada.

A primeira-dama, produto desta ambiência, não é apenas a 
gestora de uma secretaria de assistência social ou congênere, ela é 
a outra face do poder executivo, é o “coração” que governa para os 
mais pobres sob a lógica da caridade, do favor, da benemerência. 
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Ela é uma espécie de “prefeita” das causas moralmente relevantes 
embora socialmente desprezíveis, por serem reservadas a um lugar 
marginal nas opções governamentais. A persistência do “primeiro-
damismo” como um instituto, como uma autarquia do poder domés-
tico atenta contra os fundamentos de um sistema público ainda em 
construção. Agride, pois, os fundamentos da vida republicana.

Como é possível observar, o debate sobre a gestão da política 
pública de assistência social compreende muitos desafios. Envolve 
uma complexidade de demandas, questiona práticas seculares, 
reclama novas interlocuções... Ocorre que na raiz desses desafios 
está em pauta, mesmo que de forma subjacente, o modelo de socie-
dade que desejamos. Queremos um país melhor, fundado na justiça 
social, na igualdade de oportunidades, nos valores de uma cidadania 
universal ou nos basta um mundo de privilégios e de injustiças? 

A título de conclusão cabe indagar: consideramos que o ideal 
que conforma o modelo de proteção sociassistencial inscrito no 
Sistema Único de Assistência Social é “desejável e merecedor de ser 
perseguido?” estamos convictos de que este modelo é “realizável”? 

Em caso positivo, que articulações e estratégias políticas podem 
viabilizar tal ideal? Que contribuições os gestores, trabalhadores e 
usuários podem oferecer? A gestão social pública é possível como 
conquista. Vamos em frente, associe-se a essa causa. A caravana da 
cidadania já está nas ruas e nos convoca a participar da empreitada. 
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A regulação da política de assistência social – 
avanços e desafios. Uma análise a partir dos 
princípios e das diretrizes 

Camila Gomes Quinonero*1;

Carlos Takeo Ishikawa**;
Rosana Cristina Januário Nascimento***;
Rosimeire Aparecida Mantovan****

1. Introdução

A Constituição Federal de 1988 – CF-88, chamada Constituição 
Cidadã, garante direitos fundamentais e sociais, como responsabili-
dade pública estatal e fixa a assistência social no campo da Seguri-
dade Social.

De forma a regulamentar artigo do texto constitucional, no ano 
de 1993, é promulgada a Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS, 
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que instituiu definitivamente a assistência social como um direito 
social não contributivo, estabelecendo seus princípios e diretrizes, 
bem como a proteção social a ser garantida por meio de serviços, 
benefícios, programas e projetos, havendo detalhamento posterior 
em três instrumentos principais: a Política Nacional de Assistência 
Social de 1998, e duas Normas Operacionais Básicas editadas em 
1997 e 1998. 

Durante este período, observa-se que, embora a Constituição 
Federal de 1988 tenha estabelecido a assistência social como política 
pública não contributiva, resistia à concepção que a tratava como 
área de transição de atenções, operando sob a ótica da negação do 
direito, que num viés conservador e neoliberal, o Estado atuava a 
partir do princípio da subsidiariedade.

É de se lembrar que neste período foi criado pela presidência 
da República o Programa Comunidade Solidária, coordenado pela 
primeira dama Ruth Cardoso, cujos princípios se contrapunham a 
fortalecer a responsabilidade estatal pela assistência social como 
direito social. 

Com a aprovação da Política Nacional de Assistência Social–
PNAS de 2004 e Norma Operacional Básica – NOB/2005, instituiu-
se o Sistema Único da Assistência Social —SUAS e a política 
alcança avanços expressivos que marcaram a sua implementação. 
A NOB/2005 definiu e normatizou conteúdos do pacto federativo, 
restabelecendo de forma unitária, hierarquizada e complementar 
as competências dos entes federados na gestão do financiamento e 
execução da assistência social.

Seguindo a evolução normativa da política, destaca-se a rele-
vância da promulgação da Lei 12.435 de 2011, que alterou a LOAS, 
incluindo o SUAS, as unidades de referência, serviços e programas 
socioassistenciais na legislação nacional. Também introduziu novos 
dispositivos relacionados ao Benefício de Prestação Continuada
-BPC e financiamento do sistema.

A aprovação da NOB/2012 adensou ainda mais o conteúdo da 
política de assistência social, firmando instrumentos de aprimora-
mento de gestão do SUAS e de qualificação da oferta de serviços, sob a 
ótica do planejamento e monitoramento, avançando na função de vigi-
lância socioassistencial, no aperfeiçoamento da definição das respon-
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sabilidades dos entes federados e no controle e participação social.
A partir da edição da LOAS/SUAS propõe–se neste artigo 

estabelecer um comparativo analítico acerca dos princípios e dire-
trizes estabelecidas nos marcos normativos da política de assistência 
social, com destaque às Normas Operacionais Básicas de 2005 e da 
NOB de 2012 em vigor, aprovada pelo Conselho Nacional de Assis-
tência Social em 12 de dezembro de 2012.2

2. Princípios e diretrizes

Inicialmente, a fim de proporcionar melhor compreensão sobre 
a temática, torna-se imprescindível a apresentação do significado 
dos termos PRINCÍPIO e DIRETRIZ, cuja bibliografia léxica define 
que o primeiro é um preceito, uma regra ou lei, sendo que preceito 
remete a norma de procedimento, a ensinamento, doutrina, ordem, 
determinação ou prescrição. Sobre diretriz encontra-se a seguinte 
definição: um conjunto de instruções ou indicações para se tratar 
e levar a termo um plano ou ação; também subentendida como 
norma de procedimento.

Em artigo, Berclaz (2002, p. 03) cita Norberto Bobbio que, no 
campo dos estudos jurídico-filosóficos realizados pelo pesquisador 
italiano, aduziu: 

Para sustentar que os princípios gerais são normas os argu-
mentos vêm a ser dois, e ambos válidos: antes de mais nada, se 
são normas aquelas das quais os princípios gerais são extraídos, 
através de um procedimento de generalização sucessiva, não 
se vê por que não devam ser normas também eles: se abstraio 
de espécies animais obtenho sempre animais, e não flores ou 
estrelas. Em segundo lugar, a função para a qual são abstraídos e 
adotados é aquela mesma que é cumprida por todas as normas, 
isto é, a função de regular um caso.

2 Decorrente de pesquisa e análise documental ressalta-se que este texto foi apresen-
tado e discutido em seminário na disciplina “Assistência Social: Política e Gestão I, 
do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo/SP”.
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Berclaz adiante explicita que:

(...) conhecer as normas jurídicas sem a adequada compreensão 
dos princípios que as informam é mais ou menos como conhecer 
as árvores sem conhecer a própria floresta, ou seja, conhecer o 
particular sem ter a noção do que seja o todo, primar pela indi-
vidualidade em detrimento do conjunto. (Berclaz, 2002, p. 03)

Correlacionando ao tema principal, contemplada em disposi-
tivo da Constituição no campo da Seguridade Social como política 
pública de proteção social não contributiva, de direito de cida-
dania e responsabilidade estatal, a assistência social se apresenta 
em processo de construção que, balizada em uma atuação proativa, 
objetiva a redução das desproteções sociais, o provimento continuo 
dos benefícios e serviços socioassistenciais protetivos, qualidade nos 
resultados, e que esteja pautada numa gestão democrática.

Sposati argumenta que:

A inclusão da Assistência na Seguridade Social foi uma decisão 
plenamente inovadora. Primeiro, por tratar esse campo como 
conteúdo da política pública, de responsabilidade estatal, e não 
como uma nova ação, com atividades e atendimentos eventuais. 
Segundo, por desnaturalizar o princípio da subsidiariedade, pela 
qual a função da família e da sociedade antecedia a do Estado. 
(...) Terceiro por introduzir um novo campo em que se efetivam 
os direitos sociais (Sposati, 2009, p.14).

De acordo com a mesma autora, a assistência social, como polí-
tica de Estado no Brasil, apresenta “uma regulação social tardia e 
frágil na efetivação dos direitos sociais, principalmente pela vivência 
de processos ditatoriais agravados pela sua duração e travamento da 
maturação democrática da sociedade” (Sposati, 2005, p. 508).

Após 27 anos da Constituição Cidadã e duas décadas da promul-
gação da LOAS, analisar, aprofundar o debate acerca das diretrizes 
e princípios da política de assistência social e atualizar o conteúdo 
quanto aos seus direcionamentos normativos ou aspectos jurídicos
-político, além de fortalecer a perspectiva de sua consolidação como 
direito social, leva à defesa enquanto política pública.
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Desse modo, entende-se que a assistência social, como política 
de Seguridade Social, está estruturada por um conjunto de normas 
e regras que visam a implementação e operacionalização, ou seja, ao 
provimento da proteção social a partir de dispositivos legais, sendo 
a diretiva geral estabelecida pela LOAS, no Capítulo II, Seções I e II.

3. Princípios da Política de Assistência Social

Num Estado democrático de direitos, têm-se os princípios como 
uma aproximação entre o direito e a ética, no caso, ética pública na 
política social.

No artigo 204 da Constituição de 1988 encontram-se duas 
diretrizes da política de assistência social, relacionadas à descen-
tralização político-administrativa e à participação da população e 
controle social. O artigo 203 preconiza os objetivos e são antece-
didos pelo enunciado de que “a assistência social será prestada a 
quem dela necessitar, independentemente de contribuição à segu-
ridade social”. Portanto, o texto da Carta Magna remete o acesso a 
benefícios e serviços socioassistenciais oferecidos e disponibilizados 
indistintamente a quem necessitar, independente de contribuição 
direta do cidadão como é a previdência social, e por isso nominada 
de proteção não contributiva ou distributiva. A afirmação “de quem 
dela necessitar” inscrita em lei, não tem por significado ou inter-
pretação a atenção a necessitados (Sposati,1989), a seleção econô-
mica de quem a procura, ou ainda, a apartação de um segmento 
das classes populares. Essa nominação não significa a ausência de 
compromisso com a universalidade como direito de todos sobre-
tudo, o acesso e a garantia dos direitos, respeitando a autonomia 
dos cidadãos bem como as diferenças culturais, regionais, sociais, 
religiosas e territoriais.

A assistência social no Brasil foi regulamentada pela Lei nº 8.742 
de 1993, a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) – alterada pela 
Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que em seu artigo 1º define:

A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é 
Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os 
mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
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ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o aten-
dimento às necessidades básicas.

Necessidades essas advindas da condição de desproteção, de 
inseguranças sociais que não se limitam ao fator renda, pois se têm 
dimensões protetivas socioassistenciais relacionadas à acolhida, 
autonomia, pertencimento, vinculação e convivência familiar, social 
e comunitária, além daquilo referente ao acesso e à garantia de 
direitos sociais.

O disposto no artigo 4º da LOAS se referem aos princípios da 
política de assistência social retomados na PNAS/2004. O Quadro 
I reproduz essa comparação. Pode-se observar que nos documentos 
e normativas oficiais o termo assistencial é expresso nos incisos 
II e V do artigo 4º da LOAS, está sendo substituído pelo socio-
assistencial, a fim de identificar e delimitar o campo assistencial 
dessa política de proteção social e na procura de desvincular da 
conotação e prática assistencialista e/ou de assistencialismo que 
teimam em aparecer em pronunciamentos e escritos de inclinação 
conservadora e que, portanto, ainda precisam ser superados face o 
teor democrático da CF-88. 

QUADRO 1 – PRINCÍPIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOAS/1993 PNAS/2004

I – Supremacia do atendimento 
às necessidades sociais sobre 
as exigências de rentabilidade 
econômica;

I – Supremacia do atendimento 
às necessidades sociais sobre 
as exigências de rentabilidade 
econômica.

II – Universalização dos direitos 
sociais, a fim de tornar o destinatário 
da ação assistencial alcançável pelas 
demais políticas públicas;

II – Universalização dos direitos 
sociais, a fim de tornar o destinatário 
da ação assistencial alcançável pelas 
demais políticas públicas;
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III – Respeito à dignidade do cidadão, 
à sua autonomia e ao seu direito a 
benefícios e serviços de qualidade, 
bem como à convivência familiar e 
comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória
de necessidade;

III – Respeito à dignidade do cidadão, 
à sua autonomia e ao seu direito a 
benefícios e serviços de qualidade, 
bem como à convivência familiar e 
comunitária, vedando-se qualquer 
com-provação vexatória de 
necessidade;

IV – Igualdade de direitos no acesso 
ao atendimento, sem discriminação 
de qualquer natureza, garantindo-se 
equivalência às populações urbanas 
e rurais;

IV – Igualdade de direitos no acesso 
ao atendimento, sem discriminação 
de qualquer natureza, garantindo-se 
equivalência às populações urbanas
e rurais;

V – Divulgação ampla dos benefícios, 
serviços, programas e projetos 
assistenciais, bem como dos recursos 
oferecidos pelo Poder Público e dos 
critérios para sua concessão.

V – Divulgação ampla dos benefícios, 
serviços, programas e projetos 
assis-tenciais, bem como dos recursos 
oferecidos pelo Poder Público e
dos critérios para sua concessão.

Fonte: Estudo e sistematização realizados pelos autores. Maio 2013.

4. Diretrizes da assistência social

Ao analisarmos o processo de evolução histórica da política 
de assistência social a partir da Constituição Federal e sua forma-
tação em outro marco normativo, isto é, na LOAS, constata-se que 
a diretriz da primazia da responsabilidade do Estado e o comando 
único das ações em cada esfera de governo são referendados. Na 
PNAS/2004 esses princípios se alargam ao incluir a matricialidade 
na família para concepção de serviços, projetos, programas e bene-
fícios, conforme Quadro 2.

Com a LOAS/1993 inicia-se o processo de descentralização 
político e administrativa, demandando aos municípios a construção 
de uma nova ordem democrática na gestão dessa, a partir de então, 
política pública. Essa afirmação permite o rompimento com as 
referências quanto a responsabilidade estatal nessa política como 
ação subsidiária, eventual e emergencial e afirma o caráter conti-
nuado a ser impregnado nas ações dessa política, que rompe com 
a concepção que a confinava a uma política de governo, e passa 
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a condição de política de Estado para todos os entes federativos. 
Cada ente federado passa a ter a responsabilidade de estabelecer 
um plano de ação no campo das necessidades da proteção social, 
realizando a sua proposta e submetendo à aprovação do respectivo 
conselho, que deve ser instituído por lei específica, com composição 
paritária entre governo e sociedade civil.

A diretriz da descentralização e da participação fica assim 
garantida na LOAS:

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado 
e participativo de assistência social, de caráter permanente e 
composição paritária entre governo e sociedade civil, são:

I – o Conselho Nacional de Assistência Social;

II – os Conselhos Estaduais de Assistência Social;

III – o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

IV – os Conselhos Municipais de Assistência Social.
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QUADRO 2 – DIRETRIZES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Constituição Federal 
de 1988 Artigo 204

LOAS/1993 – Artigo 5º PNAS/2004

I – Descentralização 
político-administrativa, 
cabendo a coordenação 
e as normas gerais 
à esfera Federal e a 
coordenação e execução 
dos respectivos 
programas às esferas 
estadual e municipal, 
bem como a entidades 
beneficentes e de 
assistência social;

I - Descentralização 
político-administrativa 
para os Estados, 
o Distrito Federal e 
os Municípios, e 
comando único das 
ações em cada esfera 
de governo;

I - Descentralização 
político-administrativa, 
cabendo a coordenação e 
as normas gerais à esfera 
Federal e a coordenação 
e execução dos 
respectivos programas 
às esferas estadual e 
municipal, bem como a 
entidades beneficentes 
e de assistência social, 
garantindo o comando 
único das ações 
em cada esfera de 
governo, respeitando-se 
as diferenças e 
as características 
socioterritoriais locais;

II – Participação da 
população, por meio 
de organizações 
representativas, na 
formulação das políticas 
e no controle das ações 
em todos os níveis.

II – Participação da 
população, por meio 
de organizações 
representativas, na 
formulação das políticas 
e no controle das ações 
em todos os níveis;

II – Participação da 
população, por meio 
de organizações 
representativas, na 
formulação das políticas 
e no controle das ações 
em todos os níveis;

III - Primazia da 
responsabilidade do 
Estado na condução 
da política de assistência 
social em cada esfera 
de governo.

III – Primazia da 
responsabilidade do 
Estado na condução da 
Política de Assistência 
Social em cada esfera de 
governo;

IV – Centralidade na 
família para concepção 
e implementação dos 
benefícios, serviços, 
programas e projetos.

Fonte: Estudo e sistematização realizados pelos autores. Maio 2013.
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Para a efetiva implantação da diretriz de participação popular, 
foi exigida a instalação em cada ente federativo de um Conselho de 
composição paritária entre sociedade civil e governo, de um Fundo 
com capacidade de gerir os recursos na área sob controle e fiscali-
zação do Conselho, e ainda, a demonstração de capacidade projetiva 
e de prevenção no processo de gestão da política pelo ente gestor, 
demonstrada pela apresentação de Plano de Assistência Social capaz 
de expressar os horizontes propostos para a política e suas inter-re-
lações com as demais políticas setoriais e ainda com a rede socioas-
sistencial privada.

A diretriz de descentralização administrativa incluída no artigo 
6º da LOAS dispõe que as ações da política deveriam ser organi-
zadas em sistema descentralizado e participativo, constituído por 
múltiplos sujeitos coletivos com o propósito de articular meios, 
esforços e recursos, e por um conjunto de instâncias deliberativas, 
compostas pelos diversos setores envolvidos na área. 

Portanto, afirma-se que o princípio da descentralização orientou 
a exigência de alterações político-institucionais bem como possi-
bilitou a aproximação entre sociedade civil e Estado, ao atribuir a 
prestação de serviços aos entes federados/governamentais próximos 
ao cotidiano da vida da população, estimulando com isto que novos 
diálogos se apresentassem ou fossem fomentados possibilitando que a 
prestação de serviços se tornasse cada vez mais equânime e universal.

A partir da LOAS e PNAS/2004 foi acrescido à diretriz de 
descentralização o comando único por esfera de governo, o que vale 
a estabelecer sua função orgânica em coordenar, formular, co-finan-
ciar, monitorar, avaliar, capacitar e sistematizar as informações e 
ações. As três esferas de governo na área de assistência social devem, 
a partir desses dispositivos manter suas ações planejadas e executadas 
de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à 
esfera Federal e a coordenação e execução dos programas, em suas 
respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

O SUAS, constitui-se na regulação e organização em todo o 
território nacional das ações socioassistenciais. Os serviços, 
programas, projetos e benefícios têm como foco prioritário a 
atenção às famílias, seus membros e indivíduos e o território 
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como base de organização, que passam a ser definidos pelas 
funções que desempenham, pelo número de pessoas que deles 
necessitam e pela sua complexidade. Pressupõe, ainda, gestão 
compartilhada, co-financiamento da política pelas três esferas 
de governo e definição clara das competências técnico-políticas 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com a parti-
cipação e mobilização da sociedade civil, e estes têm o papel 
efetivo na sua implantação e implementação. O SUAS materia-
liza o conteúdo da LOAS, cumprindo no tempo histórico dessa 
política as exigências para a realização dos objetivos e resultados 
esperados que devem consagrar direitos de cidadania e inclusão 
social (PNAS/2004, p. 39).

A diretriz relacionada à matricialidade familiar estabelecida 
na PNAS/2004 para concepção e implementação de benefícios, 
serviços, programas e projetos, traduz a importância da família 
no contexto da vida social, conforme também afirmado na Cons-
tituição Federal quando institui que a “família, base da sociedade, 
tem especial proteção do Estado”.

A PNAS/2004 conceitua família referindo-se a grupos de pessoas 
com laços consanguíneos e/ou alianças /afinidades, cujo vínculo 
circunscreve obrigações recíprocas, estando respaldada em torno das 
relações de gênero e de geração, sendo o lócus primário de sociali-
zação, aprendizagem e desenvolvimento de capacidades humanas.

Reconhece as fortes pressões que os processos de exclusão 
sociocultural geram nas famílias, acentuando suas fragilidades e 
contradições, mas também como espaço privilegiado e insubsti-
tuível de proteção e socialização primária, provedora de cuidados 
aos seus membros, que precisa ser cuidada, protegida bem como ter 
suas potencialidades incentivadas.

Essa concepção supera a tradicional de família como o modelo 
“padrão”, unidade idealizada, mesmo porque temos hoje um 
universo familiar expressamente variado, ou seja, como um pilar do 
SUAS, a Política Nacional de Assistência Social enfoca a família em 
seu contexto sociocultural e em sua totalidade.
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5. A evolução normativa: Destacando os princípios 
e diretrizes

Frente ao processo de aprovação das diversas Normas Operacio-
nais Básicas (NOB’s) por meio de resoluções do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), portanto, decorrentes da participação de 
diversos setores societários/organizados, tanto do Estado quanto da 
sociedade civil, tem-se o aprimoramento e adensamento desta política.

Pressupõe-se um adensamento, pois, a priori, se as diretrizes e, 
principalmente, os princípios fundamentam político-juridicamente 
a política de assistência social e facultam coerência ao SUAS (a 
unicidade e a lógica), numa linha histórica tem-se a LOAS de 1993 
que teve importantes e profundas alterações em 2011 por meio da 
Lei nº 12.435, principalmente pela incorporação do Sistema Único 
de Assistência Social.

Na sequência, a primeira NOB no âmbito da assistência social 
foi aprovada em 1997 (Resolução CNAS n.º 204, de 04/12/1997), 
que reuniu em um único documento norma que disciplinou o 
processo de descentralização político-administrativo entre os três 
entes da Federação e a “Sistemática Operacional para financia-
mento das Ações” dessa política, estabelecendo os níveis de gestão, 
a operacionalização e a sistemática de financiamento, os critérios de 
partilha e a prestação de contas dos serviços, benefícios, programas 
e projetos, além de instituir a Comissão Intergestores Tripartite 
(CIT) com caráter consultivo.

Em 1998, é aprovada a segunda NOB (Resolução CNAS n.º 207, 
de 16/12/1998) denominada “Norma Operacional Básica da Assis-
tência Social: Avançando para a construção do Sistema Descentrali-
zado e Participativo de Assistência Social”. Essa normativa detalhou 
o financiamento e os critérios de partilha dos recursos da política, as 
responsabilidades de cada esfera de governo e modelos de gestão, os 
procedimentos para habilitação, as competências dos Conselhos de 
Assistência Social e das Comissões Intergestores Bi (CIB) e Tripar-
tites (CIT) como instâncias de negociação e pactuação.

Importante observar que as normativas da política acabam por 
representar o contexto político e ideológico em que o Estado se encontra 
imerso, passando assim por períodos de avanços e retrocessos.
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As primeiras NOB’s, ainda que objetivassem a regulação da 
política tal qual instituída na Constituição Federal, a tratou de 
forma ideologicamente distorcida, aportando-lhe visão conserva-
dora e neoliberal, em que o Estado atuaria a partir do princípio da 
subsidiariedade.

Como exemplo dessa afirmação destacam-se duas das diretrizes 
indicadas na Norma Operacional Básica da Assistência Social de 1998:

(...) c- estreitamento da parceria entre Estado e Organizações 
da Sociedade Civil para prestação de serviços assistenciais e 
ampliação das condições produtoras de bens e serviços de quali-
dade à população; 
(...) e- efetivação de amplos pactos entre Estado e a Sociedade, 
que garantam o atendimento de crianças, adolescentes, idosos, 
pessoas portadoras de deficiência e famílias em estado de vulne-
rabilidades e exclusão social; (...)

O financiamento da assistência social foi direcionado para 
projetos imprimindo-lhe existência temporal, privilegiando inicia-
tivas segmentadas e de caráter residual, agregando a estes a agenda 
governamental da ocasião.

Com o diferencial de ser a primeira NOB que versou sobre o 
SUAS, sistema instituído pela Política Nacional de Assistência Social 
de 2004, em observância à deliberação da IV Conferência Nacional 
de Assistência Social, foi aprovada pela Resolução CNAS nº 130, 
de 15/07/2005, a NOB/SUAS-2005 incorporou e aprimorou as 
conquistas que foram alcançadas com as normativas anteriores. 
Dispôs também sobre os níveis de gestão, acerca das responsabili-
dades dos entes federativos, sobre as competências das instâncias 
de pactuação e deliberação, os instrumentos de gestão e atualizou 
e aprimorou o capítulo sobre o co-financiamento e os critérios de 
partilha do SUAS.

Os princípios da NOB/SUAS-2005 estão expressos com caráter 
“organizativo”, ou seja, imprimem uma dada forma de organização 
com vistas à implementação/operacionalização da assistência social 
enquanto política pública e direito social. Alguns dos princípios 
dessa NOB apresentam correlação com as diretrizes da LOAS e não 
propriamente com os seus princípios.
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Destacamos aqueles que guardam correspondência total ou 
parcial de conteúdo junto a LOAS na NOB/SUAS-2005 sobre:

1 – a “Universalização dos direitos sociais”, o princípio organi-
zativo de fixação de níveis básicos de cobertura num sistema 
compreendido por benefícios, serviços, programas, projetos 
e ações de Assistência Social de provisão partilhada entre os 
entes federativos; a garantia de acesso aos direitos socioassis-
tenciais a todos que deles necessitarem; a articulação de cober-
tura com as demais políticas sociais e econômicas, em especial 
as de Seguridade Social;

2 – o “Respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 
direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convi-
vência familiar e comunitária, vedando-se qualquer compro-
vação vexatória de necessidade”, que houvesse a referência de 
normas operacionais básicas que estabelecessem padrões de 
desempenho, padrões de qualidade e referencial técnico-ope-
rativo; além de expressar a “Proteção Proativa” como princípio 
da Proteção Social;

3 – a “Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas 
e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos 
pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão”, esta-
beleceu o princípio organizativo a partir de sistema democrá-
tico e participativo de gestão e de controle social através: a) 
dos Conselhos e das Conferências de Assistência Social reali-
zadas a cada biênio organizadas e sustentadas pela respectiva 
esfera de governo; b) da publicização de dados e informa-
ções referentes às demandas e necessidades, da localização 
e padrão de cobertura dos serviços socioassistenciais; c) de 
canais de informação e de decisão com organizações sociais 
parceiras, submetidos a controle social, por meio de audiên-
cias públicas; d) mecanismos de audiência da sociedade, de 
usuários, de trabalhadores sociais; e) conselhos paritários de 
monitoramento de direitos socioassistenciais; f) conselhos 
de gestão dos serviços;
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4 – a (diretriz) “Descentralização político-administrativa”, além 
de reafirmar sobre (4.1) as competências específicas de cada 
esfera de governo, expressou que a (4.2) integração de obje-
tivos, ações, serviços, benefícios, programas e projetos se 
desse em rede hierarquizada e territorializada, pela complexi-
dade dos serviços e em parceria com organizações e entidades 
de Assistência Social (ou seja, a “Territorialização” como Prin-
cípio da Proteção Social); reafirmou o (4.3) comando único por 
esfera da gestão, orientado pela PNAS/2004; (4.4) presença de 
sistema de regulação social das atividades públicas e privadas 
de Assistência Social (fiscalização e controle da adequação e 
qualidade das ações e das autorizações de funcionamento de 
organizações e de serviços socioassistenciais); (4.5) sistema 
de gestão orçamentária de caráter público e constituído de 
forma participativa e transparente (com cálculo de custos dos 
serviços, elementos de despesa e fontes de financiamento), 
que há uma correlação com a diretriz de “Participação da 
população”; (4.6) haver sistema de gestão de relações interins-
titucionais, intersecretariais, intermunicipais, metropolitanas, 
através de ações complementares, protocolos, convênios, 
fóruns de gestão, mecanismos de responsabilidade social, 
intercâmbio de práticas e de recursos; e, (4.7) sistema de 
gestão de pessoas por meio, entre outros, da contínua capaci-
tação de gestores e dos agentes operadores das ações de Assis-
tência Social;

5 – a (diretriz) “Participação da população por meio de organiza-
ções representativas”, a NOB/SUAS-2005 estabeleceu o prin-
cípio da instituição de sistema ascendente de planejamento 
através de planos que detalhem a aplicação da PNAS/2004 no 
âmbito de cada ente da Federação e aprovados pelos respec-
tivos Conselhos de Assistência Social. A existência de espaços 
institucionais de defesa socioassistencial para acolhida de 
manifestação de interesses dos usuários, ações de preservação 
de seus direitos e adoção de medidas e procedimentos nos 
casos de violação aos direitos socioassistenciais pela rede de 
serviços e atenções. Presença de sistema democrático e parti-
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cipativo de gestão e de controle social através: a) dos Conse-
lhos e das Conferências de Assistência Social realizadas a cada 
biênio; b) da publicização de dados e informações referentes 
às demandas e necessidades, da localização e padrão de cober-
tura dos serviços; c) de canais de informação e de decisão com 
organizações sociais parceiras, submetidos a controle social, 
por meio de audiências públicas; d) mecanismos de audiência 
da sociedade, de usuários, de trabalhadores sociais; e) conse-
lhos paritários de monitoramento de direitos socioassisten-
ciais; f) conselhos de gestão dos serviços.

6 – a (diretriz da LOAS e PNAS/2004) “Primazia da responsabili-
dade do Estado na condução da política de assistência social 
em cada esfera de governo”, correlaciona-se com a Norma 
de 2005 quando houve a definição como princípios organi-
zativos a articulação interinstitucional entre competências e 
ações com os demais sistemas de defesa de direitos humanos 
(em especial aqueles voltados aos direitos de crianças, adoles-
centes, idosos, pessoas com deficiência, mulheres, negros e 
outros grupos historicamente excluídos); articulação interse-
torial de competências e ações entre o SUAS e os Sistemas 
Único de Saúde – SUS (proteção às vítimas de danos, violência 
familiar e sexual, deficiência, fragilidades pessoais, problemas 
de saúde mental e uso abusivo de álcool e outras drogas, em 
particular, os em situação de rua) e o Educacional (desenvol-
vimento da autonomia do sujeito), por intermédio da rede de 
serviços complementares; articulação intersetorial de compe-
tências e ações entre o SUAS e o Sistema Nacional de Previ-
dência Social, gerando vínculos entre sistemas contributivos e 
não-contributivos; articulação interinstitucional de competên-
cias e ações complementares com o Sistema Nacional e Esta-
dual de Justiça para garantir proteção especial a crianças e 
adolescentes nas ruas, em abandono ou com deficiência (rela-
cionado ao acolhimento institucional, à aplicação de medidas 
socioeducativas em meio aberto para adolescentes, e à apli-
cação de penas alternativas para adultos).

Ainda sobre os princípios organizativos presentes na NOB/
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SUAS-2005, constata-se que o de matricialidade sociofamiliar 
foi reafirmado como “Princípio da Proteção Social”, colocando 
a família no centro das responsabilidades do Estado e indicando 
assim a necessidade de políticas públicas capazes de garantir a sua 
proteção e o acesso aos Direitos Sociais, uma vez que tradicional-
mente a família foi o foco da atenção nas Ações Sociais, porém, 
sempre de maneira fragmentada, ou seja, que cada integrante da 
unidade familiar era visto de forma individualizada, descontextu-
alizada, portador de um problema e destinatário de uma política 
específica para sua condição, sem considerar o todo.

A linha histórica de normatizações da política de proteção 
socioassistencial brasileira, a partir da análise dos princípios e dire-
trizes, expressas na NOB/SUAS-2012 (Resolução CNAS nº 33, de 
12 de dezembro de 2012) apresentam “Diretrizes Estruturantes e 
Princípios Organizativos” do Sistema Único, além de manter conti-
nuidade com os avanços da Lei n.º 12.435/2011.

Dentre os princípios organizativos desta NOB em vigor, há a 
reafirmação da gratuidade, sendo a assistência social prestada sem 
exigência de contribuição ou contrapartida, porém com observância 
ao disposto no artigo 35 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003), conforme citação a seguir:

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, 
são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a 
pessoa idosa abrigada.

§ 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a 
cobrança de participação do idoso no custeio da entidade.

§ 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Muni-
cipal da Assistência Social estabelecerá a forma de participação 
prevista no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por 
cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência 
social percebido pelo idoso.

Apesar do princípio da não-contributividade previsto na assis-
tência social, referido à proteção social por meio do provimento da 
segurança de acolhida e autonomia, o Estatuto do Idoso faculta às 
entidades filantrópicas que executam o serviço de acolhimento insti-
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tucional (como, por exemplo, na modalidade casa-lar ou instituição 
de longa permanência para idosos/ILPI), a cobrança de participação 
da pessoa idosa no custeio deste serviço, sendo que o Conselho Muni-
cipal do Idoso ou o Conselho Municipal de Assistência Social estabele-
cerá a forma de participação prevista, que não poderá exceder a 70% 
(setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou socioa-
ssistencial percebido pela pessoa idosa, o que ainda poderia carac-
terizar duplo financiamento, em caso de instituições que recebam 
recursos públicos para o seu funcionamento.

Na atual NOB igualmente há a reiteração dos princípios de 
“Universalidade” no direito à proteção socioassistencial agregado ao 
da “Dignidade da pessoa” como cidadão de direitos; de “Equidade” 
ressaltando o respeito às diversidades regionais, culturais, socioeco-
nômicas, políticas e territoriais, com priorização protetiva àqueles 
que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.

Há o primordial princípio organizativo da “Integralidade da 
proteção social”, sendo a proteção socioassistencial materializada e 
garantida pela oferta das provisões em sua completude, por meio 
de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefí-
cios (institui o PAIF/Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família, PAEFI/Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 
Famílias e Indivíduos e PETI/Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil, e para efeitos do Benefício de Prestação Continuada/BPC, 
conceitua “pessoa com deficiência e família”). Ainda, o princípio da 
“Intersetorialidade” se faz presente na busca de integração e arti-
culação da rede socioassistencial com as demais políticas e órgãos 
setoriais, como os do Sistema de Garantia de Direitos.

Dentre as diretrizes presentes na NOB/SUAS-2012 e apresentam 
correlação com as da LOAS e PNAS/2004, há a reafirmação da 
“primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de 
assistência social”, o que garante o caráter enquanto política pública e 
direito social (acerca da concretude, exemplificamos que a normativa 
dispõe sobre os CRAS3 e CREAS como unidades de referência).

3 Conforme Lei Orgânica e Normativa, o Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) são 
unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social, que apresentam interface com as demais políticas públicas e articulam, coor-
denam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social.
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No sentido da diretriz acima mencionada, a NOB em vigor 
prevê a aplicação de medidas administrativas e um processo  
de acompanhamento previsto na resolução nº 8 da CIT, quando 
não  forem alcançadas as metas de pactuação nacional e os indi-
cadores de gestão de serviços, programas, projetos e benefí-
cios socioassistenciais, e ainda quando não forem observadas as 
normativas do SUAS.

Dentre as medidas administrativas, estão previstas: a comu-
nicação ao Ministério Público para tomada de providências cabí-
veis, a exclusão das expansões de co-financiamento dos serviços 
socioassistenciais e unidades/equipamentos públicos, bloqueio 
temporário (mas permitirá o pagamento retroativo após regula-
rização dos motivos que deram causa), suspensão dos recursos do 
co-financiamento e descredenciamento do equipamento da rede 
socioassistencial.

Reafirma também a “Descentralização político-administra-
tiva e comando único das ações em cada esfera de governo”, e 
delimita (também como princípio organizativo) que o “Financia-
mento” seja partilhado entre os entes da Federação (co-financia-
mento), efetuado por meio de transferências automáticas entre 
os Fundos de Assistência Social, estabelecendo que cabe ao 
órgão gestor desta política gerir o Fundo. Ainda, ressalta-se que 
há autorização do pagamento de profissionais4 com recursos do 
co-financiamento Federal.

Como conteúdo da NOBSUAS-2012, relacionado à diretriz, fica 
estabelecido que os níveis de gestão sejam definidos com base no 
Índice de Desenvolvimento do SUAS (ID SUAS), que é composto 
por um conjunto de indicadores mensurados a partir do “Censo 
SUAS”, sistemas da “Rede SUAS” e outros sistemas do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, com o intuito de refletir 
o estágio de organização do SUAS em cada âmbito.

4 A Resolução nº32 do Conselho Nacional de Assistência Social/CNAS, aprovada 
em 28 de novembro de 2011, estabelece que os Estados, Distrito Federal e Municí-
pios poderão utilizar até 60% (sessenta por cento) dos recursos oriundos do Fundo 
Nacional de Assistência Social/FNAS, destinados a execução das ações continuadas 
de assistência social, no pagamento dos profissionais que integrarem as equipes de 
referência do SUAS, e conforme artigo 6º-E da LOAS/1993.
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Encontram-se presentes os princípios organizativos de “Terri-
torialização, Matricialidade sociofamiliar”, e “Fortalecimento da 
relação democrática entre Estado e sociedade civil”, garantindo o 
“Controle Social e ampliação da participação popular” por meio 
da fixação das responsabilidades dos entes federados para com o 
controle social, a convocação das Conferências de assistência social 
(apesar de haver a obrigatoriedade a cada quatro anos, sendo que 
a orientação anterior era da realização bienal), com o provisiona-
mento de dotação orçamentária e correspondente execução finan-
ceira para a realização das conferências (garantia de recursos e 
infraestrutura).

Complementando o princípio que versa sobre o Controle social, 
a NOB/SUAS de 2012 prevê no seu conteúdo que haja o planeja-
mento das ações dos Conselhos (vinculados ao órgão gestor), além 
da participação destes órgãos e dos usuários no planejamento local, 
municipal, estadual, distrital, regional e nacional. Ainda, constata-
se que pactuação foi conceituada no âmbito da gestão da política 
de assistência social, sendo que as competências da CIT e das CIB 
foram aprimoradas e detalhadas. Observa-se nova composição das 
CIB’s com paridade na representação entre estados e municípios, 
e as entidades que representam os secretários estaduais e munici-
pais de assistência social (FONSEAS, CONGEMAS e COEGEMAS)5 
foram reconhecidas.

Ademais, como norma complementar à NOB/SUAS, citamos a 
NOB de Recursos Humanos do SUAS (Resolução CNAS n.º 269 de 
13/12/2006), que dispõe sobre a gestão do trabalho no sistema, as 
diretrizes para a Política Nacional de Capacitação e as responsabili-
dades dos entes nesses campos. Verifica-se que os “Princípios Éticos” 
delimitados na NOB/SUAS-2012 apresentam correspondência com 

5 Os artigos 131 e 132 da NOB/SUAS de 2012 apresentam o reconhecimento do 
Fórum Nacional de Secretários(as) de Estado de Assistência Social/FONSEAS, do 
Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social/CONGEMAS, e 
do Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social /COEGEMAS 
como, respectivamente, entidades sem fins lucrativos representativas dos secre-
tários estaduais e do Distrito Federal, e colegiado dos secretários municipais de 
assistência social na Comissão Intergestores Tripartite (CIT), e o colegiado dos 
secretários municipais de assistência social no âmbito de cada Estado nas Comis-
sões Intergestores Bipartites (CIB’s).
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os “Princípios e diretrizes nacionais para a gestão do trabalho no 
âmbito do SUAS” e os “Princípios éticos para os trabalhadores da 
assistência social” presentes na NOBRH/SUAS.

Ao menos sob o aspecto normativo, pode-se considerar um 
avanço da assistência social como política protetiva do Estado, 
pois há um detalhamento, uma especificação frente aos princípios 
e diretrizes da LOAS e PNAS/2004 quando verificados aqueles/
aquelas presentes na atual NOB/SUAS como “Éticos”. A presença 
dos princípios éticos na NOB/SUAS, implicando os trabalhadores 
do Sistema, fortalece a profissionalização da Política.

Acerca da mediação, que neste contexto estamos explanando 
a proteção social a que tem direito as pessoas e ou famílias numa 
perspectiva de seguranças sociais a serem garantidas pelo Estado, 
Barroco (2010, pag. 160) alerta que:

(...) devido à reificação das relações sociais, o outro é tratado 
como um ‘objeto descartável’, pois a lógica mercantil supõe 
relações efêmeras e o fugaz não implica compromissos; logo, 
não existe espaço para uma ética fundada em uma cumplici-
dade entre pares que têm um mesmo projeto e compartilham de 
valores comuns. A tendência individualista reproduz uma ética 
impessoal, fundada em relações superficiais e fragmentadas, que 
não existem grandes compromissos, tornando possível a objeti-
vação de relações coisificadas, pois a própria exteriorização de 
um e de outro se dá segundo a lógica da posse e do consumo de 
objetos e de relações como mercadorias descartáveis.

Tratando-se de diretrizes e princípios éticos de uma política 
social, adiante a mesma pesquisadora argumenta:

Ética e política, embora de naturezas diferenciadas, realizam-
se nas condições reais da sociedade de classes, em seus limites 
concretos, através de ações práticas dirigidas à luta social, que 
podem se configurar tanto na direção de uma oposição e crítica 
à ordem burguesa, objetivando sua transformação e superação, 
como em ações que, de diferentes formas, visem apenas à sua 
manutenção. (Barroco, 2010, p. 219)
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A NOBRH/SUAS apresenta um avanço no que se refere à 
política de educação continuada6 visando imprimir a qualidade das 
ações socioassistenciais a partir da qualificação e valorização das 
equipes de trabalhadores, chamando a atenção para o compromisso 
ético profissional, bem como para os deveres dos profissionais para 
com os usuários dos serviços.

Assim, para atender aos princípios e diretrizes estabelecidos 
para a política de Assistência Social, a gestão do trabalho no 
SUAS deve ocorrer com a preocupação de estabelecer uma 
Política Nacional de Capacitação, fundada nos princípios da 
educação permanente, que promova a qualificação de traba-
lhadores, gestores e conselheiros da área, de forma sistemática, 
continuada, sustentável, participativa, nacionalizada e descen-
tralizada, com a possibilidade de supervisão integrada, visando 
o aperfeiçoamento da prestação dos serviços socioassistenciais. 
(NOBRH/SUAS-2006)

Na perspectiva de aproximação entre as diretrizes e princípios 
existentes na NOBRH/SUAS e na NOB/SUAS-2012, apontamos 
as que apresentam similaridades (total ou parcial) de conteúdo no 
Quadro 3.

6 De acordo com a Resolução nº 4, de 13 de março 2013, o Conselho Nacional de 
Assistência Social/CNAS aprova a Política Nacional de Educação Permanente do 
Sistema Único de Assistência Social/PNEP-SUAS, instituindo esta política numa 
perspectiva político-pedagógica e da Educação Permanente, além de estabelecer 
princípios e diretrizes e definir os meios, mecanismos, instrumentos e arranjos 
institucionais para operacionalização e efetivação.
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QUADRO 3 – PRINCÍPIOS ÉTICOS

NOB SUAS
(Resolução CNAS nº 33,

de 12 de dezembro de 2012)
Princípios Éticos

NOB-RH/SUAS
(Resolução CNAS nº269,

de 13/12/2006)
Princípios éticos para os trabalha-

dores da assistência social

I - Defesa incondicional da liberdade, 
da dignidade da pessoa humana, da 
privacidade, da cidadania, da integri-
dade física, moral e psicológica e dos 
direitos socioassistenciais;

3a. Defesa intransigente dos direitos 
socioassistenciais;
3d. Proteção à privacidade dos usuá-
rios, observado o sigilo profissional, 
preservando sua privacidade e opção e 
resgatando sua história de vida;

II – Defesa do protagonismo e da auto-
nomia dos usuários e a recusa de prá-
ticas de caráter clientelista, vexatório 
ou com intuito de benesse ou ajuda;

1. A Assistência Social deve ofertar 
seus serviços com o conhecimento e 
compromisso ético e político de pro-
fissionais que operam técnicas e proce-
dimentos impulsionadores das poten-
cialidades e da emancipação de seus 
usuários;

III - Oferta de serviços, programas, 
projetos e benefícios públicos gratuitos 
com qualidade e continuidade, que 
garantam a oportunidade de convívio 
para o fortalecimento de laços 
familiares e sociais;

3b. Compromisso em ofertar serviços, 
programas, projetos e benefícios de 
qualidade que garantam a oportunida-
de de convívio para o fortalecimento 
de laços familiares e sociais;

VII – Garantia do direito a receber 
dos órgãos públicos e prestadores de 
serviços o acesso às informações e do-
cumentos da assistência social, de inte-
resse particular, ou coletivo, ou geral 
– que serão prestadas dentro do prazo 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 - Lei de Acesso à Informação 
– LAI, e a identificação daqueles que 
o atender;

3c. Promoção aos usuários do acesso 
a informação, garantindo conhecer o 
nome e a credencial de quem os atende;
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VIII – Proteção à privacidade dos usu-
ários, observando o sigilo profissio-
nal, preservando sua intimidade e op-
ção e resgatando sua história de vida;

3d. Proteção à privacidade dos usuá-
rios, observado o sigilo profissional, 
preservando sua privacidade e opção e 
resgatando sua história de vida;

IX – Garantia de atenção profissional 
direcionada para a construção de pro-
jetos pessoais e sociais para autono-
mia e sustentabilidade do usuário;

1. A Assistência Social deve ofertar 
seus serviços com o conhecimento e 
compromisso ético e político de pro-
fissionais que operam técnicas e proce-
dimentos impulsionadores das poten-
cialidades e da emancipação de seus 
usuários;
3e. Compromisso em garantir atenção 
profissional direcionada para constru-
ção de projetos pessoais e sociais para 
autonomia e sustentabilidade;

X – Reconhecimento do direito dos 
usuários de ter acesso a benefícios e 
à renda;

3f. Reconhecimento do direito dos usu-
ários a ter acesso a benefícios e renda 
e a programas de oportunidades para 
inserção profissional e social;

XI – Garantia incondicional do exer-
cício do direito à participação demo-
crática dos usuários, com incentivo e 
apoio à organização de fóruns, conse-
lhos, movimentos sociais e cooperati-
vas populares, potencializando práti-
cas participativas;

3g. Incentivo aos usuários para que 
estes exerçam seu direito de participar 
de fóruns, conselhos, movimentos so-
ciais e cooperativas populares de pro-
dução;

XII – Acesso à assistência social a 
quem dela necessitar, sem discrimi-
nação social de qualquer natureza, 
resguardando os critérios de elegibili-
dade dos diferentes benefícios e as es-
pecificidades dos serviços, programas 
e projetos;

3f. Reconhecimento do direito dos usu-
ários a ter acesso a benefícios e renda 
e a programas de oportunidades para 
inserção profissional e social;
3h. Garantia do acesso da população 
a política de assistência social sem 
discriminação de qualquer natureza 
(gênero, raça/etnia, credo, orientação 
sexual, classe social, ou outras), res-
guardados os critérios de elegibilidade 
dos diferentes programas, projetos, 
serviços e benefícios;
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XIII – Garantia aos profissionais das 
condições necessárias para a oferta de 
serviços em local adequado e acessível 
aos usuários, com a preservação do 
sigilo sobre as informações prestadas 
no atendimento socioassistencial, de 
forma a assegurar o compromisso éti-
co e profissional estabelecidos na Nor-
ma Operacional Básica de Recurso 
Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS;

2. Os princípios éticos das respectivas 
profissões deverão ser considerados ao 
se elaborar, implantar e implementar 
padrões, rotinas e protocolos específi-
cos, para normatizar e regulamentar a 
atuação profissional por tipo de servi-
ço socioassistencial.
3d. Proteção à privacidade dos usuá-
rios, observado o sigilo profissional, 
preservando sua privacidade e opção e 
resgatando sua história de vida;

 XIV - Disseminação do conhecimento 
produzido no âmbito do SUAS, por 
meio da publicização e divulgação das 
informações colhidas nos estudos e 
pesquisas aos usuários e trabalhado-
res, no sentido de que estes possam 
usá-las na defesa da assistência social, 
de seus direitos e na melhoria da qua-
lidade dos serviços, programas, proje-
tos e benefícios;

2. Os princípios éticos das respectivas 
profissões deverão ser considerados ao 
se elaborar, implantar e implementar 
padrões, rotinas e protocolos específi-
cos, para normatizar e regulamentar a 
atuação profissional por tipo de servi-
ço socioassistencial.
3c. Promoção aos usuários do acesso 
a informação, garantindo conhecer o 
nome e a credencial de quem os atende;
3i. Devolução das informações colhi-
das nos estudos e pesquisas aos usuá-
rios, no sentido de que estes possam 
usá-las para o fortalecimento de seus 
interesses;

XV – Simplificação dos processos e 
procedimentos na relação com os usu-
ários no acesso aos serviços, progra-
mas, projetos e benefícios, agilizando 
e melhorando sua oferta;

3f. Reconhecimento do direito dos 
usuários a ter acesso a benefícios e 
renda e a programas de oportunidades 
para inserção profissional e social;
3j. Contribuição para a criação de 
mecanismos que venham desburocra-
tizar a relação com os usuários, no 
sentido de agilizar e melhorar os 
serviços prestados.
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XVIII – garantia aos usuários do di-
reito às informações do respectivo his-
tórico de atendimentos, devidamente 
registrados nos prontuários do SUAS.

2. Os princípios éticos das respectivas 
profissões deverão ser considerados ao 
se elaborar, implantar e implementar 
padrões, rotinas e protocolos específi-
cos, para normatizar e regulamentar a 
atuação profissional por tipo de servi-
ço socioassistencial.
3c. Promoção aos usuários do acesso 
a informação, garantindo conhecer 
o nome e a credencial de quem os 
atende;
3d. Proteção à privacidade dos usuários, 
observado o sigilo profissional, 
preservando sua privacidade e opção e 
resgatando sua história de vida;

Fonte: Estudo e sistematização realizados pelos autores. Maio 2013.

A NOB/SUAS-2012 também contém os seguintes princípios 
éticos: (IV) “garantia da laicidade na relação entre o cidadão e 
o Estado na prestação e divulgação das ações do SUAS”. Sobre 
este princípio, Sposati (2009, p.14) expressou que “o apoio a enti-
dades sociais foi sempre o biombo relacional adotado pelo Estado 
para não quebrar a mediação da religiosidade posta pelo pacto  
Igreja - Estado”.

Complementando, nesta mesma NOB, há os princípios (V) 
de “respeito à pluralidade e diversidade cultural, socioeconômica, 
política e religiosa”; (VI) de “combate às discriminações etárias, 
étnicas, de classe social, de gênero, por orientação sexual ou por 
deficiência, dentre outras”; (XVI) de “garantia de acolhida digna, 
atenciosa, equitativa, com qualidade, agilidade e continuidade”; 
e, (XVII) de “prevalência, no âmbito do SUAS, de ações articu-
ladas e integradas, para garantir a integralidade da proteção 
socioassistencial aos usuários dos serviços, programas, projetos  
e benefícios”.
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6. Considerações Finais

Observamos nessa sequência um processo de importante 
evolução normativa da política de assistência social, partindo da 
LOAS, com princípios mais genéricos, mas não menos significa-
tivos, considerando seu momento histórico, que romperam com a 
pratica assistencialista, trazendo a assistência social ao patamar de 
política pública.

A NOB/SUAS-2012 completa um ciclo da normatização 
que, além de qualificar diretrizes organizativas da política, como 
a inclusão expressa da responsabilidade de co-financiamento na 
primazia da responsabilidade do Estado, traz em seu conteúdo 
princípios éticos, vinculando o exercício profissional às normas, de 
forma a reafirmar a necessidade e importância da profissionalização 
da política.

Diante da formação acadêmica dos autores, percebe-se a repro-
dução de princípios éticos previstos ao profissional de Serviço 
Social e do projeto ético-político da profissão, assim como impor-
tantes conceitos, anteriores a Constituição Federal, e recepcionados 
por ela, de Diretos Humanos, estendendo ao conjunto de trabalha-
dores da assistência social o compromisso com o cidadão.

Quanto aos desafios relacionados à regulação da Política 
de Assistência Social para a efetivação do SUAS, cabe destacar 
a fragilidade ainda presente nas legislações infraconstitucionais 
específicas dos entes federados, Estados e Municípios, que em 
sua maioria mantém suas Constituições Estaduais e Leis Orgâ-
nicas sem nenhuma adequação às novas normativas, tratando a 
assistência social como ações emergenciais, de caráter secundário 
e destinado a segmentos específicos da população, a exemplo do 
Estado de São Paulo cuja redação definida na Seção intitulada “ 
Da Promoção Social”7 define:

Art. 233 – As ações governamentais e os programas de assis-
tência social, pela sua natureza emergencial e compensatória, 
não deverão prevalecer sobre a formulação e aplicação de polí-

7 Grifo nosso.
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ticas sociais básicas nas áreas de saúde, educação, abastecimento, 
transporte e alimentação. (SP) 8

Não menos importante e tendo sido definido pela CIT – 
Comissão Intergestores Tripartite9 como umas das prioridades e 
metas municipais para o período 2014-2017, destacamos a necessi-
dade de adequação da legislação Municipal à legislação do SUAS, 
cuja meta prevê 100% dos municípios com a Lei que regulamenta a 
assistência social e o SUAS atualizada.

Estudo coletivo realizado em 2015 pelos membros do NEPSAS – 
Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Seguridade e Assistência Social 
da PUC-SP, sobre algumas das legislações e projetos de lei Munici-
pais que têm por finalidade a regulamentação do SUAS, apontam 
fragilidades quanto a coerência com os Princípios e Diretrizes do 
SUAS, especialmente no que se refere aos princípios organizativos, 
de gestão e financiamento, apontando uma tendência a manutenção 
do caráter subsidiário e fragmentado da política, e a ausência da 
efetivação do pacto federativo e do comando único na fixação de 
obrigações dos entes federados.

Apontamos para a importância deste tema, que deverá ser 
perseguido na nova pactuação das metas para o próximo período 
de planejamento do SUAS, após uma década do “SUAS - Plano 10: 
Estratégias e Metas para a Implementação da Política Nacional de 
Assistência Social” pactuado na V Conferência Nacional de Assis-
tência Social em dezembro de 2005. 

8 Tramita atualmente na Assembleia Legislativa de São Paulo a PEC 04/2014, que 
propõe nova redação aos artigos da Constituição Estadual relativos à assistência social 
e o alinhamento da Constituição do Estado de São Paulo aos princípios da Consti-
tuição Federal de 1988, à Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) de 1993 e a sua 
atualização feita pela Lei Federal 12.435/11, que instituiu o Sistema Único de Assis-
tência Social (SUAS). A referida proposta contou com a contribuição do NEPSAS 
– Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Seguridade e Assistência Social da PUC-SP.
9 Metas apresentadas e pactuadas na 124ª reunião da CIT.
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Sindely Alchorne1

1. Introdução

O presente estudo percorre a trajetória das normatizações 
nacionais: PNAS e NOBs. Cabe salientar que os textos das PNAS 
e NOBs, anteriores ao SUAS, não estão disponíveis para a consulta 
em meios digitais (sites), sendo desconhecidos pela maioria da 
população ou, até mesmo, por pesquisadores. Documentos, que, 
ao meu ver, deveriam estar acessíveis a todos. Ao acessar qualquer 
meio digital (sites oficiais do MDS, CNAS, IBGE, e mesmo o google) 
só aparece a história recente: pós SUAS. Defendo a tese de que o 
formato da PNAS/04 e do SUAS respalda-se em uma trajetória de 
lutas, embates e conquistas.

Evidente que a PNAS/2004 trouxe uma série de avanços, mas 
não podemos desconsiderar seu percurso, ou seja, os conteúdos 
existentes nas PNAS, anteriores a de 2004, a saber: 1. Redação Preli-
minar de 1994; 2. Proposta Preliminar de 1997; 3. PNAS de 1998; 4. 
PNAS de 2004.

1 Pós Doutora pela EHESS/Paris, Doutora em Serviço Social – PUC/SP; Mestre 
em Serviço Social – PUC/Rio; Especialista em Políticas Sociais – UERJ, Graduada 
em Serviço Social – UFF. Integrante do NIEPSAS – Núcleo Integrado de Estudos 
e Pesquisas em Seguridade e Assistência Social da PUC-RJ. Assistente Social da 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. Email: sindely@ig.com.br 
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2. As Políticas Nacionais e as Normas Operacionais Básicas 
de Assistência Social2

Como é sabido, a luta pela consolidação da assistência social 
enquanto política pública não surgiu em 2004, nem tampouco com 
o SUAS, ainda que este tenha sido, com a força da IV Conferência 
Nacional de Assistência Social, um marco singular para a concreti-
zação da assistência social como dever de Estado e direito de cida-
dania (LOAS).

Sposati (et all), já em 19853, alertavam que por um longo tempo, 
os assistentes sociais negaram (negam) a assistência social por perce-
bê-la apenas como caridade, pronto-socorro, ação clientelista, como 
uma prática e não como uma política, o espaço de reprodução da 
exclusão e não um mecanismo de universalização de direitos sociais. 

O quadro 1 retrata o estudo comparativo4 entre as PNAS/94 
(Redação Preliminar); PNAS/97 (Proposta Preliminar); PNAS/98 
e PNAS/04, com vistas a identificar as similaridades e diferenças, 
assim como os avanços entre as referidas Políticas Nacionais. 

Vale ressaltar que os itens elencados aparecem, de algum modo, 
em todos os documentos, mas há um avanço em especial no tocante 
à interpretação quanto aos usuários dessa política, que passam de 
destinatários a usuários de direitos, ou seja, daqueles a quem os 
serviços são destinados, portanto, sem opinar, sem exercer o direito 
de protagonista passam à expressão usuários, que enfatiza este 
protagonismo. Nas PNAS/94, PNAS/97, PNAS/98 esses sujeitos 
são percebidos como meros depositários de ações. A PNAS/04 
avança ao classificá-los como usuários, ou seja, como protagonistas, 
como sujeitos de direito, e mais, ao investir nesse protagonismo.

2 Maiores detalhes, consultar o primeiro capítulo de minha tese, disponível em: 
<http://www.sapientia.pucsp.br//tde_busca/arquivo.php?codArquivo=14886> 
<http://www.sapientia.pucsp.br//tde_busca/arquivo.php?codArquivo=14900>.
3 Primeira edição: Assistência Social na Trajetória das Políticas Sociais Brasileiras, 
Cortez Editora, São Paulo, 1985.
4 Tal estudo é fruto de um debate ocorrido na aula “Assistência Social: Política e 
Gestão I”, ministrada pela Professora Aldaíza, em 2009, sobre as Políticas Nacionais 
de Assistência Social, o que me instigou a compará-las, em face do total desconhe-
cimento da existência da Redação Preliminar de 1994 e da ausência de informações 
históricas sobre as Políticas Nacionais de Assistência Social.
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QUADRO 1: PRINCIPAIS ELEMENTOS DAS POLÍTICAS NACIONAIS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITENS PNAS 94 – Reda-
ção Preliminar –

NÃO APROVADA

PNAS 97 – 
roposta 

Preliminar – 
NÃO APROVADA

PNAS 98
Resolução CNAS 

Nº 207/98, de 
16/12/98

PNAS 04
Resolução CNAS Nº 
145, de 15/10/2004

NOÇÕES 
GERAIS/
INTRODUÇÃO

Atendimento a 
todos privados 
dos mínimos so-
ciais. 
Assistência social 
dividida em 
“restrita” e ampla

Assistência social 
como política 
pública;
enfrentamento 
da questão social; 
cidadania, prima-
zia do Estado, 
participação; 
proteção social

Instrumento 
de gestão que 
transforma em 
ações diretas 
os pressupostos 
constitucionais 
e a LOAS

Redesenho da política; 
implantação do SUAS; 
materializar a LOAS; 
estabelecer políticas 
permanentes

FINALIDADE/ 
OBJETIVOS

Assegurar 
assistência social 
a quem dela 
necessitar

Proteção dos 
segmentos invo-
luntariamente 
excluídos ou 
suscetíveis de 
exclusão; garantia 
de renda

Promover 
inclusão, tendo 
a família como 
principal referen-
cial, assegurando
melhorias das 
condições de vida

Assegurar as proteções 
afiançadas (básica e 
especial), com centra-
lidade na família e que 
garantam a convivência 
familiar e comunitária

PÚBLICO ALVO Destinatários: 
indigentes

Destinatários: 
indigentes, 
pobres, 
excluídos

Destinatários: 
em condições 
de vulnerabili-
dade; excluídos

Usuários: cidadãos 
e grupos em situações 
de vulnerabilidade
e riscos sociais

FUNÇÕES NÃO ABORDA Inserção da 
população que 
não participa de 
direitos, visando 
manter incluídos 
os segmentos 
vulneráveis

Inserção; 
prevenção; 
promoção;
proteção

Vigilância social, 
proteção social, 
defesa social e 
institucional

SEGURANÇAS NÃO ABORDA NÃO ABORDA NÃO ABORDA Sobrevivência, 
acolhida, convívio/
vivência familiar
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PRINCÍPIOS Supremacia de 
atendimento as 
necessidades 
sociais; 
universalização 
dos direitos; 
respeito à 
dignidade; 
igualdade

NÃO ABORDA Universalização;
respeito à digni-
dade; equidade; 
primazia do 
Estado; centrali-
dade na família; 
descentralização; 
comando único; 
participação

Universalização 
dos direitos; respeito 
à dignidade do 
cidadão, convivência 
familiar e 
comunitária; 
igualdade de 
direitos

DIRETRIZES Articulação com 
as demais políticas; 
descentralização;
capacitação; 
participação; 
ocupação e renda; 
oferta de bens e 
serviços; sistema 
nacional de 
cadastro de 
entidades; estímulo 
à implantação
de conselhos e
fundos

Incorporação da 
dimensão social 
nas políticas 
setoriais; aumento 
da oferta de bens 
e serviços com 
prioridade para 
crianças e adoles-
centes; combate 
ao clientelismo, 
à provisoriedade, 
a provas vexatórias 
que estigmatizam 
as pessoas; coope-
ração entre setor 
público e iniciativa 
privada

Articulação; 
participação; 
parceria; ações 
integradas; 
pactos Estado 
e sociedade;
fomento a 
estudos e 
pesquisas

Descentralização; 
participação, primazia 
de responsabilidade 
do Estado, centralidade 
na família

ESTRATÉGIAS NÃO ABORDA Fluxo de informa-
ção, negociação e 
articulação; 
geração de 
ocupação e renda; 
definição de 
mínimos sociais, 
capacitação; 
implantação do 
sistema nacional 
de cadastro

Sistema Nacional 
de Assistência 
Social; fortaleci-
mento dos 
conselhos; 
efetivação de 
fontes de finan-
ciamento; rede 
de inclusão; 
sistema de 
informações; 
acompanhamento
da rede

Eixos estruturantes 
do SUAS: matricia-
lidade sociofamiliar; 
descentralização 
e territorialização; 
novas bases da relação 
Estado/sociedade;
financiamento; 
controle social; 
participação; política 
de RH; informação, 
monitoramento e 
avaliação
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GESTÃO Articulação com 
as políticas 
setoriais; 
rede de serviços 
regionalizada,
hierarquizada e 
descentralizada, 
com comando 
único, sob controle 
social

Realizada de forma 
descentralizada
e participativa;
relações intergover-
namentais, atuação 
integrada das três 
esferas; participa-
ção da sociedade 
civil

Descentralizada,
participativa e
com primazia do
Estado; comando
único; gestão 
pactuada

Modelo de gestão 
descentralizado e 
participativo: 
regulação e 
organização em
todo o território
nacional das ações
socioassistenciais

FINANCIA-
MENTO

Compartilhado 
com as três esferas
para erradicar a 
pobreza e reduzir 
desigualdades 
sociais e regionais

Segue a CF/88 e
a LOAS/93

Corresponsabili-
dade; mecanismos
e critérios de 
transferência

O SUAS pressupõe: 
gestão compartilhada;
cofinanciamento.
Habilitação por nível
de gestão: inicial,
básica e plena

CONTROLE 
SOCIAL/
PARTICIPAÇÃO

Tem como uma 
de suas diretrizes
o incentivo à 
implantação 
dos conselhos, 
entende que estes 
são responsáveis 
pelas negociações, 
deliberações e 
fiscalização

Apresenta 
como um dos 
facilitadores à 
sua implementação
o fortalecimento 
da democracia 
participativa

Assinala como
estratégias: 
fortalecimento
dos conselhos,
conferências e 
fóruns e apresenta
um item 
específico de 
controle social

SUAS tem como um 
dos eixos estruturantes 
o controle social e o 
desafio da participação 
dos usuários. 
Assegura aos conselhos 
um caráter fundamen-
tal no processo de 
decisões e acompanha-
mento da política de 
assistência social. 
Afirma que conselho, 
plano e fundo são 
elementos essenciais 
para a gestão da 
assistência social

Fonte: Elaborado pela autora a partir de estudo comparativo das PNAS.

2.1 - Redação Preliminar de 1994

Com relação ao histórico da política de assistência social no 
Brasil, em 1994, mais precisamente, no mês de fevereiro, dois meses 
após a promulgação da LOAS, o Ministério de Bem-Estar Social 
—MBES—,por meio da Secretaria de Promoção Humana —SPH—
com contribuições da LBA, do CBIA e da CORDE,5 apresenta uma 

5 Essas três organizações, a LBA (Legião Brasileira de Assistência) na condição de 
fundação, assim como a FCBIA – Fundação Centro Brasileiro para a Infância e 
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redação preliminar (termo utilizado no documento) intitulada “Polí-
tica Nacional de Assistência Social”, que já na apresentação, aponta: 
“(...) este documento indica os pontos principais que deverão balizar 
a assistência social a ser desenvolvida por órgãos de governo e 
sociedade civil.” (PNAS, 1994, p. 02, grifo nosso).

Tal documento refere-se à Constituição de 1988 e à LOAS, não 
avançando no que está posto nas referidas legislações, nem em como 
operacionalizá-las. Não conta com a participação da sociedade civil 
em sua elaboração, nem com órgãos afins, nem sequer com a parti-
cipação do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

Afirma que a assistência social “extrapola os limites de sua ação 
convencional”, assumindo duas formas principais: uma, restrita/
assistencialista, e outra mais ampla que contribui para a extensão 
de políticas aos “mais necessitados”. Expõe, ainda, que “nesta pers-
pectiva a Política Nacional de Assistência Social propiciará a conso-
lidação dos anseios da sociedade” (PNAS, 1994, p. 06). Evidencia 
uma contradição com a noção de direitos, não se compromete, 
não detalha ações, nem tampouco estabelece algum tipo de pactu-
ação. Suas diretrizes baseiam-se na política econômica, levando em 
consideração apenas a faixa de renda, num conceito subordinado 
ao mercado e à capacidade de consumo. O texto da PNAS/94 não 
avançou o disposto pela LOAS.

A PNAS/94 define como diretrizes: a articulação da política 
de assistência social com as demais políticas, inclusive a econômica; 
descentralização; capacitação; estímulo à implantação de conselhos 
e fundos; participação da população; promoção de ações geradoras 
de renda como forma de capacitação da população pobre; orga-
nização do sistema nacional de cadastro de entidades e organiza-
ções da assistência social. Inicia afirmando que essa política “não 
pode ser mais prestada como um emolumento6 à população pobre” 
(PNAS, 1994, p. 04), mas em suas diretrizes restringe-se a essa popu-
lação, não tem perspectiva de universalização.

Quanto ao financiamento, a redação de PNAS/1994 reafirma 
que a responsabilidade é compartilhada entre as três esferas de 

Adolescência e a CORDE – Coordenação da Pessoa com Deficiência eram unidades 
precedentes à Constituição Federal de 1988.
6 Gratificação, retribuição. 



71

Sindely Alchorne

governo, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social.
O estudo intitulado “Considerações sobre o documento: Polí-

tica Nacional da Assistência Social do MBES/SPH”, de 1994, produ-
zido pelo NEPSAS (Núcleo de Estudos e Pesquisa sobre Seguridade 
e Assistência Social da PUC-SP), salienta que existe um intervalo 
entre a concepção apresentada pelo então MBES sobre a política de 
assistência social e o conteúdo do debate da LOAS, que se expressa 
pela não participação do CNAS na elaboração da referida Política, 
já que o “O CNAS é a presença democrática da sociedade civil 
na construção da política de Assistência Social legítima e eleita.” 
(NEPSAS, 1994, p. 01).

Esse estudo aponta, ainda, que: “(...) não contém o documento 
nada do reordenamento, só reproduzindo o contido na LOAS 
como competências. Afinal com quem fica a responsabilidade 
pelo reordenamento institucional? Quais as medidas tomadas 
para implantar os benefícios continuados nos quase 90 dias que 
se passaram da sanção da Lei 8742/93?” (NEPSAS, 1994, p. 01). 
O NEPSAS considera, também, que esse debate deve ser reali-
zado no interior da Seguridade Social, isto é, com a Previdência 
e a Saúde. Além disso, 

O documento carece de protagonismos e mecanismos 
concretos. Ali não há sujeitos nem predicados. Consequente, não 
há resultantes, tempos e metas por isso, não contém efeito, eficácia 
ou efetividade (...) A LOAS já estabeleceu princípios, diretrizes, 
divisão interinstitucional de trabalho, não tem por quê reproduzi
-los na condição de uma política sem correr o grande risco de uma 
redução do já alcançado no disposto legal. (NEPSAS, 1994, p. 01)7.

O referido Núcleo indica cinco passos concomitantes: 1. Identi-
ficação de quem são os sujeitos; 2. Efetivação do Benefício de Pres-
tação Continuada (BPC); 3. Interrelação no campo da seguridade 
social; 4. Criação do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS); 
5. Revisão da política de contratos (convênios). E denuncia: “a 
concepção da Assistência Social apresentada na página 3 do docu-
7 Estudo intitulado considerações sobre o documento: Política Nacional da Assis-
tência Social do MBES/SPH, produzido pelo NEPSAS (Núcleo de Estudos e 
Pesquisa sobre Seguridade e Assistência Social da PUC-SP), 1994.



72

Assistência Social: análise de normativas

mento em questão, é lamentável. Dividir a Assistência Social entre 
‘restrita’ – ‘assistencialista’, e ‘ampla intersetorial’ é no mínimo 
lamentável.” E faz um apelo para que o CNAS não se contamine 
com o “discurso procrastinador”. (NEPSAS, 1994, p. 02).

Ficam algumas questões para reflexão: por que a pressa em 
elaborar esse documento? Por que não envolver a sociedade civil e 
outros organismos nessa elaboração? Quais seriam os reais interesses 
para a elaboração de um documento que em geral se limitava a 
repetir a Constituição Federal e a LOAS? Tais questões evidenciam, 
a meu ver, a limitada visão de quem estava no governo e a perma-
nência do autoritarismo e do centralismo na tomada de decisões. 
Não ocorria nessa proposta uma ruptura efetiva com o passado, mas 
uma superposição de ideias que não efetivavam a noção de dever de 
Estado e direito de cidadania à política de assistência social.

2.2. Proposta Preliminar de 1997

Em setembro de 19968 ocorreu um debate na cidade de São 
Paulo sobre a proposta preliminar da PNAS, promovido pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), envolvendo Minis-
tério, profissionais da área e pesquisadores, que teve como foco o 
documento preliminar da PNAS encaminhado pela Secretaria de 
Assistência Social – SAS. A partir dele, foi publicado um caderno 
contendo as análises dos especialistas. Essa Proposta entende que 
uma Política Nacional deva ser um instrumento de resgate da cida-
dania. Aponta que a população pode ser dividida em três categorias: 
indigentes, pobres e não pobres e concebe a Política Nacional articu-
lada com a política econômica e com as políticas setoriais.

Essa Proposta afirma, ainda, que a assistência social não é em si 
mesma universal; realiza ação universalizadora; não é autossustentável, 
opera sob dois paradigmas: direito e solidariedade da sociedade. Ou 
seja, já traz o equívoco de concebê-la como uma política exclusiva para 
os “segmentos excluídos ou suscetíveis de exclusão”, portanto, “não 
universal”, que tem como objetivos garantir proteção aos segmentos da 

8 Ainda que o debate tenha ocorrido em 1996, a PNAS foi publicizada e publicada 
em 1997, sob o título: “Discutindo a Proposta Preliminar da Política Nacional de 
Assistência Social” (Brasil/CNAS, 1997).
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população involuntariamente excluídos ou suscetíveis de exclusão, além 
das garantias de renda mínima, integração ao mercado de trabalho e 
à vida comunitária. Entende que a política de assistência social desem-
penha duas funções: a inserção da população e a prevenção – manter 
incluídos os segmentos que permanecem vulneráveis.

Para tanto, sugere como estratégias, entre outras: a consolidação 
do Benefício de Prestação Continuada; sistema de capacitação para 
a rede; mapeamento e avaliação dos equipamentos; implantação 
do Sistema Nacional de Cadastro de Assistência Social; sistemas de 
monitoramento e avaliação das ações, resultados e impactos. Com 
relação ao financiamento, a PNAS/1997 salienta que, em conformi-
dade com a LOAS, o mesmo se dará com os recursos da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios.

No debate sobre a proposta preliminar de 1997, os represen-
tantes da SAS (Ministério) afirmam que um dos pontos mais polê-
micos era o fato de que a assistência social até então fora sempre 
gerida pelas organizações da sociedade civil, e insistem, contradi-
toriamente, que é preciso diminuir o papel do Estado e reforçar 
as organizações não governamentais. Outro dado polêmico foi em 
relação ao critério de rendimento ou exclusão somente pela renda, 
ao reforçarem a ideia de que os “beneficiários” da assistência social 
devam ser os mais excluídos.

Em suas considerações sobre o documento, Brant de Carvalho 
indaga qual o objetivo da Política Nacional de Assistência Social e 
considera que este documento avança nessa conceituação: “instituir 
uma rede de segurança capaz de impedir que os segmentos popula-
cionais vulneráveis resvalem para abaixo do limiar socioeconômico 
considerado socialmente satisfatório”. (In Brasil/CNAS, 1997, p. 
40). E alerta:

(...) se não houver articulação com as demais políticas vamos 
reeditar um governo paralelo da pobreza, o que não podemos 
permitir, não podemos aceitar uma política que fique apenas 
minorando, compensando as mazelas da pobreza e da exclusão 
(...) os conselhos tem um papel importante na alavancagem de 
um processo de monitoramento e de avaliação aberto e trans-
parente (Brant de Carvalho, In Brasil/CNAS, 1997, p. 43, 44).
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Em suas considerações, Sposati sinaliza que por estar lidando 
com um texto não consolidado há um estímulo à discussão; lastima 
que essa discussão só tenha ocorrido oito anos após a Constituição 
Federal e três anos após a LOAS e sem amarrar com a Conferência 
Nacional, que é um processo de discussão fundamental em todo 
o país. Afirma que “o documento generaliza e não torna claro o 
campo concreto de necessidades a que esta política deve se ater” e 
questiona: “(...) que direitos de seguridade social a assistência social 
deve garantir ao cidadão brasileiro, para além do benefício conti-
nuado, para além do auxílio à pessoa portadora de deficiência?” 
(Sposati, In Brasil/CNAS, 1997, p. 47, 48).

A referida autora entende que a assistência social deve realizar 
coberturas básicas das necessidades de acolhida, convívio, equidade 
e rendimento9. E chama a atenção para a necessidade da relação da 
assistência social com a saúde avançar. Posiciona-se contrariamente 
ao entendimento de que a assistência social não é universal:

Considerar a assistência social como não universal é afirmá-la e 
concebê-la como política compensatória, que deve ser evitada e 
suprimida, e não como uma política de seguridade social. Como 
no seu início o documento estabelece uma hierarquização de 
segmentos de pobreza, os indigentes, os pobres, os não pobres, 
os mais indigentes, fica a questão de que o documento consi-
dera a assistência social como uma política de indulgências e 
não de seguridade social (...) creio que aqui reside o problema 
de se entender a assistência social como um direito ou como 
ação compensatória (Sposati, In Brasil/CNAS, 1997, p.  51, 52).

Faleiros entende que o documento não reflete uma visão 
estrutural da pobreza e um compromisso com seu enfrentamento. 
Destaca como pontos positivos, entre outros: a operacionalização 
de certas orientações básicas, a ênfase na família, a definição de 
uma política de capacitação de recursos humanos10. Aponta como 
desafios: definir melhor o que se entende por padrões mínimos, 

9 Previstas apenas na PNAS 2004 como Seguranças, que serão alteradas pela NOB/12.
10Apenas em dezembro de 2011 tem-se uma versão preliminar de Política Nacional 
de Capacitação do SUAS.
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inserção social; trabalhar melhor a relação entre universalização e 
focalização; a existência de uma diretriz mais concreta e objetiva 
para a existência de Conselhos de Assistência Social.

Carlos Maciel (CFESS/CRESS) sinaliza que a Proposta Preli-
minar afirma que incorporou diretrizes da primeira Conferência 
Nacional de Assistência Social, mas a maioria das deliberações não 
foi considerada, além disso, há a necessidade de explicação sobre 
quais os mínimos sociais que a PNAS irá adotar para os chamados 
usuários da assistência social.

O CNAS explicita que o diagnóstico precisa ser fundamentado 
em dados mais precisos; a revisão de concepções arcaicas deve ser 
considerada não só no diagnóstico, como também nos objetivos, 
diretrizes e estratégias. Chama a atenção para o fato de o conceito 
de rede ser limitado e a necessidade de se reconhecer a inexistência 
da rede de assistência social. Lembra que a definição de mínimos 
sociais representa um dos pontos mais questionados no documento. 
Afirma, ainda, que:

As funções da assistência social precisam estar mais explícitas. 
O documento reduz estas funções aos aspectos compensatórios. 
Deve ser enfatizado que a assistência social é uma política redis-
tributiva (...) O CNAS entende que não deve ser afirmado na 
proposta de política que a assistência social não é em si mesma 
universal, sendo o contrário, ponto de consenso que ela é univer-
salizadora (CNAS, In Brasil/CNAS, 1997, p.  75, 76).

A primeira Norma Operacional Básica de Assistência Social 
(NOB/0111) é de 1997 e já na apresentação esclarece que: 

disciplina o processo de descentralização político-administrativo 
nas três esferas de governo no campo da assistência social (...), 
pretende tornar transparente os procedimentos que adotará para 
o repasse de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (...) 
com enfoque municipalista, comprometido com a construção de 
um Sistema de Proteção Social (NOB/1997, p. 05). 

11 Aprovada pela Resolução do CNAS nº 204, de 08/12/1997 e intitulada “Norma 
Operacional Básica e Sistemática de Financiamento da Assistência Social”.
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A NOB/01 adota, ainda, como requisitos: a revisão do papel do 
Estado; o fortalecimento das unidades da federação e dos municí-
pios; o cofinanciamento das ações; o fortalecimento da participação 
da sociedade, por meio dos conselhos, na construção, avaliação e 
aplicação dos recursos públicos. 

Apresenta pressupostos, diretrizes, princípios, financiamento, 
transferência de recursos e competências dos órgãos gestores. 
Contudo, grande parte desses conceitos limita-se a repetir o já 
previsto na LOAS/93. Enfatiza a “partilha de poder”, por meio das 
“transferências” de responsabilidades pela execução dos serviços, 
programas e projetos para estados, municípios e Distrito Federal. 
Estabelece o princípio do comando único e a participação da popu-
lação, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações desenvolvidas. No que se refere 
especificamente aos conselhos aponta como uma das condições de 
eficácia e eficiência a criação, capacitação e fortalecimento desses 
espaços. Estabelece a composição da Comissão Tripartite12 e suas 
competências, quais sejam: acompanhamento e avaliação da gestão 
da política de assistência social; participação na discussão de crité-
rios de transferência de recursos, participação na definição de estra-
tégias para ampliação de recursos e na definição de critérios para o 
estabelecimento de prioridades de ações na assistência social.

Importante registrar que com a extinção da LBA, em 1995, 
os recursos que ela operava foram absorvidos pela Secretaria 
Nacional e não havia a operação direta, era apenas um órgão 
repassador de recursos via convênios e a NOB/01 tem centra-
lidade nessa questão —critérios de transferência de recursos13 
(Rede SAC – Serviço de Ação Continuada).
12 Cabe sinalizar, a título de curiosidade, que a Comissão Tripartite surge a partir 
da NOB/97 e não possui a nomenclatura intergestora, ou seja, não é denominada 
Comissão Intergestora Tripartite, como é nomeada na atualidade. A Comissão 
Tripartite tem caráter consultivo, nesse primeiro momento.
13 Em 1998 foi elaborado, pela SAS/MPAS, um Manual de Procedimentos Opera-
cionais dos Serviços Assistenciais, para assessorar e apoiar tecnicamente os estados, 
o Distrito Federal e os municípios, entidades e organizações de assistência social e 
os conselhos de assistência social, como uma estratégia para implementar a nova 
Sistemática Operacional de Financiamento das Ações de Assistência Social. Divide-
se em: Sistemática operacional para financiamento; fluxos e procedimentos opera-
cionais; prestação de contas e supervisão e assessoramento técnico.
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O que chama a atenção é que esta NOB (1997, p. 17) refere-se ao 
“Sistema de Proteção Social concebido na Política Nacional de Assis-
tência Social, com enfoque na família e fortalecimento da gestão 
descentralizada e municipal, com funções de inserção, prevenção, 
proteção e promoção social”; contudo, a PNAS é aprovada apenas 
em dezembro de 1998. Há uma versão preliminar discutida desde 
1996, mas não aborda essas questões. Como se pode falar de Polí-
tica Nacional sem ter claro quais são as decisões públicas e publi-
cadas dessa Política? Assim, percebo que ter um texto de Política 
e um modo democrático de construir as decisões desse texto é um 
avanço, que ainda não estava posto em 1997.

2.3.  PNAS 1998

Em 1998, ainda que pouco conhecida e debatida, é instituída 
a primeira versão oficial da Política Nacional de Assistência Social, 
através da Resolução nº 207. Percebo que na maioria dos estudos 
precedentes ao tema há um salto no tempo. Em geral, sugerem como 
cronologia: Constituição Federal de 1988, LOAS/93, PNAS/2004 
(SUAS) e deixam de lado a PNAS/98 e suas ideias.

Mais da metade dessa PNAS refere-se ao marco situacional 
(65%). A preocupação era a de mapear, caracterizar as demandas 
no cenário nacional.

Logo na apresentação, é explicitado que a Política Nacional de 
Assistência Social “é o instrumento de gestão que transforma em 
ações diretas os pressupostos constitucionais e as regulamentações 
da LOAS” (PNAS, 1998, p. 05, grifo nosso). A questão é: como opera-
cionalizar a LOAS, transformando-a em ações concretas, palpáveis? 
Isso não é desenvolvido ao longo do texto.

No decorrer do texto da PNAS/98, todavia, constata-se que há 
uma forte referência ainda presente no processo de globalização, 
reforma do Estado, construção de estratégias, “para além do limite 
de ação do Estado (...) a relação Estado e sociedade assume novos 
contornos. O Estado mostra-se insuficiente para responder, sozinho, 
às demandas sociais.” (PNAS, 1998, p.  09). Há uma tendência em 
não dar centralidade ao Estado.

Tal PNAS avança trabalhando numa perspectiva descentralizada 
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e participativa e propondo mecanismos de visibilidade e controle 
social, através das funções de inserção, prevenção, promoção e 
proteção social.

Ao meu ver, detalha muitas questões no marco situacional e 
esvazia o debate propriamente acerca da política de assistência social. 
Aponta que: “(...) as políticas sociais devem articular programas 
universais, enquanto direito de todos, e ações focalizadas que privi-
legiem grupos sociais específicos (...) Nessa perspectiva, a histórica 
polarização entre focalização e universalidade ganha novas dimen-
sões.” (PNAS, 1998, p.  31).

Portanto, não trabalha com indicadores ligados à assistência 
social, como os de acolhida, convívio, vulnerabilidades e riscos 
sociais14. A PNAS/98 expõe que as famílias vulnerabilizadas pela 
pobreza e exclusão compõem o foco dos serviços e entende a família 
e a comunidade como lugares naturais de proteção e inclusão social. 
Valoriza a ação descentralizada, tendo como base o microterritório 
(a comunidade), com vistas ao desenvolvimento local sustentável. 
“A classificação de pessoas por faixa etária, por situações circuns-
tanciais ou conjunturais ou por condição de desvantagem, seguida 
de corte pelo rendimento familiar per capita mensal de até meio 
salário mínimo, busca incorporar os destinatários da assistência 
social previstos na LOAS.” (PNAS, 1998, p.  51).

A PNAS/1998 estabelece como princípios e diretrizes: univer-
salização dos direitos sociais; promoção da equidade; primazia da 
responsabilidade do Estado; centralidade na família; descentra-
lização; comando único; participação da população; articulação 
com outras políticas setoriais e macroeconômicas; estreitamento da 
parceria entre Estado e organizações da sociedade civil; promoção 
de ações integradas; fomento a estudos e pesquisas que subsidiem 
a gestão do sistema e a avaliação de impactos da PNAS. Define 
como “destinatários” os segmentos excluídos involuntariamente, 
em condições de vulnerabilidade15, desvantagem pessoal e situações 
circunstanciais e conjunturais. E aponta como objetivos: promover 
a inclusão; desenvolver ações tendo como principal referencial 
a família; contribuir para a melhoria das condições de vida; esta-
14 Adotados apenas na PNAS/04, portanto seis anos depois.
15Terminologia que causa polêmicas no SUAS, mas já adotada na PNAS/98
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belecer diretrizes para planos, benefícios, serviços, programas e 
projetos de assistência social.

Assinala como estratégias: desenvolvimento da capacidade 
gestora do Sistema Nacional de Assistência Social; fortalecimento 
dos conselhos, conferências e fóruns; efetivação de fontes de finan-
ciamento; formulação da rede de inclusão e proteção social; cons-
trução de um sistema de informações, de indicadores para o Sistema 
de Avaliação de Impacto e Resultados e implementação do sistema 
de acompanhamento da rede de assistência social.  Afirma, ainda, 
que a gestão se realiza de forma descentralizada, participativa e com 
primazia de responsabilidade do Estado, estabelece as competên-
cias dos entes federados e que o financiamento deve ser correspon-
sabilidade dos três níveis de governo.

Em 1998 é publicada a segunda Norma Operacional Básica 
de Assistência Social, através da Resolução CNAS Nº 207/98 - 
NOBAS/98, que disciplina a descentralização político-administra-
tiva da assistência social, o financiamento e a relação entre os três 
níveis de governo.

Fala em “privilegiamento” de segmentos sociais mais vulne-
ráveis e assinala que as mudanças institucionais e as mobilizações 
da sociedade têm contribuído para criar as condições para a cons-
trução do Sistema Descentralizado e Participativo de Assistência 
Social. Estabelece como diretrizes, dentre outras: descentralização; 
participação da sociedade; primazia da responsabilidade do Estado; 
articulação com outras políticas sociais; centralidade na família16 
para a concepção e a implementação dos serviços, programas e 
projetos; ênfase na redistribuição de renda e promoção do acesso 
dos destinatários a bens e serviços essenciais; ênfase na avaliação 
dos impactos e dos resultados da política de assistência social.

A NOB/98 determina que serão considerados os segmentos 
populacionais com renda familiar per capita de até meio (1/2) 
salário mínimo, priorizando indivíduos e segmentos populacionais 
em condições de vulnerabilidade. Aponta, também, que cabe à assis-
tência social o desempenho de quatro funções distintas e comple-
mentares: a) Inserção: esforço de inclusão dos destinatários da 
assistência social nas políticas sociais básicas; b) Prevenção: manter 
16 Já prevista na NOB/98 e retomada na NOB/SUAS.
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incluídos no sistema social aqueles segmentos que permanecem 
vulneráveis; c) Promoção: promoção da cidadania, eliminando 
relações clientelistas que não se pautam por direitos e que subalter-
nizam, fragmentam e desorganizam os destinatários da assistência 
social; d) Proteção: ações de redistribuição de renda e oferta de 
serviços sociais mais abrangentes. Expressa-se como mediadora de 
acesso a outras políticas, sem competências próprias de provisão.

Em 2002, num esforço de atualização/revisão dos conteúdos 
da Norma Operacional Básica, é lançado ao debate o conteúdo da 
denominada NOB/0317.

Aponta para uma reordenação do modelo da assistência social, 
na medida em que define os níveis de gestão dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, em três níveis: pleno, intermediário e 
básico, o que será adotado pela NOB/SUAS. Afirma que a imple-
mentação do sistema descentralizado e participativo pressupõe a 
construção de instâncias de pactuação e negociação, bem como o 
fortalecimento de instâncias deliberativas e de articulação. Entende 
como instrumentos de gestão: o Plano Plurianual de Assistência 
Social, o Plano de Monitoramento e Avaliação, o Fundo de Assis-
tência Social e o Relatório de Gestão, e assinala que os gestores 
devem dispor de um Plano de Monitoramento e Avaliação incluindo 
mecanismos de supervisão e instrumentos de coleta de informação.

Identifico nessa redação preliminar da NOB de 2002 a inquie-
tação com a necessidade de “reordenamento do modelo de assis-
tência social à medida que define os níveis de gestão de estados, 
Distrito Federal e municípios (...) para os estados e o Distrito Federal 
estão previstos três níveis: pleno, intermediário e básico, e para os 
municípios os níveis pleno e básico” (NOB, 2002, p. 01). Além disso, 
a NOB de 2002 previa a elaboração de critérios de partilha e de 
transferência de recursos. Além da implantação e coordenação do 
cadastro único das famílias e o estabelecimento de fluxos perma-
nentes de informações entre os entes federados, numa aproximação 
17 A NOB de 2002 foi publicizada para o debate, mas não foi regulamentada, 
ou seja, não existe uma Resolução que a aprove. Foi uma iniciativa de revisão e 
adequações da NOB existente, promovida pela SEAS (Secretaria de Estado de 
Assistência Social) em conjunto com o Fonseas (Fórum Nacional dos Secretários 
Estaduais de Assistência Social) e o Congemas (Colegiado Nacional dos Gestores 
Municipais de Assistência Social).
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ainda incipiente do que viria a ser o SUAS – Sistema Único de Assis-
tência Social. Ainda assim, pontos dessa redação foram incorpo-
rados na NOB/SUAS.

2.4. PNAS 2004

Em 2004, por meio da Resolução nº 145, é aprovada a PNAS/
SUAS, que se circunscreve na perspectiva de incluir os invisíveis, 
conhecer os riscos, as vulnerabilidades; atuar por porte dos muni-
cípios; garantir seguranças de sobrevivência, acolhida, convívio ou 
vivência familiar.

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) é fruto 
da IV Conferência Nacional de Assistência Social, que teve como 
principal deliberação o SUAS (Sistema Único de Assistência Social), 
em 2003.

Cabe salientar que o SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social), diferentemente do SUS (Sistema Único de Saúde), não surge 
como Lei. O PL/SUAS - Projeto de Lei nº 3077/2008 —tramitou no 
Congresso Nacional de 2008 até 2011, quando foi promulgada a Lei 
do SUAS— Lei Nº 12.435, de 06/07/11.

Essa PNAS traduz-se no redesenho da política de assistência 
social e na materialização das diretrizes da LOAS, trazendo de novi-
dade a implantação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
com responsabilidades compartilhadas e articulação intersetorial, 
além da organização dos serviços por tipo de proteção (básica e 
especial) e por níveis de complexidade. A família é o foco de atenção 
e o território a base de organização. 

Na análise situacional, a PNAS/2004 sinaliza que a assistência 
social como política de proteção social no Brasil apresenta-se como 
novidade, o que “significaria apontar quem, quantos, quais e onde 
estão os brasileiros demandatários de serviços e atenções de assis-
tência social” (PNAS/2004, p. 15), defendendo um novo olhar sob 
os aspectos: inclusão dos “invisíveis”; proteção reconhecendo riscos 
e vulnerabilidades sociais, e as possibilidades de enfrentá-los; capa-
cidade de captar as diferenças sociais; de entender que a população 
tem necessidades, mas também possibilidades/capacidades a serem 
desenvolvidas; identificação de forças e não de fragilidades. Ou seja, 
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levar em conta três vertentes de proteção social: as pessoas, suas 
circunstâncias e a família.

Como já analisado, parece-me que há um salto no tempo, pois 
não existem referências sobre as demais Políticas Nacionais de 
Assistência Social. Tem-se a impressão de que os marcos legais 
desta política são: CF/88, LOAS/93 e PNAS/04; nem mesmo a 
PNAS/2004 faz esse resgate histórico, assinalando as demais Polí-
ticas Nacionais.

A PNAS/04 afirma que a proteção social deve garantir as 
seguintes seguranças: de sobrevivência (de rendimento e de 
autonomia); de acolhida e de convívio ou vivência familiar, esta-
belecendo como princípios: a supremacia do atendimento às neces-
sidades sociais; a universalização dos direitos sociais; o respeito à 
dignidade do cidadão; a igualdade de direitos; divulgação ampla de 
programas, projetos, serviços e benefícios socioassistenciais. Segue 
as diretrizes da LOAS (descentralização, participação, primazia do 
Estado) e acrescenta a centralidade na família. 

Entende por proteção social básica as ações que visam prevenir 
situações de risco e o fortalecimento de vínculos familiares e comu-
nitários. Destina-se à população que vive em situação de vulnera-
bilidade social decorrente da pobreza, privação e/ou fragilização 
de vínculos afetivos. Tais serviços devem ser executados de forma 
direta nos CRAS —Centros de Referência de Assistência Social—, 
entendidos como unidades básicas e públicas de assistência social. 
Podem, ainda, ser executados por entidades e organizações de assis-
tência social, de forma indireta.

A equipe do CRAS deve atuar com informações e orientações, 
além de se articular com a rede de proteção social local, manter 
ativo um serviço de vigilância da exclusão social, e realizar o mape-
amento e a organização da rede socioassistencial de proteção básica.

No que se refere à proteção social especial, seu atendimento 
destina-se a famílias e indivíduos que se encontram em situação de 
risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus-tratos, 
abuso sexual, situação de rua, trabalho infantil, dentre outros; tendo 
estreita relação com o sistema de garantia de direitos (Poder Judici-
ário, Ministério Público). A proteção social especial oferta serviços 
de média e alta complexidades.
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Os serviços de média complexidade, que atendem famílias 
e indivíduos com seus direitos violados, mas que ainda mantém 
vínculos familiares e comunitários, consistem em:  Trata-se de aten-
dimento dirigido às situações de violação de direitos. Já os de alta 
complexidade circunscrevem-se em direitos violados, com rompi-
mentos de vínculos familiares e/ou comunitários, e visam garantir 
proteção integral.

A Política Nacional (PNAS/04, p. 43) assinala que estes 
serviços deverão ser prestados, preferencialmente, em unidades 
próprias do município, por meio dos Centros de Referência de 
Assistência Social e dos Centros de Referência Especializados de 
Assistência Social18, que deveriam atuar de forma complementar 
e interligados. Percebe-se, contudo, que perdura uma forte resis-
tência à reciprocidade, a uma maior aproximação, articulação, 
fluxo e contrafluxo entre as proteções básica e especial. “O SUAS 
define e organiza os elementos essenciais e imprescindíveis à 
execução da política de assistência social, possibilitando a norma-
tização dos padrões nos serviços, qualidade no atendimento, indi-
cadores de avaliação e resultado, nomenclatura dos serviços e da 
rede socioassistencial e, ainda, os eixos estruturantes e de subsis-
temas.” (PNAS, 2004, p.  39)

O Sistema Único tem como eixos estruturantes: matricialidade 
sociofamiliar; descentralização e territorialização; novas bases da 
relação Estado e sociedade; financiamento; controle social; desafio 
da participação dos usuários; política de recursos humanos; infor-
mação, monitoramento e avaliação. Os serviços socioassisten-
ciais são organizados tendo como referências a vigilância social, a 
proteção social e a defesa social e institucional.

A PNAS/2004 afirma que conselho, plano e fundo são 
elementos essenciais para a gestão da assistência social, enten-
didos como espaços de efetivação da participação da população 
no controle do Estado. A referida Política Nacional trata também 
do financiamento; da informação, avaliação e monitoramento; do 

18 Essa é uma das únicas menções que a PNAS/04 realiza sobre os Centros de Refe-
rência Especializado da Assistência Social. Além dessa há apenas mais uma menção 
quando fala que a média complexidade envolve tais Centros. Não utiliza, contudo, 
a sigla CREAS – a mesma só é utilizada a esses Centros na NOB/05.



84

Assistência Social: análise de normativas

desafio da participação do usuário nos Conselhos de Assistência 
Social e da política de recursos humanos.

Em 2005, como meio de operacionalizar e consolidar o SUAS, 
é aprovada a NOB-SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Assistência Social, pela Resolução CNAS Nº 130, de 
15/07/05. Esta NOB retoma as NOBs anteriores no que se refere à 
divisão de competências entre as três esferas de governo e amplia 
os mecanismos de transferência de recursos, bem como os critérios 
de partilha desses recursos, adotando níveis diferenciados (inicial, 
básica e plena) para a gestão, considerando o porte dos municí-
pios19. Disciplina a gestão da política de assistência social em todo 
o território nacional. Propõe uma nova lógica de financiamento da 
assistência social baseada em pisos de proteção e na garantia da 
oferta permanente de serviços socioassistenciais.

A referida NOB/SUAS define os critérios de habilitação e 
desabilitação, e reafirma a importância da elaboração do Plano de 
Assistência Social, a ser apreciado e aprovado pelos Conselhos de 
Assistência Social. Aponta, também, a necessidade da gestão da infor-
mação, do monitoramento e da avaliação, com o uso do Suasweb20.

A NOB/SUAS 2005 possibilitou o redesenho do modelo de orga-
nização da assistência social em todo território nacional, contudo com 
algumas fragilidades: no processo de habilitação dos municípios nos 
níveis de gestão prevalece o caráter cartorial, consistindo basicamente 
na verificação de documentos; não foram adotados procedimentos 
para o acompanhamento da gestão; não houve padronização entre as 
Comissões Intergestores Bipartite, dentre outras.

Em 2006, através da Resolução Nº 269/06, é publicada a 
NOB-RH/SUAS (Norma Operacional Básica de Recursos Humanos) 
para consolidar a gestão do trabalho, tendo como principais dire-
trizes: conhecer os profissionais que atuam na assistência social; 
propor estímulos e valorização desses trabalhadores, além de quali-
ficação técnica e política desses profissionais. Já na apresentação, 
explicita que “o SUAS, sob o paradigma da constituição do direito 

19 A PNAS/04 é a única que classifica os municípios por porte.
20 SUASWEB é o Sistema de Informação do SUAS – Sistema Único de Assistência 
Social utilizado para agilizar o repasse de recursos. Traz, também, informações sobre 
saldos, Planos de Ação e Demonstrativos Sintéticos de Execução Físico-Financeira.
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socioassistencial, incide em questões fundamentais e substantivas 
para a área de gestão do trabalho” (NOB/RH, 2006, p. 17).

Consolida os principais eixos para a gestão do trabalho, como 
meio de melhoria dos serviços socioassistenciais prestados: equipe 
de referência, capacitação, Plano de Carreira, Cargos e Salários, 
cofinanciamento da gestão do trabalho, Cadastro Nacional dos 
Trabalhadores do SUAS.

Em 201021, é lançada uma minuta de alteração da NOB – 
SUAS/05 para consulta pública: “NOB SUAS 2010: aprimoramento 
da gestão e qualificação dos serviços socioassistenciais”. Como 
desdobramento desse debate, é publicada em 03 de janeiro de 2013 
a Resolução Nº 33 de 12 de dezembro de 2012, Norma Operacional 
Básica, denominada NOB/2012.

A NOB/2012 determina que a política de assistência social tem 
como funções: proteção social, vigilância socioassistencial e defesa 
de direitos, organizada sob a forma de sistema público descentrali-
zado e participativo, denominado SUAS. Estabelece como objetivos: 
gestão compartilhada; cofinanciamento; cooperação técnica; oferta 
de serviços, programas, projetos e benefícios; gestão do trabalho, 
educação permanente; gestão integrada entre serviços e benefícios; 
vigilância socioassistencial. Define como vigilâncias: 1. acolhida; 2. 
renda; 3. convívio ou vivência familiar, comunitária e social; 4. desen-
volvimento de autonomia; 5. apoio e auxílio. Aponta como diretrizes 
estruturantes: primazia do Estado; descentralização; financiamento 
partilhado; matricialidade; territorialização; fortalecimento da 
relação Estado e sociedade; controle social e participação popular. 
Apresenta item específico para o Plano de Assistência Social e para 
o Controle Social no SUAS. 

21 A revisão da NOB-SUAS/2005 pauta-se nas seguintes questões: aprimoramento 
da gestão e qualificação de serviços e benefícios; valorização do planejamento e do 
acompanhamento; definição dos níveis de gestão dos municípios com base em indi-
cadores mensurados; Pacto de Aprimoramento da Gestão; blocos de financiamento; 
articulação entre os processos de planejamento, monitoramento e o financiamento; 
planejamento das responsabilidades dos Conselhos de Assistência Social; regras de 
transição. Essa minuta salienta que “Dos 5.564 municípios brasileiros, em junho de 
2010, 5.526 (99,3%) estavam habilitados em algum dos níveis de gestão estabele-
cidos pela NOB SUAS 2005, sendo 12,3% em Gestão Inicial, 80% em Gestão Básica 
e 7% em Gestão Plena. Apenas 38 municípios (0,7%) não estavam habilitados, o 
que demonstra a ampla adesão dos municípios ao SUAS.” (NOB/SUAS, 2010: 05).
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Os níveis de gestão serão definidos com base no Índice de 
Desenvolvimento do SUAS – ID SUAS, composto por um conjunto 
de indicadores mensurados a partir da apuração do Censo SUAS, 
sistemas da Rede SUAS e outros sistemas do MDS. Os blocos de 
financiamento serão compostos pelo conjunto de recursos relativos 
a cada proteção, de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais22 e pelos Índices de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família (PBF) e do SUAS.

QUADRO 2: NORMA OPERACIONAL BÁSICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOB 1997

NOB/01

1998

NOBAS/02

2002

NOB

2005

NOB-
SUAS/03

2006

NOB-RH/
SUAS/04

2010

NOB

N2012

NOB

RESO-
LUÇÃO

Resolução
CNAS Nº
204/97 de
08/12/97

Resolução 
CNAS Nº 
207/98 de 
16/12/98

NÃO 

APRO-
VADA

Resolução 
CNAS Nº 130 
de 15/07/05

Resolução 
CNAS Nº 
269 de 
26/12/06

NÃO

APRO-
VADA

Resolução 
CNAS Nº 33
de 
12/12/2012

22 Resolução CNAS Nº 109/09.
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PRIN-
CIPAIS 

PONTOS

Disciplina
o processo 
de descen-
tralização 
político-
adminis-
trativa; 
estabelece
a compo-
sição da
Comissão 
Tripartite.

Funções: 
inserção, 
prevenção, 
proteção e 
promoção 
social.

Enfatiza 
a partilha 
de poder–
transfe-
rência de 
responsa-
bilidades.

Disciplina 
a descen-tra-
lização 
político-ad-
ministrativa 
da assistên-
cia social, 
o financia-
mento e 
a relação 
entre os 
três níveis 
de governo.

Funções: 
inserção, 
prevenção, 
proteção e 
promoção 
social.

Descentrali-
zação, par-
ticipação, 
primazia 
do Estado, 
articulação, 
centrali-
dade na 
família.

Aponta 
para uma 
reorde-
nação do 
modelo da 
assistência 
social, defi-
ne os níveis 
de gestão: 
pleno, inter-
mediário e 
básico.

Disciplina a 
elaboração 
dos ins-
trumentos 
de gestão: 
Plano Plu-
rianual de 
Assistência 
Social, 
Monitora-
mento e 
Avaliação,
Fundo de 
Assistência 
Social e 
Relatório 
de Gestão.

Retoma 
as NOBs 
anteriores no 
que se refere 
à divisão de 
competên-
cias e amplia 
os meca-
nismos de 
transferência
de recursos, 
bem como 
os critérios 
de partilha 
desses 
recursos, 
adotando 
níveis dife-
renciados 
(inicial, 
básica e 
plena).
Disciplina 
a gestão da 
política de 
assistência 
social em 
todo o 
território 
nacional e 
estabelece 
o caráter 
do SUAS.

Traz como 
diretrizes: 
conhecer 
os profis-
sionais que 
atuam na 
assistência 
social; 
propor 
estímulos 
e valoriza-
ção desses 
trabalhado-
res, além 
da quali-
ficação 
técnico 
política 
desses 
pro-
fissionais.

Aprimo-
ramento 
da gestão 
e quali-
ficação 
dos 
serviços 
socio-as-
sisten-
ciais. 
acto de 
aprimo-
ramento 
da 
gestão24.

Dividida 
em 11 
capítulos. 
Afirma 
que a assis-
tência social 
ocupa-se 
de prover 
proteção à 
vida, reduzir
danos, 
prevenir a 
incidência 
de riscos 
sociais

Funções:
proteção 
social, 
vigilância 
socioassis-
tencial e 
defesa de 
direitos.

CON-
TROLE 
SOCIAL/
PARTI-
CIPA-
ÇÃO

Adota 
como 
um dos 
requisitos 
o fortaleci-
mento da 
partici-
pação da 
sociedade, 
por meio 
dos conse
lhos.

Apresenta 
um item 
sobre 
competên-
cias das 
instâncias de 
negociação 
e decisão: 
Conselhos 
de Assistên-
cia Social; 
Comissões 
de Gestão. 
Devem 
buscar a 
negociação 
e o 
“consenso”.

Apresenta 
um item 
específico 
sobre as 
instâncias de
articulação,
pactuação e
deliberação.

Amplia a 
atuação das 
instâncias de 
articulação e 
dos Conse-
lhos, consi-
derando-os 
instâncias de 
articulação,
pactuação 
e delibe-
ração que 
compõem 
o processo 
democrático 
de gestão do 
SUAS.

Apresenta
um item 
específico 
sobre 
Controle 
Social da 
Gestão do 
Trabalho 
no âmbito 
do SUAS.

Apresenta
um item 
específico 
sobre 
Controle 
Social e 
Gestão 
Compar-
tilhada: 
participa-
ção dos 
usuários, 
confe-
rências, 
conselhos.

Apresenta 
item 
específico
de controle 
social 
no 
SUAS.

Fonte: elaborado pela autora a partir de estudo comparativo das NOBs.23

23 O Pacto de Aprimoramento da Gestão, previsto na NOB/SUAS/05 - nos itens 2.2 
e 2.3 - é o compromisso entre o MDS e os órgãos gestores da assistência social, que 
tem como objetivo o fortalecimento desses órgãos para o pleno exercício da gestão 
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A partir do exposto, ressalto que há um debate urgente e neces-
sário a ser realizado, entendendo a assistência social como espaço 
efetivo de garantia de direitos e de atuação profissional, num contexto 
de reordenamento político da política de assistência social no país.

3. Algumas considerações

A pesquisa, ora desenvolvida, demonstrou a imperiosa neces-
sidade do resgate histórico da política de assistência social no país 
nas três esferas de governo. O interesse pela pesquisa deu-se em 
torno desse “vazio analítico” acerca da política de assistência social 
no país, não apenas em função de sua visibilidade após a implan-
tação do SUAS —Sistema Único de Assistência Social—, mas como 
reconhecimento de uma política de seguridade social.

A PNAS/04 realiza um redesenho da política de assistência social 
no país, trazendo como novidade a instalação do SUAS em todo o 
território nacional. Os avanços adquiridos com o SUAS foram resul-
tados da elaboração e ampla discussão travada com as demais Polí-
ticas Nacionais e Normas Operacionais Básicas de Assistência Social.

A PNAS/94 (estudo preliminar) já apontava para a instalação 
de um sistema nacional de cadastro de entidades, com comando 
único. No entanto, dividia a assistência social em ampla e restrita. 
Em 1997, a Proposta Preliminar de PNAS e a NOB referiam-se à 
proteção social para os segmentos “involuntariamente excluídos”. 
Traziam como desafio para os militantes da área o entendimento 
de que a assistência social não é em si universal, além da definição 
de critérios de repasses de recursos. A PNAS e a NOB de 1998 reto-
maram a discussão sobre critérios de transferência de recursos. 
Determinaram a família como principal referência de atuação e clas-
sificaram os “destinatários” como os que se encontram em condições 
de vulnerabilidade. Definiram como funções: inserção, prevenção, 
promoção e proteção social. Em 2002, a NOB disponibilizada para 
discussão definiu os níveis de gestão, os critérios de partilha e trans-

do Suas, do Bolsa Família e do Cadastro Único para Programas Sociais. Regula-
mentado pela Resolução nº 05/2006 da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), 
alterada pela Resolução nº 03/07 da CIT e pela Portaria nº 350/07 do Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS).
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ferência de recursos. Muitos elementos dessa NOB/02 foram rede-
senhados na NOB/05.

Os desafios são traduzidos numa herança a ser superada: filan-
tropia, caridade, favor, precariedade e improvisos; além de ações 
de cunho religioso, desenvolvidas por primeiras damas. O SUAS 
é, portanto, resultado concreto de um percurso sócio histórico 
permeado por avanços: Implementação do SUAS; Revisão/cons-
trução de pisos; Regulamentação de serviços – Tipificação; Visibi-
lidade da política de assistência social; Especificidade no trato com 
os usuários da política de assistência social; Implantação de CRAS 
e CREAS; Política de Recursos Humanos – NOB/RH. E desafios: 
Acompanhamento e monitoramento das ações; Definição de custo 
e custeio; Regulamentação dos benefícios em face dos serviços; 
Confusão entre entidades e serviços socioassistenciais; Publicização 
dos dados; Gestão articulada entre CRAS e CREAS; Ampliação da 
cobertura de serviços CRAS, CREAS e Rede Socioassistencial.

Assim, com base em tudo que foi exposto, concluo reafirmando 
os avanços na política de assistência social no país, que vem ao longo 
dos anos adquirindo: visibilidade, especificidade, unidade e padro-
nização. Para finalizar, acredito que tais avanços da política de assis-
tência social devam ser acompanhados, efetivamente, de participação 
popular, controle social, reforçando o importante papel dos Conselhos 
de Assistência Social e demais Conselhos vinculados à essa política.
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1. Abordagens conceituais de território

A Geografia nos aponta estudos com uma maior abrangência do 
conceito de território. De acordo com Haesbaert e Limonad (2007), três 
vertentes básicas são consideradas por esse campo de conhecimento 
na análise dos territórios: a jurídico-política, a cultural ou culturalista e 
a econômica. Na dimensão jurídico-política, o conceito predominante 
é o de Estado-nação, a partir do qual o território é analisado como 
um espaço delimitado onde se exerce o poder e o controle, em geral, 
do Estado. No caso da dimensão econômica, o território é compre-
endido como resultante do conflito entre classes sociais e da relação 
entre capital e trabalho que aloca os trabalhadores e as empresas 

1 Assistente Social, doutoranda e mestre  em Serviço Social pelo Programa de 
Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica 
de SP (PEPGSS- PUC-SP), bolsista do CNPq, docente na Universidade Guarulhos 
(UnG), amandaeufrasio2011@gmail.com.
2 Assistente Social, doutoranda e mestre pelo Programa de Estudos Pós-Gradu-
ados em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP). 
Mestrado em Èvaluation et Management des Politiques Sociales pela Université 
Pierre-Mendès France- Grenoble- França. Docente na Faculdade Metropolitana 
Unidas- FMU, bolsista CAPES, fgomespires@hotmail.com.
3 Assistente Social, Servidor Público Federal do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), Mestre  em Serviço Social pelo  Programa de Estudos Pós-Graduados em 
Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de SP (PEPGSS-PUC-SP),  rodri-
goivaz@hotmail.com.
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conforme as necessidades do modo de produção econômico, como 
exemplo, podemos citar o território fordista que se caracterizou pela 
concentração de distritos industriais, transporte ferroviário, grandes 
montadoras, de modo que o restante do território estava voltado para 
o consumo no Brasil (Coelho, 2013). Por fim, a dimensão cultural 
ou culturalista nos propõe uma abordagem conceitual do território 
enquanto resultado das formas como os sujeitos se apropriam do 
espaço através do imaginário social e/ou da identidade social.

Souza e Pedon (2007) são autores da Geografia que dão 
destaque à dimensão cultural (ista) no estudo dos territórios4. Neste 
trabalho, o estudo do território é realizado com ênfase na “relação 
identidade-território” (Souza; Pedon, 2007, p. 126), ou seja, na 
forma como os sujeitos se apropriam dos espaços onde vivem, num 
movimento dinâmico, e como isso contribui para a constituição de 
suas identidades.

Essas dimensões de análise sobre o território podem nos 
oferecer elementos teóricos e um suporte metodológico para a 
formulação e a execução de políticas sociais, com base na territoria-
lização, que contribuam para identificar o contexto social em que as 
pessoas vivem e não mais somente o número de membros familiares 
e renda. Ou seja, considerarmos o território enquanto um espaço de 
vivências. No entanto, a questão central que atualmente se coloca no 
campo da assistência social é: como operacionalizar isso?

Os autores acima citados discutem também o território como 
espaço de ação. Segundo eles, a identidade enquanto fator agluti-
nador pode gerar a mobilização coletiva dos indivíduos. É o senti-
mento de pertencimento que esses sujeitos têm em relação a um 
determinado espaço que faz deste um território, um território onde 
vivem diversos grupos sociais de determinada classe social, origem 
étnica, etc, com necessidades e demandas específicas que emergem 
na esfera pública. Na relação com o espaço e com os outros, os 
sujeitos do território incorporam a dimensão política desse espaço 
de vivências que se expressa através de resistências, manifestações, 
protestos ou outras formas de atividades organizadas. De acordo 
com Souza e Pedon (2007, p. 138):

4 Estudo sobre Território e Identidade publicado na Revista eletrônica da Associação 
dos Geógrafos brasileiros, em 2007.
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[...] entender o território como espaço de ação, implica em 
buscar destacar as especificidades que cada caso, seja a atuação 
de uma associação de bairro, seja, no caso do movimento dos 
sem terra, dos atingidos por barragens ou dos quilombolas. 
Desta forma, deve se compreender a territorialidade como o 
conjunto daquilo que se vive pelo conjunto no cotidiano, as rela-
ções de trabalho, familiares, comunitárias, de consumo, de tal 
modo a não homogeneizar a sociedade.

Na assistência social brasileira, o conceito de territorialização 
começa a se colocar enquanto uma das diretrizes dessa política, a 
partir da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), de 1993. Como 
podemos ver em seu artigo 6º, o qual determinava que as ações 
na área da assistência social deveriam ser organizadas em sistema 
descentralizado e participativo, articulando meios, esforços e 
recursos em instâncias deliberativas compostas por vários setores da 
sociedade. Este artigo da LOAS sofreu as seguintes alterações com 
a regulamentação do Sistema Único da Assistência Social (SUAS):

A gestão das ações na área de assistência social fica organizada 
sob a forma de sistema descentralizado e participativo, deno-
minado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os 
seguintes objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

I – consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a 
cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo 
articulado, operam a proteção social não contributiva; (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II – integrar a rede pública e privada de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6o-C 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III – estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na 
organização, regulação, manutenção e expansão das ações de 
assistência social;

IV – definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regio-
nais e municipais; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

V – implementar a gestão do trabalho e a educação permanente 
na assistência social; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
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VI – estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

VII – afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de 
direitos. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

Na Política Nacional de Assistência Social (PNAS-2004), a 
vertente territorial passa a ser reconhecida como uma necessidade 
para o desenvolvimento de ações e serviços socioassistenciais, 
conforme podemos visualizar no parágrafo a seguir:

Considerando a alta densidade populacional do País e, ao mesmo 
tempo, seu alto grau de heterogeneidade e desigualdade socio-
territorial presentes entre os seus 5.561 Municípios, a vertente 
territorial faz-se urgente e necessária na Política Nacional de 
Assistência Social. Ou seja, o princípio da homogeneidade por 
segmentos na definição de prioridades de serviços, programas 
e projetos torna-se insuficiente frente às demandas de uma reali-
dade marcada pela alta desigualdade social. Exige-se agregar ao 
conhecimento da realidade a dinâmica demográfica associada à 
dinâmica socioterritorial em curso (PNAS, 2004, p. 43).

A PNAS-2004 avança nessa perspectiva da territorialização, na 
medida em que pretende situar a política pública na sua relação com 
a diversidade das histórias dos sujeitos, de seu cotidiano, universo 
cultural, como nos explica Koga (2003, p. 25 apud PNAS, 2004, p. 
44). Nesse sentido, busca-se romper com as históricas ações frag-
mentadas da assistência social. Já Menicucci (2002 apud PNAS, 
2004, p. 44), ao tratar da descentralização e da intersetorialidade, 
nos aponta para a necessidade de identificarmos necessidades dos 
sujeitos, assim como potencialidades e soluções, a partir de recortes 
territoriais que ultrapassem as demandas genéricas e se tornem 
objetos de políticas públicas visando a melhoria da qualidade de 
vida da população. O que a profa. Aldaíza Sposati, da Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), denomina de aten-
dimento à necessidade e não ao necessitado. A descentralização neste 
caso é fundamental, pois pensar as políticas sociais no âmbito dos 
territórios implica em tomada de decisões.
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No caso da intersetorialidade, Menicucci (2002 apud PNAS, 
2004, p. 44) esclarece que a prática das instituições sociais deve 
mudar orientando-se pela universalização da proteção social e não 
pela setorialização. Portanto, a perspectiva que a PNAS-2004 inau-
gura é baseada na “[...] concepção da assistência social como política 
pública” que “tem como principais pressupostos a territorialização, 
a descentralização e a intersetorialidade [...]” (PNAS, 2004, p. 44). 
Então, a nova política de assistência social aponta como uma das 
formas de sua operacionalização o trabalho articulado com a rede 
socioassistencial com base no conceito de território que vai muito 
além das ações socioassistenciais focalizadas, já que este considera 
novos desafios postos pelo cotidiano. 

Com base nessa perspectiva, a PNAS-2004 caracteriza os 
municípios brasileiros de acordo com o seu porte demográfico e 
associado a indicadores socioterritoriais elaborados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A partir dessa classifi-
cação, a implementação do SUAS pode ser viabilizada e os serviços 
de proteção social básica e especial implementados. Porém, somente 
a instalação do equipamento CRAS (Centro de Referência da Assis-
tência Social) e/ou CREAS (Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social) não significa a materialização e a efetivação do 
conceito de territorialização previsto na PNAS-2004. 

Consideramos então que, para que o conceito de territo-
rialização seja colocado em prática na execução da política de 
assistência social, precisamos buscar elementos nas definições 
teóricas sobre território que nos auxiliem a construir caminhos 
metodológicos no sentido de operacionalizar a vertente terri-
torial a partir da PNAS-2004, a qual está em “fase de amadu-
recimento” nos vários municípios e na pauta de discussões em 
muitos espaços da categoria profissional. Mas, também, cabem 
às gestões municipais, aos profissionais dos CRAS e CREAS e 
de toda a rede socioassistencial somarem forças para o conhe-
cimento menos superficial do território onde são executados os 
serviços socioassistenciais, visando com isso um melhor atendi-
mento das necessidades dos usuários. Para a potencialização da 
dimensão política desses espaços, a busca de ruptura com a seto-
rialização dos serviços públicos voltados para a proteção social 
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dos sujeitos, dentre tantas outras possibilidades que o trabalho 
na assistência social, com base na diretriz da territorialização, 
pode nos oferecer para o exercício profissional comprometido 
com a melhoria da qualidade de vida da população. Um exemplo 
prático desse tipo de trabalho é o desenvolvimento de projetos 
e ações voltados para os perfis dos usuários da assistência social 
e, portanto, às demandas presentes no território de abrangência 
do CRAS ou CREAS, como por exemplo, a presença de jovens 
na faixa etária de 10 a 14 anos, o que requer a oferta de serviços 
socioeducativos. Conforme veremos a seguir, esse mapeamento 
pode ser feito a partir dos dados do Censo 2010.

2. Territorialização e interlocução entre as políticas 
de proteção social

Ainda que haja o esforço na Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) em aprofundar o conceito de território como vari-
ável estratégica de sua implementação, tal iniciativa ainda não foi 
capaz de possibilitar a necessária interlocução entre as políticas de 
proteção social no âmbito do território, para a efetivação de direitos 
universais em âmbito local. Para Pereira (2009),

a construção da PNAS, como arcabouço jurídico-institucional 
para a União, Estados e Municípios, embora passe a considerar 
a dimensão territorial como relevante, não encontrou ainda 
elementos teóricos e práticos para sua implementação com vistas 
à universalização. Há, de fato, descentralização, com impactos 
territoriais, mas não necessariamente o território assume uma 
dimensão estratégica para a universalização de direitos (p. 26). 

A autora acrescenta que, 

apesar dos avanços jurídico-institucionais, e mesmo do acúmulo 
de gestão descentralizada expressos na construção da Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS), há ainda lacunas no que 
se refere à construção e conquista da cidadania plena e universal 
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no Brasil, principalmente na perspectiva da garantia da assis-
tência social dentro de ações integradas e territorializadas de 
proteção social (...) (p. 27).

Pereira salienta que ainda hoje existem desafios em torno da conso-
lidação de uma metodologia que, de fato, considere a dimensão terri-
torial como uma das categorias propositivas para formulação, análise, 
controle social e monitoramento da política pública de assistência 
social, visando romper com o que denomina de um uso “funcional” 
dessa categoria (Pereira, 2009), ou, acrescentamos, a banalização da 
utilização do conceito entre os profissionais da assistência social.

A PNAS apresenta notáveis limites e paradoxos, já na sua 
nascente histórica, ao inspirar-se no modelo de universalização do 
Sistema Único de Saúde (SUS), referenciando-o para estruturação 
de serviços, com especificações diferenciadas pela complexidade 
nas redes territorializadas. No entanto, emblematicamente, sequer 
consegue integrar-se e dialogar com a política de saúde e demais 
setores da seguridade social brasileira, como a previdência social. 

Segundo a autora não há, de fato, regulação que aproxime e 
vincule as políticas integradoras da seguridade para ações articuladas 
entre si, nem mesmo proponha mecanismos para sua integração 
no território, dentro da lógica de construção da seguridade social. 
Portanto, para além das questões postas à estrutura de financiamento 
e sua relação com as possibilidades de universalização, a integração 
setorial com Saúde e Previdência Social são de fato um nó da imple-
mentação, cuja resolução permitiria a superação do caráter residual 
dos investimentos em assistência social (Pereira, 2009).

Neste ínterim, deve-se salientar a inexistência da territoria-
lização na regulação e efetivação da política previdenciária, espe-
cificamente, na medida em que tal política não considera o local 
de moradia na concessão e manutenção dos benefícios. Por ser o 
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) uma autarquia Federal, 
é permitida a solicitação de um benefício/serviço em qualquer loca-
lidade do país, independente do local de moradia do cidadão.

O sistema de atendimento privilegia a rapidez em detrimento 
da localidade, através dos agendamentos informatizados. Desta 
forma, por exemplo, não se tem a informação dos beneficiários por 
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cidades ou bairros. Sabe-se apenas quantos benefícios previdenciá-
rios são concedidos/mantidos por determinada Agência da Previ-
dência Social, independentemente de onde estão os beneficiários. 

No que se refere à concessão/manutenção do Benefício de Pres-
tação Continuada (BPC) pelo INSS, tal questão é agravada, já que as 
diferentes metodologias de gestão das políticas de assistência social e 
previdenciária, ao invés da articulação, são marcadas por conflitos e 
antagonismos. O diálogo entre as políticas muitas vezes se resume ao 
envio dos dados dos beneficiários do BPC pelo Ministério da Previ-
dência Social (MPS) ao Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), 
sendo este responsável pela disseminação aos Municípios (CRAS), no 
entanto não há qualquer garantia de monitoramento dos beneficiários.

Um instrumento com potencial de aproximação entre as polí-
ticas, a Solicitação de Informações Sociais (SIS) para subsídio da avaliação 
social do BPC, que possibilita ao assistente social do INSS solicitar ao 
CRAS de referência do requerente maiores informações sobre sua 
condição social no respectivo território, vem sendo subaproveitada. 
Tal situação se dá ora pela falta de iniciativa e de condições dos 
profissionais da Previdência em construir uma interlocução com 
os CRAS dos municípios circunscritos às Agências da Previdência 
Social (APS), ora por parte dos CRAS que, imersos às rotinas sobre-
carregadas, acabam por não responder às solicitações do Serviço 
Social Previdenciário.

Nesse sentido, corroborando com a mesma autora, percebemos 
que ainda há uma alta desintegração entre as três políticas consti-
tuintes do chamado tripé da seguridade, no que se refere tanto às 
similaridades na proposição metodológica de descentralização e de 
democratização, quanto à sua integração na esfera da gestão e de 
possíveis mecanismos de financiamento público integrados. Como 
agravante das dificuldades de interlocução das políticas, também 
ocorre a falta de articulação técnica entre os profissionais dos dife-
rentes setores da seguridade social.

3. Ferramentas de leituras territoriais 

A leitura acerca da conceituação sobre território transita em 
diferentes áreas de conhecimento. Como forma de materializar o 
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território enquanto local de vivência das famílias e presença/oferta 
de serviços públicos, a seguir apresentamos algumas ferramentas 
disponíveis para leituras territoriais. Vale ressaltar que apesar da 
disponibilidade, problemas como necessidade de boa conexão de 
internet, informações inexistentes ou insuficientes podem ocorrer 
durante a pesquisa. De qualquer forma, tais problemas não invia-
bilizam a consulta e não desqualificam as ferramentas como instru-
mento para elaboração e proposição de políticas públicas.

A ferramenta disponibilizada pelo Google, googlemaps5, possi-
bilita pesquisar a presença de serviços de educação federal, estadual 
e municipal, bem como de saúde públicos e privados a partir de um 
ponto de localização como, por exemplo, nome de avenida. Sobre 
os serviços de assistência social há pouca informação disponível, 
talvez pelo fato da grande parte dos serviços serem conveniados. 
A ferramenta possibilita, também, a verificação das distâncias a 
percorrer entre um determinado ponto e um serviço. A ferramenta 
tem como limitação o fato das informações serem postadas e geore-
ferenciadas por usuários Google, o que pode significar a inexis-
tência, no momento da pesquisa, do serviço/equipamento. 

O Ministério de Desenvolvimento Social por intermédio da 
Secretaria de Gestão e Avaliação da Informação - SAGI6, no link 
Catálogo de Ferramentas Informacionais possibilita a consulta de 
diferentes ferramentas e, dentre elas, a ferramenta IDV – Identi-
ficação de Localidade e Famílias em Situação de Vulnerabilidade 
Social7, que permite a localização das famílias por setor censi-
tário e a construção de mapas a partir de indicadores de pobreza, 
vulnerabilidade e grupos populacionais específicos. A princípio, a 
ferramenta não apresenta problemas de manuseio ou ausência de 
informações, a dificuldade apresentada está na conexão de internet 
para acesso a informação, uma vez que o banco de dados é composto 
por inúmeras variáveis, informações das famílias e mapas de locali-
zação/georeferenciamento8. 
5  <https://maps.google.com.br/maps?hl=pt-BR&tab=wl>.
6 <http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/FerramentasSAGI/index.php?group=1>.
7 <http://201.48.15.25/idv/>.
8 O acesso integral ao banco e a produção de informações requer uma velocidade 
de conexão a internet alta, dessa forma uma abaixa velocidade de conexão limita a 
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A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano de São 
Paulo, no link mapas e dados9, disponibiliza pelo Infocidades, 
mapas, tabelas e dados sobre os serviços e equipamentos públicos 
das secretarias municipais. A ferramenta se limita no que diz 
respeito à assistência social, a fornecer informações sobre a Rede de 
Proteção Social Básica para Crianças, Adolescentes e Jovens, Rede 
de Proteção Social Básica para Idosos, Rede de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade para Idosos e Censo de População 
em Situação de Rua. Em relação aos mapas, os dados georeferen-
ciados não estão atualizados.

O texto da Politica Nacional de Assistência Social – PNAS, 
inicia-se com a Análise Situacional do Brasil, onde são apresentados 
os dados do Censo de 2000, retratando o país naquele momento. 
Entendemos que essa apresentação é um “convite” para pensarmos 
a política de assistência social a partir do território. Diante do 
“convite” e da ausência do “como fazer” e/ou instruções para essa 
leitura dos territórios, apresentamos a seguir o passo a passo para 
utilização da ferramenta elaborada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE10 que auxilia na leitura territorial a 
partir de diferentes variáveis e no setor censitário.

pesquisa dessa ferramenta.
9 <http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/desenvolvimento_urbano/
dados_estatisticos/>.
10 <http://www.censo2010.ibge.gov.br/painel/?nivel=st>.
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1º Passo: acesso o site: <http://www.censo2010.ibge.gov.br/
painel/?nivel=st> e selecione o Setor Censitário e o Estado onde 
deseja pesquisar.

2º Passo: Após selecionar o estado, role o cursor até localizar 
a cidade e em seguida o distrito que deseja pesquisar. Exemplo: São 
Paulo, distrito de Perdizes. 
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3º Passo: A pesquisa pode ser realizada a partir da Síntese de 
Variáveis, quadro 1, ou por variável específica, quadro 2. 

Quadro 1                                           Quadro 2

          

4º Passo: Clicar em Exibir Mapa para visualizar o distrito de 
pesquisa. 
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5º Passo: Escolha a variável que deseja pesquisar e observe que 
a informação é gerada no lado direito da tela. Em seguida, clique 
em Exibir Mapa.

6º Passo: Em seguida, clique em Exibir Mapa para visualizar a 
incidência da informação no distrito por setor censitário. 
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7º Passo: Eleja um setor e passe o cursor sobre ele para ler a 
informação desejada. 

8º Passo: Clique no ícone de informação sobre o setor censi-
tário para gerar informações sobre a população, o domicílio e a 
situação de saneamento e energia no setor.
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O Censo 2010 disponibiliza, também, uma ferramenta para 
análise dos Aglomerados Subnormais11 no país. O acesso permite 
verificar informações12 sobre as famílias que nele vivem, a oferta 
de infraestrutura urbana entre outras. O destaque da ferramenta 
está na localização da área e na demonstração de que há um espa-
lhamento desses aglomerados subnormais pelas cidades, bem como 
que os mesmos estão inseridos em territórios que oferecem dife-
rentes oportunidades de acesso aos equipamentos públicos, trans-
porte coletivo, serviços, entre outros, para os seus moradores. 

O debate acerca da Territorialização da Politica de Assistência 
Social vem ganhando ao longo dos anos densidade teórica nas 
três esferas públicas. Porém, percebe-se que há uma somatória de 
aspectos que podem corroborar para a fragilidade da materialização 
desse conceito. Dentre esses aspectos, está a baixa divulgação das 
ferramentas elaboradas pelas administrações públicas para leituras 
socioterritoriais que, conseqüentemente, impacta no conhecimento 
e capacidade técnica para operar tais ferramentas e que converge 
para a realização de leituras pontuais ou equivocadas sobre os terri-
tórios e as condições objetivas de vida das famílias que neles vivem. 

A apresentação de ferramentas públicas e privadas disponí-
veis para leituras territoriais13 pode transformar a somatória dos 
aspectos numa equação que permite conhecer, a partir de dados 
secundários, a realidade de um determinado grupo de pessoas tanto 
na cidade, no distrito, como no setor censitário. E ainda abre uma 
perspectiva para entender o conceito de territorialização para além 
da simples implantação e localização de serviços socioassistenciais, 
desagregados de informações sobre as famílias em situação de risco 
e vulnerabilidade social que vivem naquele território. 

11 <http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/aglomerados
_subnormais/agsn2010.pdf>.
12 <http://www.censo2010.ibge.gov.br/agsn>.
13 O passo a passo, no caso dos dados do Censo 2010, aproxima e desmistifica a 
ideia de complexidade das ferramentas. 
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Introdução

A Assistência Social é política pública que na Constituição 
Federal de 1988 teve por meio do artigo 204, bases para se consolidar 
num modelo democrático ancorado na participação e no controle 
social. A partir de então, as três esferas do governo passaram a cons-
tituir seus respectivos Conselhos. Estes, vêm tendo suas atribuições 
configuradas e monitoradas por meios do Censo SUAS que anual-
mente identifica o processo e as condições em que os conselhos vem 
desempenhando sua missão.

O Conselho de Assistência é um espaço de gestão comparti-
lhada entre poder público e sociedade civil. Trata-se, portanto, de 
um espaço, ou, melhor, de um campo de poder em que os agentes 
sociais presentes trazem consigo diferentes histórias, mas que 
podem, e devem estar no contexto a serviço do coletivo.

Os Conselhos Estaduais têm a missão de formular, normatizar, 

1 Doutora em Política Social, Mestre em Serviço Social, Integrante do NIEPSAS – 
Núcleo Integrado de Estudos e Pesquisas em Seguridade e Assistência Social. Profes-
sora da PUC-Rio, ex- Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social na gestão 
2009-2011, Ex-Superintendente de Proteção Social Básica da SEASDH-RJ (2007-2014).
2 Assistente Social, Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Assistência Social 
do Estado do Rio de Janeiro.
3 Assistente Social, Pós-graduanda em Política de Assistência Social: SUAS, Ex-estagiária 
de Serviço Social na Superintendência de Proteção Social Básica da SEASDH-RJ e no 
Conselho Estadual de Assistência Social do Estado do Rio de Janeiro.
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acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política de Assistência Social, arti-
culando-se com as demais políticas públicas, no exercício do seu 
papel de controle social. Viabilizando dessa forma a implementação 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Conselhos de assistência social, bem como de outras áreas da 
assistência social, são monitorados periodicamente por meio do que 
ficou conhecido como CENSO SUAS que faz parte da vigilância 
socioassistencial prevista na Norma Operacional Básica –NOBSUAS 
e que servirá de base para a presente análise.

O processo de consolidação do SUAS vem sendo cuidadosa-
mente articulado, pactuado e deliberado. Dele faz parte a vigilância 
social. Trata-se de  uma função da política de assistência social que, 
a partir do reconhecimento das necessidades da população, busca 
agir de forma proativa para consolidar um modelo de atenção e 
oferta de serviços continuados e de organização da política e se cons-
titui pela produção de conhecimentos aplicados, se diferenciando 
do conhecimento produzido pela academia, uma vez que produz 
informações e gera conhecimentos que tenham aplicabilidade, isto 
é, que sejam capazes de orientar a política de assistência social e 
subsidiar suas ações. Os referidos dados não se restringem a gestão; 
eles podem e devem, contribuir significativamente para produção 
acadêmica que, com sua análise, podem realimentar, potencializar o 
trabalho realizado no campo do controle social.

Para o momento, a análise estará voltada para os Conselhos 
Estaduais de Assistência Social – CEAS que devem atuar no acom-
panhamento da política no âmbito do Estado e também na pers-
pectiva do apoio aos Conselhos Municipais - CMAS, para que os 
mesmos estejam bem informados e, consequentemente, fortalecidos 
para, assim, melhor atuar como atores estratégicos no exercício 
do controle social e na implementação do SUAS. Neste sentido, 
o presente texto visa abordar alguns dos itens respondidos pelos 
conselhos municipais no Censo SUAS e analisar como o processo 
vem se desenvolvendo no estado do Rio de Janeiro, esperando, 
desta forma, contribuir para avanços no exercício do controle social.

A presente proposta envolve uma análise comparativa com base 
no Censo Suas, envolvendo o período entre 2011 e 2013. Os eixos 
escolhidos financiamento das ações do conselho, recursos humanos 
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e estrutura por entender que os mesmos são estratégicos no cumpri-
mentos de sua missão e são facilitadores da consolidação de um 
modelo democrático de gestão, respaldada pelo binômio partici-
pação-controle social, ou seja,  interligadas na participação da socie-
dade civil na gestão pública, o que deve possibilitar que os cidadãos 
intervenham nas  decisões administrativas, exigindo que o gestor 
público preste conta de sua atuação de forma clara e transparentes, 
conforme assegurado na Constituição Brasileira de 1988.

O Controle Social e o conselho 

No Brasil, a discussão e o debate sobre democracia é atraves-
sado por disputas no sentido de romper com uma noção de política 
enquanto atividade exclusiva de sistemas organizados partidaria-
mente e de políticos profissionais, isto é, daqueles que se candidatam 
a cargos públicos e por ele tentam fazer careira4. Esse processo de 
disputa gerou uma demanda por participação com efetiva partilha 
de poder entre o Estado e a sociedade civil, que deve ser mais do 
que executora das ações políticas do Estado, ou seja, deve partilhar 
com ele poder e responsabilidades, inclusive no processo de elabo-
ração, implementação e controle das ações. 

A democracia deliberativa ganha espaço como um conjunto de 
pressupostos e princípios pautados na idéia de que a legitimidade 
das discussões políticas advém de processos de discussão pública 
plural e coletiva- como destaca Luchmann (2009) - que poderá viabi-
lizar o controle democrático. Ou seja, novos espaços de participação 
se institucionalizam, mediante conquistas da sociedade civil na pers-
pectiva do reconhecimento de seus direitos e de sua cidadania. Esta 
não é uma situação dada; ela é resultado de lutas que envolvem a 
participação social dos sujeitos 
4 Esta questão reaparece em momentos como os em que a população vai às ruas 
e declara seu descontentamento e suas descrenças, inclusive políticas. Tema que 
merece profunda análise. Naquele momento do processo de redemocratização 
o movimento fortaleceu uma forma de participação. Esta vem sendo permanen-
temente desafiada a responder pelo que se esperava dela. Hoje, com as atuais 
manifestações, cabe perguntar e pensar em novas expressões de participação que 
ampliem, mas não destituam as conquistas e que avancem no exercício do controle 
social, onde certamente o conselho tem um lugar mas é preciso garantir forma 
ampliadas de participação.
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É necessário destacar que a sociedade civil encontra-se nas 
últimas décadas diante de um grande desafio em face de conflu-
ência perversa entre dois projetos: o que pensa e articula a expansão 
democrática e a garantia de direitos pelo Estado, e o que defende 
o Estado Mínimo que se isenta de responsabilidades e as repassa 
à sociedade civil. Dagnino (2004) chama a atenção para o quão 
perverso é este processo uma vez que apesar de caminharem em 
direções opostas e até antagônicas, ambos os projetos requerem 
uma sociedade participativa, ativa e propositiva. Assim, está posta 
para a sociedade civil a necessidade de atentar para seu projeto 
político, para as bases que defende e pelas quais deve estabelecer 
alianças que o potencialize.

Dagnino (2004) diz que o processo de construção democrática 
no Brasil enfrenta um dilema cujas raízes estão na existência de 
uma confluência perversa entre dois processos políticos distintos: 
um, de alargamento da democracia, expresso na criação de espaços 
públicos e na crescente participação da sociedade civil no processo 
de discussão e tomada de decisão; outro, referente ao ajuste neoli-
beral, com a emergência de um projeto de Estado Mínimo5. A autora 
chama a atenção para a perversidade que se estabelece na aparente 
convergência entre os dois projetos e destaca:

Essa identidade de propósitos, no que toca à participação da 
sociedade civil, é evidentemente aparente. Mas essa aparência é 
sólida e cuidadosamente construída através da utilização de refe-
rências comuns, que tornam seu deciframento uma tarefa difícil, 
especialmente para os atores da sociedade civil envolvidos, a cuja 
participação se apela veementemente e em termos tão familiares 
e sedutores. A disputa política entre projetos distintos assume 
então o caráter de uma disputa de significados para referências 
aparentemente comuns: participação, sociedade civil, cidadania, 
democracia (DAGNINO, 2004:97)

5 Estado Mínimo – resgatar a concepção de Estado que caracterizou o pensamento 
liberal dos séculos XVIII e XIX e que ressurge no cenário atual na doutrina neoli-
beral que defende a instituição de um sistema de governo em que o Estado tenha 
menor importância em relação ao indivíduo. Tal defesa tem por argumento que 
quanto menor a participação do Estado, maior é o poder dos indivíduos. Tal 
posição ganha críticas ante a questão de ser mínimo para as responsabilidades para 
com a população, mas máximo no controle da economia.
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Está posto, então, o desafio para a consolidação do modelo 
democrático e deste faz parte não apenas a prática política, como 
destaca Dagnino, mas, também o acesso à informação e ao assesso-
ramento, para o exercício do controle democrático numa sociedade 
em permanente disputa de interesses. 

O modelo da democracia participativa, que pressupõe não só 
o aumento do “senso de eficácia política como o desenvolvimento 
humano através dos processos participativos”, se coloca em autores 
como Luchamann (2009), entre outros, que destacam a força educa-
tiva da participação, que deve estar associada a um processo de capa-
citação e conscientização, tanto em nível individual como coletivo, 
constituindo-se em requisito na ruptura com o ciclo de subordinação 
e de injustiças sociais e no fortalecimento da cidadania e afirma que “a 
participação confere outro ciclo, caracterizado pela relação direta que 
se estabelece entre a participação cidadã, a mudança da consciência 
política e a diminuição das desigualdades sociais.” (Luchmann 2009)

Há diversos arranjos de controle social presentes na sociedade 
capitalista; eles refletem uma determinada concepção de Estado. 
Assim, é necessário voltar à atenção para o controle social na 
perspectiva do controle democrático que, no Brasil, se insere no 
processo de redemocratização em que a Constituição Federal coloca 
o Estado a serviço do interesse público. Neste contexto, o controle 
social pode ser visto em três dimensões distintas e indissociáveis, 
como afirma Campos (2006), quais sejam: a dimensão política (rela-
cionada à mobilização para influir na agenda do governo, indicando 
suas prioridades), a dimensão técnica (relacionada ao trabalho da 
sociedade para fiscalizar a gestão pública); e a dimensão ética (rela-
cionada à construção de novos valores e referências fundados nos 
ideais de solidariedade, de soberania e da justiça social). O controle 
social se manifesta e se fortalece à medida que espaços coletivos 
são institucionalizados e decisões coletivas se formalizam. Desses 
espaços fazem parte Conselhos e Conferências.

Os conselhos são constituídos a partir da Constituição Federal, 
que em seu artigo 204, inciso II, fala da “participação da população, 
por meio de organizações representativas, na formulação das polí-
ticas e no controle das ações em todos os níveis”. No campo da 
Assistência Social a tradução do processo ocorre por meio da conso-
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lidação dos conselhos gestores da política de assistência social, isto 
é, na instituição do Conselho de Assistência Social nos três níveis de 
governo. Necessário entender que os conselhos são espaços impor-
tantes, mas não únicos, para o cumprimento do propósito de demo-
cratização da gestão pública e que os mesmos têm competências 
estabelecidas na LOAS, dentre as quais se destacam: 

1) normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natu-
reza pública e privada...;

2) zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo; 

3) apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social; 

4) acompanhar e avalizar a gestão dos recursos..., etc.

Portanto, um amplo papel está reservado aos conselhos e conse-
lheiros na perspectiva do controle democrático. 

Tais competências exigem uma estruturação por parte dos conse-
lhos e cabe a gestão, em cada esfera de governo, garanti-la. Exigem, 
também, que os atores institucionais que se dispõe a fazer parte do 
conselho escolham representantes com perfil adequado a missão e 
disponibilize parte de seu tempo efetivamente ao conselho.

Se cabe a sociedade civil se estruturar para ser representativa 
em sua participação não menos importante é o processo de accoun-
tability, que corresponde à “responsabilização” dos agentes políticos, 
dirigentes, agentes públicos e servidores públicos pelas condutas de 
sua gestão e sua exposição à sociedade a qual tem o dever legal e 
moral de prestar contas. NOBRE (2001) define accountability como 
“demonstração de resultados, prestação de contas a todos os grupos 
de interesse da organização...”

Assim, uma gestão pública implementando a Política de Assis-
tência Social precisa estar voltada para o desempenho responsável da 
gestão governamental. É preciso fazer política pública com seriedade, 
transparência e com responsividade por parte do gestor público 
que quer realmente ofertar condições mínimas dos direitos sociais à 
população excluída do sistema há muitas décadas. Esta é uma respon-
sabilidade posta para as três esferas de governo e entendemos que a 
esfera estadual tem um papel estratégico nesse processo.
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O Conselho de Assistência Social no estado do Rio de Janeiro

Em âmbito nacional, no ano de 1993, foi sancionada a Lei 
Orgânica de Assistência Social, que assentou novas bases para a 
Assistência Social como política pública6, conforme já mencionado, 
estabelecido na Constituição Federal de 1988, quando a mesma foi 
alçada ao patamar da seguridade social7, juntamente com a Saúde 
e a Previdência Social. Em janeiro de 1994, tomaram posse os 
primeiros conselheiros em âmbito nacional.

No âmbito do Estado do Rio Janeiro, o Conselho Estadual de 
Assistência Social (CEAS) só foi instituído em 1996, por meio da 
Lei 2.554, de 14 de maio. O primeiro conselho tomou posse no 
final daquele ano. Desde então, realiza regularmente suas Confe-
rências, contando com a participação dos conselhos municipais de 
assistência social (CMAS), entre outros atores. Chegar a esse estágio 
não foi um processo fácil; remonta à luta histórica que contou, entre 
outros através, com a Frente Social dos Municípios Fluminenses8 
e com o Fórum Estadual de Assistência Social9. Estes atores aglu-
tinavam gestores municipais interessados em garantir o processo 
de municipalização; a Rede de entidades, preocupadas em acompa-
nhar as mudanças e entender em que tais mudanças as afetariam; 
e trabalhadores da área, em especial os assistentes sociais que, por 
meio do conjunto CFESS-CRESS, lideraram o debate norteado pelo 
projeto ético político da profissão em defesa da população.

6 Esta Lei é alterada pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011, mas sua concepção 
permanece inalterada.
7 A seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 
saúde, à previdência e à assistência social, conforme estabelecido na Constituição 
Federal de 1988.
8 A Frente Social tornou-se uma Associação Fluminense de Secretários Municipais, 
teve seu Estatuto aprovado 30 de julho de 1993, tendo por finalidade lutar pelo 
fortalecimento dos municípios. Atualmente a Associação. Hoje está constituída 
como COEGEMAS- Colegiado Estadual de Gestores Municipais.
9 Inicialmente conhecido como Pró-fórum, se formalizou em 1994, como Fórum 
Popular Permanente de Direito à Assistência Social no Estado do Rio de Janeiro, 
visando ser espaço de mobilização para garantir a interação entre os diversos atores 
da sociedade civil, vinculados a política de Assistência Social, em defesa desta polí-
tica, conforme consta em sua Carta de Princípios.
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Uma ampla discussão foi travada com o poder executivo à época.
Foi ainda desenvolvida uma intensa articulação com os parla-

mentares e realizados inúmeros seminários com a participação 
da sociedade, buscando identificar, principalmente, a população 
usuária para que esta entendesse a importância dos conselhos de 
assistência social e sua relação com seus direitos. 

Reconhecer a história de luta pela formação do conselho é 
importante para a compreensão da atuação do CEAS.  Nesta pers-
pectiva, recorreu-se no CENSO SUAS dvá servir de base para avaliar 
os avanços e identificar os desafios postos para o efetivo cumpri-
mento de sua missão.

Ainda que se reconheça que há muito que avançar para que 
os conselhos possam de fato cumprir com o papel para o qual 
foram criados, principalmente no âmbito dos Estados e municípios, 
reconhece-se que vêm ocorrendo esforços nessa direção, na expec-
tativa de que os conselhos contribuam para fortalecer o processo 
democrático e venham a exercer seu papel na implementação da 
política pública, amparados em regulações e informações que 
respaldem suas deliberações.

A vigilância Social - CENSO SUAS

Em 2007, o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome - MDS, dando prosseguimento a propostas de monitoramento 
e avaliação, implantou um sistema de acompanhamento, o Censo 
SUAS. Trata-se de um processo de coleta de dados por meio de um 
formulário eletrônico preenchido pelas secretarias e conselhos de 
assistência social dos estados e municípios.  O sistema, regulamen-
tado pelo Decreto nº 7.334 de 19 de outubro de 2010, é resultado da 
parceria entre a Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) e a 
Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação (SAGI), ambas vincu-
ladas ao MDS.  O CENSO SUAS possibilita a produção de dados sobre 
a realidade e acompanhamento dos serviços executados no âmbito 
do Sistema Único da Assistência Social – SUAS; é norteador para 
identificar o cumprimento de ações que visam ao direito do cidadão. 
Torna-se, então, fundamental para a qualidade dos serviços socioas-
sistenciais, da gestão e do controle da política de assistência social, e 
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estratégico no processo para tornar eficaz a organização descentrali-
zada, participativa e integrada que o sistema requer.

Documentos do MDS destacam objetivos do sistema de acom-
panhamento, monitoramento, dentre os quais o Censo Suas está 
incluído, e destaca dentre seus objetivos:

 Aperfeiçoar a gestão do SUAS e a qualidade dos serviços 
socioassistenciais prestados à população.

 Produzir dados oficiais e confiáveis sobre a implementação 
da política de assistência social no país;

 Identificar avanços, limitações e desafios da institucionali-
zação do SUAS;

 Propiciar meios para que gestores e técnicos do SUAS avaliem 
a execução das ações e apontem aperfeiçoamentos necessários 
com base em avaliações e pactuações realizadas entre os três 
entes da federação, fomentando a cultura de planejamento;

 Fornecer informações que permitam ao poder público dar 
transparência e prestar contas de suas ações à sociedade.

O CENSO dever ser preenchido anualmente, permitindo, 
assim, identificar as condições das unidades e serviços socioassisten-
ciais, da gestão e controle social da Política de Assistência Social de 
forma processual. Ele é parte do modelo de gestão pactuado entre as 
três esferas de governo, expresso por meio da Norma Operacional 
do Sistema Único da Assistência Social10 (NOB/SUAS 2012), recen-
temente aprovada, após amplo debate. Trata-se de mais um passo 
na direção de um SUAS estruturado, que reafirma a necessidade 
de uma gestão qualificada com oferta de serviços socioassistenciais 
em todo o território nacional, tendo como base a participação e o 
controle social expresso por meio de conselhos que são fundamen-
tais para a política de assistência social.

O processo de avaliação que o Censo compõe toma por base 
diversos aspectos do SUAS, reconhecidos como estruturantes e 
estratégicos e que referenciam indicadores a serem considerados 
10 A realização de pactos entre gestores vem sendo formalizada desde a década de 
90 por meio de Normas Operacionais. Desde, então, a gestão foi amparada pela 
NOB’s de 1997, 1998, 2002 – não publicada mas formalizada, 2005, 2006 que trata 
especificamente de gestão do trabalho (NOB/RH-SUAS) e 2012.
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pelo conjunto de atores comprometidos com essa política. Os indi-
cadores a seguir destacados foram escolhidos por serem entendidos 
pelas autoras como reveladores de condições básicas para o sucesso 
do trabalho, pois envolvem entendimento por parte tanto do poder 
público como da sociedade civil, envolvem uma cultura política que 
historicamente norteia práticas e que precisam ser entendidas para 
serem redimensionadas.

O que o CENSO SUAS revela

O censo se propõe, a partir de um conjunto de questões que 
fazem parte dos indicadores de implementação do SUAS, a dar visibi-
lidade ao estágio em que o processo se encontra, cumprindo, portanto 
com a transparência necessária ao exercício do controle social.

Antes é necessário esclarecer que o Estado do Rio de Janeiro é 
composto por 92 cidades que retratam a complexidade do estado, 
diferenciando-se em municípios de pequeno (que constitui a maior 
parte), médio, grande porte e metrópoles11 com potencialidades e 
necessidades variadas em diferentes níveis em face à desigualdade 
socioterritorial.  A análise em questão não faz relação com os portes 
dos municípios porque esta não é considerada nas base legais que 
definem as responsabilidades dos conselhos.

Orçamento e infraestrutura

Os recursos orçamentários específicos do órgão gestor da Assis-
tência Social são aqueles reservados e transferidos regularmente 
para a manutenção e funcionamento dos CMAS e devem estar 
previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme o recomen-
dado pela Resolução CNAS nº 237/2006, em seu art. 20. Como os 
CMAS são vinculados ao órgão gestor da Assistência Social, cabe 
a este garantir a infraestrutura física e material necessário para o 
funcionamento dos CMAS.

11 A Política Nacional de Assistência Social (2004) organiza os municípios por 
porte tendo por base a população, a saber: Pequeno Porte I (até 20 mil habitantes), 
Pequeno Porte II (até 50 mil habitante), Médio Porte ( até 100 mil habitantes), 
Grande Porte (até 900 mil habitante) e Metrópole (acima de 900 mil habitantes)



117

Heloisa Mesquita, Vania Maria Martinelli Lima e Michele Sardenberg Siqueira Valente

Ressalte-se que se deve garantir a disponibilidade de recursos 
humanos, nos termos da Norma Operacional Básica de Recursos 
– NOB-RH/SUAS 2006, que integram a secretaria executiva do 
conselho; recursos financeiros para arcar com os custos de materiais 
de consumo, equipamentos necessários e estrutura física adequada 
para o funcionamento. Desses recursos também se deve garantir a 
realização da conferência de assistência social; além de arcar com 
despesas de passagens, traslados, alimentação, hospedagem dos/as 
conselheiros/as, tanto os representantes governamentais, quanto da 
sociedade civil quando estiverem no exercício de suas atribuições, 
conforme definido no parágrafo único do art. 16 da LOAS e NOB/
SUAS 2012. (Orientações gerais do Conselho Nacional de Assistência 
Social para a adequação da Lei de Criação dos Conselhos às norma-
tivas vigentes e ao exercício do controle social no SUAS, 2013, p. 6)

Nos anos de 2011, 2012 e 2013, 30%, 32% e 22% dos CMAS, 
respectivamente, reconheceram não estarem previstos na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - recursos do órgão gestor destinados à manu-
tenção e funcionamento dos Conselhos. Nota-se, que nos anos de 
2011 e 2012 manteve-se uma média, e em 2013 houve uma pequena, 
porém, significativa evolução, no que diz respeito a essa previsão 
orçamentária, pois indica que Conselheiros aos poucos têm se cons-
cientizado dessa importância, exercendo a capacidade influência 
cada vez mais junto aos governantes e legisladores.

Quanto a isso, é importante saber, que é atribuição dos Conse-
lhos participar da elaboração e aprovar as propostas de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias- LDO, do Plano Plurianual- PPA e da Lei 
Orçamentária Anual-LOA no que se refere à Assistência Social. 
Quanto a isso, os Conselhos de Assistência Social - CAS devem estar 
atentos e deliberar sobre o assunto, para que os recursos estejam 
previstos nas leis e planos o que envolve articulação junto aos 
poderes executivo e legislativo, no sentido de manter ou ampliar as 
propostas por eles aprovadas. 

O Índice de Gestão descentralizada do SUAS (IGD/SUAS) 
avalia a qualidade dos serviços programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais e a articulação intersetorial. Os entes federados 
serão apoiados pela União financeiramente, de acordo com os resul-
tados alcançados, para aprimorar a gestão do SUAS como forma 
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de incentivo (Manual do Conselho de Assistência Social, 2012, p.6). 
Os recursos são repassados pelo Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS) para os Fundos de Assistência Social dos Municípios, 
Estados e Distrito Federal. 

Existem instrumentos normativos que preveem legalmente o 
uso dos recursos IGD/SUAS e IGD/PBF para o fortalecimento do 
Controle social. No caso do IGD/PBF, se o Conselho de Assistência 
Social for instância de controle social do Programa Bolsa Família e 
CadÚnico, o Conselho receberá recursos do IGD/PBF. O mínimo a 
ser repassado aos Conselhos para o fortalecimento do controle social 
é de 3% dos recursos repassados ao ente federado durante o ano, 
sendo possível o aumento desse recurso por meio de planejamento 
prévio (Manual do Conselho de Assistência Social, 2012, p.6).

Segundo o parágrafo único do artigo 16 da LOAS, algumas 
ações podem ser realizadas com os recursos do IGDSUAS para o 
funcionamento do CAS, entre elas o deslocamento dos conselheiros 
de assistência social para exercício de suas funções; apoio à parti-
cipação dos usuários nas atividades do Conselho de Assistência 
Social; organização, financiamento e participação em eventos de 
capacitação, encontros, seminários e oficinas, especialmente a parti-
cipação dos conselheiros com custeio de diárias e passagens para 
deslocamentos, fora do município.

Em 2012, devido à importância dessa temática, foi incluída no 
formulário CENSO SUAS a seguinte pergunta: “O Conselho faz 
uso dos 3% dos Índices de Gestão Descentralizada (IGD-SUAS e 
IGD-PBF) para custear despesas de seu funcionamento?” -  A maioria 
respondeu que não faz uso, além de 8 desconhecerem se fazem uso 
ou não. No ano de 2013, notou-se um avanço, pois, a maioria passou 
a fazer uso dos 3%, 52 CMAS, mantendo-se a média dos que não 
sabem se fazem uso ou não, como mostra o gráfico abaixo:
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Isso nos revela, que, apesar do avanço, ainda há falta de conhe-
cimento por parte de 37 Conselhos, como mostra o CENSO 2013, 
sobre os instrumentos de planejamento e formulação da Política de 
Assistência Social, como o orçamento público destinado à Política 
de Assistência, que dá condições de realizar ações na área. Mas a 
tendência é que gradualmente os CMAS passem a fazer uso desse 
recurso. Para que isso aconteça, é preciso conhecer e se apropriar 
dessa temática, pois só assim as ações do poder público poderão ser 
mais bem fiscalizadas.

Quanto aos gastos, o Conselho deve deliberar e planejar sobre 
os recursos destinados ao desenvolvimento de suas atividades. Além 
disso, deve fiscalizar a gestão e execução dos recursos do IGD/SUAS 
e IGD/PBF (orientações do CNAS, 2013, p.8).

Sobre o financiamento da Política de Assistência Social, ele é

detalhado no processo de planejamento, por meio do Orça-
mento plurianual e anual, que expressa a projeção das receitas e 
autoriza os limites de gastos nos projetos e atividades propostos 
pelo órgão gestor e aprovados pelos conselhos, com base na 
legislação, nos princípios e instrumentos orçamentários e na 
instituição de fundos de Assistência Social, na forma preconi-
zada pela LOAS e pela Lei nº 4.320/64. (Manual do Conselho de 
Assistência Social, 2012, p.6)

Ainda em 2012, uma consulta sobre se os conselhos delibe-
ravam sobre a proposta anual de orçamento do executivo, que é 
uma de suas competências, a resposta revelou que dos 92 Conse-
lhos, 40% não haviam deliberado, mantendo-se essa média em 2013.
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Outra competência dos conselhos é articular junto ao órgão 
gestor o estabelecimento de critérios para o repasse de recursos 
financeiros. Além desta e, de acordo com o art. 3º da Resolução 
do CNAS nº 237/2006, item IX, é aprovar critérios de partilha de 
recursos, de acordo com a LOAS, e explicitar os indicadores de acom-
panhamento. Os critérios de partilha e transferência de recursos 
devem ser estabelecidos conforme o preconizado na PNAS/2004, 
integrando instrumento maior da regulação relativa à sua gestão, ou 
seja, a NOB/SUAS.

Em relação a isso, nota-se um avanço de 2011 a 2013, uma vez que 
22 CMAS em 2011, 46 CMAS em 2012 e 56 CMAS em 2013 delibe-
raram sobre os critérios de repasse de recursos para Entidades. Entre-
tanto, 33 Conselhos, segundo o CENSO 2013, ainda precisam articular 
junto ao órgão gestor esses critérios e deliberar sobre o assunto.

Estrutura

O Regimento Interno é um conjunto de normas que rege, disci-
plina e regulamenta o funcionamento de um Conselho, sendo apro-
vado por meio de Resolução. É ele que norteia as ações sobre como 
o Conselho deve funcionar. Por isso, torna-se fundamental e neces-
sário sua existência e atualização. É ele também que dá base para a 
aplicação de recursos no funcionamento do Conselho. Todavia, nos 
anos de 2011, 2012 e 2013, manteve-se a média de 4% dos CMAS, 
que declararam não ter Regimento Interno elaborado e aprovado.

O Regimento Interno deve especificar e detalhar as atribui-
ções da Secretaria Executiva, o processo de eleição dos conselheiros 
representantes da sociedade civil, processo de eleição da presidência 
e vice-presidência, os trâmites para substituição de conselheiros 
e perda de mandatos, a periodicidade das reuniões do plenário, 
a periodicidade das reuniões das comissões, as orientações sobre 
como serão publicadas as decisões do plenário e os temas que devem 
ser regulados por meio de Resolução do Conselho (Censo SUAS 
2012). À medida que estas questões não estão claramente estabele-
cidas a operacionalidade fica à mercê de dos que estão à frente no 
momento e põe em risco a institucionalidade e a transparência.
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Sede permanente é o espaço (endereço/sala) que o conselho 
ocupa para o desenvolvimento de suas atividades, seja para realizar 
suas reuniões ordinárias, seja para o funcionamento regular da 
secretaria executiva (Manual do Conselho de Assistência Social, 
2012, p. 6), sendo um complicador quando compartilham seus 
espaços com outros Conselhos, caso não contem com espaço 
adequado para desenvolver suas atividades específicas, respeitando 
o espaço dos demais. Quando o compartilhamento do espaço se 
dá com outros órgãos a situação é completamente inadequada. 
Quando se perguntou se o Conselho possui local ou sede específico 
para o seu funcionamento, 38% responderam não em 2011, 35 % 
em 2012 e 34% em 2013.

Apesar da maioria dos Conselhos funcionarem 5 dias por 
semana e 8 horas diárias, existem os que funcionam 1, 2, 3 ou 4 
dias na semana e menos de 8 horas por dia. Manteve-se uma média, 
entre os anos de 2011 e 2013, de 11 CMAS que funcionam 1 dia na 
semana e uma média de 6 CMAS que funcionam 2 dias na semana. 
Dentre esses, existem 4 Conselhos que funcionam 1 ou 2 horas por 
dia, por exemplo.

Cabe lembrar que se o Conselho funcionar poucas horas e dias, 
isso vai rebater na sua dinâmica de trabalho, no que diz respeito 
à fiscalização, acompanhamento e avaliação da qualidade e o bom 
atendimento dos serviços prestados pela rede socioassistencial.

O calendário de reuniões faz parte do planejamento anual do 
conselho e precisa ser previamente divulgado. A maioria (82 em 
2011, 77 em 2012 e 83 em 2013) teve calendário anual definido das 
reuniões ordinárias, porém houve um aumento de 2011 para 2012 
em relação aos que não tiveram calendário definido, uma vez que 
8 não tinham calendário em 2011 e passaram a ser 15 os conselhos 
sem calendário em 2012. Houve nesse período um retrocesso. Já em 
2013 esse número voltou a diminuir, passando a ser apenas 6 CMAS 
sem calendário definido.

Além disso, a maior parte dos Conselhos atende ao art. 13 da 
Resolução do CNAS nº 237/2006, com relação à determinação de 
que o Plenário deve se reunir ordinariamente, pelo menos, uma vez 
ao mês. Essa necessidade de se reunir mensalmente é justificada pelo 
fato de o conselho ser um órgão de controle social vinculado ao órgão 
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gestor da política de assistência social e de ter prerrogativas como 
a de deliberar, aprovar, atuar, regular e propor assuntos inerentes à 
política de assistência social, além de acompanhar o andamento dessa 
política, o que exige reuniões mensais com este objetivo.

Entretanto, em 2011 e 2012 constatou-se que existem CMAS 
que se reúnem bimestralmente e trimestralmente, o que é um agra-
vante e uma questão a ser trabalhada. Em 2013, tal informação foi 
retirada do CENSO SUAS.

Ter sede, horário certo de funcionamento, calendário de reuniões 
regular e amplamente divulgado são condições essenciais para que o 
CAS seja reconhecido e se faça referência para a sociedade, tanto para 
a rede socioassistencial que deve ter no conselho apoio para desen-
volver seu trabalho de forma consoante com o SUAS, como para a 
população usuária que dever reconhecer no conselho seu espaço de 
escuta, de orientação no acesso a seus direitos.

Composição

O presidente e o vice-presidente devem ser eleitos em reunião 
plenária do Conselho, pelos seus membros. A maioria dos Conse-
lhos elege dessa forma, porém em 2011 e 2013, dois CMAS respon-
deram não eleger o presidente e vice-presidente em plenária; em 
2012, cinco responderam não eleger.

De acordo com a Resolução CNAS nº 237/2006, em seu artigo 
10, recomenda-se ainda a alternância entre representantes do 
governo e da sociedade civil em cada mandato, sendo permitida 
uma única recondução, e isso deve estar previsto na Lei de criação 
e Regimento interno. A respeito dessa alternância da presidência 
entre os representantes do governo e os representantes da sociedade 
civil, nos anos de 2011, 2012 e 2013 tivemos, respectivamente, a 
informação de que 10, 11 e 4 não realizaram a alternância. Observa-
se assim, um avanço no ano de 2013 em relação aos anos anteriores, 
entretanto, pode-se dizer que o controle social se encontra prejudi-
cado ainda em 4 munícipios, o que exige do CEAS um olhar mais 
aprofundado em relação a esses conselhos municipais

A não alternância prejudicará o funcionamento do CMAS, 
afetando a democracia, comprometendo o sentido da existência do 
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Conselho na formação da política pública. Ela pode ser reveladora 
do controle exercido pelo poder público, quando é este que perma-
nece no poder, como pode ser reveladora do pouco interesse do 
governo pelo conselho, quando a sociedade civil permanece na lide-
rança. Pode ainda revelar que a participação está comprometida e, 
consequentemente, a democracia.

Recursos Humanos

A Secretaria Executiva está prevista na alínea “f” do item 2.3 da 
NOB/SUAS e

“... é formada por uma equipe importante para o conselho, pois é nela 
que se encontra toda a parte técnico-administrativa e é quem efetiva 
o papel do controle social, uma vez que a equipe dará os encaminha-
mentos às ações que foram deliberadas em plenária, conhecendo os 
prazos de entrega de relatórios e pareceres, construindo resoluções que 
serão publicadas. A Secretaria Executiva do Conselho também é respon-
sável em organizar os arquivos e a memória do Conselho, dando reco-
nhecimento ao seu valor histórico de luta e participação social e agora, 
através da PNAS, buscando fortalecer o protagonismo dos usuários na 
Política de Assistência Social.”  

Se essa estrutura não existir nos conselhos o trabalho de efeti-
vação do controle social será afetado, comprometendo o bom anda-
mento dos CMAS, pois é uma unidade de apoio e assessoramento 
à Presidência, colegiado, comissões e grupos de trabalho. Suas atri-
buições e competências devem estar dispostas no Regimento Interno 
para disciplinar os atos da equipe (CNAS, Perguntas e Respostas, 
2013, p.22). 

O Censo 2011 e 2012 mostram que 20% dos Conselhos não 
possuíam Secretaria Executiva, mantendo-se a média de um ano para 
o outro; já no Censo 2013, 13% não possuíam Secretaria Executiva.

A Secretaria Executiva deve ser composta por uma equipe 
mínima entre técnicos administrativos, assessores técnicos e Secre-
tário (a) Executivo (a). O cargo de Secretário (a) Executivo (a), 
assim como a equipe da Secretaria Executiva deverão ser criados 
na estrutura do respectivo conselho, conforme o § 3º, art. 17 da 
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LOAS e o art. 15 da Resolução CNAS n° 237/2006 e § 2º, art.123 da 
NOB SUAS 2012. Cabe a esta equipe apoiar o Conselho nos proce-
dimentos administrativos internos, inclusive com a elaboração de 
atas e memórias das reuniões, conforme orienta o art. 15 da Reso-
lução CNAS nº 237/2006. Além disso, compete à (ao) Secretária 
(o) Executiva (o) coordenar, supervisionar, dirigir a equipe e esta-
belecer os planos de trabalho da Secretaria Executiva e relatórios 
de atividades do conselho, podendo solicitar assessoria das diversas 
áreas de atuação do SUAS para tomada de decisão. Entretanto, os 
dados revelam que 4% dos Conselhos em 2011, 3% em 2012 e 1% 
em 2013 não tinham uma pessoa designada para ocupar o cargo de 
Secretário (a) Executivo (a).

Quanto à equipe, 3 CMAS em 2011, 4 CMAS em 2012 e 6 
CMAS em 2013 responderam não ter funcionários lotados na Secre-
taria Executiva do Conselho. A maioria (39 em 2011, 40 em 2012 
e 41 em 2013) respondeu, tanto em 2011 como em 2012 e 2013, 
ter apenas 1 funcionário para dar andamento aos trabalhos do 
Conselho; funcionário este, que pode ser, inclusive, (a) próprio (a) 
Secretário (a) Executivo (a).

Segundo o § 2º, art.123 da NOB SUAS 2012, os Conselhos 
devem ter como responsável pela Secretaria Executiva um profis-
sional de nível superior. Em 2011, 16%, e em 2012 e 2013, 13% 
tinham apenas o nível médio completo. No ano de 2013, ainda 
aparece um agravante, 1% tinha o nível fundamental completo, 
e outros 1% tinha o nível fundamental incompleto. Nota-se que a 
maioria (56% em 2011 e 61% em 2012 e 2013) está de acordo com a 
NOB SUAS 2012, porém algumas Secretarias Executivas ainda são 
coordenadas por profissionais de nível médio e nível fundamental 
completo e incompleto. Além disso, a maioria dos (as) secretá-
rios (as) executivos (as) não trabalha exclusivamente no Conselho, 
conforme mostram os dados de 2011, 2012 e 2013:
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Não trabalhar exclusivamente no Conselho pode comprometer 
a dinâmica de funcionamento dos CMAS, pois todos os dias chegam 
demandas ao Conselho - além da rotina - que precisam ser acompa-
nhadas, estudadas e avaliadas por esse profissional de nível superior, 
que dará o andamento devido por meio de ações que contribuam 
com a dinâmica do Conselho.

Equipe permanente e exclusiva possibilita ao conselho ter 
memória. Esta é fundamental no processo histórico de fortaleci-
mento da democracia e do acesso a direitos.  É importante, também, 
reafirmar que os registros do que ocorre no CAS não são pessoais, 
isto é, são documentos públicos que no conselho devem permanecer.

O CEAS no apoio aos municípios: Plano de Ação

O Conselho Estadual tem, dentre suas atribuições a função de 
acompanhar e assessorar, objetivando o fortalecimento dos Conselhos 
Municipais, com o cunho de fiscalizar e legitimar o controle social no 
que diz respeito à Política de Assistência Social, como já mencionado. 
Diante de tais atribuições são necessárias medidas operativas para 
que se perceba a eficácia de um trabalho por parte dos Conselhos, 
junto à gestão e ao financiamento na efetivação do SUAS.

O CEAS-RJ elaborou um plano de ação voltado para o acom-
panhamento, baseado na Resolução nº237/2006, que aponta as 
diretrizes para estruturação, reformulação e funcionamento dos 
Conselhos de Assistência Social, e nas orientações quanto às altera-
ções da Lei de Criação e Regimento Interno. Além disso, passou a 
receber os municípios em suas dependências, para conhecer melhor 
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as dimensões dos desafios colocados. A aproximação com os CMAS 
permitiu perceber diferentes fragilidades, tais como: ausência de 
conselheiros e de espaços de atuação; falta de conhecimento da polí-
tica; a falta de ferramentas de trabalho, inexistência ou instabilidade 
na secretaria-executiva e nas comissões, para apoiar as atividades 
ordinárias. Parte dessas questões aparece no CENSO SUAS.

Fica evidente a necessidade de orientar os Conselheiros sobre 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual e a Lei Orça-
mentária Anual, no que se refere à Política de Assistência Social. É 
preciso ofertar informações sobre a temática, para que eles possam 
ter autonomia para deliberar sobre os recursos previstos nas leis e 
planos e entendimento do “papel” que deverão exercer no processo 
de conquista de recursos, junto ao Executivo e Legislativo.

Pode-se perceber avanços no Censo SUAS 2012, mas de acordo 
com a análise comparativa acima, muito ainda há por fazer e a 
análise aponta elementos para intervenção estratégica a compor o 
Plano de Ação 2013. Nesta direção, podemos questionar: Como os 
Conselhos se organizam frente ao processo de implementação do 
SUAS? Qual a relação entre a execução e a regulação? Como a legis-
lação federal disciplinou e como a legislação municipal organizou a 
dinâmica dos Conselhos Municipais? Quais as responsabilidades que 
os gestores municipais assumiram na implementação desse órgão? 
Que desafios e dificuldades se impõem? Qual o nível de entendi-
mento dos trabalhadores dessa política sobre o Controle Social da 
Política de Assistência Social/SUAS? De que forma ocorre a parti-
cipação dos cidadãos e o financiamento dessa política social? Tais 
perguntas precisam ser respondidas com ações efetivas, que façam a 
diferença na vida das pessoas nos municípios, e permitam, segundo 
Yazbek (2008, p.22) avaliar os impactos da Política de Assistência 
Social na vida dos cidadãos, que é condição igualmente importante 
em função da escassez de conhecimento e dados referentes à popu-
lação que recorre à Assistência Social para satisfazer suas demandas 
históricas e socialmente produzidas, pois trata-se de uma população 
destituída de poder, trabalho, informação, direitos, oportunidades e 
esperanças. Este entendimento remete ao CEAS, também, o desafio 
de atuar no fortalecimento da representação usuária nos conselhos.
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Algumas considerações:

Os conselhos de políticas, conforme coloca BRONZO E COSTA 
(2001), poderiam ser vistos como mecanismos institucionalizados 
de accountability vertical, complementares ao voto, considerando 
que permitiriam aos cidadãos acompanhar e fiscalizar as ações 
governamentais; também poderiam ser vistos como instrumentos de 
accountability horizontal, uma vez que se trata de agências públicas 
autônomas, para as quais os governos devem prestar contas. Ainda 
é considerado pelos autores uma terceira vertente para accountabi-
lity; isto é, o accountability societal. “Tais perspectivas partem de 
uma matriz teórica que privilegia a dicotomia estado e sociedade 
civil, partilhando da ideia de que o controle da sociedade sobre 
a ação governamental constitui uma especificidade e merece uma 
distinção à parte das perspectivas de accountability vertical ou hori-
zontal, abrindo vertentes para a discussão da accountability societal. 
(BRONZO E COSTA, 2001, p.4)

A concepção de accountability societal, se adequa aos conse-
lhos de políticas públicas como o de assistência social que se faz 
instrumento de uma nova configuração na relação entre o Estado e 
a sociedade e, conforme reiteram os autores “instituem uma nova 
modalidade de controle público sobre a ação governamental e, ideal-
mente, de corresponsabilização sobre o desenho, monitoramento e 
avaliação de políticas.” (BRONZO E COSTA, 2001, p.4)

Essa nova modalidade de controle público, considerando o 
caráter permanente do SUAS, implica entender que o trabalho do 
Conselho é contínuo, tanto no que diz respeito à parte administra-
tiva e técnica, como às atividades de caráter deliberativo e político 
dos conselhos de assistência social - CAS. Eles devem estar em pleno 
funcionamento para atender as demandas da rede socioassistencial 
e dos usuários, como também da fiscalização do SUAS, independen-
temente de período eleitoral do executivo e troca de mandato, pois 
o Conselho é um órgão que tem responsabilidades para com o bom 
funcionamento do órgão executivo.

É importante que dados como esses sejam estudados e traba-
lhados, para contribuir com o avanço da política e efetivação do 
SUAS. O Conselho, enquanto instância de controle social, precisa 
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estar atento às demandas que chegam, ao que diz respeito ao rece-
bimento de propostas para debate, recebimento de denúncias, 
orientações às entidades da rede socioassistencial, além da inter-
face com os outros Conselhos como os conselhos de direito. Por 
isso, é necessário estar bem estruturado e ciente de suas compe-
tências e atribuições, além de consciente da importância desse 
controle para uma Política de Assistência Social, de fato pública, 
democrática e transparente.

Diante das constatações, cabe reiterar o grande desafio que 
está posto para o Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS), 
que além de ser corresponsável pela implementação da política 
de assistência social no âmbito do estado, tem responsabilidades 
quanto ao bom desempenho dos CMAS. É com o esforço conjunto 
dos Conselhos que a política de assistência social poderá ganhar o 
desenho para ela preconizado, isto é, política de direito destinada a 
todos que dela necessitarem, respeitando a dignidade do cidadão e 
sua autonomia e o caminho mais acertado passa pela transparência 
e pela capacitação de conselheiros.
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Rita de Cássia dos Santos Freitas2

Introdução

Nos últimos anos, vivemos um quadro de profundas e signifi-
cativas mudanças na estrutura econômica e social brasileira que 
impactam diretamente nosso sistema de proteção social. Diferente 
do que tem acontecido nos países de capitalismo central da Europa, 
estudos recentes apontam que presenciamos, no Brasil, uma fase de 
constante crescimento econômico, de aumento do índice de emprego, 
da ampliação do valor do salário mínimo, bem como do crescente 
investimento público em programas contributivos e não contributivos 
de renda. Essas intervenções governamentais estão transformando a 
vida de muitas famílias brasileiras, principalmente as pobres, que 
estão saindo do quadro de extrema pobreza em que viviam.

Ampliaram-se, desse modo, os debates acerca dos aspectos 
centrais de nossa proteção social e, especialmente, dos programas 

1 Assistente Social, Mestre em Política Social pela UFF e Doutora em Políticas 
Públicas pelo Instituto de Economia da UFRJ. Atualmente é professora do curso 
de Serviço Social da Universidade Veiga de Almeida, Campus Cabo Frio. Email: 
adrianamesquita45@hotmail.com. 
2 Assistente Social, Mestre e Doutora em Serviço Social pela ESS/UFRJ, pós-doutora 
pelo Centro de Estudos Sociais da Universidade de Lisboa. Professora Associada da 
Escola de Serviço Social da UFF  . Coordenadora do Núcleo de Pesquisa Histórica 
sobre Proteção Social/Centro de Referência Documental (NPHPS/CRD). Email: 
ritacsfreitas@uol.com.br.
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não contributivos da Seguridade Social (como os programas de 
transferência de renda) que se tornaram num dos mecanismos 
basilares de combate à pobreza e à redução da vulnerabilidade e 
desigualdade no país. Perante esse quadro, os programas de trans-
ferência de renda com condicionalidades e centrados nas famílias 
pobres passaram a serem implementados nas três esferas de governo 
(Federal, Estadual e Municipal) por causa das funções redistributivas 
e de combate à pobreza no cenário brasileiro atual. E, a construção 
de políticas centralizadas nas famílias apresenta-se como estratégia 
dominante desses programas de transferência de renda.

É importante salientar que essas políticas de proteção social 
tiveram impulso e expansão nas últimas gestões governamentais, 
principalmente, do ex-presidente Luís Inácio Lula da Silva (na gestão 
de 2002/2005 e na de 2006/2009) e também na da atual presidente 
Dilma Rousseff (que teve início em 2010), e chegaram ao status 
de “carro chefe” do programa do governo Federal. Isso fica claro 
com o Plano “Brasil Sem Miséria”, onde o Programa Bolsa Família 
é a política fundante de promoção da inclusão social e produtiva 
da população extremamente pobre, objetivando tornar residual o 
percentual dos que vivem abaixo da linha da pobreza. 

Diante desse cenário, acreditamos que realizar uma apreciação 
crítica acerca dessas questões se faz necessário. Assim sendo, o obje-
tivo central do presente artigo é analisar os aspectos contraditórios 
do sistema de proteção social não contributivo brasileiro, a partir 
das implicações da priorização nos programas de transferência de 
renda e da centralidade ocupada pelas famílias pobres nessas polí-
ticas na atual gestão governamental. 

Dessa forma, o presente artigo se organiza da seguinte forma: 
num primeiro momento, analisaremos a dimensão tomada pelo 
sistema de proteção social não contributivo brasileiro no contexto 
atual; em seguida, abordaremos a priorização feita aos programas de 
transferência de renda no sistema não contributivo da Seguridade 
Social; posteriormente, apontaremos os aspectos contraditórios da 
relação entre o Estado e as famílias pobres, a partir do processo de 
construção de políticas centralizadas nas famílias; e, por fim, expo-
remos nossas considerações finais.
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O sistema de proteção social não contributivo brasileiro 
em questão

No Brasil, o sistema de proteção social não contributivo surgiu 
a partir de mudanças expressivas que aconteceram com a promul-
gação da Constituição Federal de 1988, que avançou com a criação 
de políticas públicas na área da Assistência Social. Essa Constituição 
inaugurou um conjunto de mudanças para a sociedade por meio do 
processo de universalização do sistema de proteção social brasileiro, 
baseado nos princípios de Seguridade Social. Afirma o texto consti-
tucional que a Seguridade Social é um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinado a asse-
gurar direitos relativos à Saúde, Previdência e Assistência Social. 

O financiamento da Seguridade pode acontecer de duas formas 
básicas: num sistema contributivo e não contributivo.  No primeiro 
tipo de financiamento, o sistema contributivo é assegurado direta-
mente ao segurado que ingressa no sistema de seguro social brasileiro 
numa expectativa de se auferir um benefício no futuro. No segundo 
caso, o sistema não contributivo não exige contribuição prévia. Seus 
recursos são arrecadados de tributos diretos pelos entes federados, e 
são repassados em forma de serviços ou “benefícios” à população que 
acessa esse tipo de política. Fazem parte do sistema não contributivo 
as ações da Saúde e Assistência Social (SPOSATI, 2009).

De acordo com o artigo 203 da Constituição Federal de 1988, 
ficou estabelecido que “a assistência social será prestada a quem 
dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social”. Constatamos, desse modo, que a Assistência Social se confi-
gurou num grande avanço nas políticas sociais brasileiras, voltadas 
para a garantia de direitos e de condições dignas de vida, represen-
tando um avanço e ampliação dos direitos nos campos humanos 
e sociais como política pública do Estado. Assim sendo, podemos 
dizer que a Assistência Social teve um caráter inovador. 

O sistema de proteção social não contributiva surgiu como área 
de gestão pública com objetivo de desenvolver ações que atendam às 
necessidades sociais mínimas da população brasileira que se encon-
trava excluída de qualquer tipo de direito social3. A Assistência passou 

3 Sobre mínimos sociais ver obra de Pereira, 2007.
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a ser reconhecida como de responsabilidade do Estado e foram 
desnaturalizados os tradicionais papéis de provisão social da família e 
da sociedade, por meio da efetivação de um novo campo de direitos 
humanos e sociais que são concedidos à parcela da população até 
então excluída da sociedade. Todas essas questões são inovadoras e 
possuem trajetória recente em nossa história. De acordo com Jaccoud 
(2009, p. 9), ao contrário dos programas contributivos, que possuem 
longa tradição histórica no país, “as chamadas transferências de 
renda não contributivas têm origem bastante recente. Elas emergem, 
na esfera Federal, no início dos anos 2000, operando novos tipos de 
benefícios monetários, não previstos pelo texto constitucional”. A 
partir de então, esses programas estão promovendo uma ampliação 
do debate sobre os aspectos centrais de nossa proteção social e dando 
visibilidade ao caráter não contributivo dela, ressignificando este 
sistema. Os princípios de universalização e focalização passaram a 
fazer parte do debate público contemporâneo.

Apesar da trajetória recente desse tipo de programa no 
sistema de proteção social brasileiro, é importante mencionar que a 
discussão da transferência da renda não é tão contemporânea como 
se pensa e, no início do século XX, se fazia presente em diversos 
países capitalistas. Desde a década de 1930, os programas de trans-
ferência de renda já faziam parte do debate público e de experiên-
cias em alguns países, como foi o caso da Europa na década de 1930 
e nos Estados Unidos, em 1935. Entretanto, na década de 1980, 
ressurge o debate acerca dos programas de transferência de renda 
no contexto de crise do capitalismo internacional e do contexto de 
grandes transformações econômicas, políticas e sociais ocasionadas 
ainda nos anos finais da década de 1970. Crises que atingiram os 
países de capitalismo avançado, países que apresentavam amplos 
sistemas de bem estar e proteção social, reconhecidos ao redor 
do mundo. Como havia a necessidade de redimensionar a política 
de desenvolvimento desses países, o retorno do debate acerca dos 
programas de transferência de renda tornou-se fundamental entre 
políticos e acadêmicos em âmbito internacional. Para Yasbek et al. 
(2007, p. 36), é nesse âmbito “que o debate internacional tem apon-
tado os Programas de Transferência de Renda como possibilidade 
de solução para a crise do emprego, e o enfrentamento da pobreza”.
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No Brasil, a discussão dos programas de transferência de renda 
foi introduzida na agenda pública, inicialmente na esfera federal, em 
início dos anos de 1990. Foi colocada em pauta por Eduardo Suplicy, 
na época Senador do Estado de São Paulo, por meio do Projeto 
de Lei nº. 80 de 1991, que propunha a instituição do Programa 
de Garantia de Renda Mínima – PGRM. Mas, neste período, essa 
discussão teve um espaço marginal, ganhando maior notoriedade 
anos depois com a regulamentação da Assistência Social. Esta foi 
regulamentada com a promulgação da Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), lei nº. 8.742 de 1993, que estabeleceu critérios para 
a organização da Assistência no Brasil.

De acordo com o artigo primeiro da LOAS (1993), a assistência 
social é “direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Segu-
ridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, reali-
zada através de um conjunto integrado de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas”. 
A Assistência efetivou-se em estratégia pública objetivando mini-
mizar as situações de desigualdades sociais e para o enfrentamento 
da pobreza. Ocorre, então, o surgimento de políticas públicas 
de proteção social voltadas aos chamados “mínimos sociais” nos 
programas governamentais brasileiros. 

É importante salientar que a discussão sobre os mínimos sociais 
também é muito antiga e fruto das sociedades divididas em classes, 
nos diferenciados períodos históricos. No entanto, no Brasil, esse 
debate teve fôlego apenas com a implementação da LOAS e da 
discussão dos programas de transferência de renda que apresentam 
o tema da provisão de mínimos “identificada com patamares de satis-
fação de necessidades que beiram a desproteção social” (PEREIRA, 
2007, p. 26).

Nesse sentido, nos anos 1990, diversos programas de trans-
ferência de renda foram considerados pioneiros e a base para a 
ampliação da discussão sobre as políticas e programas de transfe-
rência de renda nas políticas de Assistência Social. Isso ocasionou 
o surgimento de programas como o Benefício de Prestação Conti-
nuada (BPC), o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
(PETI), o Programa Agente Jovem, o Bolsa-Escola, o Programa 
de Bolsa-Alimentação, Auxílio-Gás, Programa Cartão-Alimen-
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tação, entre outros. Desse modo, a partir de 2001, um conjunto de 
programas deu origem a uma ”rede de proteção social”, formada 
por programas públicos de transferência de renda destinada à 
população mais pobre do país. 

A população beneficiária era, em sua maioria, “famílias” de 
camadas carentes em situação de pobreza ou extrema pobreza e 
com renda inferior a meio salário mínimo. Essa população passou 
a ser o foco e a prioridade dessas políticas. O que estava em pauta 
era a ampliação dos recursos alocados, elevação do valor monetário 
e melhor atendimento das famílias beneficiadas pelo programa, 
em articulação com as esferas nacional, estaduais e municipais, 
buscando a instituição de uma “Política Nacional de Transferência 
de Renda”. A partir da análise do gasto social Federal, é notório o 
aumento do investimento do governo nos programas da Assistência 
Social, a partir do início dos anos 2000. Podemos confirmar essa 
afirmação, quando observamos os gastos sociais do governo federal 
no período de 2000 a 2011. Notemos a tabela abaixo:

TABELA I – Gasto Social Federal
Período de 2000 a 2011

Em R$ Bilhões Constantes Dez./2010 (corrigidos pelo IPCA mensal)

Gasto 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011

Total 288,0 307,6 319,2 322,4 352,0 381,8 420,5 456,0 484,7 541,3 498,2 567,6

Previdência 
Social

132,5 142,2 150,5 162,3 177,3 193,6 211,1 223,6 232,1 249,9 267,6 296,2

Saúde 38,9 40,4 41,5 39,4 43,2 43,9 49,2 52,5 55,7 63,4 67,3 78,5

Assistência 
Social

9,2 11,6 14,8 16,4 20,1 22,9 26,6 29,6 33,3 37,0 39,4 45,9

Demais 
órgãos4 107,4 113,4 112,4 195,7 111,4 121,4 133,6 141,3 163,6 191,0 123,9 147,0

Fonte: COMUNICADOS IPEA, N. 98, ANO 2011e NOTA TÉCNICA IPEA, N. 13, 
ANO 2012.4

4 Ministérios do Trabalho e Emprego, Educação, Desenvolvimento Agrário, da Cultura, 
das Cidades e da Fazenda (Operações Oficiais de Crédito), Arquivo Nacional, Fundo 
Nacional para a Criança e o Adolescente (FNCA) e as Secretarias de Políticas de 
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Observamos que, ao longo de quase todo o período, o gasto 
social federal cresceu em termos reais. O gasto social partiu de R$ 
288 bilhões em 2000 para R$ 567 em 2011. Apenas em 2010 houve 
uma queda de patamar importante, principalmente nos demais 
órgãos. Em seguida, o crescimento foi retomado. Com base nos 
dados, constatamos que houve um crescimento gradual e constante 
dos investimentos públicos nas políticas de Seguridade Social. 

A Previdência Social é o setor com o maior investimento 
público, passando de R$ 132 bilhões em 2000 para R$ 296,2 
em 2011. Em termos percentuais isso representa 46% e 52%, 
respectivamente, do total dos gastos na área social dos períodos 
apontados. A Saúde já apresentou um crescimento mais tímido, 
oscilando entre R$ 38,9 bilhões e R$ 43 bilhões de 2000 a 2005. 
Sua expansão se deu a partir de 2006, quando se mantem em 
gradual crescimento, chegando ao seu maior valor em 2011, R$ 
78,5 bilhões. Em termos percentuais, a Saúde representava 13,5% 
em 2000 foi para 14% do gasto social em 2011, seu crescimento 
foi praticamente inexpressível. Em contrapartida, a Assistência 
Social foi o setor que mais teve aumento de investimento público 
por parte do governo Federal, no referido período: um investi-
mento expressivo de R$ 9,2 bilhões em 2000 passando para R$ 
45,9 bilhões em 2011. Em termos percentuais, o investimento foi 
de cerca de 3% do gasto social federal em 2000 passando para 8% 
em 2011. Dessa forma, mesmo o recurso destinado à Assistência 
Social sendo menor em valores absolutos que a Previdência 
Social (setor que recebe o maior recurso) e a Saúde (segundo 
maior recurso), foi o setor que teve o maior aumento percentual 
em termos de gasto social, uma vez que teve um aumento de mais 
de 100% em termos percentuais. 

Assim sendo, podemos ponderar que a Assistência foi a única 
área da Seguridade Social que teve um fluxo de investimento 
contínuo. E houve um salto de investimentos na Assistência, espe-
cialmente a partir do ano de 2004, quando o governo federal 
aumentou os recursos para os programas de transferência de renda 
como o Programa Bolsa Família – PBF e o Benefício de Prestação 

Promoção da Igualdade Racial, de Políticas para as Mulheres e dos Direitos Humanos.
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Continuada5 - BPC. Essa evolução dos recursos pode ser ressaltada 
com base nas tabelas abaixo:

TABELA II – Valor Total dos Benefícios 
(PBF e BPC – deficiente e idoso)

no período de 2004 a 2011

Valor em R$ 2004 2005 2006 2007

Bolsa Família 439.870.605,00 549.385.527,00 687.701.812,00 831.106.689,00

BPC – Deficiente 295.152.716,30 365.402.357,90 453.793.385,40 527.450.282,90

BPC – Idoso 243.552.740,50 320.885.739,40 415.573.943,00 493.809.144,20

Valor em R$ 2008 2009 2010 2011

Bolsa Família 905.899.897,00 1.174.266.196,00 1.239.042.080,00 1.602.079.650,00

BPC – Deficiente 625.765.802,70 754.378.998,20 904.794.959,10 1.036.857.359,00

BPC – Idoso 590.323.148,90 715.960.209,00 826.851.042,20 918.656.410,60

Fonte: IPEADATA (em Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome)

5 Conforme o CADERNO SUAS (N. 4, Nov. 2009, p. 14), “Em outubro de 2003, o 
Governo Federal editou a Medida Provisória nº 132, convertida na Lei nº 10.836, 
de 09 de janeiro de 2004, que criou o PBF para atender as famílias em situação de 
pobreza e extrema pobreza, aportando R$ 5 bilhões ao programa, o que possibi-
litou o aumento de 1,2 milhões de famílias beneficiárias em 2003 para 6,5 milhões 
de famílias em 2004. O aumento dos recursos destinados ao BPC explica-se a partir 
da promulgação do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
que ampliou o critério de elegibilidade quando diminuiu a idade para concessão 
de 67 para 65 anos e estabeleceu a não contabilização, na renda per capita familiar, 
do benefício já concedido a outro idoso da família”.
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TABELA III – Número de Beneficiários dos Programas BF 
e BPC – deficiente e idoso no período de 2004 a 2011

Valor em R$ 2004 2005 2006 2007

Bolsa Família 6.571.839 8.700.445 10.965.810 11.043.076

BPC – Deficiente 1.127.849 1.211.761 1.293.645 1.385.107

BPC – Idoso 933.124 1.065.604 1.183.840 1.295.716

Valor em R$ 2008 2009 2010 2011

Bolsa Família 10.557.996 12.370.915 12.778.220 13.357.306

BPC – Deficiente 1.510.682 1.625.625 1.778.345 1.905.511

BPC – Idoso 1.423.790 1.541.220 1.623.196 1.687.826

Fonte: IPEADATA (em Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome)

Assim, quanto à evolução do valor destinado a esses programas 
e o número de atendimentos realizados, percebemos que o cresci-
mento se deu em todos os programas apresentados. O PBF tinha R$ 
439 milhões de recursos e atendia mais de seis milhões de famílias 
em 2004. Alcançou o valor de R$ 1.6 bilhões de reais em 2011 e 
atendeu mais de 13 milhões de famílias brasileiras. O orçamento 
praticamente quadruplicou e o número de atendimentos realizados 
dobrou em menos de 10 anos.

Em relação ao BPC (deficiente e idoso), ressaltamos que o 
BPC deficiente teve investimento de cerca de R$ 295 milhões em 
2004 e 1.127 milhões de atendimento e passou para mais de R$ 
1 bilhão de reais, chegando a dois milhões de atendimentos em 
2011. Enquanto o BPC idoso era de R$ 243 milhões e atendia 933 
mil pessoas em 2004 e passou para R$ 918 milhões e mais de 1.687 
atendimentos em 2011. O aumento dos investimentos e número 
de beneficiários do BPC idoso deu um salto a partir de 2004, por 
causa da revisão do programa que alterou o critério idade para 
recebimento do benefício que era de 67 anos para 65 anos. Além 
disso, houve o estabelecimento da não contabilização na renda per 
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capita familiar do benefício que já era concedido a outro idoso da 
mesma família. 

A partir dessas informações, é inegável que recursos crescentes 
foram destinados aos programas da Assistência Social, principal-
mente aos programas de transferência de renda com condicionali-
dades como BPC e ao BF. Sabemos que a maior parte do impacto nos 
índices de extrema pobreza e pobreza está diretamente relacionada 
às políticas públicas de transferência de renda da Assistência Social, 
já que esta política é destinada a atender os mínimos sociais da popu-
lação que se encontra em situação de maior vulnerabilidade social —“é 
para quem dela precisar”—, bem como independe de estar inserida 
no mercado de trabalho. É importante enfatizar essa questão porque 
ela demonstra o quanto o Estado tem investido nesta área, bem como 
o potencial desse tipo intervenção e os impactos que possuem na vida 
de famílias pobres. Porém, admitir isso não significa negar que desi-
gualdades ainda persistem e que é necessária uma atuação mais inci-
siva para que elas sejam eliminadas de fato. 

Entretanto, a prioridade do sistema de proteção social não 
contributivo nas ações de transferência de renda —como meca-
nismo basilar de combate à pobreza e à redução da vulnerabilidade 
e desigualdade social no país— não é isenta de questionamentos e 
necessita de uma análise mais aprofundada sobre a temática, prin-
cipalmente no que se refere às implicações desse sistema a partir 
da priorização dos programas de transferência de renda e da cons-
trução de políticas centralizadas nas famílias pobres. Assim sendo, 
trataremos com mais propriedade dessas questões a seguir.

A priorização dos programas de transferência de renda: 
um tema em debate

Como vimos, os programas de transferência de renda assu-
miram um papel de destaque no atual sistema de proteção social 
não contributivo brasileiro. Ao assumir o desafio de “acabar com 
a miséria” deixa-se claro o foco principal da atual gestão gover-
namental. E, com isso, podemos afirmar que a Assistência Social 
continua a ser um dos pilares do sistema de proteção social e parte 
essencial de nossa Seguridade Social.
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Isso tem gerado um acirrado debate entre teóricos, formuladores 
e gestores das políticas sociais, nos últimos anos, acerca da efetividade 
desse tipo de política. Concepções e respostas variadas estão sendo 
debatidas nesse sentido. De um lado, há grupos de pensadores que 
acreditam no impacto positivo que essas políticas estão gerando no 
combate à pobreza e da redução da desigualdade social, de outro, 
grupos que indicam que a ampliação do campo da assistência social 
contribui para o desmantelamento da Seguridade Social e contenção 
das demais políticas e, ainda, pensadores que possuem a visão de que 
a Assistência Social, junto à Previdência Social e Saúde, ocupa um 
lugar fundamental no sistema de proteção social brasileiro.

Conheçamos esses argumentos. De um lado, estudos diversos6 
apontam e afirmam que a população nas faixas de renda entre extre-
mamente pobre e pobre decresceu expressivamente e a situação de 
desigualdade social reduziu, entre os anos de 2003 e 2011. Normal-
mente, os fatores apontados como colaboradores dessas modifica-
ções são a elevação da taxa de emprego, o aumento do valor do 
salário mínimo e o crescimento dos investimentos públicos em 
programas de transferência de renda, como o Benefício de Pres-
tação Continuada (BPC) e o Programa Bolsa Família (PBF). Segundo 
Pochmann (2010, p. 638):

A recuperação da dinâmica de expansão da economia e, por 
consequência, do emprego, combinada com a reorientação 
das políticas públicas aos segmentos de menor rendimento 
trouxeram mudanças recentes à estrutura social brasileira. A 
ascensão social aponta, por exemplo, para novas alterações na 
identidade social mais inclusiva.

Em seu artigo, Pochmann enfatiza um conjunto de fatores que 
está contribuindo para uma mudança na estrutura social do país. 
De tal forma, essas transformações revelam que a mobilidade social 
ascende tanto na economia quanto nas políticas públicas, demons-
trando uma convergência entre ambas, justamente na base da pirâ-
mide social brasileira. Esse quadro recente está indo ao encontro 
das enormes desigualdades sociais e econômicas que marcaram a 
6 Cf. Neri, 2011; Medeiros, 2011; Pochmann, 2010; Osório, 2011; Leone, 2010; 
Jaccoud, 2009; Rocha, 2008 e 2006.
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história de nosso país e caminha na contramão do quadro de crise 
internacional, levando o país a mudanças em sua trajetória social. 

Para Medeiros (2011), nos últimos anos, as políticas de trans-
ferência vêm se consolidando num importante mecanismo de 
proteção social brasileiro. O BPC e o PBF são programas que estão 
se expandindo consideravelmente e gerando efeitos relevantes sobre 
os índices de pobreza e desigualdade no país. “O lado positivo dos 
programas analisados é indiscutível. Seus impactos sobre pobreza e 
desigualdade são visíveis” (p. 28). Mas, isso não os isenta de críticas 
ou problemas.  Para o autor, não se pode afirmar claramente que 
as transferências afetam a participação no mercado de trabalho 
e as contribuições previdenciárias, até porque não há registro de 
redução do montante das contribuições previdenciárias e sim o 
contrário. Isso precisa ser melhor  analisado. Agora, o que deve ser 
discutido é qual o impacto, no que se refere ao aumento da solida-
riedade, que está sendo gerado na sociedade brasileira a partir dos 
programas de transferência de renda. E, “admitir essa realidade, 
adotando políticas que respondam a ela, significa dar um passo 
adiante na construção de uma sociedade mais justa” (p. 29).

Por outro lado, outros grupos de pesquisadores tem apontado 
a insuficiência do sistema de proteção social e mesmo denunciado 
seu progressivo desmantelamento. Pereira (2004) afirmou que “os 
avanços sociais previstos na Constituição foram gradativamente 
esvaziados”, durante a década de 1990 e início dos anos 2000, 
sob a influência do neoliberalismo. O sistema de proteção social 
brasileiro — e mais especificamente a política de seguridade social 
— esteve submetida a uma intervenção de corte neoliberal. E, com 
isso, mudanças estruturais estão condicionando o funcionamento da 
sociedade e do Estado, que tem constrangido o sistema de proteção 
social de seu projeto generoso que garantia a universalização da 
cobertura das políticas.

De acordo com Mota (2010), a centralidade dada à Assistência 
Social, como prática e política de proteção social essencial, nos anos 
2000, demonstra que as políticas que integram a seguridade social estão 
longe de formarem um amplo e articulado mecanismo de proteção, 
principalmente diante da impossibilidade do Estado de garantir o 
direito ao trabalho. E, com isso, temos uma posição contraditória
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enquanto avançam a mercantilização e privatização das política 
de saúde e previdência, restringindo o acesso e os benefícios 
que lhes são próprios, a assistência social se amplia, na condição 
de política não contributiva, transformando-se num novo fetiche 
de enfrentamento à desigualdade social, na medida em que se 
transforma no principal mecanismo de proteção social no Brasil 
(MOTA, 2010, p. 134).

Para a autora, a ampliação do gasto social na assistência 
caminha paralelamente ao aumento das condicionalidades restri-
tivas da previdência e saúde e da maior propagação de sistemas 
privados complementares (planos de saúde e previdência privada 
complementar). A ampliação do campo da assistência social reflete 
a impossibilidade do governo de garantir o direito ao trabalho e, 
com isso, os direitos sociais oriundos dessa esfera. Assim, os desem-
pregados também passam a compor a clientela dos que precisam da 
assistência social.

Numa terceira direção, Sposati apresenta uma discussão 
muito interessante que reforça a ideia da Assistência Social como 
elemento essencial da tríade da Seguridade Social e que tem 
um papel preponderante em nosso sistema e a responsabilidade 
primária do Estado neste setor é fundamental. E, afirma que a 
Constituição Federal de 1988:

estabelece a seguridade social como grande campo da proteção 
composto por três políticas. Nem a Previdência Social por si só é 
a proteção, nem a Saúde por si só é a proteção, nem a Assistência 
Social por si só é a proteção. E, seguramente, proteção social é 
ainda mais do que essas três políticas já concretizaram como 
acesso e coberturas (SPOSATI, 2011, p. 44). 

Assim, a Assistência Social é uma das políticas brasileiras de 
proteção social no âmbito da seguridade social7. Além disso, outro 
grande equívoco acontece quando se compreende que a política 

7 E que, na verdade, para proporcionar uma efetiva proteção deveria, em nosso 
entendimento, estar articulada a outras políticas do campo da Seguridade Social 
(como a saúde e previdência) e fora dela também (como educação, habitação, 
trabalho, cultura, etc.).
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pública da Assistência deva se ocupar do pobre ou da situação de 
pobreza. A questão do pobre e pobreza está diretamente relacionada 
com o modelo econômico adotado pela sociedade, que se caracte-
riza em sua maior pela exploração, concentração de riqueza e não 
distribuição da riqueza (bruta ou relativa), logo não será uma única 
política social (como é o caso das políticas na área da Assistência 
Social) a mudar esse quadro. Entender o papel da assistência dessa 
forma, de “assistencialização” da Assistência Social, implica numa 
“banalização” desta política. Dessa forma,

Definir como objeto de Assistência Social a pobreza, seria cons-
truir uma política sem resultados alcançáveis, já que ela em 
si não dá conta de superar/erradicar a pobreza... Temos que 
banir, efetivamente, essa visão equivocada que reduz o acesso 
à proteção social, pela condição de pobreza e não fundado no 
direito e na cidadania (SPOSATI, 2011, p. 42-43). 

E, dessa forma, podemos avançar no significado do papel da 
Assistência social, como campo de direitos, em nossa sociedade. 
Assim sendo, concordamos com Sposati (2011, p. 40), quando 
afirma que devemos ter um posicionamento crítico quanto às visões 
“superpoderosas” ou de “conotação negativa” que estão sendo cons-
truídas em relação à assistência social. Uma vez que 

[...] existem mistificações quer da parte dos que idealizam essa 
política e atribuem-lhe um superpoder e uma capacidade que 
não tem, quer da parte daqueles que lhe atribuem uma cono-
tação negativa, considerando que a Assistência Social leva à 
destruição dos direitos sociais ou, então, que ela é operadora do 
desmanche da seguridade social e linha auxiliar da precarização 
das políticas sociais universais. 

Assim, para a referida autora, o aumento dos investimentos 
na Assistência é inquestionável, mas não se pode argumentar que 
esse é o principal motivo do desmanche de nosso sistema de segu-
ridade social e de contenção das demais políticas, ocasionando num 
processo de refilantropização das ações na área social. Este sempre foi 
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um traço histórico na sociedade brasileira e não fruto da era neoli-
beral. Contudo, o neoliberalismo tem sido responsável pelo fortale-
cimento do Estado Mínimo, já que tem como base a focalização e a 
redução dos direitos sociais. Mas, pensar na Assistência hoje é refletir 
sobre um quadro de rupturas históricas, um cenário de contradições 
que abre um novo horizonte ao vincular a Assistência com parte da 
seguridade social. Por isso, “a luta pela permanência e fortalecimento 
da seguridade social deve ser fortemente abraçada pela Assistência 
Social como política de direitos, embora seja a política mais frágil face 
à previdência social e à saúde” (SPOSATI, 2011, p. 48).

Diante desse debate, entendemos que a Assistência Social é 
um dos elementos essenciais do tripé da Seguridade Social e não o 
centro desse sistema. Os rumos tomados e os debates estabelecidos 
apontam para os avanços históricos que este setor está alcançando 
nesses últimos anos. Em nosso olhar, trata-se de uma política que 
passa por um momento de inflexão, mas que em hipótese nenhuma 
podemos argumentar pela supressão deste tipo de política; visto que, 
mesmo vivendo em um quadro de redução dos índices, pessoas que 
vivem em extrema pobreza e pobreza, ainda é expressivo o número 
de brasileiros que vivem em situação de pobreza e desigualdade 
social. Segundo dados oferecidos pelo IPEA, em 20098, mais de 13 
milhões de pessoas estavam vivendo em situação e extrema pobreza 
e 40 milhões em pobreza; números ainda expressivos num país em 
que a população passa dos 190 milhões de habitantes.

Ou seja, ainda é expressivo o número de pessoas que vivem 
em condições precárias e que precisam urgentemente de políticas 
de proteção social que atendam rapidamente e diretamente às suas 
questões. Porém, temos que ter clareza, como bem é colocado por 
Sposati (2011), de que as políticas na área da assistência são um 
conjunto dentre as diversas políticas que devem fazer parte da 
vida dessas pessoas. Investimentos e ações qualificadas e efetivas 
em outras áreas fundamentais de nosso sistema de proteção social 
(como a da Saúde, Educação, Habitação entre outras áreas) devem 
fazer parte central de nosso sistema de proteção social, seja ele 
contributivo ou não contributivo.

8 Estamos trabalhando com do IPEA de 2009 por não terem outros dados mais 
recentes publicados por esse instituto de pesquisa.
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A construção de políticas centralizadas nas famílias 
pobres: aspectos contraditórios

Refletir acerca do espaço assumido pelos programas de transfe-
rência de renda, nos leva a questionar o papel central que as famílias 
assumiram nessas políticas. No Plano “Brasil Sem Miséria”, as famí-
lias brasileiras permanecem a ter centralidade nas políticas sociais 
de transferência de renda, pois são compreendidas enquanto esfera 
de mediação entre as instâncias pública e privada e agente funda-
mental para o funcionamento da sociedade. Mas, não podemos 
apenas fazer essas considerações ou enfatizarmos esses preceitos 
sem atentar para os aspectos contraditórios que esse sistema apre-
senta e traz para a vida das famílias — os sujeitos principais para os 
quais essas ações serão dirigidas.

A matricialidade sócio familiar vem colocando a família no 
centro das políticas sociais da Assistência — como aparece explícito 
no documento da Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 
Esta Política aponta como eixo central a “centralidade na família 
para a concepção e a implementação dos benefícios, serviços, 
programas e projetos”. Temos aqui uma mudança de paradigma, 
onde a família — que era apenas sujeito de intervenção da política 
social, como apresentado na LOAS de 1993— passa a ser agente 
central na efetivação das políticas sociais de Assistência Social, o que 
é ratificado a partir da Norma Operacional Básica do Sistema Único 
de Assistência Social (NOB/SUAS, 2005). Isso revela seu caráter 
ativo e participante nas políticas sociais em curso. Essa forma de ver 
a família a coloca num espaço “privilegiado” e “insubstituível” de 
proteção social e socialização primária, cujo papel (naturalizado) de 
provedora de cuidados de seus membros lhe é próprio e continua 
sendo de extrema importância no atual quadro econômica, político 
e social. No entanto, as transformações que estão ocorrendo na 
esfera privada e a ressignificação das formas de composição e papel 
da família sinalizam que essa família, conforme a PNAS, precisa 
também ser cuidada e protegida. Fica patente que a Política apre-
senta as famílias enquanto mediadoras das relações que se dão entre 
esfera pública e privada e valoriza seu histórico papel de proteção e 
cuidado na esfera privada. 
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No entanto, não podemos deixar de ponderar que quando 
falamos em “família”, falamos em “famílias” no plural por se tratar 
de uma realidade que está em transformação. Trata-se de uma cons-
trução sócio-cultural que se transforma e é construída dentro de 
um contexto histórico específico que lhe dá características culturais 
especiais, de acordo com os valores, a cultura, a crença e os hábitos 
predominantes nesses espaços. Além disso, o cotidiano das famílias 
pode atuar como espaço de cuidado e proteção, mas também de 
conflitos e desigualdades como em qualquer outra instituição da 
vida social9.

Toda essa discussão retoma o histórico lugar atribuído à família 
na configuração do sistema de proteção social brasileiro. Desse 
modo, cabe colocar o que entendemos por proteção social: 

o desenvolvimento de um conjunto de ações preventivas de longa 
tradição histórica que busca evitar situações de privação ou perda 
do bem estar dos indivíduos, das famílias, das comunidades que se 
encontram em situação de risco social (pobreza, miséria, ruptura 
de vínculos, violência, ausência deliberada, perda da dignidade, 
entre outros) ou fora dela. São mecanismos construídos historica-
mente tanto na esfera privada (pela família, vizinhança, organiza-
ções religiosas e filantrópicas, mercado e outros), como na esfera 
pública (pelos serviços e benefícios ofertados pelo Estado, como 
é o caso dos programas de transferência de renda), contribuindo 
para a sobrevivência, proteção, integração e solidariedade de uma 
dada sociedade (MESQUITA, 2012, p. 35). 

Estamos afirmando que a compreensão da história da proteção 
social, de suas práticas informais e formais, pressupõe conhecer 
não apenas os aspectos da organização social, dos modelos econô-
micos vigentes, da divisão entre os espaços públicos e privados, mas 
também o papel desempenhado pelas famílias nesse processo. Acre-
ditamos que falar em proteção social sem levar em consideração 
a articulação das esferas pública e privada esconde a importância 
que a família teve e tem (e nela, a mulher), bem como, não se reco-
nhecem as práticas femininas que são constantemente recriadas 

9 Cf. Freitas, Braga e Barros (2013).
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diante das situações de vulnerabilidade social. Mas, esse papel de 
provisão social é retomado com o surgimento do neoliberalismo. 
Conforme Pereira-Pereira (2004, p.26),

desde a crise mundial do final dos anos 1970, a família vem 
sendo redescoberta como um importante agente privado de 
proteção social. Em vista disso, quase todos os agentes governa-
mentais preveem, de uma forma ou de outra, medidas de apoio 
familiar, particularmente as dirigidas às crianças.

Essa relação impacta diretamente o cotidiano feminino. Nos 
países em que o Estado de Bem Estar foi mais forte, a autonomia 
das mulheres em relação ao espaço da casa foi maior. Autoras como 
Lefaucher (1991) e Bock (1991) ratificam esse argumento ao afir-
marem que nos países em que o Welfare State foi mais presente, 
foi maior a autonomia das mulheres por causa da intervenção do 
Estado na família. Para as autoras, as mulheres foram “casadas” 
com o Welfare State e este as “expulsou” para fora de suas casas, 
impactando assim nas relações de gênero10. A partir disso, averi-
guamos que os modernos sistemas de proteção social ampliaram 
suas funções de forma a atingir o interior das casas, das famílias, 
culminando em ações que chegaram a obscurecer várias atribuições 
substantivas da família no campo da reprodução e proteção social 
dos indivíduos (BRANT DE CARVALHO, 2005). Percebe-se, dessa 
forma, que os Estados de Bem Estar Social tiveram um grande papel 

10 Para a discussão acerca das relações de gênero, cf. o texto clássico de Scott (1990). 
Entendemos gênero como conceito fundamental para analisar historicamente as 
relações – de poder – construídas historicamente entre homens e mulheres. Esse uso 
rejeita a validade interpretativa da ideia das esferas separadas e defende que estudar 
as mulheres de forma separada perpetua o mito de que uma esfera, a experiência 
de um sexo, tem muito pouco ou nada a ver com o outro sexo. Ademais, o gênero 
é igualmente utilizado para designar as relações sociais entre os sexos. O seu uso 
rejeita explicitamente as justificativas biológicas, como aquelas que encontram 
um denominador comum para várias formas de subordinação no fato de que as 
mulheres têm filhos e que os homens têm uma força muscular superior. O gênero se 
torna, aliás, uma maneira de indicar as ‘construções sociais’ – a criação inteiramente 
social das ideias sobre os papeis próprios aos homens e às mulheres. É uma maneira 
de se referir às origens exclusivamente sociais das identidades subjetivas dos homens 
e das mulheres. O gênero é, segundo essa definição, uma categoria social imposta 
sobre um corpo sexuado.
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interventor, a ponto de modificar as relações nos espaços privados 
da família, a ponto de se pensar que o histórico papel assumido 
por esta (de proporcionar bem estar e proteção) se tornaria “pres-
cindível”. Porém, longe disso, a família e o Estado são instituições 
imprescindíveis de proteção social nas sociedades capitalistas e reco-
nhecidos estudos apontam para isso, como acontece na clássica obra 
de Gosta Esping-Andersen11 (1991). 

Segundo Esping-Andersen, o Estado promove o bem estar ao 
lado do mercado e da família: “o welfare state não pode ser compre-
endido apenas em termos de direitos e garantias. Também preci-
samos considerar de que forma as atividades estatais se entrelaçam 
com o papel do mercado e da família em termos de provisão social” 
(1991, p. 101). Nesse trecho, Andersen aponta a família como uma 
das instituições fundamentais na promoção do bem estar social nos 
países da Europa Ocidental. Contudo, uma grande lacuna de sua 
obra foi o fato de não ter abordado a forma como a família se torna 
uma esfera de proteção durante esse período. Quando questionado 
por estudiosas acerca de sua negligência a respeito do papel das 
famílias e das mulheres nos diferentes modelos de intervenção apre-
sentado por ele, reconheceu que não abordou com propriedade o 
papel da família nesses modelos, focando na relação Estado-mercado 
dentro desses sistemas. Alguns anos depois, Andersen recuperou a 
realidade interna da família para ampliar sua base de análise dos 
Estados de Bem Estar social das economias capitalistas. Assim, em 
Women in the New Welfare Equilibrium (2003), o autor comenta que 
a inserção das mulheres no mercado de trabalho foi fundamental e 
responsável por um “new welfare equilibrium”. O trabalho feminino 
tem se tornado fundamental para manter ou elevar o padrão de 
vida de muitas famílias, notadamente nos quadros de grande difi-
culdade econômica. Logo, ele promove um bem estar doméstico e 
melhoria do padrão de vida de suas famílias. E, isso continua latente, 
porquanto a cada ano o trabalho feminino e o seu salário passaram 
a ser exigido pelas famílias para manter o padrão de vida, bem como 
servir de estratégias para redução dos índices de pobreza. 

11 Gosta Esping-Andersen é um dos principais estudiosos dos Estados de Bem Estar 
Social e o seu papel nas economias capitalistas. Sua clássica obra é a The Three 
Worlds of Welfare Capitalism de 1990.
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Indeed, all across the advanced world, families increasingly require 
women’s work income in order to uphold living standards. Family 
poverty rates are far lower when mother is also employed. Put differently, 
women’s employment is becoming central in any anti-poverty policy [...] 
Besides the predictable finding that number of children raise poverty 
risks [...] mothers employment is everywhere decisive in avoiding child 
poverty (ESPING-ANDERSEN, 2003, p.600). 

Ratificando nossa percepção, Brant de Carvalho (2003, p. 269) 
afirma que há alguns anos atrás, com a existência dos chamados 
Estados de Bem Estar Social, acreditava-se que o Estado seria “capaz 
de atender a todas as demandas de proteção. Hoje, nas sociedades em 
que vivemos, um conjunto de fatores derrubou nossas expectativas 
e vem exigir soluções compulsoriamente partilhadas entre Estado e 
sociedade”. As famílias e as políticas públicas apresentariam funções 
correspondentes e essenciais ao desenvolvimento, proteção e bem 
estar social dos indivíduos. Fatores sociais, políticos, culturais e econô-
micos contribuíram para isso e tem valorizado à família como estra-
tégia de redução da situação de vulnerabilidade social. Isso coloca em 
pauta que as famílias e suas novas configurações, mesmo diante das 
situações de vulnerabilidade social, continuam a ser um eixo impor-
tante de inclusão e proteção social de muitos.

Conforme a referida autora, a centralização das políticas 
sociais na família fez com que esta passasse a ser considerada como 
agente “corresponsável” pelo desenvolvimento dos cidadãos. “O 
Estado e a família desempenham papeis similares, em seus respec-
tivos âmbitos de atuação: regulam, normatizam, impõem direitos de 
propriedade, poder e deveres de proteção e assistência” (BRANT 
DE CARVALHO, 2003, p. 268). Ou seja, a família volta ao quadro 
político de discussão, debate e intervenção e se torna o centro das 
políticas sociais. Numa intervenção conjunta com o Estado, culmi-
nando em funções correlatas, complementares e são imprescindí-
veis ao desenvolvimento da sociedade.

Conforme Pereira (2006, p. 25), é nesse interim que “introduz-
se a problemática da família como importante substituto privado 
do Estado na provisão de bens e serviços sociais básicos”. Dentro 
de uma concepção neoliberal, o presente discurso defende que 
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esses agentes — como as famílias — devem partilhar com o Estado 
as responsabilidades no que se refere à promoção de bens e serviço 
na área de bem estar social que, até então, nos estados de bem estar 
social estavam sob a competência dos poderes públicos. E, elas 
devem funcionar como fontes privadas de proteção social.

Entendemos que presenciamos, hoje, a transição de um sistema 
de proteção social garantido pelo Estado social12 para um sistema 
privado e baseado nas relações tradicionais de proximidade e soli-
dariedade. As mudanças estruturais neoliberais estão ampliando 
a participação da família nos sistemas de proteção social pública, 
em especial, nos casos das famílias que se encontram em situação 
de maior vulnerabilidade social. O discurso neoliberal defende a 
tese de que as famílias devem “partilhar” com o Estado as respon-
sabilidades quanto à promoção de bens e serviços na área de bem 
estar social. E, devem funcionar como fontes privadas de proteção 
social. Temos, então, conforme Pereira (2006, p. 25), um contexto 
de mudanças estruturais que serviu de justificativa para a formação 
de um modelo misto ou plural de proteção social, denominado de 
“pluralismo de bem-estar”, que, paulatinamente, colocou as famí-
lias em destaque. E neste modelo, as famílias têm sido apropriadas 
pelo Estado como se fizessem parte de uma estratégia privada de 
combate à pobreza nos programas de transferência de renda, e esta 
escolha tem-se dado ratificando a compreensão dessas como um 
agente fundamental para o desenvolvimento da sociedade.

E, é neste contexto de matricialidade sócio familiar, que 
a família ganha visibilidade e relevância no cenário político, 
enquanto estratégia de intervenção e execução de ações na área 
social. Todavia, insistimos em apontar o aspecto contraditório da 
relação que se estabelece entre o Estado e as famílias, uma vez que 
as mulheres continuam sendo as maiores responsáveis pela família, 
esfera caracterizada pelo cuidado dos filhos e afazeres domésticos. 
Ao afirmar isso, não queremos naturalizar esse espaço como um 
lugar de e para as mulheres. Longe disso, nossa preocupação é enfa-
tizar a necessidade de um olhar atento as relações de gênero na 
hora de se problematizar — e implementar — as políticas sociais, 
principalmente essas que têm a família como central. É importante 
12 Que não chegou a se implantar no Brasil de forma plena.
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desnaturalizar esse espaço. Justifica-se a matricialidade sociofami-
liar a partir do argumento de que as políticas de proteção à família 
teriam maior impacto nas condições de vida da população pobre. 
A princípio, concordamos com essa argumentação, pois reflete o 
reconhecimento do papel e da importância das mulheres na gestão 
das famílias pobres. Mas, é importante realçar alguns pontos confli-
tantes, posto que essa política ao mesmo tempo em que valoriza as 
mulheres, centralizando nela as suas ações, terminam por respon-
sabilizá-las — e a suas famílias — quanto aos possíveis sucessos ou 
fracassos diante da efetividade de suas ações, tornando, assim, os 
homens pobres invisíveis nos atendimentos da assistência social 
(BARBOSA, 2012)13. A matricialidade termina por reforçar o papel 
da mulher como mãe e única responsável na família, afirmando 
assim uma centralidade não apenas na família, mas uma centrali-
dade na mulher-mãe (CARLOTO, 2006). Como apontam Freitas et 
all (2012, p. 117):

Se programas como o PBF acabam por reforçar a tradicional asso-
ciação da mulher com a maternidade e com as tarefas perten-
centes à esfera reprodutiva; por outro lado, possibilita a estas 
mulheres uma entrada e um reconhecimento maior no mundo 
público. Além disso, estes mesmos paradigmas que sustentam o 
foco das políticas nas mulheres e crianças, não inserem o homem 
nesta perspectiva. Essa invisibilidade masculina demonstra que, 
pelo menos no que tange às politicas assistenciais, há uma clara 
demarcação que enfoca o papel feminino. Uma vez que gênero 
pressupõe necessariamente uma dimensão relacional – portanto 
envolvendo mulheres e homens –, pode-se notar que essa 
dimensão não aparece priorizada em tais políticas. (...). Podemos 
dizer que em vez de um olhar de gênero sobre as políticas, o que 
assistimos é um olhar generificado atuando sobre as políticas ao 
definir o que é “coisa” de mulher ou do homem.

Analisando o papel das famílias nas políticas públicas na 
América Latina, Guillermo Sunkel (2006) alega que tem se dado às 
famílias um papel chave no sistema de proteção social atual e esse 

13 Essa relação encontra-se melhor problematizada em Freitas et all (2012), bem 
como Carloto (2006),  Suárez e Libardoni (2007) e Mioto (2010).
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aspecto entra em cena nas discussões das políticas públicas após 
uma forte crítica feita pelo movimento feminista às políticas sociais 
e a centralidade que tem dado às famílias. Segundo o autor, contra-
ditoriamente, el régimen tiene una orientación  ‘familista’ que no 
libera a la mujer de las responsabilidades familiares y en el sistema 
de protección social persiste el modelo tradicional de hombre 
proveedor mujer cuidadora”. As políticas de orientação “familista” 
são contraditórias já que responsabilizam as famílias pelo cuidado 
e proteção dos seus, reconhecendo-a enquanto uma rede básica de 
proteção nas esferas da produção e reprodução, mas, em contra-
partida, não levam em consideração as capacidades desses agentes 
frente aos recursos e oportunidades que lhes são possíveis e exis-
tentes diante de um quadro de grande vulnerabilidade social. Para 
o autor, “la existencia de desigualdades en el acceso a las opor-
tunidades y a lós recursos es un problema de La sociedad en su 
conjunto que tiene implicancias para la política social”.  Logo, deve 
ser melhor problematizada e analisada. 

Para Mireya Suárez e Marlene Libardoni (2006), que realizaram 
avaliação do Programa Bolsa Família em alguns municípios do 
Brasil, este programa teve impactos importantes na vida das famí-
lias estudadas. Segundo as autoras, o Programa impacta positiva-
mente a vida das mulheres beneficiárias, principalmente, no que se 
refere ao acesso a uma renda, ao fato de se tornarem consumidoras 
em seus lares, a mudanças na relação de negociação e barganha em 
seus lares, e o acesso a documentos de identificação básicos. Entre-
tanto, também apontam para a necessária concretização de institui-
ções públicas que possibilitem a reprodução da vida dessas famílias, 
particularmente em áreas da saúde e educação. 

Quanto a esse debate, Lavinas e Nicoll (2006), ao analisar a 
situação de vulnerabilidade social de arranjos familiares brasileiros, 
colocam que apesar do impacto positivo dos programas de transfe-
rência no combate à pobreza de famílias carentes, é de suma impor-
tância que se construam políticas permanentes e universais de apoio 
às famílias no Brasil. Já que o custo social na esfera da reprodução 
é alto e acaba por afetar, na sua maioria, mais as mulheres do que 
os homens, uma vez que cabe às mulheres o custo da maternagem e 
dos cuidados dos filhos e/ou familiares. E, quando essas mulheres 
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encontram-se sozinhas, em situação de monoparentalidade fami-
liar, o “ônus” é elevadíssimo, por envolver desafios profissionais e 
responsabilidades familiares. Segundo os autores, ocorre a urgência 
na redução do tempo e dos custos dos encargos domésticos que as 
mulheres acabam por ter com as obrigações familiares. Para que 
isso possa ocorrer, o governo deve investir em políticas públicas que 
universalizem o acesso a serviços de qualidade e que reduzam as 
desigualdades sociais e de gênero de nosso país.

Freitas et al. (2013) colocam elementos essenciais para o debate 
visto que a centralização das famílias nas políticas sociais acaba por 
colocar em pauta e responsabilizar as mulheres pela provisão dos que 
estão sob seus cuidados (idosos, crianças, adolescentes, enfermos, 
doentes mentais), já que nas políticas sociais, “o contato da família 
com a sociedade e com o Estado continua ocorrendo em grande 
parte por meio da figura materna. As políticas sociais dirigidas a 
esse público tomam como pressuposto a presença de alguém em 
casa para cuidar daqueles, e esse lugar é ‘naturalmente’ identificado 
com a mulher” (2013, p. 31). As famílias (lugar das mulheres) são 
objetos de intervenção das políticas sociais, exatamente por causa 
de características socialmente construídas, a partir de um viés de 
gênero, na manutenção de seus membros. 

Por outro lado, Mioto (2013), enfatiza que essa discussão expõe 
uma gama complexa e contraditória em torno da família que é eixo 
central da política de assistência social. Uma vez que 

a centralidade da família no campo da política abre espaço para 
incrementar práticas que promovam a proteção e a participação 
cidadã das famílias ou, o seu inverso, que reforcem a lógica do 
controle do Estado sobre as famílias, por meio da reiteração de 
práticas de caráter disciplinador... (2013, p.12). 

Dessa forma, a centralização na família não significaria uma 
conquista e ampliação de direitos cidadãos a essas famílias, tal como 
preconizado na lei. Instalados esses aspectos contraditórios, o que 
podemos fazer?

Frente a esse questionamento, vemos que entender as famílias 
como lugar privilegiado da política social, sem uma problematização 
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e um estudo aprofundado sobre a temática, “naturaliza” a família e 
desconsidera todo um conjunto de questões que estão por trás da 
vida de cada família.  Essa priorização valoriza as famílias como 
espaço privilegiado de proteção social e desloca a atenção e respon-
sabilização do Estado frente às múltiplas expressões da “questão 
social” que são postas cotidianamente à nossa sociedade. E, com 
isso, o acesso universal às políticas públicas sociais (creches, escolas 
em tempo integral, asilos, políticas de saúde integrais a mulheres e 
homens, habitação de qualidade, redes de saneamento adequada, 
jornadas de trabalhos menores e flexíveis para homens e mulheres), 
que é fundamental para a vida das famílias em situação de vulnerabi-
lidade social, fica em um segundo plano. Não se conseguindo efetiva-
mente a desmercantilização desses serviços por meio de políticas que 
compensem dignamente essas famílias — leia-se, as mulheres — por 
todo o esforço que acaba tendo que dedicar para as atribuições que 
são assumidas na esfera do privado, do doméstico, do lar.

Considerações finais

Diante do exposto, verificamos que o atual sistema brasileiro 
de proteção social não contributivo da Seguridade Social (como os 
programas de transferência de renda) conquistou uma dimensão 
inesperada no combate à pobreza e à redução da vulnerabilidade e 
da desigualdade social em nosso país. A partir disso, os programas 
de transferência de renda com condicionalidades e centrados nas 
famílias pobres apresentam-se como estratégia dominante desse 
sistema. Mas, como vimos, essa estratégia não é isenta de debates, 
questionamentos e contradições. 

Apesar dos avanços históricos alcançados por nosso sistema de 
proteção social não contributivo, que tornou a Assistência Social 
num dos elementos essenciais do tripé da Seguridade Social, enten-
demos que as políticas na área da assistência são um conjunto dentre 
as diversas políticas que devem fazer parte da vida dos brasileiros. 
Mas, isso não pode ser considerado como o principal motivo do 
desmanche de nosso sistema de seguridade social e de contenção 
das demais políticas, ocasionando num processo de refilantropi-
zação das ações na área social. Por outro lado, é essencial que investi-
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mentos e ações qualificadas e efetivas em outras áreas fundamentais 
de nosso sistema de proteção social (como a da Saúde, Educação, 
Habitação entre outras áreas) devem fazer parte central de nosso 
sistema de proteção social, seja ele contributivo ou não contributivo.

Além disso, a construção e políticas centralizadas nas famílias 
pobres abre espaço para questões que são complexas e contraditórias, 
e que precisam ser debatidas e problematizadas em maior profundi-
dade. O fato é que a centralidade das políticas sociais na família trans-
fere uma grande carga de trabalho e uma gama de responsabilidade 
a essas mulheres, sem que sejam levados em consideração os aspectos 
contraditórios dessa relação.  Para isso, é imprescindível desnatura-
lizar e desonerar as mulheres do eixo central das políticas na área da 
assistência social, bem como é imperativo, mais do que nunca, aos 
formuladores e implementadores de políticas a construção de um 
olhar de gênero que efetivamente se estabeleça nas políticas. É preciso 
ações que possuam explicitamente o objetivo de alterar as relações de 
gênero, e não que atuem de forma a ratificar essas relações.

O grande “mote” em debate no que concerne à priorização dos 
programas de transferência de renda e à centralidade da família é 
a ausência de considerações e debates sobre a viabilidade dessas 
propostas, seus principais impactos e o contexto em constante 
transformação e conflito que faz parte da vida das famílias que 
são sujeitos e beneficiárias desse tipo de intervenção pública. Uma 
questão básica, nesse sentido, é a própria definição do que é família. 
Essas considerações e debates devem buscar entender o que elas 
significam e representam na e para a sociedade brasileira e atentar 
para os padrões culturais onde essas famílias se inserem. Precisamos 
ouvir essas famílias para, dessa forma, possibilitar uma intervenção 
qualificada e comprometida com as camadas mais vulneráveis de 
nossa sociedade. 

Consideramos, enfim, que este trabalho apresenta reflexões 
aprofundadas e fundamentais que contribuem para uma intervenção 
qualificada e comprometida com as camadas mais vulneráveis de 
nossa sociedade e, portanto, dirige-se aos estudiosos, profissionais 
das diversas áreas do conhecimento, bem como aos formuladores, 
implementadores e gestores das políticas públicas na área social. 
De forma que tal postura evite que os programas de transferência 
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de renda se transformem na principal política governamental, bem 
como se deixe a cargo do privado — da esfera doméstica, da família, 
principalmente das mulheres — a responsabilidade pela promoção 
de cuidados e bem-estar de seus membros. Sempre numa busca 
constante pela conquista e efetiva universalização dos direitos cida-
dãos por meio do Estado.
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A descaracterização do direito
sócioassistencial de segurança de renda: 
as condicionalidades do programa 
bolsa família

Bruna Carnelossi1

Introdução

O presente ensaio2 busca problematizar a gestão das condicio-
nalidades no âmbito da Política de Assistência Social. Pretende-se 
avaliar como a presença das condicionalidades do Programa Bolsa 
Família (PBF) impacta no processo histórico de consolidação e 
caracterização da segurança de renda, afiançada pela Política de 
Assistência Social. 

A trajetória investigativa adotada se expressa em sua estrutura 
textual sustentada por dois pilares principais; a primeira parte visa 
localizar a Assistência Social enquanto política pública social e seto-
rial integrante do modelo brasileiro de proteção social não contri-
butiva, destacando sua proteção afiançada através da segurança de 
renda. Neste sentido, de se resgatar a historicidade do processo 
de constituição e reconhecimento da Política de Assistência Social 
sob a lógica da proteção social, levanta-se os marcos de institucio-
nalização e reconhecimento dos benefícios sócioassistenciais no 
1 Doutoranda do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço da PUC-SP. 
Membro do Núcleo de Estudos e Pesquisas em Seguridade e Assistência Social – 
NEPSAS\PUC-SP. O presente trabalho foi realizado com apoio do CNPq, Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Brasil
2 Este ensaio integra a pesquisa desenvolvida no Mestrado - Programa de Estudos 
Pós-Graduados em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 
cuja Dissertação defendida em Agosto de 2013 se intitula: A gestão das condicio-
nalidades do Programa Bolsa Família no âmbito da Assistência Social: uma análise 
crítica da sua dimensão político-ideológica. 
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âmbito da proteção social não contributiva no Brasil, cujo marco é 
representado pela Constituição Federal de 1988. Pretende-se regis-
trar, em face das características históricas processantes da objeti-
vação da Assistência Social, os marcos da sua trajetória política, 
a fim de se apreender suas especificidades e princípios genuínos. 

O segundo pilar principal busca apreender os limites postos ao 
reconhecimento e caracterização da institucionalidade da segurança 
de renda a partir da materialidade da gestão das condicionalidades 
do PBF no âmbito da Assistência Social.

A hipótese que a reflexão deste artigo se dirige indica que 
a essência não contributiva da proteção social intrínseca à Polí-
tica de Assistência Social se mostra contrastante com o modelo 
condicionado do programa de transferência de renda brasileiro, 
o Bolsa Família (PBF), em outros termos, os pressupostos de 
intervenção do modelo condicionado do PBF implicam em uma 
desvirtuação e descaracterização das formas e princípios que 
pressupõem as práticas no âmbito da Assistência Social, condi-
zentes com os preceitos universais e incondicionais que regem 
esta política social.

Por fim, espera-se com o presente estudo contribuir para as 
discussões acadêmicas no âmbito do Serviço Social e engendrar 
intervenções profissionais e militantes comprometidas com a defesa 
de direitos sociais, em especial com a defesa da Segurança de Renda 
prevista pela Política de Assistência Social.

A segurança de renda no âmbito da Política de Assistência Social

Para o desenvolvimento da reflexão sobre o direito sócioassis-
tencial de segurança de renda parte-se do pressuposto que pesquisar 
a Política de Assistência Social inserida em um contexto mercanti-
lizador e se posicionar em sua defesa, reconhecimento e legitimi-
dade enquanto política pública social setorial específica, implica 
apreender suas distintas concepções e orientações ideopolíticas. 
Este percurso teórico ilumina o posicionamento crítico diante as 
distintas concepções de Assistência Social e viabiliza a escolha de 
uma compreensão específica. 

Neste artigo, a abordagem empreendida compactua com 
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a vertente3 que concebe a assistência social enquanto marco de 
ampliação e conquista de direitos humanos e sociais na sociedade 
do capital; sua análise privilegiará seus contornos delimitados pela 
conjuntura do final da década de oitenta, representada pelo marco da 
Seguridade Social, reconhecida pela Constituição Federal de 1988.

Esse recorte histórico permite reconhecer que, ainda que 
tardiamente quando comparados aos países europeus, os princípios 
da Seguridade Social no Brasil foram influenciados pelo modelo 
inglês de proteção social, visto que, pela primeira vez, se viu conso-
lidar o direito a benefícios sociais e proteção social estendidos ao 
conjunto da população, via serviços e benefícios da Política de Assis-
tência Social, e não apenas aos contribuintes, localizados no âmbito 
da Política da Previdência Social. Segundo Lavinas (2012), esse 
momento histórico do Estado brasileiro é único e permite afirmar 
sua representatividade simbólica enquanto marco de ampliação da 
cidadania a todos, transcendendo os direitos contributivos e aqueles 
acessados quando a sobrevivência se mostra ameaçada. 

Destaca-se na trajetória de institucionalização da assistência 
social o avanço decorrente da centralidade direcionada às suas 
necessidades, reconhecendo-a como campo de política pública e 
direito do cidadão (SPOSATI, 2013). Nota-se que essa concepção 
particular da Assistência Social adotada recusa a ideia que conce-
be-a como área provedora de ações compensatórias, dirigidas aos 
mais excluídos e, portanto, sem competência própria de provisão, 
tal como expressa suas interpretações organicistas4.

Ainda que a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) 
represente avanços ao definir as seguranças que busca afiançar – 

3 Sposati (2013, p. 662) ao abordar as diversidades de compreensão da proteção 
social, e nela da assistência social, no âmbito do Serviço Social, adota de três 
vertentes. A primeira toma a proteção social como campo inerente ao trabalho 
profissional do assistente social cujo exercício requer preparo especializado, 
sobretudo para o trato de situações de vitimizações decorrentes de violências, entre 
outras fomas; a segunda toma a proteção social enquanto campo de ampliação 
e conquista de direitos humanos e direitos sociais na sociedade do capital; e a 
terceira trata a proteção social, e suas diferentes políticas, como expressões do 
embuste do capital sobre o trabalho na sociedade de mercado.
4 O termo orgânico relacionada à Assistência Social foi cunhado por Amorin (2011) 
e se refere a esta política enquanto mecanismo mediador de acesso, auxiliar e trans-
versal as demais políticas sociais e, portanto, sem competências próprias de provisão. 
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segurança de sobrevivência (de rendimento e de autonomia) de 
acolhida, de convívio ou vivência familiar, lembra-se que:

a legalidade obtida em normas e dispositivos não possibilitou 
ainda o alcance da legitimidade capaz de provocar acolhida 
consciente e convicta de um projeto dirigente em valor social. 
Esta característica política se faz necessária para que seja supe-
rada a timidez ainda presente na afirmação da assistência social 
na luta política (Idid, p. 21). 

Nesse cenário, a construção e a afirmação histórica da Política 
de Assistência Social não se materializam enquanto um processo 
monolítico, pois, embora a PNAS/2004 signifique um marco na 
setorização e reconhecimento desta política, suas versões prelimi-
nares de 1994, 1997 e 1998 também contribuíram, ainda que de 
forma um tanto incipiente, para o processo – ainda em curso – de 
autonomização e legitimidade desta política. 

A análise aqui proposta visa identificar os desafios postos 
na legitimidade da segurança de renda no âmbito da Assistência 
Social, a partir do pressuposto que a entende como política social 
específica, sob o foco da Seguridade Social, dissociada dos vínculos 
contributivos e regida por preceitos universalistas, não contribu-
tivos, incondicionais, redistributivos, democráticos, participativos e 
descentralizados, tal como rege seus moldes legais vigentes. Para 
tanto, a defesa da Assistência Social se assenta no reconhecimento 
das suas seguranças sociais específicas, afiançadas no campo da 
convivência, acolhida e renda5. 

2.1 A configuração da segurança de renda no âmbito
da Política de Assistência Social 

A materialidade da segurança de renda, via benefícios sociais, 
tivera importante papel no processo de destituição do hibridismo 
das atenções historicamente arraigado na assistência social; o 
processo inicial de institucionalização da assistência social foi forte-
mente marcado pela situação demandante de um ajuste à situação 

5 Por este prisma entende-se que as necessidades de proteção do campo da Assis-
tência Social transcendem as classes sociais e os cortes de renda atualmente utili-
zados como teste de meio para o acesso às políticas sociais. 



165

Bruna Carnelossi

de benefícios não contributivos que permaneciam sob gestão da 
previdência social. Portanto, o processo de busca de unidade de 
trato às competências dispersas da assistência social passou, e ainda 
passa, pela presença dos benefícios, que no princípio foram expor-
tados (benefícios sociais não contributivos) da previdência social 
para a assistência social. 

A fim de avaliar criticamente a relação entre a assistência social, 
segurança de renda e o PBF é necessário discorrer, ainda que mini-
mamente, sobre a configuração da segurança de renda no âmbito 
da Política de Assistência Social. Essa direção teórica é fundamental 
para sustentar o posicionamento aqui construído que atesta a desvin-
culação política e ética entre os benefícios genuinamente sócioassis-
tenciais (BPC) e o PBF. 

As definições da segurança de renda podem ser localizadas nas 
seguintes normatizações jurídicas que orbitam a institucionalização 
da Assistência Social; 

PNAS\2004:

A segurança de rendimentos não é uma compensação do valor 
do salário mínimo inadequado, mas a garantia de que todos 
tenham uma forma monetária de garantir sua sobrevivência, 
independente de suas limitações para o trabalho e o desem-
prego. É o caso de pessoas com deficiência, idosos, desempre-
gados, famílias numerosas, famílias desprovidas das condições 
básicas para sua reprodução social em padrão digno e cidadã 
(BRASIL, 2004, p. 25, grifo nosso). 

NOB\2005:

A segurança social de renda, de competência da Assistência Social 
é operada por meio da concessão de bolsas-auxílios financeiros 
sob determinadas condicionalidades, com presença (ou não) de contrato 
de compromissos; e da concessão de benefícios continuados, nos 
termos da lei, para cidadãos não incluídos no sistema contributivo de 
proteção social, que apresentem vulnerabilidades decorrentes do 
ciclo da vida e/ou incapacidade para a vida independente e para 
o trabalho. (NOB/SUAS, 2005, p. 91, grifo nosso). 

NOB/SUAS 2012:
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II – renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros 
e da concessão de benefícios continuados, nos termos da lei, para 
cidadãos não incluídos no sistema contributivo de proteção social, 
que apresentem vulnerabilidades decorrentes do ciclo de vida 
e/ou incapacidade para a vida independente e para o trabalho 
(BRASIL, 2012, p. 3, grifo nosso).

Destaca-se que a passagem da NOB/SUAS 2005 para a NOB/
SUAS 2012 é marcada por uma mudança no seu texto legal, justa-
mente no que se refere à presença das condicionalidades, conforme 
revelam os trechos sublinhados das citações acima. Cabe assinalar 
que a atual NOB/SUAS 2012 exclui o termo “bolsa”, que acom-
panhava, no primeiro texto, a palavra auxílio, bem como, as 
determinações da concessão de tal auxilio “sob determinadas condi-
cionalidades, com presença (ou não) de contrato de compromissos”. 

A segurança de renda é a dimensão da Política de Assistência 
Social responsável por executar e operar os benefícios sócioassisten-
ciais e deve ser guiada por seus princípios comprometidos com a 
universalidade e a não comprovação vexatória da necessidade para 
o recebimento do benefício. Portanto, os benefícios na lógica de 
proteção da assistência social de forma alguma devem ser conce-
didos em uma estrutura condicionada; sua oferta e acesso devem 
ser independente de prévia contribuição6. 

Uma das resistências quanto à legitimação da segurança de 
renda ligada aos princípios da Política de Assistência Social, e, 
portanto, de caráter não contributivo, universal e incondicional, 
está localizada na cultura liberal, influenciada pelo ideário mini-
malista do Estado, pela ética hedonista e utilitarista, e pelo 
aforismo burguês que entende o trabalho como o meio mais 
legitimo de acessar o bem estar (PEREIRA, 2013, informação 
verbal). Decorre desse contexto, segundo a autora citada, o 
aspecto comum referente à presença do trabalho como fonte e 

6 A discussão teórica em torno da defesa da segurança de renda no âmbito da 
assistência social não está isenta de dramas, segundo Sposati (2013, p. 664) há uma 
situação de tensão entre obter segurança de renda e sobreviver em uma sociedade 
onde a mercadoria exige capacidade de consumo no mercado. Essa tensão presente 
na dinâmica das atenções de assistência social é uma das questões mobilizadoras do 
confronto com os direitos sócioassistenciais.
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conceito unívoco, assentado numa retórica que louva o labor e 
polariza mérito versus direito. 

Nesse sentido, constata-se que a segurança de renda apenas 
se materializará quando for superada a concepção que entende a 
proteção social vinculada à condição do sujeito assalariado, com 
ocupação no mercado. Para tanto, é necessário uma mudança 
cultural e política que reconfigure os valores relativos à ética do 
trabalho e desmistifique a falsa ideia de que todo trabalho é nobre 
e digno; “falar de trabalho de forma unívoca é ilusão ou até mesmo 
fraude, porque existem trabalhos ignóbeis, que degradam o ser 
humano, ou funcionam como ‘armadilha da pobreza’” (ibid). Por 
essa perspectiva a consolidação da segurança de renda incondicional 
no âmbito da Assistência Social apenas será legitimada quando for 
quebrado o paradigma, fortemente arraigado na sociedade capita-
lista, que associa trabalho, renda, mérito e proteção. 

A defesa da segurança de renda no âmbito da assistência social, 
objetivada via benefícios sócioassistenciais, entende legitimo a 
proteção de renda independente da inserção do sujeito no mercado 
de trabalho; neste caso, a proteção social de renda enquanto direito 
social se dirige, inclusive, para a proteção dos cidadãos dos abusos 
do trabalho assalariado. 

A clareza dessa lógica da proteção social viabiliza uma leitura 
crítica aos modelos de PTR, sobretudo àqueles executados pelos 
serviços sócioassistenciais, cujo modelo operacional (via condicio-
nalidades) visa inserir\promover seus beneficiários no mercado 
de trabalho, sem, no entanto, abandonar a posição em defesa do 
direito sócioassistencial de renda. 

A análise situacional do processo de institucionalização da segu-
rança renda no quadro da Assistência Social revela que atualmente 
tal direito à renda é juridicamente restrito aos idosos e pessoas com 
deficiência, de modo que o princípio de certeza de atenção à neces-
sidade de renda prevista é restrita a esses segmentos populacionais, 
que têm acesso assegurado ao benefício sócioassistencial de pres-
tação continuada (BPC). 

Face a essa realidade, evidencia-se alguns desafios latentes à insti-
tucionalização da segurança de renda como ampliação da cidadania, 
relacionada com a expansão do reconhecimento ao direito à renda a 
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quem dela necessitar, ou seja, especialmente às famílias desprovidas 
de condições básicas de reprodução social em um padrão cidadão. 

Destaca-se o fato do BPC ser acessado nas agências de previ-
dência –INSS, ainda que previsto e financiado pela Política de 
Assistência Social. Nesse sentido, o fato do único benefício consti-
tucionalmente previsto no âmbito da Assistência Social ser gerido 
na lógica e na cultura política que orbitam os direitos contributivos 
(previdenciários) é responsável pela importante constatação que 
revela que a Assistência Social não tem uma cultura gerencial de 
distribuição massiva de benefícios sócioassistenciais. 

Considerar o BPC como o único benefício sócioassistencial, 
guardadas as críticas sobre o seu acesso, gestão, etc, implica aqui 
reconhecer que o PBF não é um benefício genuinamente sócioassis-
tencial, mas um benefício totalmente atrelado e submetido às deci-
sões do Poder Executivo; ou seja, a Política de Assistência Social não 
exerce o papel de “comando único” (BRASIL, 2004) na execução e 
gestão do PBF. Nesse caso, os dispositivos e regras que regem tanto 
o BPC (benefício sócioassistencial gerido pela Previdência) quanto 
o PBF (programa submetido ao Poder executivo operado por 
serviços sócioassistenciais) revelam formatos de(i)rracionalidades7, 
que descaracterizam as atenções, os serviços e benefícios guiados 
pela lógica de proteção social (não contributiva)

2.2 O Programa Bolsa Família (PBF) e a Assistência Social

A afirmação que o BPC é o único benefício sócioassistencial e 
que, portanto, o PBF não é um benefício genuinamente da Política 
de Assistência Social, ainda que financiado por esta, é sustentada 
a partir da análise de alguns normativos legais que regulam essa 
relação, tal como a lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o 
Bolsa Família e dá outras providências. 

É expressivo constatar que a gestão, regulação, avaliação, 
o controle, acompanhamento e a capacidade de atenção do PBF, 
7 Segundo Sposati (2013, p. 655), esse processo, marcado por interrupções, inter-
valos, incompletudes, ao contrário de configurar uma irracionalidade, expressa 
sim uma forma estratégica em manter o campo da proteção social com baixa estabi-
lidade, de modo a que, mais facilmente, possa sofrer ajustes sob crises conjunturais 
ou estruturais do capital.
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estão submetidos às decisões proferidas pelo Poder Executivo 
Federal8, através da presença do Conselho Gestor Interministerial 
do Programa Bolsa Família – órgão de assessoramento imediato 
do Presidente da república9. Neste caso, é preciso atentar-se que a 
gestão do PBF é facultativa aos serviços da Assistência Social, tal 
como comprova a finalidade da existência da SENARC (Secretaria 
Nacional de Renda e Cidadania). Ou seja, o PBF não é diretamente 
atrelado à Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS), embora 
parte de seus procedimentos recaia sobre os serviços sócioassisten-
ciais, principalmente no âmbito do CRAS (Centro de Referência de 
Assistência Social).

Diante essa realidade, um dos desafios postos à efetivação do 
direito sócioassistencial de renda se refere à transição do PBF para o 
campo do direito social, portanto, não vulnerável as alternâncias do 
Poder Executivo. Este desafio implica tratá-lo, portanto, como polí-
tica social brasileira de transferência de renda que afiança direitos 
ao cidadão, ancorados nos princípios da Seguridade Social brasi-
leira. Nota-se que essa defesa tem por pressuposto a compreensão 
que entende o direito ao benefício sócioassistencial, previsto pela 
segurança de renda, desvinculado da função de combate à pobreza, 
visto que este “fenômeno” é complexo, multifatorial, e deve ser 
enfrentado através de intervenções públicas que extrapolem o 
campo das políticas sociais. Deste modo, o combate à pobreza e 
a redução das desigualdades não podem centrar-se em uma única 
política social, sobretudo porque sua resolução é dependente, sobre-
tudo, por determinantes econômicos. 

8 Atenta-se para o fato de que o Executivo não é suposto para fazer leis, pois que 
para isso existe o papel da Legislatura, nem é sua função interpretá-las, dado o 
papel do Judiciário. O papel do Poder Executivo é, então, o de fazer cumprir a lei, 
tal como escrito pela Legislatura e interpretado pelo sistema judicial. 
9 Art. 5o O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família contará 
com uma Secretaria-Executiva, com a finalidade de coordenar, supervisionar, 
controlar e avaliar a operacionalização do Programa, compreendendo o cadastra-
mento único, a supervisão do cumprimento das condicionalidades, o estabeleci-
mento de sistema de monitoramento, avaliação, gestão orçamentária e financeira, 
a definição das formas de participação e controle social e a interlocução com as 
respectivas instâncias, bem como a articulação entre o Programa e as políticas 
públicas sociais de iniciativa dos governos federal, estadual, do Distrito Federal e 
municipal (BRASIL, 2004, p. 3). 
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As seguranças afiançadas pela assistência social representam 
algumas necessidades específicas a serem asseguradas pelo Estado 
brasileiro aos seus cidadãos; neste caso, a renda é encarada como 
uma necessidade específica do homem na sociedade moderna10; no 
entanto, atenção, pois conceber a renda como um meio de combate 
à pobreza significa inverter a proposição de sua existência como 
necessidade, visto que seu apelo de alívio à pobreza distorce a neces-
sidade em direção à personificação do necessitado, tido como capaz 
de superar sua condição de pobre, unicamente com o recebimento 
de um programa de transferência de renda; ainda assim, é essa uma 
certeza, reitera-se, questionável, visto que as famílias beneficiárias 
necessitam cumprir certas condicionalidades para terem sua neces-
sidade reconhecida. 

Em suma, a estrutura\formato\matriz genética do PBF se opera 
enquanto objeto de (i)racionalidades, descaracterizando a proteção 
social ao ser tomada por princípios como da distinção, da compe-
tição, do individualismo, da fragmentação, da focalização e da 
ativação (SPOSATI, 2013). Esse modelo está em consonância com os 
princípios predatórios do capitalismo e caminha em direção revés à 
lógica do vínculo da proteção social, cujo princípio, segundo a autora 
citada, “se inscreve na condição de transgressora de regras consti-
tuintes da acumulação do capital” (idid, p. 654). Ao contrário dessa 
lógica transgressora da acumulação de capital, a atual configuração 
institucional e operacional da gestão do PBF indica que sua lógica 
está em sintonia com a presente formação econômica de acumulação 
do capital, fazendo referência ao “aumento da parcela da população 
com acesso a novos padrões de consumo” (FURTADO, 1998, p. 26). 

No campo de pesquisa e intervenção do Serviço Social, a massi-
ficação da transferência de renda propiciada pelo PBF e sua equi-
vocada associação com à Assistência Social expandiu a noção de 
assistencialização das políticas sociais, entendida, majoritariamente, 
como elevação da magnitude dos PTR em relação à Proteção Social. 

Amorin (2011) em sua pesquisa de Doutorado apresenta uma 
série de autores influenciados\influenciadores do debate predo-
minante (hegemônico) no Campo do Serviço Social sobre a noção 

10 Cf. SIMMEL, G. O conflito da cultura moderna e outros escritos. Organização de 
Arthur Bueno; tradução de Laura Rivas Gagliardi. São Paulo: Editora Senac, 2013. 
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de assistencialização. A partir dessa análise, o autor identifica certa 
congruência conceitual entre Behring (2008), Mota (1995, 2000, 
2002, 2007, 2008) José Paulo Netto (2007) e Mavi Rodrigues (2007), 
no sentido em que estes atribuem à assistencialização da proteção 
social brasileira, segundo ele:

[...] poderíamos sintetizar o entendimento mais aceito da noção 
de assistencialização como elevação da magnitude dos programas de 
transferência de renda em relação à proteção social, fortemente 
vinculada ao ideário neoliberal de mercantilização e restrição 
dos bens e serviços sociais, sendo que, a Política de Assistência 
Social assume a centralidade no âmbito das políticas sociais, ganhando 
expressão o combate à pobreza extrema, numa lógica substitu-
tiva e não complementar de proteção social. (TEIXEIRA, 2007; 
SANTOS et al., 2009, apud, AMORIN, 2011, p. 78, grifo nosso)

Diante essa compreensão houve uma desqualificação prepon-
derante da Política de Assistência Social, interpretada como ação 
focalizada e emergencial de combate à pobreza; para transcender 
essa concepção, “considerada como expressão de um fetiche que 
sob aparência de atenção mascara os interesses do capital fragili-
zando todas as outras políticas sociais” (SPOSATI, 2013), é neces-
sário reconhecer que o impulso mercantilizador inerente à dinâmica 
do capitalismo, cujo rebatimento nas políticas sociais tem sua maior 
expressão nos programas de combate à pobreza, abarcam as polí-
ticas sociais como um todo. Portanto, é necessário frisar que a Polí-
tica de Assistência Social não é sinônimo de mercadorização, ao 
contrário, é proteção social ofertada pelo Estado, direcionada ao 
atendimento de algumas necessidades no campo da proteção. 

A fim de desmistificar a noção de “assistencialização”, enten-
dida como expressão da elevação da política de assistência social 
na proteção social brasileira, esta pesquisa recorreu a estudos que 
acompanharam a extensão das políticas sociais através do registro 
dos gastos sociais brasileiros no período de 1995-2010 (IPEA, 2012). 
Todos os dados conclusivos analisados revelaram que a elevação dos 
gastos sociais no período não foi centrada na Política de Assistência 
Social; em termos dos bilhões gastos e do PIB, esta política ocupa 
o quarto lugar, ficando atrás das políticas de Educação, Previdência 
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Social, Saúde e dos Benefícios dos Servidores Públicos Federais; 
a maior expansão das políticas sociais ocorreu no âmbito da Polí-
tica de Previdência Social, que teve um aumento dos seus gastos 
em 2,4% do PIB, enquanto a Assistência Social consumiu 1% desse 
valor. Ademais, quanto à totalidade dos gastos sociais, as pesquisas 
revelaram que a Assistência Social é responsável por apenas cerca de 
1/15 dos valores destinados às políticas sociais brasileiras. 

Considerar esses dados concernentes a realidade das políticas 
sociais brasileiras permite apreender um panorama histórico da Polí-
tica de Assistência Social, revelando que a realidade no Brasil contem-
porâneo não condiz com a capa genérica da noção de “assistencialização 
das políticas sociais”. Portanto, a adoção dessa noção ignora a realidade 
em construção no país, cujo projeto político reconhece o campo insti-
tucional do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) como direito 
do cidadão brasileiro, e não se confunde com a pauta internacional de 
programas de combate à pobreza, como é o caso do PBF11.

3. Limites do PBF no reconhecimento da segurança 
de renda no âmbito da assistência social: a mediação 
das condicionalidades

Consideradas as explanações sobre o imbróglio entre o direito 
sócio-asssitencial de segurança de renda e o PBF, este momento do 
estudo privilegiará os limites postos ao reconhecimento e carac-
terização da institucionalidade da segurança de renda a partir da 
materialidade da gestão das condicionalidades do PBF no âmbito 
da Assistência Social.

As condicionalidades são compromissos, geralmente vincu-
lados às políticas públicas de Educação, Saúde e Emprego, colocados 
em posição estratégica na perseguição dos resultados esperados – o 
11 Sobre isso, ainda que com cautela, podemos dizer que, até o final do século XX, 
as ações no campo vulgarmente conhecido como Assistência Social eram limitadas 
à administração da pobreza, com características clientelistas. No entanto, fazer esta 
afirmação após os avanços e marcos conquistados na mudança institucional da 
Assistência Social (LOAS /1993, PNAS/2004, NOB SUAS/2012, etc.), seguidos de 
importantes documentos que fortaleceram sua concepção específica, compromete 
a validação científica da análise concernente a esta política pública, cujo reconheci-
mento e legitimidade implicam em um salto revolucionário no padrão de cidadania 
que a nossa sociedade busca.
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enfrentamento da pobreza - que devem ser cumpridos pelas famílias 
beneficiárias para que essas permaneçam a receber o benefício. 

Essa concepção estrutural do Programa descaracteriza o 
formato de proteção social ao evidenciar sua lógica de ativação, 
própria das novas gerações de políticas sociais contemporâneas ao 
Workfare, e sua existência significa um ponto polêmico no interior 
das discussões sobre modelos de PTR ao tocar na moral do trabalho 
reproduzida pela sociedade capitalista vigente, que então explora a 
versão do trabalho de maneira alienado.

As condicionalidades se sustentam em argumentos de corte 
liberal ou neoliberal, visto que representam metaforicamente ao 
“suor do trabalho”, uma simbologia necessária para garantir apoio 
ao Programa por parte daqueles que acreditam que ninguém deveria 
receber uma transferência do Estado, especialmente os pobres, 
sem prestar alguma contrapartida direta (MEDEIROS, 2007, apud, 
BRITTO; SOARES, 2010). 

Ainda que pese as especificidades dos PTR ao redor do mundo, 
o modelo condicionado apresenta uma natureza comum; o bene-
ficiário, sujeito passivo, é transmutado em ativo e participante no 
processo de alcance aos objetivos esperados pelo programa. 

O modelo condicionado emerge no cenário da chamada crise 
do Welfare State, com destaque a partir da década de 90, e redimen-
siona as políticas sociais. Nota-se, que acompanha a emergência 
desse novo formato de programa social o retorno punitivo e mora-
lizador – mais que protetivo – da gestão da pobreza, despolitizando 
a questão da redistribuição e responsabilizando o indivíduo pelo 
acato ou não desses imperativos (condicionalidades). Para Monnerat 
(2007) o eixo condicionado dos PTR é a simbologia responsável 
pela criação de bons pobres e maus pobres, sendo o benefício um 
meio para a disciplina e não uma segurança de renda na lógica da 
proteção social.

Esse cenário é a expressão de um retorno conservador à 
concepção moralista da pobreza que atribuía, ainda nos séculos XVII e 
XVIII, as causas desta condição às falhas de caráter individual eviden-
ciando a figura do pobre merecedor diante o cidadão portador de 
direitos (SPOSATI, 2011). Ao discorrer sobre esse modelo, Hespanha 
(2004) constata a imposição de uma nova forma de relação entre indi-
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viduo e sociedade, privilegiando o mérito da necessidade a partir de 
critérios como a contribuição, o esforço, e a compensação por parte 
dos beneficiários. 

No âmbito da operacionalização da gestão das condicionali-
dades – recorte analítico adotado neste estudo – essa nova forma 
entre indivíduo e sociedade se desdobra em regulações e ações de 
cunho punitivo, fiscalizador e moralizador, como revelam autores e 
estudiosos da relação posta entre beneficiários do PBF e assistentes 
sociais envolvidos no processo de gestão das condicionalidades no 
âmbito da assistência social. Diante essa realidade, como nos lembra 
Sposati (2011. p. 111), “volta-se a chamar atenção para o comporta-
mento da culpabilização do indivíduo pobre pela sua pobreza, deslo-
cando-o das condições reais que determinaram sua situação”.

Especificamente ao que se refere a institucionalização da gestão 
das condicionalidade do PBF, a análise dos seus dispositivos regula-
dores12 revelam que o discurso oficial do PBF, embora justificado por 
favorecer o acesso aos serviços de saúde e educação e contribuir com 
o rompimento do ciclo intergeracional da pobreza, é regulado por 
legislações complementares que apresentam uma natureza coercitiva, 
em discordância com o discurso protetivo apresentado; revelando um 
distanciando entre a operacionalização do PBF e o alcance dos seus 
objetivos oficiais comprometidos com o alívio da pobreza.

Destaca-se que, ainda facultativa à Assistência Social a gestão 
do PBF, são os CRAS os responsáveis por executarem os procedi-
mentos e atividades previstas pela portaria que rege a gestão das 
condicionalidades do Programa. Dessa condição, o mais dramático 
é o fato das punições dirigidas às famílias que descumprem as condi-
cionalidades serem operadas nos serviços sócio-assistencias. Neste 
caso, fragiliza-se a ideia do direito em função do fortalecimento da 
ideia da dádiva ou do favor, sendo o caráter punitivo do processo de 
efeitos do descumprimento das condicionalidades do PBF, incom-
patível com os objetivos do Programa, com o Código de Ética do 
Serviço Social, com a lógica da proteção social e com os princípios 
da Política de Assistência Social. 

12 A análise mais detalhada sobre os dispositivos reguladores da operacionalização 
da gestão das condicionalidades pode ser encontrado em Medeiros (2008) e 
Carnelossi (2013). 
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Por esse aspecto vivenciado e observado, constata-se que a gestão 
das condicionalidades no âmbito da Assistência Social configura 
uma realidade paradoxal, visto que a participação ativa dos bene-
ficiários do PBF, no cumprimento das condicionalidades, convive 
com a submissão passiva das famílias às determinações dos agentes 
profissionais (trabalhadores do SUAS), frente às aplicações dos efeitos 
(sanções) no caso de descumprimento das condicionalidades. Nessa 
ambiência, se materializa ações que “privilegiam a personificação da 
ajuda relativamente à sua distribuição massificada” (HESPANHA, 
2012, p. 147). Tais constatações evidenciam que, não raro, os pressu-
postos de intervenção do modelo condicionado de PBF implicam uma 
distinção quanto às formas e princípios que pressupõem as práticas 
no âmbito da Assistência Social, condizentes com os preceitos univer-
sais e incondicionais da lógica de proteção social. 

Soma-se as (i)rracionalidades de gestão do PBF no âmbito da 
Assistência, suas atividades e procedimentos operacionais desem-
penhados nos CRASs, cujos contornos se delimitam por por inter-
venções de natureza burocrática, marcada por ações de controle de 
frequência escolar, adesão às ações de saúde e registro de recurso 
administrativo sobre os efeitos decorrentes do descumprimento, 
etc. Nesse contexto, os profissionais do Serviço Social envolvidos, 
com frequência, têm suas atribuições destinadas ao preenchimento 
de registros do gerenciamento do Programa; incorpora os docu-
mentos comprobatórios de ocorrência e sua motivação, avalia as 
justificativas apresentadas nos recursos pelos beneficiários, arquiva 
a documentação que comprova às justificativas alegadas pelas famí-
lias e emite parecer com a fundamentação da decisão. 

Essa rotina é permeada por sistemas informatizados e expressa 
a gestão tecnocrática do PBF, denominado por Sposati (2011) como 
“robotização do social”, cujas atividades profissionais são contami-
nadas pela percepção que concebe o cidadão enquanto um mero 
fornecedor de dados; sendo, a capacidade protetiva traduzida por 
números e cópias de documentos para a comprovação, por vezes vexa-
tórias e meritocráticas de sua necessidade. Segundo a autora citada:

[...] a estrita administração de benefícios operados através de 
sistemas informacionais torna dispensável o relacionamento 
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humano, uma vez que a inflexibilidade ou a homogeneidade de 
regras de operação, requeridas pelos sistemas informacionais, 
não permite a incorporação de diferenças ditadas pela particu-
laridade de necessidades13

É possível então observar que a natureza burocratizante e tecni-
cista inerente ao processo de gestão das condicionalidades favorece 
a presença de posturas profissionais de caráter humilhante, intru-
sivo e moralizador (CHOLLET, 2013) no trato para com as famílias 
beneficiárias em situação de descumprimento das condicionali-
dades. Nessa ambiência, “frequentemente se considera o profissional 
uma espécie de fiscal de rendimentos ou mesmo de examinador de 
modo de vidas” (HESPANHA, 2012, p. 158). Portanto, não raro, as 
práticas técnico-operativas do Serviço Social envolvidas no processo 
de gestão das condicionalidades se distanciam dos princípios regu-
lados pelo Código de ética da profissão14. 

Ademais, é necessário reconhecer que a incorporação e obedi-
ência às regulações do PBF pelos trabalhadores do SUAS existem 
na medida em que não se questionam a violação de um direito que 
deveria ser universal, incondicional e geridos na lógica da proteção 
social. Desse modo, as atividades inerentes ao processo de registro 
e acompanhamento das condicionalidades não estão imunes às 
interferências decorrentes do fato do PBF ser operacionalizado nos 

13 É importante ter claro que a isonomia da igualdade prescinde e nega espaço 
à diversidade da equidade em que o Serviço Social tem maior campo de ação 
(SPOSATI, 2013, p. 667) 
14 O processo burocrático de coleta de dados e acompanhamento das famílias benefici-
árias do PBF, sobretudo daquelas que descumprem as condicionalidades, vem sendo 
motivo de discussão no âmbito da categoria profissional do Serviço Social, espe-
cialmente dos trabalhadores do SUAS, executores da gestão das condicionalidades. 
Nesse contexto, o Núcleo Metropolitano de Assistência Social (NUMAS), integrante 
do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS-SP 9º região), espaço de encontro 
da categoria profissional que discute questões que orbitam a gestão e consolidação 
do SUAS na região metropolitana de São Paulo, vem pautando e denunciando situ-
ações abusivas de trabalhos nos CRAS. Destaca-se a importância do posicionamento 
da categoria dos profissionais do Serviço Social, explicitada publicamente no Mani-
festo pelo fim das condicionalidades, publicado pelo CRESS-SP. Este manifesto é produto 
de reflexões realizadas nos encontros do Núcleo Metropolitano de Assistência Social 
do CRESS-SP, referendado no Encontro CFESS/CRESS Descentralizado Sudeste, 
realizado no período de 3 a 5 de agosto de 2012, no Rio de Janeiro/RJ.
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Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), serviço inte-
grante de uma política social historicamente constituída por um 
campo marcado pelo seu não reconhecimento e legitimidade na 
arena dos direitos de cidadania. Orsa, essa especificidade histórica 
influencia as avaliações adotadas pelos assistentes sociais em direção 
à naturalização de posturas moralistas, conservadoras e acríticas, 
expressas pelos profissionais que julgam caso a caso a possibilidade 
de reversão das sanções e desbloqueios do benefício. 

Constata-se, então, que o procedimento técnico de gestão das 
condicionalidades fundado no controle, na disciplina, na vigilância 
e na relação “prêmio-castigo”, encontra na percepção registrada no 
Serviço Social da Assistência Social uma aderência à conformação 
da corrente focalizada, própria da cultura política de consenso 
conservador, marcada pelo autoritarismo social e pela cultura do 
assistencial/assistencialização. Desse modo, as características histó-
ricas permeiam a (des)construção da política pública de Assistência 
Social no Brasil e efetivam a adoção de uma conduta disciplinar 
junto aos beneficiários, em detrimento da perspectiva de consolidar 
o acesso a um direito de proteção social. 

Conclusão

As explanações apontadas em torno do processo histórico de 
(des)construção da segurança de renda no âmbito da política Social 
no Brasil revelam os desafios contemporâneos no plano da afirmação 
dos direitos sociais comprometidos com a lógica de proteção social.

Os limites da caracterização do direito sócioassistencial de 
renda se esbarra no próprio limite de reconhecimento e legitimi-
dade da política de assistência social sob a lógica da proteção social. 
Neste caso, uma das resistências à legitimação da segurança de renda 
ligada aos princípios da Política de Assistência Social, e portanto de 
caráter universal e incondicional, está localizada na cultura liberal, 
influenciada pelo ideário minimalista do Estado, pela ética hedo-
nista e utilitarista, e pelo aforismo burguês que entende o trabalho 
como o meio mais legitimo de acessar a proteção social.

A fragilidade da segurança de renda no âmbito da assistência 
social se expressa objetivamente quando avalia-se as condições do 
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BPC e do PBF; o primeiro submetido ao Poder Executivo e operado 
nos serviços sócioassistenciais e o segundo previsto e financiado 
pela assistência social, mas operado e acessado nos serviços previ-
denciários (INSS). 

As condicionalidades do PBF se apresentam como uma represen-
tação simbólica no processo de descaracterização dos benefícios sócio-
assistenciais, pois seu formato se apresenta como um antídoto àqueles 
que acreditam que ninguém deveria receber sem dar algo em troca, 
especialmente os mais pobres. Nesse sentido, as condicionalidades 
têm o poder de transmutar o beneficiário ativo à passivo; do processo 
de controle (informatizado) dessa mutação emergem as gestões puni-
tivas e moralizadoras da pobreza, que privilegiam o mérito da necessi-
dade em detrimento da concepção de proteção social universal.

O estudo revela que a gestão das condicionalidades no âmbito 
da assistência social descaracteriza e fragiliza o direito sócioassisten-
cial de renda sob a lógica da proteção social. Neste caso, fragiliza-se 
a ideia do direito em função do fortalecimento da ideia da dádiva 
ou do favor, sendo o caráter punitivo do processo de efeitos do 
descumprimento das condicionalidades do PBF, incompatível com 
os objetivos do Programa, com o Código de Ética do Serviço Social, 
com a lógica da proteção social e com os princípios da Política de 
Assistência Social. 

Por fim, espera-se, a partir deste ensaio, contribuir com o alar-
gamento da consciência da categoria profissional dos assistentes 
sociais, em direção à reconfiguração da Política de Assistência 
Social, fundada no reconhecimento dos seus direitos\atenções de 
proteção social, 
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Gestão intersetorial do programa 
bolsa família: reflexões a partir de uma 
experiência municipal

Monica Senna1

Introdução

O tema da intersetorialidade tem ocupado lugar de destaque na 
agenda social brasileira nas últimas décadas. Em meio às reformas 
das políticas sociais levadas a cabo no período pós-constituinte, a 
articulação intersetorial é valorizada não apenas como mecanismo 
capaz de otimizar a aplicação de recursos financeiros, evitando 
duplicação de ações e clientelas e aumentando a eficiência do gasto 
público, mas também como estratégia fundamental para superar 
a histórica fragmentação institucional das políticas sociais no país, 
de forma a maximizar a efetividade das ações sociais e concretizar 
direitos de cidadania.

Diferentes abordagens sobre o conceito de intersetorialidade 
(NASCIMENTO, 2010; SENNA & GARCIA, 2014) se fazem acompa-
nhar também de uma diversidade de arranjos institucionais voltados 
à busca de articulação entre instituições governamentais e entre essas 
e a sociedade civil (GARCIA, 2014). Um desses arranjos institucionais 
pode ser encontrado no desenho do Programa Bolsa Família (PBF), 
principal ação governamental na área social desde 2004. Dirigido 
a famílias pobres e extremamente pobres assim definidas segundo 
um dado corte de renda per capita, o PBF apresenta um complexo 
formato institucional alicerçado na combinação de mecanismos de 
transferência monetária diretamente aos beneficiários à oferta de 

1 Obitat optatiori doluptae. Arum, vitam cuptatisit maximol uptatur? Quiam et dolo-
riore labo. Maximod ianditi dit ea sumet hil miligen ientum ex et quis et ex eaque.
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serviços nas áreas de saúde, educação e assistência social. Além disso, 
prevê a articulação entre os entes federados em direção ao estabeleci-
mento de uma gestão compartilhada do programa.

O arranjo intersetorial do PBF parte do reconhecimento da 
pobreza como um fenômeno complexo e multidimensional e que, 
portanto, não pode ser enfrentado por políticas setorializadas. Ao 
contrário, exige a conjugação de ações das diversas áreas setoriais 
como condição imprescindível para alteração das condições de vida 
das famílias. Sob esse ponto de vista, a intersetorialidade é carregada 
de conotações positivas, na medida em que permite a construção e 
a partilha de saberes especializados entre as instituições envolvidas, 
ao mesmo tempo em que pode favorecer a otimização de recursos e 
tornar sua alocação mais eficaz, posto que os serviços são dirigidos 
aos mesmos grupos sociais situados num dado território geográfico. 
Reconhece-se, assim, que a perspectiva intersetorial tende a poten-
cializar os diversos recursos setoriais, principalmente nos contextos 
locais de implementação (BURLANDY, 2007).

Se o termo intersetorialidade é carregado de conotações posi-
tivas, é preciso reconhecer que sua operacionalização enfrenta obstá-
culos vultosos, relacionados às diversas lógicas organizacionais que 
regem as arenas setoriais, à disputa por recursos e status entre os 
setores envolvidos e à complexidade do processo de intermediação 
de interesses distintos.

O presente artigo busca analisar o processo de implemen-
tação das ações intersetoriais envolvendo as áreas de saúde e assis-
tência social, a partir das ações desenvolvidas pelo Programa Bolsa 
Família. O lócus do estudo é o município de Niterói, situado na 
região metropolitana do Rio de Janeiro, onde se pretende examinar 
o processo de construção recente de um esforço cooperativo entre 
os dois setores, voltados ao acompanhamento e proteção das famí-
lias pobres do município. Vinculado à Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, o PBF traz um conjunto de demandas de articulação 
entre essas áreas, ao mesmo tempo em que é afetado pela dinâmica 
e estrutura institucional das mesmas. 

A escolha pelo município de Niterói se justifica pelo fato 
de que o município vem se destacando como um dos primeiros 
a implantar o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
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ganhando notoriedade na área. Além disso, cumpre ressaltar o 
esforço recente de articulação intersetorial promovido no âmbito 
municipal, a partir de iniciativas das áreas de saúde e assistência 
social. Se a intersetorialidade constitui desde os anos 1970 uma 
meta orientadora das ações sociais no município, a experiência 
concreta demonstra que ela tem se pautado, de modo geral, em 
iniciativas pontuais e localizadas, ao passo que só recentemente 
se pode observar um conjunto de iniciativas presentes tanto em 
âmbito das equipes profissionais como da gestão das políticas 
sociais de integração entre as diversas áreas, dirigidas, sobre-
tudo, a famílias pobres.

Políticas sociais no capitalismo contemporâneo: 
a intersetorialidade na agenda recente de reformas

Reformas dos sistemas públicos de proteção social têm sido recor-
rentes nas três ultimas décadas. Ainda que o timing, rumos e alcance 
das reformas em curso apresentem diferenciais em cada contexto 
histórico nacional, é forçoso reconhecer que tais reformas se inserem 
no processo mais amplo de reestruturação do capitalismo mundial 
e de esgotamento do padrão keynesiano fordista que comandou as 
relações Estado-sociedade desde o segundo pós-guerra (BEHRING & 
BOSCHETTI, 2007) e conformam o que pode ser chamado de uma 
“nova” agenda mundial (BRONZO & VEIGA, 2007).

Algumas perspectivas hegemônicas se destacam nesse 
processo. Autores como Vianna (2009) chamam atenção para a 
tendência crescente de se conceber a política social como um tipo 
de ação focalizada nos mais pobres, o que implica o abandono da 
noção de direito universal de cidadania posta em marcha pelos 
Estados Sociais do segundo pós-guerra e sua substituição pela 
concepção “liberal revisitada”. Pode-se afirmar que tal concepção 
se assenta sobre três premissas centrais: a visão de que a questão 
social se reduz à pobreza; a ideia de que a situação de pobreza 
decorre das carências individuais e a percepção de que as polí-
ticas universais não são as únicas nem as mais eficazes para lidar 
com a questão social.
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Sob outra perspectiva, Bronzo & Veiga (2007) argumentam 
que a conformação de uma nova agenda mundial nos anos recentes 
é fruto da combinação de um conjunto complexo de processos 
sociais, dos quais se destacam as mudanças econômicas e tecnoló-
gicas que alteraram o processo de trabalho em escala mundial; a 
emergência/ visibilidade de movimentos sociais de variados matizes 
que ampliaram o espectro de direitos sociais a serem reconhecidos; 
a globalização e internacionalização financeira, que reduziram a 
capacidade de resposta dos Estados-Nação à crescente complexi-
ficação da agenda pública, além da incorporação, por parte dos 
organismos internacionais, de temas como ampliação da equidade, 
redução dos níveis de pobreza de amplos segmentos populacionais 
em vários países e o respeito à diversidade. Nesse contexto, polí-
ticas de combate à pobreza ganham centralidade, notadamente nos 
países latino-americanos.

No Brasil, políticas de combate à pobreza têm ocupado lugar 
central na agenda governamental a partir da segunda metade dos 
anos 1990. É preciso destacar que, de um lado, a preocupação com 
os mais pobres está associada, em certa medida, ao próprio processo 
recente de redemocratização do país, em que o resgate da chamada 
dívida social brasileira aparece como um princípio orientador da 
reforma das políticas sociais implantadas a partir de então. De 
outro lado, há que se considerar que as ações direcionadas aos mais 
pobres ganham espaço em um contexto marcado pelo avanço das 
ideias neoliberais e pelas exigências de ajuste macroestrutural da 
economia, no qual se argumenta a necessidade de conter os gastos 
públicos e dotá-los de maior eficiência e eficácia.

O fato é que a partir dos anos 1990 assiste-se a uma profusão 
de intervenções e programas sociais públicos dirigidos aos mais 
pobres e aos excluídos, seja por iniciativa dos governos subnacio-
nais (estados e municípios), seja pela ação do governo federal, seja 
ainda pelo chamado empreendedorismo de organizações não gover-
namentais e da própria sociedade civil.

Duas inovações principais se sobressaem no desenho desses 
programas: o foco nas famílias e a necessidade de articulação 
intersetorial. No caso do presente artigo, a ênfase recai sobre esse 
segundo aspecto.
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A ênfase no desenvolvimento de ações intersetoriais relaciona-
se ao conjunto de estratégias voltadas à superação da histórica frag-
mentação da intervenção do Estado e maximização da efetividade 
das ações desenvolvidas.

Do ponto de vista da construção da intersetorialidade, é preciso 
considerar os desafios relacionados às diversas lógicas organizacio-
nais que regem as arenas setoriais, à disputa por recursos e status 
entre os setores envolvidos e à complexidade do processo de inter-
mediação de interesses distintos com capacidades também distintas 
de influência na arena decisória, entre outros aspectos.

A intersetorialidade no Programa Bolsa Família

A trajetória histórica da intervenção do Estado brasileiro na 
assistência social – a exemplo do padrão de intervenção pública 
no campo social – tem se caracterizado por seu caráter fragmen-
tado, residual e de corte seletivo, posto em marcha por um precário 
aparato institucional em termos gerenciais, de recursos humanos, 
financeiros e materiais e pela baixa qualificação técnico-gerencial e 
profissional de seus operadores. Agrega-se a essas características o 
fato de que a condução da política de assistência social no Brasil tem 
sido fortemente focalizada na pobreza (entendida quase que exclu-
sivamente como insuficiência de renda), além de estar fortemente 
impregnada de relações clientelísticas e assistencialistas, sendo 
tratada, por muito tempo, como mecanismo de troca de favores e 
benemerência e não como um direito (SPOSATI, 2006; PEREIRA, 
2007; LOBATO, 2009).

Inflexões nesse padrão ganham terreno a partir dos anos 1980, 
confrontadas pelos dilemas postos pelas requisições de consoli-
dação democrática no país e pela imposição de medidas de ajuste 
fiscal da economia. Nesse cenário, o tema da reforma do Estado e 
seu papel na provisão de políticas sociais ocupam lugar de destaque 
na discussão e construção de alternativas à crise capitalista contem-
porânea.  Neste processo, o que se coloca em questão é a natureza e 
o escopo da ação estatal e os arranjos tanto entre níveis de governo 
quanto entre Estado e Sociedade.
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No campo específico da assistência social, sua inscrição no 
âmbito da seguridade social representou a inauguração de uma nova 
concepção, em que a assistência social não só é caracterizada como 
policy, mas também como direito social básico (PEREIRA, 2007).

No entanto, é preciso chamar atenção, tal como enfatiza Draibe 
(1998), que a despeito dos avanços obtidos na Constituição de 1988 
em direção ao desenho de um novo perfil para o sistema brasileiro 
de proteção social, pouco êxito foi demonstrado no plano da imple-
mentação das propostas reformistas a partir dos anos 1990. É preci-
samente no período em que a assistência social adquire status de 
política pública que o receituário neoliberal ganha força no Brasil e 
promove uma série de alterações e restrições no contexto das polí-
ticas públicas. É sobre esse cenário que Silva e Silva et al. (2004) 
identificam um período de profunda contradição no campo do 
bem-estar social no Brasil, em que se observa, de um lado, forte 
avanço no plano político-institucional e, de outro, a adoção de polí-
ticas restritivas de alocação de recursos e de acesso aos benefícios e 
serviços sociais. As ações de reestruturação do Estado acabaram por 
promover um trade off entre os ditames de ajuste dos gastos públicos 
e a promoção de acesso universal e equânime à assistência social, 
com restrição do repasse de recursos aos entes federados, principal-
mente os municípios, que sofreram com a transmutação da diretriz 
da descentralização para a realidade de responsabilidade do Estado.

É no âmbito desse contexto contraditório que diversos municí-
pios brasileiros – a exemplo de diversos países da América Latina 
– implantaram programas de transferência condicionada de renda, 
em geral buscando associar o benefício monetário à inserção e 
frequência escolar. Em 2001, já em nível federal, foram implan-
tados o Programa Nacional vinculado à Educação (Bolsa Escola), 
o Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA – Cartão 
Alimentação), o Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à 
Saúde (Bolsa Alimentação) e o Programa Auxílio Gás.

No ano de 2004, o governo federal institui o Programa Bolsa 
Família (PBF), a partir da unificação dos programas nacionais de 
transferência de renda anteriores. O PBF destina-se a famílias pobres 
e extremamente pobres, assim identificadas através da renda familiar 
per capita. O valor do benefício varia de acordo com a faixa de renda 
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e a composição familiar e a seleção das famílias beneficiárias é feita 
pelo governo federal com base no Cadastro Único para Programas 
Sociais (Cad-Único ), cuja operação fica a cargo dos municípios.

O programa parte do entendimento de pobreza como um 
fenômeno multidimensional (MAGALHÃES & BODSTEIN, 2009), 
buscando articular a transferência monetária a compromissos 
cumpridos pelas famílias no campo das ações de saúde, educação e 
assistência social, com a perspectiva de ampliar o acesso da popu-
lação pobre aos serviços públicos de saúde, educação e assistência 
social  (BRASIL/MDS, 2010). A exigência das condicionalidades tem 
gerado, contudo, um amplo debate quanto à relação entre direitos 
sociais e obrigatoriedade (LAVINAS, 2004; MONNERAT et al., 
2007). O não cumprimento das condicionalidades pelas famílias pode 
ocasionar bloqueio, suspensão e até o cancelamento dos benefícios.

A intersetorialidade aparece como um dos objetivos básicos do 
Programa Bolsa Família. Pode-se dizer que, em linhas gerais, esse obje-
tivo está presente em três grandes eixos organizativos do programa.

No plano da gestão federal, a estrutura organizacional do 
PBF é composta pelo Conselho Gestor do Programa Bolsa Família 
(CGPBF), de caráter deliberativo e integrado pelos representantes 
ministeriais das áreas de saúde, educação, segurança alimentar e 
assistência social, sob a presidência do Ministério de Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome (MDS). 

Quanto à execução e implementação do PBF, sua normatização 
prevê que ocorram de forma descentralizada, envolvendo estados, 
municípios e o Distrito Federal. Ao mesmo tempo, as normas que 
regem o programa preveem a constituição de conselhos gestores 
municipais intersetoriais, de caráter deliberativo e envolvendo ao 
menos as áreas de Educação, Saúde, Assistência Social, Segurança 
Alimentar e Criança e Adolescente. Estes conselhos têm como prin-
cipais atribuições o acompanhamento, monitoramento, avaliação e 
fiscalização da execução do programa no âmbito municipal.

Ainda no plano operativo, a implementação do PBF pressupõe 
a articulação entre os diversos setores para o acompanhamento das 
condicionalidades. Incentivo financeiro a esse processo está represen-
tado pela instituição, em 2006 pelo MDS, do IGD (Índice de Gestão 
Descentralizada). Trata-se de um indicador sintético para monitorar 
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a qualidade da implementação do Cad-Único e do cumprimento 
das condicionalidades,  com o objetivo de apoiar financeiramente 
os municípios na implementação do PBF, com base na qualidade 
de gestão do programa. Ainda que o IGD não faça alusão explí-
cita à promoção da intersetorialidade, é possível considerá-lo como 
um mecanismo de incentivo financeiro à capacidade gerencial dos 
municípios e estados e ao cumprimento de suas respectivas respon-
sabilidades intersetoriais referentes ao PBF.

Por fim, a intersetorialidade se coloca para o PBF também na 
perspectiva dos chamados programas complementares. Trata-se 
de programas situados no campo da geração de emprego e renda, 
formação profissional, micro-crédito, emissão de documentação 
civil, dentre outros, a serem ofertados pelos três níveis de governo, 
podendo incluir ainda o Poder Judiciário.

Estudos voltados à análise e avaliação das diversas experiências 
de implantação do PBF destacam enormes desafios na construção das 
ações intersetoriais pretendidas pelo desenho do programa. Maga-
lhães & Bodstein (2009), por exemplo, chamam atenção para o fato 
de que as consequências institucionais dos arranjos intersetoriais do 
PBF revelaram dificuldades de integração e cooperação entre dife-
rentes agências e níveis de governo. Em geral, os estudos apontam 
que a articulação intersetorial no âmbito do PBF ainda é frágil, o que 
acaba limitando o atendimento integral às famílias e, consequente-
mente, os efeitos do PBF sobre as condições de vida dos beneficiários 
(MAGALHÃES et al., 2007; BURLANDY, 2007; FERREIRA, 2009).

Por outro lado, a recente implantação do SUAS2 tem exigido 

2 O SUAS foi regulamentado em 2005, como estrutura integrante da Política 
Nacional de Assistência Social e pode ser definido como um novo modelo de 
gestão para a assistência social em todo território nacional, com partilha de respon-
sabilidades entre os três entes federativos. Tem o objetivo central de consolidar um 
sistema descentralizado e participativo tal como previsto na Lei Orgânica da Assis-
tência Social (LOAS), assentando-se em alguns princípios e diretrizes organizacio-
nais, dos quais se destacam: a. o atendimento conforme a gradação da necessidade 
por níveis de proteção diferenciados; b. o território como base de organização do 
sistema, no qual a oferta de serviços procura assentar-se na capilaridade da rede 
de serviços sociais com localizados em áreas próximas aos cidadãos e/ ou nos 
territórios com maior incidência de vulnerabilidades sociais; c. o trabalho com 
famílias como princípio matricial e ordenador das ações a serem desenvolvidas 
pelo poder público; d. descentralização político-administrativa com gestão compar-
tilhada entre as três esferas governamentais, com definição clara das competências 
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um esforço de incorporação do PBF aos CRAS, condicionando as 
próprias ações desenvolvidas no âmbito da Proteção Social Básica, 
ao tempo em que a estrutura e dinâmica de implantação do sistema 
interfere nas ações intersetoriais desenvolvidas a partir do PBF.

O Programa Bolsa Família em Niterói

O início de implantação do PBF em Niterói data de 2003, 
momento em que o programa dava seus primeiros passos em âmbito 
nacional. Nesse momento, o PBF encontrava-se vinculado organiza-
cionalmente à Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), 
com assinatura do termo de adesão em 2005.

Segundo o Relatório de Gestão da SMAS (PMN/SMAS, 2005), 
em outubro de 2005 foi criado o Núcleo de Benefício de Renda 
de Cidadania (NBRC), resposta institucional ao crescimento dos 
programas de transferência de renda no município e à implantação 
do Cad-Único. Vinculada à SMAS, o NBRC tinha o objetivo de coor-
denar os programas de transferência de renda desenvolvidos, dentre 
eles o BPC, o PETI, o Programa Agente Jovem e o próprio PBF.

Esse processo ocorreu quando a SMAS de Niterói passava por 
importantes mudanças organizacionais, em grande parte impul-
sionadas pela implantação da PNAS e do SUAS. Niterói foi um 
dos municípios pioneiros na implantação do SUAS em território 
nacional, sendo habilitado na gestão plena do sistema e adquirindo 
relativo protagonismo na área3 (SILVEIRA, 2008; SOUZA, 2011).

de cada um dos entes federados; e. participação e mobilização da sociedade civil; 
f. mudanças nos mecanismos de financiamento, com superação da relação conve-
nial com os entes federados, repasse regular e automático de recursos fundo a 
fundo e co-financiamento das três esferas de governo pautado em pisos de proteção 
social básica e especial; g. adoção de instrumentos de gestão apoiados por sistemas 
de informações, monitoramento e avaliação das ações. Para maiores informações, 
consultar NOB-SUAS (2005) e Sposati (2006).
3 Os motivos pelos quais o município de Niterói ganha destaque no cenário nacional 
da política de assistência social ainda não estão suficientemente analisados. Histo-
ricamente, o campo da assistência social no município – a exemplo do padrão 
dessa política social no Brasil – foi marcado pelo predomínio das associações filan-
trópicas e de benemerência e intensa fragmentação institucional, inclusive com a 
existência de duas secretarias municipais diferentes para tratar da área: a Secretaria 
Nacional de Promoção Social e a Secretaria Municipal de Integração e Cidadania. 
Em 2003, foi criada a Secretaria Municipal de Assistência Social que passa, então, a 
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Em 2006, foi instituído o Comitê Gestor Intersetorial do PBF 
de Niterói, composto por um representante da SMAS, um repre-
sentante da Fundação Municipal de Educação e dois representantes 
da Fundação Municipal de Saúde. A representação diferenciada do 
setor saúde era justificada pela necessidade de contemplar as duas 
instâncias gerenciais distintas de organização da Atenção Básica 
em Saúde do Município, a saber: a coordenação do PMF e da rede 
convencional de atenção à saúde (PMN/SMAS, 2005). Dentre as 
atribuições desse Comitê, destacam-se o planejamento de ações 
conjuntas na implementação do PBF e a gestão dos recursos do IGD.

Entrevistas com gestores e profissionais que atuaram no Comitê 
Gestor Intersetorial indicam que essa instância possuía sistemática de 
reunião mensal, na qual eram principalmente debatidas as dificuldades 
de ampliação da cobertura do acompanhamento das condicionali-
dades, principalmente no setor saúde, e a necessidade de atualização e 
ampliação do cadastramento da população pobre do município, num 
esforço de cooperação e integração dos setores envolvidos.

Com as eleições municipais de 2008 e a vitória da coligação 
partidária de oposição ao grupo no poder à época, houve mudanças 
significativas na gestão municipal, com repercussões diretas na 
implementação do PBF. A SMAS passou a ser ocupada pela fração 
do Partido dos Trabalhadores que havia apoiado a candidatura do 
prefeito eleito. Todavia, seu poder e prestígio político foram bastante 
esvaziados, haja vista que as duas principais ações que estavam a 
cargo da SMAS – o PBF e o Transporte Eficiente – foram transfe-
ridas para outras instâncias da gestão municipal.

No caso do PBF, a gestão do programa passou a ficar a cargo da 
Chefia de Gabinete da Prefeitura, sendo criado o Núcleo do Bolsa 
Família (NBF) para gerenciar o programa, em substituição ao NBRC.

assumir – ao menos em tese – o comando único da política de assistência social no 
município. Somente com a implantação do SUAS é que se percebe um movimento 
de investimento na criação e desenvolvimento de equipamentos públicos de assis-
tência social, embora os profissionais ai lotados fossem quase que exclusivamente 
contratados. Apenas em 2008 é que se realiza o primeiro concurso público para 
provimento de cargos na SMAS (SILVEIRA, 2008; SOUZA, 2011). Questões de 
ordem político-partidária, tais como o alinhamento do partido político do governo 
municipal com o federal podem ser a chave para explicar o protagonismo assu-
mido pelo município de Niterói na implantação do SUAS, diante do legado prévio 
da política municipal de assistência social.
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Depoimentos dos entrevistados indicam que esse processo 
também acabou por esvaziar o Comitê Gestor Intersetorial. Embora 
essa instância ainda exista formalmente e os representantes da coor-
denação municipal do PBF indiquem a construção e manutenção 
de uma agenda comum aos setores de saúde, educação e assistência 
social no âmbito desse Comitê, o fato é que a SMAS já não possui 
assento nesse espaço colegiado. Ademais, as reuniões não obedecem 
a uma periodicidade regular, passando a assumir um caráter mais 
pontual, em torno de problemas e situações também pontuais.

Informações obtidas no site do MDS demonstram que, em 
dezembro de 2012, Niterói possuía 13.958 famílias beneficiárias do 
PBF, o que representa uma cobertura aproximada de 60% total de 
famílias cadastradas no Cad-Único com renda familiar per capita 
inferior a R$ 140,00, limite de concessão do PBF.

Em relação à questão da intersetorialidade, é possível afirmar 
que o desenvolvimento de ações conjuntas entre as diferentes áreas 
de políticas públicas não é um processo recente, embora tais ações 
não tenham ocorrido de forma linear e muito menos gozado de 
continuidade e sustentabilidade ao longo do tempo. Registros orais 
e documentais apontam para a existência de inúmeras ações inter-
setoriais, de caráter pontual e dispersas pelo território municipal, 
caracterizando o que Bronzo & Veiga (2007) denominam de interse-
torialidade de baixa densidade4. 

A área da saúde se destaca nesse processo. De fato, pelo menos 
desde o Projeto Niterói5, experiências articuladas de integração inte-
rinstitucional envolvendo diversos setores da prefeitura municipal, 
universidade e as comunidades foram desenvolvidas, quase sempre 

4 Para as autoras, a noção de intersetorialidade situa-se num continuum que abran-
geria desde a articulação e coordenação de estruturas setoriais preexistentes (baixa 
densidade) até uma gestão transversal (alta densidade), configurando formas inter-
mediárias e arranjos organizativos diversos.
5 O Projeto Niterói foi implantado em 1982 e pioneiro no desenvolvimento de 
Ações Integradas de Saúde em nível nacional. Através desse projeto, grupos inte-
rinstitucionais envolvendo as secretarias municipal e estadual de saúde, o extinto 
INAMPS, o Ministério da Saúde, a UFF e comunidades pobres do município 
desenvolveram ações visando à municipalização dos serviços, à gestão colegiada, 
à universalização da atenção, ao sistema de referência e contra-referência, à orga-
nização das bases de dados, às análises epidemiológicas e ao desenvolvimento de 
programas comunitários (SILVA JR. & OLIVEIRA, 1993; SENNA, 1995).
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por iniciativa espontânea e informal dos profissionais de saúde que 
estavam mais próximos das demandas sociais postas pelos usuários 
de seus serviços. Essas características são, em verdade, grandes 
tendências das práticas intersetoriais geralmente desenvolvidas no 
país, ao ponto de Viana (1998) enfatizar o quão problemático é o 
fato de essas práticas permanecerem restritas ao nível local e com 
características bastante experimentais.

Diversos entrevistados apontaram que essas experiências foram 
fundamentais tanto para estabelecer uma relativa valorização ao 
desenvolvimento de ações integradas quanto para promover apro-
ximações entre as áreas de saúde, educação e assistência social no 
município. Além disso, o legado dessas experiências apontou para a 
necessidade de superar o localismo e o caráter pontual dessas inter-
venções em direção à construção de uma política social integrada 
para a cidade, ao menos no que se refere ao Programa Bolsa Família.

Por outro lado, há que se reconhecer que o desenho do PBF e 
a própria dinâmica de implantação do SUAS favoreceram a cons-
trução de um esforço cooperativo no âmbito da gestão municipal, 
o que foi ainda possibilitado pelo ativismo de importantes atores 
sociais comprometidos com a intersetorialidade ocupantes de 
cargos estratégicos na SMAS, na Fundação Municipal de Saúde e 
na Fundação Municipal de Educação. Nesse sentido, a implantação 
do Comitê Gestor Intersetorial do PBF foi apontada em diversas 
entrevistas como um passo adiante na institucionalidade de polí-
ticas públicas integradas no município.

Segundo Erbas (2010), uma primeira tarefa posta ao Comitê 
Gestor foi a definição de um território único de atuação, conside-
rando que tradicionalmente cada uma das áreas envolvidas atuava 
segundo uma delimitação de território geográfico específica6. 

Estudos sobre intersetorialidade apontam que a perspectiva 
de intervenção sobre problemas complexos se associa fortemente 
à noção de território, sendo imprescindível compartilhar critérios 
territoriais para definição de problemas, prioridades e recursos 

6 Além disso, o município de Niterói ainda possui uma divisão político-administrativa 
que não corresponde a nenhuma das áreas definidas para as políticas sociais 
mencionadas, mas que é referência para a organização das Regiões Administrativas, 
as quais funcionam como braço descentralizado da prefeitura municipal.
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necessários ao alcance de efeitos sinérgicos das intervenções públicas 
(JUNQUEIRA, 1998; ANDRADE, 2006).

O processo de definição de um território único foi atravessado 
por um longo processo de discussão e pactuação entre as três áreas 
integrantes do Comitê Gestor Intersetorial, culminando com a defi-
nição de territórios comuns de intervenção segundo a lógica das 
áreas de gestão das policlínicas regionais.

A partir de 2006, o Comitê Gestor Intersetorial do PBF passou 
a coordenar as iniciativas regionais de ações intersetoriais que 
foram estruturadas de forma descentralizada no município. Assim, 
cada uma das seis regionais contou com uma comissão intersetorial 
composta por dois representantes do setor saúde (coordenador de 
área do PMF e diretor da policlínica regional), um representante da 
educação e representantes da assistência social vinculadas ao CRAS. 
Essa comissão tinha como principal missão articular o desenvolvi-
mento das ações intersetoriais nos diversos bairros e localidades que 
compunham cada regional e incentivar a definição de problemas prio-
ritários que deveriam ser enfrentados conjuntamente (ERBAS, 2010).

Observa-se certa desmobilização das ações intersetoriais no 
primeiro semestre de 2007, quando da saída da então Secretária 
Municipal de Assistência Social que desempenhava papel protago-
nista no debate e construção da intersetorialidade no município. Mas 
no segundo semestre desse mesmo ano, foram retomadas as reuniões 
do Comitê Gestor Intersetorial para definição de ações a serem 
desenvolvidas por todas regionais do município.  A estratégia nesse 
momento era definir um tema único para todas as regionais, sendo 
priorizadas as ações de acompanhamento das condicionalidades do 
PBF e as intervenções conjuntas voltadas às pessoas com deficiência.

De acordo com Monnerat & Souza (2010), o que ocorreu foi 
que nem todas as regionais conseguiram se organizar em torno dos 
temas previamente definidos e, na prática, acabou-se priorizando 
as ações relacionadas ao PBF, na medida em que esse programa 
demandava um conjunto de requisições impostas pelo próprio 
governo federal.

Uma consequência foi que diferentes interesses e conflitos entre 
os membros do comitê ganharam vulto nesse processo, gerando 
resistências principalmente na área de educação, com repercussões 
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no estabelecimento de esforços cooperativos e na adesão dos atores 
sociais à articulação intersetorial e ao próprio comitê.

O processo eleitoral para prefeito e vereadores no ano de 2008 
também trouxe diversos problemas à continuidade das ações interse-
toriais. O acirramento da disputa partidária em torno da sucessão do 
prefeito provocou paralisação do processo de articulação em curso, 
sobretudo em decorrência da perda de poder político e institucional 
de alguns atores-chave envolvidos no processo. Como o resultado da 
eleição foi desfavorável à coligação partidária que se encontrava no 
poder à época, a retomada da experiência de articulação intersetorial 
através do Comitê Gestor Intersetorial foi esvaziada em função da saída 
de diversos integrantes que ocupavam cargos estratégicos na gestão 
municipal. Dessa experiência, restaram apenas alguns fóruns interse-
toriais locais que funcionam com discussões restritas aos problemas de 
referência e contrarreferência e às ações de combate à dengue.

No mapeamento das ações intersetoriais realizado junto aos 
CRAS do município, foi possível ratificar que o movimento anterior 
de articulação intersetorial encontrava-se desmobilizado e que eram 
praticamente nulas as iniciativas de integração dos CRAS – principal 
equipamento público da área da assistência social – com outros setores 
governamentais e com a comunidade. Também os profissionais de 
saúde entrevistados avaliam que houve uma estagnação nas ações 
intersetoriais que vinham sendo desenvolvidas e que contavam com 
a adesão de gestores e profissionais em torno de um projeto comum.

O processo de cadastramento das famílias beneficiárias
do PBF

De acordo com Erbas (2010), o cadastramento das famílias para 
o PBF teve início, em Niterói, no ano de 2003, sob coordenação da 
SMAS. Segunda a autora, em alguns momentos desse processo a 
SMAS recebeu apoio logístico e operacional da Fundação Municipal 
de Saúde, da Fundação Municipal de Educação e de instituições 
não governamentais. Tal apoio, por parte da saúde e da educação, 
foi motivado, em grande medida, pela perspectiva de operaciona-
lizar a migração dos beneficiários do Programa Bolsa Escola (PBE), 
a cargo da Fundação Municipal de Educação, e do programa de 
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Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais (ICCN), sob gestão 
da Fundação Municipal de Saúde, para o PBF.

Depoimentos de gestores e profissionais indicam que no 
momento inicial de cadastramento para o PBF houve ainda a partici-
pação das secretarias regionais e das associações de moradores, que 
divulgaram o processo e cederam espaço físico para a realização do 
cadastro. De fato, algumas famílias participantes dos grupos focais 
mencionaram ter se cadastrado na associação de moradores de 
seu bairro, tendo destacado ainda que a escola e o conselho tutelar 
foram importantes fontes de divulgação do programa.

Em 2005, já com o Cad-Único implantado no município, foi 
realizado um processo de recadastramento das famílias beneficiá-
rias. Esse processo foi impulsionado pelo MDS e teve abrangência 
nacional, com o objetivo de reavaliar os cadastros realizados até 
então em todo o país, na tentativa de adequar o foco do Programa.

O recadastramento do PBF em Niterói foi conduzido pelo 
NBRC da SMAS e operado pelos CRAS e pelos Núcleos de Apoio 
às Famílias (NAF), instituições vinculadas ao PAIF (Programa de 
Atenção Integral à Família). Devido ao reduzido número de CRAS 
no município – que à época totalizavam 11 equipamentos – foi 
firmado um convênio com o Programa Agente Jovem, através do 
qual alguns de seus beneficiários executaram, após treinamento 
específico, a atualização do cadastro do PBF.

Com a transferência da coordenação do PBF para o gabinete 
do prefeito, o cadastramento passou a ficar restrito aos CRAS e prin-
cipalmente ao recém criado Núcleo do Bolsa Família (NBF), sediado 
no centro da cidade. 

Para os gestores do NBF, a localização central do núcleo é um 
facilitador para o acesso dos beneficiários ao programa, sendo a 
demanda maior a essa instância do que aos CRAS. Já os gestores e 
profissionais de outros setores, ai incluindo os CRAS, avaliam que 
a demanda maior ao NBF – comparativamente aos CRAS – se deve 
tanto à baixa capilaridade dos CRAS no território municipal quanto 
(e principalmente) à centralização decisória e de informações rela-
tivas ao PBF no NBF.

Uma queixa bastante recorrente entre gestores e profissionais 
entrevistados é que as informações constantes no Cad-Único não 
são disponibilizadas para os demais setores diretamente envolvidos 
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na implementação do PBF. A partilha de informações entre todos os 
agentes implementadores é condição essencial para sua adesão ao 
processo e para a consistência e sustentabilidade das ações empre-
endidas (ANDRADE, 2006; BURLANDY, 2007). Nessa direção, 
integrantes do Comitê Gestor, profissionais do PMF e do CRAS 
reconhecem que a disponibilização e utilização do Cad-Único são 
de suma importância para a articulação entre as secretarias munici-
pais envolvidas com o PBF. 

Todavia, esse é um processo ainda incipiente no município. 
Para os profissionais que atuam na prestação direta dos serviços, 
uma dificuldade enfrentada é, por exemplo, a falta de acesso a infor-
mações quanto ao número e características das famílias beneficiadas 
pelo PBF em sua área de abrangência.

Nos relatos de algumas famílias beneficiárias participantes 
dos grupos focais, houve dificuldades de acesso ao PBF. Embora 
a maior parte informe que já era beneficiária de algum programa 
social anterior ao PBF – em especial o Bolsa Escola – foram feitas 
diversas intervenções no debate para expor situações de tempo de 
espera entre o cadastramento e o recebimento do beneficio superior 
a um ano ou de pessoas que já receberam o cartão bancário mas não 
o benefício monetário.

De acordo com gestores e profissionais do NBF, são freqüentes 
os conflitos com a população demandante do PBF durante o processo 
de cadastramento, em função tanto da falta de informações e clareza 
quanto da complexidade do processo de cadastramento dos deman-
dantes, seleção dos beneficiários e concessão do benefício.

O acompanhamento das condicionalidades da saúde

Estudos de abrangência nacional demonstram que o acompa-
nhamento das condicionalidades da educação e saúde vem se apre-
sentando como um dos grandes desafios atuais do PBF. Dados de 
cobertura indicam que a maior dificuldade está no acompanhamento 
das condicionalidades da saúde, cujo índice médio não chega a 50%.

Para efeitos de acompanhamento das condicionalidades da 
saúde, são consideradas aquelas famílias que recebem o benefício e 
que têm crianças menores de 07 anos, mulheres em idade fértil (10 a 
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50 anos), gestantes e nutrizes. Neste caso, é necessário que, além dos 
dados antropométricos, se registre o cumprimento do calendário de 
vacinação de menores de 07 anos, e para as gestantes a realização 
de consultas de pré-natal. Essas informações devem ser repassadas 
semestralmente pelos municípios ao Ministério da Saúde. 

A taxa de cobertura de acompanhamento das famílias é calcu-
lada através da proporção entre aquelas acompanhadas pela saúde 
e o total de famílias ‘Perfil Saúde’, de acordo com lista fornecida 
a cada vigência pelo Ministério da Saúde. Este acompanhamento 
pode ser total ou parcial, sendo que as famílias consideradas total-
mente acompanhadas são aquelas em que todos os membros foram 
acompanhados enquanto que o acompanhamento parcial se traduz 
na situação em que pelo menos um membro da família foi acompa-
nhado e pelo menos um não teve acompanhamento.

Em Niterói, a gestão das condicionalidades da saúde fica a 
cargo da Coordenação de Alimentação e Nutrição, instância dire-
tamente vinculada ao Departamento de Supervisão Metodológica 
(DESUM), que, por sua vez, está hierarquicamente subordinado à 
Vice Presidência de Atenção Coletiva, Ambulatorial e da Família 
(VIPACAF) da Fundação Municipal de Saúde. O acompanhamento 
das famílias beneficiárias no município é realizado nas unidades 
básicas de saúde, nos módulos do PMF e nas policlínicas regionais. 
No âmbito das unidades básicas de saúde e das policlínicas, esse 
acompanhamento é feito, em geral, pela própria direção da unidade 
ou profissional por ela designada, enquanto no PMF ele é responsa-
bilidade da supervisão de Serviço Social.

Informações disponíveis no site do Ministério da Saúde 
demonstram que a cobertura das famílias com perfil saúde do PBF 
de Niterói vem aumentando gradativamente desde 2006, em espe-
cial entre as famílias totalmente acompanhadas. Apesar disso, o 
índice permanece em patamares ainda baixos, atingindo, em 2012, 
o percentual de 46,4%.

É consensual entre profissionais e gestores entrevistados a 
percepção de que a cobertura das famílias com perfil saúde é 
maior entre a população cadastrada no PMF (estimativas indicam 
que estaria na faixa de 70%) do que naquela adscrita às unidades 
básicas de saúde e policlínicas. A razão para essa condição favorável 
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ao PMF residiria na própria metodologia do programa da saúde, 
sobretudo pela existência de um cadastro da população atendida e 
pelos vínculos criados entre equipe-comunidade. 

Na avaliação dos gestores e profissionais do NBF, a baixa cober-
tura das famílias com perfil saúde no município se deve ao elevado 
quantitativo de pessoas que ainda não têm acesso aos serviços de 
saúde. Deficiências no funcionamento dos CRAS e a ausência do 
agente comunitário de saúde nas equipes de saúde foram aspectos 
apontados como obstáculos ao aumento da cobertura das condicio-
nalidades da saúde no município.

Essa avaliação é contestada, contudo, pelos demais gestores e 
profissionais entrevistados que apontam obstáculos de outra ordem. 
Em primeiro lugar, mereceu destaque o fluxo de informações entre 
os setores envolvidos no PBF. Além da falta de acesso às informa-
ções do Cad-Único, aquelas referentes às famílias com perfil saúde 
são incompletas, sendo também recorrente a inclusão de famílias 
no mapa de acompanhamento das condicionalidades que não 
pertencem à área de abrangência ou população cadastrada no PMF. 
Tal fato representa tanto uma dificuldade para a articulação inter-
setorial quanto para o aumento da cobertura das condicionalidades 
do PBF no município, como demonstra o depoimento abaixo.

Assim, tanto as informações repassadas pela coordenação do 
PBF aos demais setores são insuficientes quanto o repasse das infor-
mações dos setores à coordenação do programa não tem gerado 
um retorno para o nível local. Estudos como os de Coelho (2009) 
e Ferreira (2009) indicam que os profissionais que estão na ponta 
do sistema de implementação das condicionalidades são, em geral, 
os menos informados sobre o PBF, o que tende a comprometer a 
adesão ao programa.

Entre os profissionais de saúde entrevistados, é recorrente a 
informação de que o acompanhamento das condicionalidades a eles 
atribuídas foi uma imposição dos níveis hierárquicos mais altos do 
poder publico municipal e de que o processo de capacitação dos 
profissionais para a implementação do programa foi incipiente. 

É comum também a percepção de que o acompanhamento 
das condicionalidades não implicou em alterações no processo de 
trabalho das equipes do PMF e tampouco ampliou o acesso da popu-
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lação aos serviços de saúde ou a qualidade dos serviços prestados. 
Ao contrário, parece consensual entre os profissionais entrevistados 
a avaliação de que a responsabilidade pelo acompanhamento das 
condicionalidades representou um aumento do volume de trabalho 
de uma equipe já sobrecarregada com sua rotina de trabalho.

Também as famílias beneficiárias participantes do grupo focal 
mencionam que as condicionalidades da saúde não representaram 
um aumento da freqüência à escola ou à unidade de saúde, na 
medida em que tais ações já eram desempenhadas anteriormente. 
Cabe aqui relativizar o fato de que o aceite de tais famílias para 
participação nos grupos focais representa já um diferencial dessas 
famílias em relação aos demais beneficiários do PBF, o que pode 
interferir nas avaliações desse segmento sobre o programa.

De qualquer forma, as famílias participantes dos grupos focais 
revelaram uma visão bastante positiva sobre as condicionalidades 
do PBF, concebendo como importante e necessária a cobrança 
de contrapartidas aos benefícios de programas sociais e não uma 
punição ou sobrecarga. Destacam sobretudo a percepção de que 
criança na escola é uma obrigação moral e educativa das famílias 
para com seus membros.

O acompanhamento das condicionalidades constitui um dos 
processos centrais para o desenvolvimento de ações intersetoriais 
no âmbito do PBF. Nesse sentido, o IGD representa um importante 
mecanismo de incentivo ao processo de implementação da inter-
setorialidade e integração entre os setores, na medida em que o 
repasse dos recursos financeiros aos municípios está condicionado 
ao cumprimento das condicionalidades pelas distintas secretarias 
municipais. Portanto, o recurso é repassado ao Fundo Municipal de 
Assistência Social, mas esse repasse depende do acompanhamento 
das condicionalidades pelos setores de saúde e educação. Para que 
o IGD favoreça uma articulação mais orgânica entre os setores, é 
necessário ainda que as definições de prioridades de uso desse 
recurso sejam pactuadas em espaços institucionais intersetoriais. 

Em 2012, Niterói possuía um IGD de 0,73, abaixo da meta pactuada 
para o estado do Rio de Janeiro. O Comitê Gestor Intersetorial seria, 
ao menos em tese, o espaço potencial para a pactuação, gestão e plane-
jamento em torno do IGD. No entanto, com as mudanças organizacio-



200

Gestão intersetorial do programa bolsa família: reflexões a partir
de uma experiência municipal

nais do programa no município e a reformulação do Comitê Gestor, 
agora sem representação da SMAS – órgão gestor do Fundo Municipal 
de Assistência Social – isso parece não estar ocorrendo.

A oferta de programas complementares

O desenho do Programa Bolsa Família prevê um conjunto de 
programas complementares, a serem desenvolvidos por diferentes 
setores e níveis governamentais. Trata-se de programas situados no 
campo da geração de emprego e renda, formação profissional, micro-
crédito, dentre outros, entendidos como importantes mecanismos para 
construção das chamadas portas de saída do PBF, ou seja, para supe-
ração da situação de pobreza e promoção da emancipação humana.

Análises de experiências concretas de implantação do PBF 
demonstram que são incipientes as iniciativas de desenvolvimento 
dos programas complementares. Quando existentes, essas inicia-
tivas são, em geral, vinculadas a outros programas federais, como o 
PLANSEQ.

Niterói não difere dessa tendência nacional. Informações docu-
mentais e das entrevistas com gestores, profissionais e famílias bene-
ficiárias revelaram que a inexistência de programas complementares 
no município, com exceção única daqueles vinculados ao PLANSEQ.

De acordo com gestores do NBF, existe a perspectiva de ofere-
cimento, por parte da gestão municipal, de cursos de formação e 
capacitação de mão de obra, em que os beneficiários do PBF teriam 
prioridade. Para tanto, existe um projeto de levantamento do perfil 
das necessidades do município nessa direção bem como de sua 
vocação econômica, com destaque para os ramos de construção 
civil e construção naval.

Os profissionais de saúde entrevistados desconhecem qualquer 
iniciativa relativa aos programas complementares enquanto os profis-
sionais dos CRAS destacaram cursos e oficinas voltados à geração de 
renda, em geral de artesanato, promovidas pela rede sócio-assisten-
cial conveniada à SMAS, mas sem qualquer articulação com o PBF.

Já as famílias beneficiárias demonstraram interesse pela parti-
cipação em cursos e outros eventos voltados à geração de emprego 
e renda, mas relataram desconhecer a existência de iniciativas desse 
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tipo. Além da pouca divulgação, a distância de alguns CRAS em 
relação ao local de moradia das famílias beneficiárias e a precarie-
dade no funcionamento desses equipamentos foram obstáculos 
importantes apontados pelas famílias participantes dos grupos focais.

Considerações Finais

A intersetorialidade tem adquirido centralidade crescente nos 
debates acadêmicos e nos programas governamentais brasileiros nos 
anos recentes, premida tanto pelo reconhecimento da necessidade 
de superar a histórica fragmentação que marca a trajetória das inter-
venções públicas na área social, dotando-lhes de maior efetividade 
e justiça social, quanto pelas exigências de maximização dos gastos 
públicos em contexto de restrição econômica, de forma a obter ganhos 
de eficiência nas políticas sociais. Ao mesmo tempo, a complexidade 
que reveste as diferentes expressões da questão social e as também 
complexas respostas que vêm sendo produzidas pela dinâmica de 
interação entre diferentes atores sociais – governamentais ou da socie-
dade civil – tensionam as tradicionais políticas setoriais, apontando 
para a necessidade de um esforço integrado, cooperativo e coorde-
nado entre os distintos setores e níveis governamentais, instituições 
não governamentais e também a sociedade civil.

Apesar dos consensos discursivos em torno do termo interseto-
rialidade, são muitos os dissensos práticos, como aponta Andrade 
(2006), o que permite reconhecer que os desafios postos ao processo 
de construção de ações intersetoriais são inúmeros.

Como apresentado ao longo desse relatório, estudos sobre 
experiências concretas de implementação de intersetorialidade 
apontam para caminhos distintos de construção de políticas, 
programas e intervenções sociais integradas. De um lado, situam-se 
iniciativas pontuais, isoladas e descontínuas, de abrangência limi-
tada a pequenos territórios, quase sempre decorrentes de esforços 
de profissionais que atuam na execução e prestação direta de 
serviços à população. De outro lado, verificam-se esforços de plane-
jamento integrado de políticas sociais, na perspectiva de construção 
de um novo paradigma para a gestão das cidades, com tentativas 
de conferir uma nova institucionalidade às intervenções. Todas as 
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experiências analisadas na literatura apontam o caráter processual 
da intersetorialidade e os obstáculos e limites – de várias ordens – 
enfrentados na sua construção.

Do ponto de vista analítico, um desafio central é justamente cons-
truir um quadro teórico-metodológico capaz de acompanhar a dinâ-
mica de implementação das ações em sua processualidade, buscando 
examinar os atores sociais, interesses, ideias, instituições, limites e 
possibilidades e de que forma eles interferem nesse processo. Nessa 
direção, uma perspectiva analítica promissora é a que considera que 
o êxito ou o fracasso das ações e programas sociais vai depender dire-
tamente do contexto no qual são implementados, e de seus atores 
chaves (stakeholders). As intervenções públicas seriam desenvolvidas 
em arenas complexas de interação e negociação entre esses atores, 
incluindo o pesquisador, que determinariam a sua funcionalidade. 
Tal perspectiva tira o foco de análise dos resultados dos programas e 
o direciona para os stakeholders e os processos de negociação que os 
envolve (PAWSON & TILLEY, 2007).

O estudo aqui realizado voltou-se ao exame do processo de 
implementação das ações intersetoriais dirigidas a famílias pobres do 
município de Niterói – RJ, a partir da experiência dos programas 
Bolsa Família e Médico de Família, buscando identificar inovações 
na intervenção governamental em nível local. Nessa direção, foram 
construídas três grandes dimensões de análise dos resultados: a. polí-
tica, enfatizando a dinâmica de interesse, resistências e conflitos que 
gravita em torno das intervenções analisadas; b. técnico-organiza-
cional, ressaltando-se as estratégias desenvolvidas no nível local, bem 
como os desafios que concorrem para moldar os níveis de coope-
ração e conflito entre os setores e c. as experiências das famílias bene-
ficiárias em termos de acesso e utilização dos serviços sociais.

Assim, é importante observar que o desenho do PBF, do PMF e 
do SUAS, além da indução promovida pelo governo federal para a 
implantação tanto do PBF quanto do SUAS favoreceram, ao menos 
no momento inicial de implantação dessas políticas no município 
de Niterói – a construção de um esforço integrado e cooperativo de 
articulação entre os setores de saúde, educação e assistência social.

Em Niterói, o contexto de implantação inicial do PBF e do 
SUAS encontrou ainda um ambiente favorável à intersetorialide, 
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considerando tanto o aprendizado institucional com as experiên-
cias prévias de ações intersetoriais existentes – marcadas pelo loca-
lismo e descontinuidade – quanto o protagonismo de atores-chave 
comprometidos com essa integração e que ocupavam cargos estra-
tégicos na gestão municipal.

Nessa direção, a implantação do Comitê Gestor Intersetorial 
representou importante avanço na institucionalidade de um espaço 
de planejamento e discussão conjunta entre os três setores envolvidos 
no PBF – saúde, educação e assistência social, constituindo-se também 
em arena de negociação e concertação dos diferentes interesses.

Para além dessa instância de âmbito municipal, o Comitê Gestor 
Intersetorial estimulou a organização de comissões intersetoriais de 
âmbito local, constituídas por representantes das instituições dos 
três setores presentes no nível local. Essas comissões incentivaram o 
desenvolvimento de ações intersetoriais em seu territórios.

Essa experiência foi, contudo, desmantelada após as eleições 
municipais de 2008. A coordenação do PBF foi retirada da SMAS para 
vincular-se diretamente ao gabinete do prefeito, com repercussões no 
processo que vinha sendo desenvolvido. O mais imediato foi o esvazia-
mento do Comitê Gestor Intersetorial e a perda de sua capacidade de 
coordenar as ações intersetoriais vinculadas ao PBF.  A transferência 
de vinculação institucional do PBF também implicou no afastamento 
da SMAS de qualquer ação mais ampliada e planejada em torno do 
PBF, embora os CRAS efetuem cadastramento de beneficiários e a 
SMAS seja a responsável pela gestão do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, para onde são encaminhados os recursos do IGD.

Ainda que a existência de arenas intersetoriais da abrangência 
do Comitê Gestor e das comissões intersetoriais seja fundamental 
para impulsionar o desenvolvimento de políticas integradas, garan-
tindo ainda a coordenação desTe processo, é importante examinar 
as estratégias desenvolvidas no nível local para a construção da 
intersetorialidade.

Sob esse aspecto, um ponto de destaque é a definição de um 
território de intervenção comum aos diferentes setores, na medida 
em que cada secretaria possuía uma lógica estruturada prévia de 
organização espacial de regionalização e distribuição de seus equi-
pamentos. Após ampla negociação, a definição seguiu os critérios 
do setor saúde, sendo adotada a divisão territorial das policlínicas 
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regionais. Os demais setores tiveram que se adaptar a essa nova 
estruturação, o que foi fonte de tensões com a área de educação.

Na área da assistência social, o pouco número de CRAS exis-
tentes e sua baixa capilaridade no território municipal, além de seu 
precário funcionamento, contribuem para a falta de articulação 
com os demais setores. Os esforços recentes da SMAS têm se voltada 
para a implantação do SUAS, muito embora, é bom lembrar, o PBF 
integra o desenho do sistema, no nível de Proteção Básica, cabendo 
ainda à SMAS um conjunto de ações de acompanhamento das condi-
cionalidades da assistência social.

Já no setor saúde, o acompanhamento das condicionalidades é 
percebido pelos profissionais como uma imposição dos níveis hierar-
quicamente superiores da gestão municipal e uma sobrecarga ao já 
intenso volume de trabalho das equipes básicas e da supervisão de 
Serviço Social. Ainda que o PBF seja visto como uma possibilidade 
de ampliação de acesso a outros equipamentos sociais – demanda 
bastante recorrente entre os profissionais do PMF – essa promessa 
não vem sendo cumprida.

No tocante a esse ponto, cabe salientar que a falta de informa-
ções sobre o Programa Bolsa Família, até mesmo sobre o cadastro 
dos beneficiários, constitui obstáculo importante à construção da 
intersetorialidade no município e limita o próprio acompanha-
mento das condicionalidades.

A trajetória das famílias beneficiárias aponta dificuldades de 
acesso a uma rede mais ampla de serviços sociais, processo esse não 
impactado pela implantação do PBF. O acesso e utilização das redes 
de saúde e educação já faziam parte da rotina das famílias antes 
mesmo do PBF, enquanto que o acesso aos demais serviços sociais e 
aos programas complementares permaneceu o mesmo. Desse modo, 
o maior ganho do PBF tem se limitado – embora de forma não 
desprezível – ao aumento do poder de consumo das famílias bene-
ficiárias proporcionado pelo beneficio monetário e a precariedade 
de serviços sociais acaba por não potencializar o uso desse benefício.

Diante desse quadro, é possível concluir que apesar da previsão 
da intersetorialidade no desenho do PBF, fatores como descontinui-
dade administrativa, desconhecimento do programa pelos profissio-
nais, frágil controle social, falta de transparência na sua condução e 
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interferências partidárias configuram alguns dos obstáculos à cons-
trução da intersetorialidade no município de Niterói, com repercus-
sões nas intervenções públicas direcionadas às famílias pobres.
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O cenário dos benefícios eventuais no âmbito 
do SUAS: alguns dados de realidade

Gisele Aparecida Bovolenta1

I – Considerações iniciais

No âmbito da assistência social o reconhecimento dos benefí-
cios eventuais conferiu ao Estado o dever de se fazer presente na 
vida do cidadão em virtude de episódios atípicos, eventuais, ocasio-
nais e excepcionais ocorridos em seu cotidiano.2

Esse foi o caráter dado a esta categoria desses benefícios: acolher 
as situações que são inusuais. Neste sentido, o eventual responderia ao 
que é inesperado, a algo que não é contínuo, não é casual, diferente 
do que ocorre comumente com o cidadão. Trata-se de reconhecer 
que uma ocorrência externa gera, por vezes, uma vulnerabilidade 

1 Assistente social. Mestre e doutoranda em Serviço Social na PUC-SP, com bolsa 
CAPES. Docente em Serviço Social no Centro Universitário Ítalo Brasileiro – UniÍ-
talo-SP e pesquisadora no NEPSAS – Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Seguri-
dade e Assistência Social da PUC-SP. E-mai: gibovolenta@yahoo.com.br 
2 Não é finalidade deste trabalho expor o cenário histórico da provisão deste bene-
fício. Propõe-se uma análise quanto a gestão, regulamentação e financiamento 
destes benefícios a partir de elementos de realidade. Para maiores informações 
quanto ao histórico desta atenção consultar: BOVOLENTA, Gisele Aparecida. Os 
benefícios eventuais e a gestão municipal. Dissertação (Mestrado em Serviço 
Social) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), São Paulo, 2010. 
_____. Os benefícios eventuais previstos na LOAS: o que são e como estão. Revista 
Serviço Social & Sociedade, n. 106, p. 365-387, abr./jun. 2011. PEREIRA. Potyara.
Amazoneida.P.; Nasser, I. R.; Campos, S. M. A.; Os percalços dos Benefícios Even-
tuais regidos pela LOAS. In: Cadernos do Ceam. Núcleo de Estudos e Pesquisa 
em Política Social, Ano 3 – nº 11, UnB, Brasília, 2002: p. 113-135. ______. Pano-
rama do Processo de Regulamentação e Operacionalização dos Benefícios Even-
tuais Regidos pelas LOAS. In: Cadernos de Estudos Desenvolvimento Social em 
Debate nº 12. Brasília, DF: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome; Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação, 2010. 



208

O cenário dos benefícios eventuais no âmbito do SUAS: alguns dados de realidade

temporária na vida do indivíduo e de sua família, que embora não 
ocorre sempre, pode contribuir em alterar ou comprometer sua dinâ-
mica familiar.

Trata-se de uma categoria de benefícios que pela sua urgência 
e caráter de sua ocorrência requer respostas rápidas, imediatas e 
precisas face as vicissitudes do cotidiano. Não é uma atenção conti-
nuada e nem permanente. São benefícios destinados a atender 
ao conjunto de eventualidades possíveis de ocorrer com qualquer 
cidadão no âmbito desta política em debate. Eventual deve ser a 
ocorrência do fato e não a atenção oriunda do Estado. 

Esta compreensão de benefícios construiu-se possivelmente 
em contrapartida ao outro campo assegurado na LOAS: os benefí-
cios continuados, nominados de Benefício de Prestação Continuada 
(BPC), o qual garante uma atenção contínua ao idoso acima de 65 
anos de idade e pessoa com alguma deficiência, cuja renda per capita 
seja inferior a ¼ do salário mínimo vigente, cuja revisão de perma-
nência do benefício ocorra a cada dois anos.

Esse conjunto de benefícios faz parte do campo de proteção 
social não contributiva que delegam ao Estado o compromisso 
com sua provisão. No caso a União ficou responsável pela imple-
mentação do BPC, o que ocorreu no final de 1995; já os benefí-
cios eventuais ficariam a cargo dos estados federados, municípios e 
Distrito Federal, cujo reconhecimento permanece truncado até os 
dias atuais com regulamentação inconclusa e financiamento incerto.

Neste processo de implementação, se reconheceria que os bene-
fícios eventuais cumpririam a função de auxiliar e garantir atenção 
face a ocorrência de um fato inesperado na vida do cidadão, princi-
palmente daqueles que vivem em condições “limitantes” ou os que 
vivem mais expostos as situações de vulnerabilidade social e risco, o 
que poderia levar a alterações significativas de sua dinâmica familiar. 

Na carta magna se reconheceu a autonomia de cada ente fede-
rativo no cumprimento aos preceitos legais por meio da descentrali-
zação, após mais de duas décadas de centralização da gestão pública 
na esfera federal. O art. 18 da Constituição Federal de 1988 tratou 
da organização político-administrativa do país ao considerar que 
“A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Munícipios, todos 
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autônomos nos termos desta Constituição” (Brasil, 1988). Isto é, foi dado 
um caráter de horizontalidade aos entes federados, reconhecendo 
suas especificidades, potencialidades e dificuldades. 

É possível, conforme defende Pereira (2010), que seja em 
virtude dessa descentralização político-administrativa que os bene-
fícios eventuais tenham ficado a cargo dos municípios, dos estados 
e do Distrito Federal – enquanto o BPC, antiga Renda Mensal Vita-
lícia (RMV), ficou sob incumbência da União – pois, no caso dos 
eventuais, interpretou-se tratar de uma provisão que, pelo caráter 
eventual, ocasional e dada sua urgência e emergência de atenção, 
estariam mais próximos do cotidiano dos cidadãos brasileiros, por 
isso sua atenção deveria ser garantida, rápida e precisa, uma vez que 
“não se trata mais de praticar a caridade diante dos infortúnios ou cala-
midades sofridos [...], mas de prever e programar respostas políticas consis-
tentes para fazer frente, como dever de cidadania, a esses acontecimentos”. 
(PEREIRA, 2010, p. 14).

De modo específico, a provisão de benefícios eventuais é uma 
incumbência que deve ser assumida e compartilhada entre os muni-
cípios e seus respectivos estados federados, por meio da regulamen-
tação, gestão e financiamento desta atenção. No entanto, os dados 
da realidade, que serão expostos a seguir, mostram que parece haver 
um “jogo de empurra”, o qual desconsidera as disposições legais e 
as atribuições de cada ente federado.

II – Elementos de realidade dos benefícios eventuais: alguns 
destaques para o debate

1 – Levantamento Nacional de 2009 realizado pelo Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) e 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS)

Em 2009 foi realizado pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social (MDS) em parceria com o Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) uma pesquisa em âmbito nacional que buscou mapear 
junto aos municípios e DF o cenário de regulamentação, gestão e 
financiamento dos benefícios eventuais no contexto do SUAS. Das 
5.564 localidades existentes na época, 75% contribuíram com infor-
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mações que foram tabuladas, dando origem ao “Relatório sobre o 
Levantamento Nacional dos Benefícios Eventuais”.

Naquele momento o mapeamento apontou que 29% dos muni-
cípios tinham seus benefícios eventuais regulamentados segundo 
os parâmetros legais em vigência. Além disso, 65% desta regula-
mentação havia ocorrido após 2007, o que possivelmente se rela-
cione com a implementação da Resolução nº 212/06 e ao Decreto 
nº 6307/07. Legislações essas instituídas em âmbito nacional que 
buscaram estimular e fomentar o processo de reconhecimento do 
BE junto aos municípios, estados e DF, estabelecendo inclusive 
prazos de execução. 

Em relação a esses prazos, a Resolução nº 212/06 os estabe-
leceu a fim de estimular, acelerar e fomentar a regulamentação dessa 
categoria de benefícios junto aos municípios brasileiros: “A regula-
mentação dos benefícios eventuais e a sua inclusão na lei orçamentária do 
Distrito Federal e dos municípios dar-se-ão no prazo de até doze meses e sua 
implementação até vinte e quatro meses, a contar da data da publicação 
dessa Resolução.” (Art. 14. Resolução nº 212/2006).

Este documento foi editado em 2006, portanto os municípios 
teriam até 2008 – vinte e quatro meses –, como prevê a Resolução, 
para regulamentar estes benefícios em seus municípios. No entanto, 
estes prazos foram simplesmente ignorados na maioria dos muni-
cípios brasileiros e os maiores prejudicados acabaram por ser o 
cidadão de direito, a ele recai a penalização pela morosidade ou 
ausência de execução dos benefícios eventuais. E mais, não houve, 
nestes casos nenhuma sanção aos agentes envolvidos. 

Quanto a provisão das atenções compulsórias, o auxílio nata-
lidade era concedido em 55% dos municípios enquanto o auxílio 
funeral registrou uma cobertura de 93%. Ao comparar estes 
números com o percentual de regulamentação, é possível consi-
derar que grande parte dessas atenções ocorram de modo aleatório, 
ocasional, sem parâmetros e referências, descolados dos direitos 
sociais, por tratarem de percentuais distintos entre si.

Além disso, 87% das cidades brasileiras concediam benefícios 
eventuais para situações de vulnerabilidade temporária e 59% nas 
situações de calamidade pública. O próprio Relatório apresentou a 
diversidade de ofertas acerca dessas circunstâncias: fotos, segunda 
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via de documentos, agasalhos, vestuário, cobertores, móveis, utensí-
lios domésticos, pagamentos de taxas, geração de emprego e renda, 
aparelhos ortopédicos, órteses, próteses, óculos, dentadura, apoio 
financeiro para o tratamento de saúde fora do município, cadeira de 
rodas, muletas, fraldas geriátricas, pagamentos de exames médicos, 
medicamentos, transporte de doentes, ajudas técnicas, tecnologias 
assistidas para pessoas com deficiências, auxílio alimentação, cesta 
básica, leite em pó, dietas especiais, auxílio construção, pagamento 
de aluguel, uniforme, material escola, passagens, material espor-
tivos entre outros. Provisões essas que reforçam o estereótipo de 
política social imprecisa e responsável pela ausência das demais 
áreas públicas.

No Decreto nº 6.307/07 coube à União caracterizar os possíveis 
benefícios eventuais. Neste sentido, o Art. 1º estabelece que se trate 
de “[...] provisões suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e 
às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública.” (Brasil, Decreto nº 6.307, 2007). 
De modo que estes benefícios integrariam as seguranças sociais 
previstas na Política Nacional de Assistência Social (PNAS).

A PNAS reconhecida em 2004 trouxe referências na provisão 
desta área ao definir que a proteção social deva assegurar e garantir 
as seguranças de sobrevivência, de acolhida e de convívio. Parece 
haver significativas dificuldades em incorporar as provisões que são 
típicas da assistência social, o que, por um lado, tem estreita relação 
com o legado desta área constituídas por provisões diversificadas 
e por outro materializa a incompreensão da gestão pública a que 
situações estes benefícios devam prover. Portanto ter referências 
e parâmetros é fundamental no intento de definir seu campo de 
atenção. A partir deste horizonte, os benefícios eventuais compõem 
o campo de proteções sociais afiançadas na PNAS, junto ao Bene-
fício de Prestação Continuada, aos serviços, programas, projetos e 
transferências de renda.

Em 2009, o Levantamento Nacional já fazia referência a este 
panorama quando mapeou que 33% dos municípios identificava que 
transferir para outras políticas as responsabilidades antes assumidas 
como benefícios eventuais, era a maior dificuldade encontrada, a 
qual comprometia a instituição de normas que regulamentem o 
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BE. Muito próximo, 32% apontava que garantir recursos para essas 
ofertas era o maior obstáculo em seu reconhecimento pleno.

Outras dificuldades, quanto a concessão dos BE, foram iden-
tificadas nesta pesquisa: 81% dos municípios registrou a ausência 
de cofinanciamento dos estados para esta atenção; 57% compre-
endia que a atenção truncada se dê pelo pouco financiamento muni-
cipal; 54% relataram que é difícil romper com antigas práticas e 
outros 38% apontaram que as áreas setoriais se recusam em assumir 
demandas que não são próprias da assistência social.

Na prática, essas dificuldades tornaram-se um grande imbró-
glio tanto na gestão pública quanto para o cidadão, que fica sem refe-
rências sobre a identidade desses benefícios. Esta realidade segue 
reproduzindo um campo (quase) infinito de ofertas, endossando o 
legado da assistência social que atende o que as demais áreas não 
o fazem, quase sempre deslocado do entendimento conceitual que 
tratam desta atenção, com financiamento incerto e impreciso pelos 
entes responsáveis.
2 – Dissertação de Mestrado: “Os benefícios eventuais e 
a gestão municipal”3

Em 2010 a pesquisa “Os benefícios eventuais e a gestão muni-
cipal” trouxe a realidade dos BE junto a DRADS Mogiana4. O que 
se observou, além da significativa ausência de regulação5, foi a inco-
erência e inconstância quanto ao seu entendimento legal. Distante 

3 Esta pesquisa refere-se à dissertação de Mestrado dessa autora defendida junto a 
PUC-SP em 2010. 
4 Na ocasião desta pesquisa, o trabalho fez uma análise da gestão dos BE no âmbito 
municipal, a partir da realidade dos vinte municípios, os quais compõem a Dire-
toria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social (DRADS) Mogiana, espe-
cificidade esta do estado de São Paulo quanto à organização e gestão da política 
de assistência social. A Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social 
(DRADS) Mogiana responde por vinte municípios paulistas, são eles: Aguaí, Águas 
da Prata, Caconde, Casa Branca, Divinolândia, Espírito Santo do Pinhal, Estiva 
Gerbi, Itapira, Itobi, Mococa, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Santa Cruz das Palmeiras, 
Santo Antonio do Jardim, São José do Rio Pardo, São João da Boa Vista, São Sebas-
tião da Grama, Tambaú, Tapiratiba e Vargem Grande do Sul.
5 Nesta pesquisa, dos 20 municípios da região de abrangência da DRADS, 15 parti-
ciparam do trabalho. Destes, apenas 02 (ou 13,3%) relataram ter estes benefícios 
regulamentados no âmbito municipal. 
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de uma análise legalista, os municípios, por vezes, não sabiam quali-
ficar esta categoria de benefícios e a quem de fato se destinaria. 

Uma das considerações a destacar a partir deste trabalho foi o 
imbróglio vivido pelos benefícios eventuais no âmbito municipal: a 
ausência de regulação, o “mix” de entendimentos acerca deste direito, 
a presença da terminologia “benefícios eventuais” sem regulamentação 
definida, os parcos recursos destinados a este direito, entre outros.

O acesso a este direito, junto aos municípios da DRADS Mogiana, 
não parecia ser algo claro e preciso até mesmo para quem gerenciava 
a política pública de assistência social em âmbito municipal. Exemplo 
disto, foi que, face ao questionamento com os gestores municipais 
quanto a implementação ou não dos benefícios eventuais, houve gestor 
que não sabia nem de qual direito estávamos nos referindo “[...] mas 
você quer saber que tipo de benefício eventual? Aquele do tipo Bolsa Família, de 
transferência de renda ou aquele do tipo para deficiente e idoso [...]”6.

O artigo 22 da LOAS pelo que se observa tem sido tratado 
as margens dos debates acadêmicos, bem como junto a categoria 
profissional. Verifica-se pouca ou quase nenhuma publicação a 
respeito desta temática, do mesmo modo, verifica-se pouca infor-
mação veiculada nos espaços profissionais. Prova disto foi que, ao 
fazer a análise destes benefícios junto aos municípios da DRADS 
Mogiana, à primeira dificuldade foi quanto ao levantamento biblio-
gráfico como construção e fundamentação teórica. A partir daí, 
concluiu-se que a professora Potyara A. P. Pereira da Universidade 
de Brasília (UnB) tem sido uma grande referência nesta análise.

Efetivamente, desde a aprovação da LOAS, em 1993, os bene-
fícios eventuais não foram regulamentados e nem suficientemente 
tematizados nos fóruns e nas instâncias competentes, transformando-
se, assim, em direito apenas declarado e impossibilitado de se concre-
tizar por meio de política (PEREIRA, 2010) 

Ademais, do ponto de vista da gestão das políticas públicas, 
a não regulamentação do BE caracteriza um procedimento politi-
camente incorreto e traiçoeiro, conhecido como não-ação gover-
namental, porque, paradoxalmente, produz efeitos sociais mais 

6 Análise disponível em BOVOLENTA, Gisele Aparecida. Os benefícios eventuais 
e a gestão municipal. Dissertação (Mestrado em Serviço Social) – Pontifícia Univer-
sidade Católica de São Paulo (PUC-SP), São Paulo, 2010. p. 15. 



214

O cenário dos benefícios eventuais no âmbito do SUAS: alguns dados de realidade

danosos do que qualquer tentativa de intervenção pública. Isso 
porque, a não-ação, por ser aparentemente inexistente, não é identi-
ficada, controlada e avaliada e, por isso, dá margem ao surgimento 
de ações improvisadas, intuitivas, quando não inconsequentes ou 
até oportunistas (PEREIRA, 2010).

Nessa pesquisa 87% das cidades pesquisadas não possuíam estes 
benefícios regulamentados. Ou seja, havia um percentual de regula-
mentação ainda menor, se comparado aos dados nacionais, princi-
palmente ao considerar tratar-se de municípios de um dos estados 
da federação com os melhores índices econômicos e sociais do país.

Além disso, por vezes, as ações do Fundo Social7 atravessam as 
ações e competências da assistência social pública estatal, gerando 
paralelismos e confusões. Em Bovolenta (2010) foi possível perceber 
que alguns municípios, mesmo não tendo seus benefícios eventuais 
regulamentados, declararam receber repasse financeiro do Fundo 
Social para esta finalidade. Presume-se que este repasse ocorra em 
virtude de arranjos políticos partidários e/ou sustentado por rela-
ções de amizade e compadrio entre os gestores públicos. É provável 
que outras instâncias similares ao Fundo Social existam em outros 
estados brasileiros e cumpra um papel também semelhante a este.

3 – Algumas considerações a partir dos Censo SUAS 2010 a 2014

Realizado anualmente desde 2007 e regulamentado pelo 
Decreto nº 7.334 de 19 de outubro de 2010, o Censo SUAS é uma 
ferramenta importante na coleta de dados fornecida, via formu-
lário eletrônico, pelos gestores e conselhos de assistência social no 
sentido de avaliar, aprimorar e monitorar o Sistema Único quanto 

7 O Fundo Social de Solidariedade (FUSSESP) é um órgão existente desde a década 
de 1960 no estado de São Paulo. Sua atuação centra-se no exercício do primeiro-
damismo, atualmente com grande enfoque ao voluntariado e parcerias com a inicia-
tiva privada, ONGs e o poder público. Com a LOAS, em 1993, este órgão deveria 
ter sido extinto, ao reconhecer a assistência social no âmbito da política pública. 
No entanto, isto não ocorreu e ao contrário o FUSSESP continua ativo, implemen-
tando uma série de legislações que disciplina suas ações, como o Decreto nº 59.103 
de 18.04.13 que dispõe sobre o regulamento do Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo – FUSSESP. Outras legislações podem ser consultadas 
no site do próprio Fundo Social: <http://www.fundosocial.sp.gov.br/a2sitebox/
arquivos/documentos/202.pdf>. Acesso em 01.03.15 
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as pactuações efetuadas e a execução da política entre os entes fede-
rativos. Quanto ao BE, o Censo SUAS o monitora desde 2010.8 

No campo da regulamentação junto ao Conselho Municipal 
de Assistência Social (CMAS), este monitoramento aparece desde 
2011, conforme o Quadro I:

Quadro I: Regulamentação dos benefícios eventuais de 2011 a 2014 pelos 
CMAS a partir do Censo SUAS

Existência de regulamentação 2011 2012 20133 2014

SIM (%) 42 43 49 49

NÃO (%) 58 57 51 51

Universo (%)1 94 93 95 96

Universo (Nº)2 5254 5178 5269 5366

Fonte: Censo SUAS 2011 a 2014
1 – Percentual correspondente ao número total de CMAS existentes no país, consi-
derando que todos os municípios possuem um CMAS 

2 – Número absoluto de CMAS respondentes

3 – A partir de 1 de janeiro de 2013 houve o reconhecimento de 5 novos municípios 
no país, são eles: Pescaria Brava e Balneário Rincão em Santa Catarina; Mojuí dos 
Campos, no Pará; Pinto Bandeira, no Rio Grande do Sul e Paraíso das Águas, no 
Mato Grosso do Sul; totalizando 5.570 municípios no Brasil. 

Pelos dados do Censo SUAS é possível perceber que em âmbito 
municipal o percentual de regulamentação dos benefícios eventuais 
pelos CMAS chega próximo a 50%. Todavia, ainda há metade dos 
municípios brasileiros sem parâmetros legais na concessão desses 
benefícios e em seu reconhecimento no campo dos direitos sociais.

Quanto aos Conselhos Estaduais de Assistência Social (CEAS), 
a realidade do país está sintetizada no Gráfico I.

Apesar de haver um importante aumento quanto ao percentual 
de regulamentação junto aos estados federados, a realidade mostra 

8 Em 2010 o monitoramento do Censo SUAS sobre os benefícios eventuais encontrava-
se junto aos formulários do CRAS, gestão municipal e gestão estadual.
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haver resistências e dificuldades quanto no reconhecimento desses 
benefícios. Em 2014 os estados que declararam ter esta atenção regu-
lamentada no âmbito do CEAS foram: Amapá, Tocantis, Maranhão, 
Piauí, Ceará, Bahia, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, Santa 
Catarina, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Goiás; além do Distrito 
Federal que, cuja informação não consta neste Gráfico. Todavia, 13 
estados (Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará, Rio Grande do 
Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Espírito Santo, São 
Paulo e Rio Grande do Sul) ainda não reconheceram esse campo de 
proteção social.

Gráfico I: Regulamentação dos benefícios eventuais de 2011 a 2014 pelos 
CEAS a partir do Censo SUAS

Fonte: Censo SUAS 2011 a 2014

O imbróglio se estende ao observar que o cofinanciamento é 
inexistente em dez estados, segundo informações do Censo SUAS de 
2014, declaradas pelos órgãos gestores estaduais. São eles: Rondônia, 
Acre, Roraima, Pará, Tocantis, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, São 
Paulo e Rio Grande do Sul. Sendo que, Piauí, Rio Grande do Norte, 
Paraíba e Goiás não declaram nada a respeito. 

Apesar de considerar que a concessão é uma incumbência 
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municipal, com o suporte e apoio dos estados federados, algumas 
provisões foram registradas em âmbito estadual, declaradas pelo 
órgão gestor estadual. Os estados de RO, AC, AM, RR, PA, AP, TO, 
PI, BA, ES e RJ informaram conceder BE. Ou seja, não há uma 
sintonia entre concessão, regulação e cofinanciamento. As informa-
ções parecem truncadas e pouco claras, o que reforça a defesa da 
importância de fomentar esse debate e a análise desses dados acessí-
veis e ao alcance de todos.

A transparência necessária para esta provisão é importante 
na consolidação de um sistema democrático de direito, como é a 
proposta do SUAS. Sem normatizações específicas que orientem 
e reconheçam a gestão, regulamentação e financiamento do BE, 
continuar-se-á tratando um direito social à margem de seu alcance, 
contribuindo por estimular ações desordenadas, desconexas, casuais 
e pontuais, as quais caminham na contramão da cidadania.

III – Considerações parciais desta análise

A construção do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
avanços importantes para a política de assistência social, com prin-
cípios e diretrizes, que direcionam suas ações rumo à garantia e ao 
acesso aos direitos socioassistenciais do cidadão.

No entanto, os desafios na consolidação deste Sistema Único são 
diversos, a começar pela insistente permanência em manter o legado 
de uma atenção distante do escopo de política pública, a qual deve ser 
constituída por gestão, financiamento e controle social, apoiada por 
instrumento legal, de modo claro, preciso e transparente.

A atenção aos benefícios eventuais ficou assegurada na LOAS 
como uma atenção compartilhada entre municípios, estados fede-
rados e Distrito Federal. Os dados de realidade, apresentados, ainda 
que parciais, permitem observar os desafios desta atenção. 

Na prática, a relação, entre os municípios e os estados fede-
rados na provisão dos benefícios eventuais, se apresenta muito mais 
como um “jogo de empurra” do que uma relação de cooperação. Há 
empecilhos de ordem política, partidária, econômica, conceitual, de 
competência, entre outras que se estendem por décadas. Ao que 
parece, a política de assistência social não é prioridade para alguns 
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órgãos gestores, o que alimenta este cenário e permite reproduzir o 
legado de atenções improvisadas e pontuais.

Ao observar esta realidade emblemática e passados mais de 
duas décadas do reconhecimento desta atenção pela assistência 
social, por meio de sua Lei Orgânica, é possível supor que por vezes, 
face a ausência de transparência desta oferta, as ações públicas se 
orientem por arranjos político-partidários, barganhas clientelistas 
ou tornam-se “moeda de troca” por políticos e/ou gestores públicos 
descompromissados com os direitos sociais. 

Em outros termos, é possível analisar que ter um campo de 
atenção sem regulamentação, financiamento e gestão assegurados, 
provido conforme uma política de governo, não política de Estado, 
ou é uma manobra tendenciosa e proposital no sentido de servir 
aos interesses e alianças construídos ou mostra que os gestores 
públicos da política de assistência social não compreendem o seu 
campo de atuação ou ainda que esta área não é sua prioridade no 
exercício de seu mandato.

Em alguns casos, portanto, há interesse que a situação perma-
neça como está, sendo possível que ela até contribua com o status 
quo, ou seja, é conveniente para a gestão pública, a manutenção de 
um eleitorado ordeiro e obediente que receba as benesses do poder 
público em troca de seu apoio político-partidário. Para que isto 
ocorra, é necessário a atenção de ofertas sem parâmetros e referên-
cias, as quais se guiem pelo paternalismo de quem as concede e pelo 
“bom comportamento” de quem as recebe. 

Trata-se, por fim, de um direito socioassistencial sob responsa-
bilidade municipal, estadual e do Distrito Federal. Urge analisar a 
gestão desta provisão, no intuito de pressionar, por meio das instân-
cias de controle social e pelo monitoramento da política pública 
o cumprimento desta atenção. Não é aceitável, na edificação do 
SUAS, que anseia construir uma política pública no campo do 
direito, continuar endossando a (quase) omissão do Estado neste 
campo legítimo de proteção social, conforme alguns dados de reali-
dade apresentados.
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Os limites da atenção e da gestão do BPC: 
restrição de seu acesso, desproteção social 
feminina e invisibilidade de sua demanda

Rodrigo Isaias Vaz1

A trajetória do BPC

O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social é um 
dispositivo de regulação social do Estado brasileiro, instituído pela 
Constituição Federal (CF) de 1988, na perspectiva de construir uma 
resposta, no campo de proteção social, às manifestações da “questão 
social”. Um dispositivo legal de que o Estado se vale para permitir 
o acesso de pessoas com deficiência e idosas a um valor equivalente 
a um salário-mínimo (SM), fora da relação de trabalho, e que não 
possua condições próprias e familiares de auto sustento. Esse dispo-
sitivo, em seu percurso histórico, engendra mutações que criam e 
recriam exigências à sua acessibilidade, e que terminam por limitar 
seu potencial em ser uma resposta de proteção social às expressões 
de impedimento das condições de sobrevivência humana.

Não obstante todas as restrições ao seu acesso, nos últimos anos 
o BPC teve grande crescimento sendo o principal responsável pela 
ampliação do orçamento da Assistência Social, já que representa o 
benefício de maior investimento dessa política. Ainda que o Programa 
Bolsa Família atinja maior número de famílias, o BPC possui maior 
impacto financeiro na política e para os beneficiários, incluídos suas 
famílias, por se tratar de um salário-mínimo integral, além de ser um 

1 Assistente Social, Servidor Público Federal do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), Mestre em Serviço Social pelo Programa de Estudos Pós-Graduados em 
Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de SP (PEPGSS-PUC-SP), rodri-
goivaz@hotmail.com.
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benefício previsto na CF, e não apenas um programa de transferência 
de renda regulamentado por decretos governamentais.

A crescente importância do BPC se deu, de um lado, pela 
ampliação contínua dos beneficiários, destacado o grande salto do 
BPC ao Idoso, com a flexibilização da idade e isenção de outro bene-
fício, na mesma família, garantida pelo Estatuto do Idoso (2003) e, 
de outro lado, pela política de valorização do salário mínimo na 
última década. O gasto do BPC em 2015 pode atingir o montante 
de R$ 42 bilhões, segundo projeções do Governo (PLOA), o que 
deve representar mais metade do orçamento da Assistência Social, 
atingindo um público de mais de 4 milhões de beneficiários.

Para chegar aos atuais números, o BPC enfrentou árduo e 
tortuoso caminho. Garantido como direito constitucional e efetivado 
conjuntamente pelas políticas de Previdência e Assistência Social, 
sofreu uma série de alterações legais e administrativas, que repre-
sentaram avanços e retrocessos à sua concretização enquanto direito 
socioassistencial. Alterações permeadas de conflitos de concepção 
contidos na legislação e modus operandi do BPC, isto é, pelos dilemas 
na concessão, operacionalização, mas também no processo de 
acompanhamento dos requerentes aprovados e negativados, desde 
o contexto de sua efetivação até o âmbito atual do SUAS. A seguir 
apresentamos um quadro esquemático com as principais alterações 
legais e operacionais do benefício até o ano de nosso estudo empírico 
(2013), com os efeitos à concessão do benefício:

Quadro 1-Trajetória do BPC: mudanças legais, de gestão e efeitos

Ano Mudanças Legais e de Gestão Efeitos na Atenção à Demanda

1988 Promulgação da CF Instituição do BPC

1993 Promulgação da Loas Regulamentação do BPC

1994/
1996

Publicação dos 
Decretos Federais 1.330 e 1.744

Regulamentação e operacionalização 
do BPC sob a responsabilidade do INSS 
e fim da concessão da RMV
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1998 Publicação da Lei 9.720

Diminuição da idade de 70 para 67 anos 
para o BPC/I 
Estabelecimento da família previdenciária 
para o cálculo da renda per capita 

2003

Publicação da Lei 10.741 
– Estatuto do Idoso

Diminuição da idade de 67 para 65 anos 
do BPC/I
Exclusão do cálculo de renda per capita 
familiar do BPC/I para concessão do 
mesmo benefício

Realizada a IV Conferência 
Nacional de Assistência Social

Deliberação da implementação do Suas

2004

Criação do Ministério
do Desenvolvimento Social (MDS).

Unificação administrativa dos benefícios 
não contributivos, como os Programas
de Transferência de Renda.
Gestão do BPC a cargo do Departamento 
de Benefícios Assistenciais da SNAS

Resolução 145, do CNAS
– Aprovação da Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS) 
e Norma Operacional Básica 
do Sistema Único de Assistência 
Social (NOB-Suas)

Estabelece o BPC como benefício de 
transferência de renda que integra a 
proteção social básica no Suas

2006
Publicação da Portaria Conjunta 
MDS/MPS 1

Regulamenta a transferência de recursos 
do FNAS diretamente ao INSS, 
para despesas de operacionalização 
dos BPC/RMV

2007/

2008

Publicação dos Decretos 6.214 
e 6.564

Normatiza importantes aspectos 
da gestão/regulamentação

Publicação da Portaria Interministerial 
(MDS, MEC, MS, SEDH) 18

Institui o Programa BPC na Escola, 
que busca a inserção e o acompanhamento 
na escola de jovens beneficiários

Publicação da Portaria MDS 44

Com base na NOB-Suas, estabelece 
instruções de acompanhamento e atenção 
aos beneficiários do BPC pelos gestores 
da assistência social
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2009

Publicação da Portaria Conjunta 
MDS/INSS 1

Institui os novos instrumentos 
de avaliação da deficiência 

Publicação da Resolução CIT 7

Implantação do Protocolo de Gestão 
Integrada de Serviços, Benefícios e 
Transferências de Renda, no âmbito do 
Suas. Estabelece as responsabilidades 
dos gestores dos entes federativos no 
acompanhamento do BPC e da família

2010

Portaria MDS 706
Institui o cadastro das famílias com BPC 
no CadÚnico para programas sociais do 
governo federal 

Lei 2.212
Institui o benefício da Tarifa Social de 
Energia, aos beneficiários do BPC 

2011

Promulgação da Lei 12.435.
Altera a Loas

Altera os entes familiares considerados 
para composição da renda per capita 
familiar do BPC, abandonando o conceito 
da família previdenciária

Promulgação da Lei 12.470.
Altera a Loas

Altera o conceito de deficiência, 
definindo-o como impedimentos de longo 
prazo, com duração mínima de 2 anos

Publicação do Decreto 7617,
que altera o Decreto 6.214

Regulamenta as alterações acima e demais 
alterações da Loas pertinentes ao BPC, 
como a permissão do recebimento na 
condição de aprendiz

Portaria Conjunta MDS/INSS 1.
Revoga com ressalvas a
Portaria 1 de 2009

Altera os critérios, procedimentos e 
instrumentos para avaliação da deficiência 
dos requerentes do BPC. Institui, entre 
outros, a Solicitação de Informações 
Sociais (SIS) aos Cras 

2013

Decisão do Supremo Tribunal Federal 
(STF) sobre inconstitucionalidade do 
critério de renda per capita para aferi-
mento da necessidade ao BPC

Não foi declarada nulidade da lei, 
portanto, o STF responsabilizou o 
Congresso Nacional para realizar a revisão 
legal e estabelecer novo critério, sem 
estabelecer limite de prazo

Fonte: Elaboração própria
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Após essa longa e intensa trajetória, atualmente o processo 
de concessão do BPC está sendo operado em dois movimentos. O 
primeiro envolve a formalização da demanda pelo cidadão, por meio 
da entrega formal de um requerimento à Agência da Previdência 
Social (APS), após ter agendado o atendimento por um canal remoto 
a uma agência com vaga disponível, independentemente de sua locali-
dade de moradia. Aqui já se percebem duas exigências ao requerente, 
para além do preparo de toda a documentação exigida, qual sejam, 
realizar o agendamento e se locomover até a agência disponível.

O segundo movimento é o exame institucional, não das despro-
teções manifestas, mas do enquadramento nos critérios de acesso: 
a idade mínima ou a situação de deficiência, e a renda familiar na 
linha da miséria considerada pelo Governo Federal, isto é, ¼ de 
Salário Mínimo per capita familiar. O exame de renda, operado 
pelos atendentes administrativos, assim como na atenção ao seguro 
social, é realizado pela conferência da documentação e mensuração 
da renda per capita familiar. No caso do BPC ao Idoso (BPC/I), a 
decisão pelo indeferimento passa apenas por esse processo, já o 
BPC ao Deficiente (BPC/D) ainda é submetido à avaliação da defi-
ciência pelos profissionais assistente social e perito médico. Entre o 
primeiro e o segundo movimentos, ocorre rigorosa seleção, em que 
a situação de desproteção social fica subordinada à comprovação e 
ao enquadramento nos critérios exigidos.

Os dados analisados no estudo e apresentados adiante mostram 
que mais de 50% dos requerimentos são indeferidos, com tendência 
recente de crescimento. Isso significa que, ao se submeter à dinâ-
mica institucional de avaliação do benefício, mais da metade dos 
demandantes não acessa essa proteção social. Quantos são esses 
cidadãos? O que deles se conhece pelas instituições? Qual a atenção 
das políticas sociais envolvidas a esses cidadãos? São questões que se 
busca problematizar nesse texto.

A análise da demanda aqui construída possui uma especifici-
dade em sua compreensão, pois se considera o conjunto dos reque-
rentes do BPC do País, e se utiliza da concepção de demanda como 
construção histórica, ou seja, o coletivo dos cidadãos e cidadãs que 
recorrem ao BPC como alternativa de proteção social. Nesse sentido, 
o interesse não se limita aos critérios de concessão, mas se preocupa 
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também com o demandante que busca um apoio que não é determi-
nado pela sua vinculação ao regime previdenciário, e sim por uma 
condição objetiva que não lhe permita prover sua própria manu-
tenção. Configurar o requerente como demandante de proteção 
social exige conhecer e acompanhar os destinos de vida do grande 
contingente de cidadãos que tem seu requerimento rechaçado. Dessa 
forma, abre-se um novo campo de análise, a invisibilidade daqueles 
que se movimentam na sociedade para chegar até a porta de um 
serviço público em busca de uma forma de proteção. Tem-se em 
vista a interface histórica do quadro segregador e precarizado do 
mercado de trabalho no Brasil, caracterizado pela informalidade, 
descontinuidade e baixos salários, características permeadas pelas 
desigualdades de gênero, que interferem na constituição do público 
demandante, e essa compreensão é ampliada às famílias trabalha-
doras, já que a proteção pode ser requerida para um cidadão que 
não está situado na idade ativa de trabalho. 

A constatação empírica, através dos dados oficiais do INSS, 
revela que existe uma invisibilidade desta demanda pelas políticas 
de proteção social que envolvem o Benefício. O estudo empírico dos 
dados do BPC em quatro anos (2008-2012), indica o crescimento do 
índice de indeferimento, principalmente entre o sexo feminino, o 
que representa um retrocesso na concessão, mesmo com a inclusão 
da avaliação social do BPC Deficiente. O predomínio do critério 
seletivo restringe a possibilidade de a necessidade do demandante 
ser acolhida, o que atesta a incompletude da seguridade social ao 
restringir o público beneficiário ao limite de renda baseado pela 
linha de miséria, e não avançar na direção de maior cobertura de 
deficientes e idosos que pleiteiam essa forma de proteção social.

A evolução quantitativa do BPC no período 2008-2012

A base de dados do estudo é nacional e foi obtida em duas 
fontes. A do BPC/D consta na Diretoria de Benefícios da SNAS do 
MDS e a do idoso, na Gerência Executiva São Paulo Sul do INSS. 
Ambos os informes, porém, procedem do mesmo Sistema de Dados, 
qual seja o Sistema Único de Informações de Benefícios (SUIBE), 
do INSS, que tem acesso restrito a gestores. Ainda que inédito, o 
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conjunto de dados tem por limite as informações ofertadas pelo 
sistema e não, necessariamente, aquelas que o autor desejou obter. 
Inicialmente será realizada a análise do BPC/D, que possui mais 
variáveis, e em seguida a análise do BPC/I. 

A escolha do período de 2008-2012 se deve às mudanças recentes 
na avaliação do Benefício: a alteração do modelo de avaliação da 
deficiência em 2009, conforme os parâmetros da CIF (Classificação 
Internacional de Incapacidades, Funcionalidades e Saúde) e com 
o advento da avaliação social do assistente social; e a mudança do 
conceito de deficiência da LOAS em 2011, que estabeleceu como 
deficiência os impedimentos de longo prazo, isto é, 2 anos, cuja 
avaliação em pauta foi delegada exclusivamente à perícia médica; e 
também em 2011 houve a mudança da composição do grupo fami-
liar do requerente do BPC, cuja alteração incluiu os filhos e irmãos 
solteiros adultos no rol dos parentes considerados para o cálculo da 
renda per capta.

Em relação aos requerimentos do BPC/D, no período estu-
dado houve a ocorrência de mais de um milhão e setecentos mil 
requerimentos, o que representa mais de 430 mil requerimentos por 
ano. As faixas etárias que mais contêm requerimentos, mesmo no 
BPC/D, são as de maior idade, conforme os dados do Infográfico 1.

Infográfico 1: Requerimentos BPC aos Deficientes (total: 1.732.000)

Fonte: Pesquisa 2013
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Os dados acima indicam maior demanda concentrada entre 
as mulheres com mais idade, cujo número de requerimentos femi-
ninos no período analisado beira os 400 mil no total. Conforme já 
pontuado, esse perfil preponderante dos demandantes do BPC/D 
indica um quadro de ausência de proteção social a essas mulheres, 
ao menos no que se refere à ausência de renda monetária, seja pela 
questão do desemprego, seja pela exclusão do sistema previdenci-
ário e de outros meios de proteção social que atendam às suas neces-
sidades. Deve-se lembrar que as estatísticas mostram maior taxa de 
expectativa de vida das mulheres em relação aos homens, o que 
aprofunda suas necessidades de proteção.

Os dados revelam também a enorme diferença entre reque-
rimentos do sexo masculino na faixa etária mais jovem, isto é, 
crianças, adolescentes e adultos jovens. Ainda que não se tenha 
tido acesso a estudos que indiquem ocorrência de maior índice 
de meninos com deficiência do que meninas, com o advento da 
maior incidência de requerimentos e concessões do BPC/D entre 
meninos, adolescentes e jovens masculinos foi possível formular 
hipóteses que justifiquem esse fenômeno. A primeira delas é o 
acometimento de determinadas doenças genéticas, com maior inci-
dência no sexo masculino, e que causam deficiências intelectuais 
e transtornos mentais, ou mesmo síndromes neurológicas graves, 
nos meninos/adolescentes. São exemplos, as alterações cromos-
sômicas responsáveis pelo surgimento de manifestações como a 
Síndrome do X Frágil, o Autismo Infantil e a Distrofia Muscular, 
de forma exclusiva ou com maior incidência entre crianças do sexo 
masculino. A segunda hipótese, de natureza social e não bioló-
gica/genética, sobre a qual também não se conseguiu acesso a 
estudos analíticos, é a violência e suas graves consequências, como 
ferimentos causados por arma de fogo, agressões, acidentes, que 
podem incidir mais sobre jovens do sexo masculino. Assim como 
morrem mais homens adolescentes e jovens devido a tais causas, é 
possível afirmar que mais pessoas do sexo masculino também têm 
sequelas decorrentes das causas violentas, o que explica a maior 
demanda desse público pelo BPC/D. 

Os dados do Infográfico 2 demonstram a evolução do processo 
concessório do BPC ao longo dos 4 anos estudos, de maneira que 
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se percebe também o impacto das recentes mudanças no índice de 
concessão do BPC.

A evolução dos dados indica um impacto positivo na concessão 
no benefício de 2009 para 2010, ano imediato após a mudança no 
modelo de avaliação, sendo que houve um aumento de quase 40 
mil benefícios concedidos. No entanto, logo após essa melhora 
dos números de concessão, as mudanças legais de 2011 indicam 
um efeito inverso, pois a partir desse ano o número de concessões 
decresce quase atingindo o número inicial de 2008. Considerada a 
inexistência de outros fatores que pudesse influenciar o número de 
concessões, pode-se afirmar que as mudanças do conceito de defici-
ência e do grupo familiar na LOAS em 2011 praticamente anulou os 
efeitos positivos das mudanças de avaliação de 2009, sendo que no 
período atual (2015) esse impacto pode ser mais evidente, se confir-
mada a tendência. Adiante nos dados de indeferimento voltaremos 
à essa análise.

Infográfico 2: Dados de Concessão do BPC aos Deficientes

Fonte: Pesquisa 2013

Em relação aos motivos de indeferimento, conforme o info-
gráfico a seguir, o indeferimento pelo não enquadramento da defici-
ência é responsável por mais de 60% dos indeferimentos do BPC/D. 
Ou seja, as avaliações médica e social são responsáveis pelo maior 
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percentual de indeferimento, seguido do critério da renda familiar 
per capta e dos demais motivos2.

Chama a atenção a volumosa quantidade de requerimentos 
indeferidos do BPC/D registrada a cada ano. Nos quatro períodos 
analisados, a quantidade de indeferimentos alcança a casa de um 
1,1 milhão, o que equivale a uma média de pouco mais de 278 mil 
indeferimentos por ano, apenas do BPC/D, e significa que mais de 
23 mil pessoas/mês que se consideram deficientes demandam por 
proteção social e tem o acesso negado3.

Infográfico 3: Indeferimento BPC ao Deficiente (total: 1.115.887)

Fonte: Pesquisa 2013.

2 Além dos dois motivos principais de indeferimento, pautados nos critérios da 
deficiência e renda, ainda há outros motivos não diretamente relacionados às avalia-
ções sociais e médicas, nem ao limite de renda; como exemplo, o não compareci-
mento, em alguma etapa do processo de concessão, a pendência de documentos, 
o caso de pessoas estrangeiras, além de um conjunto de motivos não classificados. 
Os motivos de não comparecimento e de motivo não classificado, que se supõe 
comportar também incidência de não cumprimento de exigência administrativa, 
como não apresentação de documentos exigidos, registram um contingente impor-
tante dentro do universo geral de indeferimento.
3 As faixas etárias com idades mais avançadas, que concentram o maior número de 
indeferimentos, alcançam a quantidade de 30 mil indeferimentos a cada intervalo 
etário de 5 anos, ou seja, dentre os que contam 45-64 anos de idade, os indefe-
rimentos chegam à quantia de 120 mil por ano, número já expressivo, mas que, 
se somado aos indeferimentos do BPC/I, demonstra a intensa quantidade de 
demanda por proteção social rechaçada a essa população.
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Como dito o indeferimento pelo motivo não enquadramento da 
deficiência é o maior responsável pelo indeferimento do BPC/D, 
exatamente 61,9% do total analisado em todos os períodos. Esse 
percentual já havia registrado índices superiores, antes do novo 
modelo de avaliação da deficiência, quando beirava os 70% dos inde-
ferimentos, apresentou significativa queda, em relação aos demais 
motivos, posteriormente ao novo modelo de avaliação, porém, no 
último período, apresentou novo crescimento. Os dados analisados 
em específico mostraram que a mudança legal da concepção de 
deficiência da LOAS, que estabeleceu a deficiência como impedi-
mentos de 2 anos, sob responsabilidade de avaliação pela perícia 
médica, resultou no crescimento do indeferimento pelo não enqua-
dramento da deficiência, Para acesso a esses dados e análises de forma 
esmiuçada, ver VAZ, 2014.

A evolução do índice de indeferimento proporciona uma 
síntese da trajetória de avaliação do BPC/D nos últimos quatro 
anos. O percentual total de indeferimento do Benefício, inicia-se 
em taxas muito elevadas, que justificam uma mudança na avaliação, 
ocorrida com a efetivação do modelo que introduz o aspecto social 
no processo de avaliação do benefício em 2009, e, com efeito, há 
uma diminuição de 205 mil para 155 mil indeferimentos pelo não 
enquadramento da deficiência, o que representa um aumento de apro-
ximadamente 9% no índice concessão. Porém, esse aumento não 
é contínuo, registrando uma retração já nos anos sequentes, entre 
2010 e 2012. Como não se pode avaliar o índice de concessão sem 
considerar a quantidade de requerimentos, deve-se registrar que 
mesmo com a diminuição da quantidade de indeferimentos de 2008 
(205 mil) para 2012 (163 mil), o percentual de indeferimento pelo 
não enquadramento da deficiência se encontra em tendência de cres-
cimento nos últimos 2 anos analisados (curva ascendente do inde-
ferimento), pois houve diminuição também dos requerimentos, 
constatação essa que já relativiza os efeitos positivos da inclusão do 
novo modelo de avaliação. 

Em resumo, considerando todos os motivos de indeferimento, 
o índice de concessão sai de 46,5% em 2008 para 42,0% em 2012, 
aproximando-se do percentual elevado de indeferimento do período 
inicial, no qual não ocorria a avaliação social, dado este que revela 



232

Os limites da atenção e da gestão do BPC: restrição de seu acesso, desproteção social 
feminina e invisibilidade de sua demanda

um retrocesso no processo geral do BPC/D nos últimos anos, 
mesmo com o advento da avaliação social.

Afim de salientar a notória prevalência do indeferimento entre 
as mulheres de faixa etária mais avançada, o Infográfico 4 mostra a 
inversão do indeferimento conforme se avança na idade. Na faixa 
etária mais jovem há maior indeferimento do sexo masculino, nota-
damente pelo maior número de requerimento, porém na faixa etária 
média há um equilíbrio iniciando a reversão do indeferimento entre 
os sexos, até a faixa etária mais avançada, na qual o indeferimento 
feminino ultrapassa os 60% do total. 

Infográfico 4: Percentual do Indeferimento do BPC/D por Faixa Etária 
e Sexo

Fonte: Pesquisa 2013.

Benefício de Prestação Continuada ao Idoso (BPC/I)

Nos dados de requerimentos, concessão e indeferimento do 
BPC/I não houve acesso às informações separadas pela variável sexo, 
e também não há a análise por faixa etária. Note-se que essa variável 
tem pouca relevância, já que o acesso ao BPC/I só é possível a partir 
dos 65 anos de idade. 

Com o acesso aos dados sem as citadas variáveis, a análise foi 
focada no índice geral de concessão/indeferimento, com especial 
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atenção para a trajetória desse índice após a mudança do grupo 
familiar, em 2011, e comparação com o que ocorre com o BPC/D. 
Ressalta-se que o BPC/I é concedido sem o corte da avaliação da 
deficiência, e os critérios de acesso estão relacionados à idade e ao 
limite de renda per capta familiar. São examinados, portanto, apenas 
pelos servidores administrativos do INSS. 

Infográfico 5: Dados gerais BPC ao Idoso 

Fonte: Pesquisa 2013.

Conforme os dados do Infográfico 5, os requerimentos do 
BPC/I apresentam uma média de 218 mil requerimentos por 
ano, e o total atingido nos 4 anos de estudo chega a beirar os 874 
mil requerimentos. São quantias que também chamam a atenção, 
no entanto, representam apena a metade dos requerimentos do 
BPC/D. No decorrer dos anos, é observada clara trajetória contínua 
de queda dos requerimentos do BPC/I, queda essa que atinge maior 
percentual entre 2008-2009 e 2009-2010 e posteriormente mantém a 
redução, porém em menor ritmo. 

Essa trajetória deve indicar um aumento da cobertura do BPC e 
a diminuição da demanda represada entre os idosos que possuem a 
idade exigida, que estão nos critérios de renda e ainda não acessaram 
o benefício. Mesmo com a conhecida tendência de envelhecimento 
da população, isto é, de crescimento da população idosa, durante 
os últimos anos a quantidade de requerimentos apresenta tendência 
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de queda. Após quase 20 anos de efetivação do BPC, o benefício 
destinado a pessoa idosa parece estar atingindo sua maturidade em 
direção à plena cobertura de seu público seletivo, e o desafio seguinte 
passa pela ampliação do público potencial beneficiário. 

Em relação aos requerimentos de BPC/I concedidos, observa-
se uma média mensal de 170 mil novos idosos beneficiários, ou 14 
mil por mês. Observa-se também, da mesma maneira que a quanti-
dade de requerimentos, que ocorre importante trajetória de queda 
do percentual de concessão. Essa tendência se inicia tímida, nos 
primeiros períodos, no entanto, entre 2010-2011 e 2011-2012, apre-
senta significativa queda, de aproximadamente 10 pontos percen-
tuais. Transformando os dados quantitativos acima em índice 
percentual, o índice de concessão que se inicia em 81,6% (206 mil) 
em 2008-2009, termina com 69,4% (138 mil), uma queda de 12,2 
pontos percentuais, enquanto a média percentual de todos os perí-
odos é de 77,7%.

Na avaliação do autor essa trajetória de queda possui duas 
causas, uma delas refere-se ao aumento da cobertura e diminuição 
da demanda represada, uma vez que diminuído o número de reque-
rimentos represados, diminuí também a quantidade de requerentes 
com a idade mínima que estão dentro do critério da per capita. Ao 
fazer uma simples comparação entre os dados etários da população 
brasileira, que apontam a projeção de crescimento médio de 2,6% 
ao ano da população idosa acima de 65 anos (IBGE, 2000; In. MDS, 
2006), e os dados do BPC/I, que, conforme os dados oficiais publi-
cados pelo Ministério (Caderno SUS, 2013), registra crescimento de 
apenas 3,6% no número de beneficiários entre 2011 (1,688 Milhões) 
e o ano de 2012 (1,750 Milhões), enquanto o índice de acréscimo 
sofreu queda contínua nos últimos anos (em 2008, houve acrés-
cimo de 8,2%), é possível confirmar a tendência de diminuição da 
demanda reprimida em direção ao esgotamento da cobertura do 
público atual.

 Em outras palavras, quando a demanda do BPC/I passa a 
depender mais da renovação da demanda de idade a sua concessão 
se torna mais restritiva, pois haverá menos pessoas enquadradas na 
linha de miséria, em face da apreciação do corte da renda per capita, 
de ¼ de salário-mínimo. Se essa hipótese estiver correta, há uma 
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tendência, ainda que tímida, de queda geral do índice de concessão, 
que poderá ser confirmada em estudos posteriores. 

A segunda causa responsável é também bastante significativa, 
por remeter às mudanças legais das regras de acesso ao benefício, 
isto é, às alterações do grupo familiar do BPC, através da Loas, em 
2011. Se, em relação aos requerentes do BPC/D, essa mudança não 
representou aumento do indeferimento, pelo motivo da renda per 
capita superior, no BPC/I houve diminuição da concessão em quase 
10 pontos percentuais, de 79,1% em 2010-2011 para 69,4% em 2011-
2012, ou de 162.205 para 137.725 benefícios concedidos. 

Conclui-se então que a mudança do grupo familiar do BPC na 
LOAS, com a introdução de filhos e irmãos adultos e solteiros no 
cálculo da renda per capita familiar, resultou no efeito de maior 
indeferimento do BPC/I, ao passo que esse perfil de familiares tem 
maiores chances de possuir renda, sendo considerados pela nova 
lei como provedores do requerente, o que acaba por prejudica-lo na 
tentativa de acesso ao benefício.

Conclusões

A primeira conclusão que o estudo permitiu é que, pelo modo 
de gestão do acesso ao BPC/D ou BPC/I, ocorre um fenômeno 
da invisibilidade da demanda que busca por esse benefício nas 
Agências do INSS. Nem os profissionais do INSS, assistentes sociais 
da Previdência Social, nem os profissionais da Assistência Social, 
acessam ou operam com essas informações. Na Assistência Social, 
são centralizadas. Nas agências do INSS, são de acesso exclusivo do 
gestor. Portanto, a continuar esse processo de gestão, as informa-
ções sobre a totalidade da demanda permanecerão como segredo, o 
que pode acentuar e perpetuar a restrição à acessibilidade ao BPC e 
o desconhecimento, pela Assistência Social, da demanda que busca 
proteção social.

Não foram localizados trabalhos acadêmicos ou pesquisas insti-
tucionais voltadas para o conhecimento da demanda concreta pelo 
BPC, que se apresenta fisicamente nas Agências do INSS, forma-
liza seu requerimento, mas este, quando indeferido, faz com que 
a demanda por proteção seja somente um número. Perdem-se de 
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vista as necessidades de proteção que mobilizam o requerente que 
se desloca até a Agência do INSS e agenda seu atendimento. Sua 
demanda fica registrada no sistema e passa a ser um número arqui-
vado. Não poderiam, tais requerimentos, ser enviados aos serviços 
da Política de Assistência Social pela Agência do INSS? O cidadão 
movimenta-se em busca da proteção pública, sem saber que cerca de 
50% dos que ali chegam com intenção semelhante são dispensados 
sem qualquer perspectiva.

Os poucos dados divulgados e refletidos pela Assistência Social, 
principalmente por meio dos Cadernos Suas-Financiamento, são 
limitados à análise da evolução do financiamento do BPC no Orça-
mento Federal da Assistência Social; ao registro do movimento do 
quantitativo de beneficiários; mas desconsideram o imenso contin-
gente de pessoas com deficiência e idosos que declaram a neces-
sidade por essa proteção social e não são acolhidos. É como se o 
critério de seletividade para inclusão no benefício também sirva, 
perversamente, para a exclusão dos serviços socioassistenciais. Com 
efeito o destino desses quase 250 mil cidadãos/ano que buscam sem 
sucesso o BPC é desconhecido e as necessidades individual e cole-
tiva se perdem, sem caminhos de reencontro quando o requerente 
atravessa a porta de saída de uma Agência da Previdência Social. 

O requerente com deficiência ainda pode contar com a entre-
vista com o profissional assistente social, para a avaliação social, 
embora essa possibilidade, por si só, não garanta um atendimento 
satisfatório. Já o requerente idoso, no geral, nem mesmo consegue 
ter acesso ao técnico social. O procedimento de atenção ao reque-
rente idoso não pressupõe essa possibilidade. 

É preciso dar visibilidade à lacuna de proteção social da Seguri-
dade Social brasileira representada por essa demanda não atendida. 
Frisa-se a característica da demanda que supera a definição tradi-
cional de deficiência, ao passo que os requerentes se apresentam 
com diversos quadros de doenças relacionadas à trajetória de vida, às 
condições de trabalho e vida precárias. Essa heterogeneidade invoca 
a importância de estudos que aprofundem as características dessa 
demanda, identificando suas expressões e desproteções vividas que 
ferem a dignidade humana. Há, inclusive, a possibilidade de que o 
estudo dessa demanda possa levar a identificar as sequelas do exer-



237

Rodrigo Isaias Vaz

cício de ocupações informais, ou parcialmente formalizadas, e, no 
campo das características epidemiológicas da demanda pelo bene-
fício, a necessidade de medidas protetivas do trabalho.

Quando se trata de demanda não atendida, também se consi-
dera a importância do acompanhamento dos beneficiários do BPC, 
isto é, daqueles que os critérios de seletividade não excluíram do 
acesso à renda. Nesse aspecto, vem à tona a insuficiência da PNAS 
em cumprir esse estratégico e necessário papel. Não é preciso repetir 
aqui que pessoas idosas e com deficiência, em situação de pobreza, 
que compõem o atual público beneficiário, estão em situação de 
vulnerabilidade social, nos termos tratados pela própria PNAS/
Suas, e necessitam de acompanhamento contínuo e integração nos 
diversos serviços da rede de proteção social. 

Os Cras, porta de entrada dos serviços de proteção socioassis-
tenciais, são incapazes de realizar esse acompanhamento, seja por 
insuficiência de recursos, incapacidade de gestão própria, ou dificul-
dades de acesso às informações a serem repassadas pela Previdência 
Social. Isso significa que a performance do BPC, apesar de sua magni-
tude financeira e seus efeitos positivos aos beneficiários/familiares, 
ainda não foi incorporado minimamente na lógica do Suas, mesmo 
integrando a Proteção Social básica há mais de 10 anos.

Aproveita-se, aqui, para questionar a pertinência do debate, 
muitas vezes apaixonado, da suposta “assistencialização da Seguri-
dade Social,” uma vez que, diferente do que muitos acreditam ou 
acreditaram (VAZ, 2010), a ampliação do BPC em curso, ampliação 
insuficiente, diga-se, não se trata de transferência de demanda da 
Previdência para a Assistência Social, simplesmente porque essa 
demanda de trabalhadores informais com doenças crônicas não 
era e não seria atendida pela Previdência Social, no seu modelo 
de seguro construído historicamente, e coube ao BPC a cobertura, 
ainda restrita como demonstrado, de um público extremamente 
necessitado e que fica à parte do sistema do Seguro Social. 

A pertinência desse debate deve se ater a prevalência dos 
benefícios em detrimento dos serviços socioassistenciais. Dito de 
outra forma, a partir da alta demanda rechaçada pelos benefícios, 
é possível afirmar o potencial de ampliação dos benefícios assis-
tenciais, mas a agenda também deve estar centrada na ampliação 
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dos serviços, programas e projetos socioassistenciais. É necessário 
aumentar a atenção, o acolhimento e a prestação de serviços, por 
exemplo, aos requerentes de benefícios, principalmente os que têm 
indeferidos os seus pedidos e não possuem, em tese, alternativa de 
proteção. Como frisado, o que há é a necessidade de ampliações 
quantitativa e qualitativa da cobertura, tanto dos benefícios assisten-
ciais e, muito especialmente, dos serviços socioassistenciais.

Em que pese o avanço do BPC, nos últimos anos, o estudo 
apresentado não deixa dúvidas de que está em curso um processo 
de regressão no modelo de avaliação do Benefício e de esgotamento 
de seus critérios de seleção, não obstante o pequeno e descontínuo 
avanço representado pela inclusão da avaliação social da pessoa 
com deficiência.

Se o BPC/D apresenta perfis distintos de demanda, influen-
ciados também por fatores biológico-genéticos, como é o caso de 
crianças e jovens do sexo masculino, o fenômeno social da preca-
rização de vida e falta de proteção social estatal de pessoas com 
idades médica/avançada, excluídos do sistema previdenciário, 
é um fator preponderante na constituição da demanda dos dois 
benefícios, em especial do principal público que a conforma, as 
mulheres idosas. Esse perfil simboliza o quadro de desproteção 
social da população brasileira, explicado pelo desemprego, rota-
tividade, subemprego, informalidade e precariedade típicas e 
persistentes de nosso mercado de trabalho, que repercutem no 
não acesso à política de proteção contributiva, em que as mulheres 
são as maiores vítimas. 

Além de representar o maior número de requerimentos do 
BPC/D, e quiçá do BPC/I, ainda é o público com maior índice de 
indeferimento, isto é, além de sofrer pela variável idade, que apre-
senta importante relevância no índice de indeferimento, a mulher 
ainda sofre pelo fator de gênero, outra característica que confere alto 
índice de exclusão do benefício. Torna-se evidente então a desigual-
dade de gênero contida na concessão do benefício, em detrimento das 
mulheres, de um lado, confirmando a desproteção social da mulher 
com idade avançada, que é o numeroso público requerente do bene-
fício, e, de outro, indicando a maior restrição do benefício ao sexo 
feminino, visto que possuem os maiores índices de indeferimento.
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Nesse sentido, evidencia-se a necessidade de compensar esse 
acesso desigual com critérios mais flexíveis para os benefícios de 
requerentes mulheres, assim como acontece com diversos benefícios 
previdenciários. Também deve estar presente a questão de gênero, 
na avaliação social da pessoa com deficiência, e em todas as inter-
venções profissionais que integram a avaliação de benefícios, pois 
esse fator interfere diretamente na desigualdade de condições entre 
as pessoas.

Ainda que existam justificativas legalistas de gestores e setores 
da sociedade quanto à ilegalidade, imoralidade, inverdade e outras 
suposições, nas declarações dos requerentes para ter acesso ao bene-
fício, que nada mais são do que estratégias de sobrevivência, tradu-
zidas nas tentativas de superação dos critérios seletivos, os números 
apresentados neste estudo quantificam a necessidade de proteção 
de milhares de brasileiros que, sem alternativa de renda, pleiteiam 
o acesso a um salário-mínimo mensal. 

Por fim, urge a ampliação do BPC, para que este assuma o 
papel de benefício não contributivo da política social no País. Para 
que este responda com mais acolhimento e capacidade protetiva às 
necessidades sociais mais latentes das trabalhadoras, trabalhadores 
e das famílias brasileiras, e que contribua de fato não apenas com a 
redução da miséria, mas com o combate à desigual social previsto 
em nossos princípios constitucionais.
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Duque de Caxias/RJ: marcas históricas 
da cultura política local

Marcio Eduardo Brotto1

1 - História e Cultura Política: fundamentos para o debate

Pensar a história e a cultura política como pontos de partida 
para uma análise de determinado espaço social significa assumir 
o propósito de realização de um exercício reflexivo sobre a impor-
tância de estudos que tenham como objeto “temas políticos”, capazes 
de desvelar suas influências quando relacionados à execução de 
práticas políticas de cunho social. Dessa forma, intenta-se explicitar 
elementos que fundamentem o pensar sobre a abordagem desses 
temas, concentrando, num primeiro momento foco na relação entre 
história, cultura e política.

Neste sentido, convém destacar que comumente o termo polí-
tica é utilizado como equivalência ao termo poder, cuja mudança 
na forma de ser concebido foi fundamental ao processo de revi-
talização, ou mesmo renovação, da história política. Essa mudança 
pressupõe ultrapassar o reconhecimento do processo lento e grada-
tivo, de concepção singular, de poder vinculado a certos indivíduos 
e instituições, atingindo uma ótica de natureza coletiva, concebida 
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ação do Departamento de Serviço Social da PUC-RIO. Coordenador do Núcleo 
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(CNPq) e sobre “Assistência Social e práticas clientelistas: mapeando os centros 
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Departamental do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica PIBIC 
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e determinada no contexto das relações sociais. Nesta lógica, que 
consolida uma significação plural da palavra poder, passando ao 
reconhecimento de “poderes”,

o estudo do político vai compreender não mais apenas a política 
em seu sentido tradicional, mas, em nível das representações 
sociais ou coletivas, os imaginários sociais, a memória ou memó-
rias coletivas, as mentalidades, bem como as diversas práticas 
discursivas associadas ao poder (Falcon, 1997, p. 76). 

Assim, torna-se evidente uma trajetória de avanços e recuos que 
acabam por delimitar o debate, a caracterização e a distinção entre 
uma velha e uma nova história política, demarcadas por processos 
de longa duração que consolidam características culturais da polí-
tica ao longo do tempo. De fato, o que pode colocar em questão é a 
natureza do político e o significado de suas relações com as demais 
esferas da realidade social.

Se nas três primeiras décadas do século XX, a história política 
tomou por base, e foi compreendida assim no mundo ocidental, a 
partir e por intermédio do Estado, desfrutando de posição de pres-
tigio por se relacionar com fatos atinentes a monarquias, guerras e 
regimes políticos. Posteriormente, essa concepção perde seu caráter 
até então hegemônico, tendo o seu processo de declínio se tornado 
relevante, evidenciado a partir da fundação da Revista Annales 
que, publicada na França, no ano de 1929, se configurou como 
o epicentro das mudanças ocorridas no campo do conhecimento 
histórico, passando a defender uma concepção de história total, na 
qual o econômico e o social ocupam lugar fundamental. Logo,

seus pressupostos enfatizavam a longa duração como mais 
importante que os movimentos de ruptura – ou de curta 
duração. Privilegiaram a continuidade, as entidades coletivas, os 
fenômenos sociais e suas relações com o econômico e o mental, 
o mundo do trabalho, da produção e das relações sociais daí 
resultantes; enfim, a análise das estruturas “vistas de baixo”, a 
opinião das pessoas comuns e o interesse por toda a atividade 
humana (Oliveira, 2007, p. 95).
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A recuperação de prestígio dos estudos políticos deve-se, em 
grande parte, à renovação das perspectivas de abordagem, que 
possibilitaram não só desvendar novas problemáticas para análise, 
mas também o surgimento de novos conceitos e técnicas investiga-
tivas. Nesse sentido, “o alargamento da competência do Estado e a 
implementação das políticas públicas, assim como mais contato com 
a história com a ciência política, a sociologia, a linguística e com a 
psicologia, abriram novos campos de estudo” (Hilário, 2006, p. 144).

Nessa direção, a nova história política deve ser compreendida 
como detentora de uma concepção flexível, por congregar múltiplas 
perspectivas de abordagem e por, também, buscar superar as barreiras 
metodológicas de seu estágio tradicional. Fala-se aqui na superação 
da ausência do próprio caráter histórico, que a caracterizava como 
restrita a tipificação de doutrinas e pensamentos, mas não ao estudo 
das racionalidades políticas existentes em determinado tempo.

De modo expressivo, a nova história política apresenta análises 
sobre um conjunto de elementos que integram o jogo político, 
ocupando-se de estudos sobre a participação e em um conjunto de 
aspectos integrados a vida política. Seu interesse desloca-se para a 
esfera da história das formações política e das ideologias, passando 
a se firmar como uma área capaz de dispor de fontes palpáveis de 
qualificação e quantificação. Portanto,

[...] desejosa de ir ao fundo das coisas, de apreender o mais 
profundo da realidade, essa nova história sustentava que as 
estruturas duráveis são mais reais e determinantes do que os 
acidentes de conjuntura. Seus pressupostos eram que os fenô-
menos inscritos em uma longa duração são mais significativos 
do que os movimentos de fraca amplitude, e que os comporta-
mentos coletivos tem mais importância sobre o curso da história 
que as iniciativas individuais (Ferreira, 1992, p. 265). 

Da mesma forma, torna-se possível considerar que a história se 
caracteriza como política quando, na esfera do político, conforma-se 
como o eixo de articulação do social e de suas representações.

Dentre as contribuições que permitiram o renascimento da 
história política, ganha destaque a influência do marxismo, que 
propiciou, dentre outros aspectos —a partir da concepção do econô-
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mico como elemento determinante nas relações de produção— a 
análise e compreensão das relações entre atores sociais no contexto 
da sociedade. Foram formuladas inúmeras criticas ao papel do 
Estado2, que passou a ser considerado um instrumento da classe 
dominante, sem qualquer margem de autonomia. 

Da mesma forma, a influência marxista foi levada adiante por 
diversos autores nos séculos XIX e XX, como foi o caso de Antônio 
Gramsci (1891-1937) que, partindo da obra de Marx, legou à filosofia 
política a concepção de que o poder não reside apenas no aparelho 
repressor do Estado, mas também na hegemonia cultural e política da 
classe dominante, a partir da qual os governantes educam e submetem 
os governados (GRAMSCI, 1991). Sob esse aspecto, a concepção de 
hegemonia é fundamental para a compreensão do pensamento de 
Marx, uma vez que Gramsci opõe-se a uma leitura esquemática da 
obra marxista que leve à compreensão de que as superestruturas 
(moral, direito, religião etc.) têm uma mera relação de dependência 
mecânica com as estruturas (base econômica). Nesse sentido:

é precisamente a ideia de hegemonia assim entendida que 
distingue radicalmente Gramsci de toda forma de mecanicismo 
na interpretação do decurso histórico e de qualquer visão redu-
tiva ou autoritária da função das velhas ou novas classes diri-
gentes. Se essas perdem a hegemonia cultural, ideológica ou 
moral, deixam de ser dirigentes e passam a exercer uma domi-
nação destinada à decadência e ao colapso. Deste modo, Gramsci 
afasta-se de qualquer concepção de tipo tirânico da expressão 
ditadura do proletariado (Tortorella, 2008, s/p).

Outra importante contribuição na forma de pensar e abordar a 
história política decorre dos anos de 1970, tendo por base estudos 
sobre a microfísica do poder, através do qual se passou a consi-
derar seu potencial autônomo, estando presente em diferentes 
esferas institucionais (escolas, fábricas, famílias, hospitais, hospí-
cios, policiais, prisões), ou seja, nas mais diversificadas instâncias, 

2 Essas críticas partiram não somente do campo teórico marxista, mas também de 
outras correntes filosóficas, como foi o caso dos seguidores do anarquista Pierre-
Joseph Proudhon (1809-1865), autor de “O que é a Propriedade? Pesquisa sobre o 
Princípio do Direito e do Governo” (1840).
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defendendo-se, assim, a tese de que “o poder é mais complicado, 
muito mais denso e difuso que um conjunto de leis ou um aparelho 
de Estado” (Foucault, 1989, p. 221). 

Essa lógica de pensamento, que propõe um novo olhar no 
campo das ciências humanas, acabou sendo determinante para o 
surgimento fecundo de outras análises, com destaque para o surgi-
mento do conceito de poder simbólico trabalhado por Bordieu 
(1998), que dirige ao poder um sentido relacional, isto é, a socie-
dade é compreendida como uma estrutura hierarquizada de poder 
e privilégio, determinada pelas relações materiais, bem como pelas 
simbólicas (de status) e/ou culturais. 

Outros elementos de influência para renovação da história 
política referem-se ao redirecionamento dos estudos sobre revolu-
ções, para estudos sobre rebeliões de caráter político e cultural, o 
que proporcionou o desenvolvimento de revisões historiográficas 
que acabaram por privilegiar o debate sobre cultura e movimentos 
sociais e, também, a sobreposição dos estudos direcionados às 
análises sobre o projeto democrático. 

Na defesa de uma nova linha de análise, os estudos acerca da 
nova história política passam a se preocupar com as trajetórias das 
formações políticas e suas respectivas ideologias. Nesta perspec-
tiva, resgatam a ação dos atores sociais no campo da política, dando 
visibilidade e reconhecimento à pluralidade e à longa duração dos 
fenômenos e, por conseguinte, a influência da cultura política na 
trajetória dessa história. 

A proposta de renovação inclui o intercâmbio com elementos 
da ciência política, fazendo com que a participação na vida polí-
tica seja um tema fundamental, que permite o desenvolvimento de 
análises sobre sociabilidades, discursos e aspectos histórico-cultu-
rais. Nesta ótica, a “nova história” política,

[...] ao se ocupar do estudo da participação na vida política, 
integra todos os atores, mesmo os mais modestos, no jogo polí-
tico, perdendo assim seu caráter elitista e elegendo as massas 
como seu objeto central. Seu interesse não está voltado para a 
curta duração, mas para uma pluralidade de ritmos que combina 
o instantâneo e o extremamente lento (Ferreira, 1992, p. 268).
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Portanto, essa concepção de história defende que, para além de 
fatos que ocorrem em ritmo intenso, e que correspondem a datas 
precisas, existem outros que se inscrevem em uma duração mais 
longa, de continuidades no tempo. Consequentemente, as diferentes 
posições apresentadas em defesa dessa nova história, consideram o 
político como o lócus onde se articula o social e suas respectivas 
representações (ROSANVALLON, 1995). 

Assim, ressaltar as variáveis políticas e culturais nas abordagens 
dos estudos históricos se torna importante para o reconhecimento da 
realidade social, buscando, com base no presente, ou motivado pelo 
futuro, reinterpretar o passado, analisando suas influências, pois

[...] as razões da continuidade e da revitalização da História Polí-
tica se devem à importância do político no mundo moderno, 
principalmente às mudanças no cenário internacional a partir 
da década de 1980, exemplificadas nas críticas ao modelo sovi-
ético autoritário e no anseio da democracia, no reformismo, no 
surgimento dos movimentos nacionalistas e na reordenação da 
economia mundial (Oliveira, 2007, p. 99).

Diante destes aspectos, o processo de ressignificação da história 
política aponta para algumas orientações, bem apresentadas por 
Gomes (1996): 

(1) ela não se reduz a determinante de qualquer outra natureza, 
não se configurando um reflexo superestrutural, pois goza de 
ampla autonomia influenciando a realidade social em sua dinâ-
mica global; 

(2) a necessidade de ser pensada como mutável podendo assim se 
expandir ou se contrair, ou seja, se modificar no tempo e no 
espaço; 

(3) sua relação com outros campos da realidade social, com forte 
influência de questões culturais, visto que suas interpretações 
envolvem tanto fenômenos sociais conjunturais, demarcados na 
ocorrência de determinados eventos, quanto fenômenos sociais 
de longa duração, a exemplo de estudos sobre a cultura política 
de determinados grupos;
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(4) privilegia os acontecimentos, recebendo a demanda social de 
incorporar estudos sobre o tempo presente, embora não se 
esgote nesse campo de abordagem; 

(5) sofre o impacto relativo ao uso de novos instrumentos e metodo-
logias de análise, sobretudo quando vinculada a estudos sobre a 
história cultural. 

Conforme apontado pelo autor, unem-se as dimensões contem-
pladas pela história e cultura política, onde refletir sobre experiên-
cias, a partir de um conhecimento pautado na dimensão de uma 
história política renovada, permite desvelar quais elementos histó-
ricos perpetuam-se por conjunturas distintas, através de traços e 
fatos presentes em processos de longa duração, caracterizadores da 
cultura política. 

Nesses termos, pensar em cultura política, suas formas e expres-
sões, remete-nos a correlações estabelecidas entre valores, normas 
e atitudes que permeiam e integram —num movimento de fluxo e 
refluxo de conjunturas históricas— os comportamentos, direções e 
diretrizes políticas na sociedade.

Desta forma, a trajetória histórica brasileira permite cons-
tatar que “a maior parte das iniciativas de combate à desigualdade 
social acaba se transformando em políticas assistencialistas que não 
alcançam o objetivo inicial de geração da igualdade social” (Baquero, 
2008, p. 393). Nesse cenário, contribui significativamente a perpetu-
ação de uma cultura política conservadora, atingindo diversas polí-
ticas públicas, a exemplo da política de assistência social que, ainda, 
apresenta marcas decorrentes do elitismo, clientelismo, centralismo 
e outras práticas que deveriam ter sido superadas.

Com base nas diferentes teorias referidas neste capítulo, este 
estudo toma por base um conceito de cultura política como meio 
pelo qual se perpetuam, por conjunturas distintas, através de traços 
e fatos presentes em processos de longa duração, determinadas 
características em uma sociedade. Por outro lado, a cultura política 
apresenta-se como a manifestação de um poder estabelecido “entre 
classes e segmentos sociais que se relacionam (econômica, política e 
ideologicamente) e materializado numa ‘práxis’ cristalizada (ação e 
correlação) que organiza, encaminha e realiza interesses de classes 
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e segmentos sociais” (Seibel & Oliveira, 2006, p.1). Nesse sentido, 
trata-se de compreender a cultura política articulada ao conceito 
gramsciano de hegemonia política que resulta em um “modelo polí-
tico-cultural abrangente pelo qual as elites dirigentes procurariam 
exercer influência e poder na sociedade” (Moisés, 2005, p. 89).

A partir dessa compreensão, torna-se importante conhecer de 
que forma essa manifestação de poder, influencia e articula a gestão 
democrática e as políticas de descentralização preconizadas pela 
Constituição Federal de 1988, especialmente no que se refere às 
políticas sociais implementadas em diferentes municipalidades. 

Nestes termos, a superação da histórica cultura política auto-
ritária e centralizadora, envolve a apreensão de seus conteúdos e 
a identificação de suas manifestações, o que fundamenta o olhar 
investigativo sobre a gestão da assistência social no município de 
Duque de Caxias/RJ.

2 - História, Cultura Política e Assistência Social: reflexões 
sobre Duque de Caxias/RJ.

Os impactos e a permanência de uma determinada cultura polí-
tica em Duque de Caxias puderam ser compreendidos a partir da 
análise histórica de determinados aspectos políticos, sociais e econô-
micos do município. Por essa razão destaca-se, a importância de 
resgate, a partir da figura de Tenório Cavalcanti, líder político caxiense 
nas décadas de 1940 a 1960, de todo um conjunto de práticas, usos 
e modos de operar a política local, cuja permanência desafia, ainda 
hoje, a perspectiva democratizante da Constituição Federal de 1988, 
presente na análise da trajetória e da atuação política local.

Para além das análises focadas em líderes locais, importa reco-
nhecer, na permanência de certas práticas, a continuidade de traços 
determinantes da cultura política local, baseada no autoritarismo, 
centralização, clientelismo e, também, na violência e no medo. 
Consequentemente, as expressões de continuidade no campo polí-
tico caxiense remetem à constatação de que a história do município 
é marcada por relações conservadoras e autoritárias, expressas em 
diferentes formas. Nesse sentido, a prática da “troca de favores” é 
um elemento presente não só na relação entre políticos e a popu-
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lação desassistida, mas também entre políticos, gestores e profissio-
nais da rede socioassistencial. O uso do poder político e de gestão é 
utilizado para garantir a cooptação e a persuasão de representantes 
da sociedade civil que, dependentes de convênios e verbas, veem-se 
impedidos de questionar ou refutar pautas pré-definidas.

Os traços determinantes dessa cultura não impactam somente a 
esfera do “fazer política”, refletindo-se na realidade social e econô-
mica de Duque de Caxias. Nessa concepção, de forma integrada às 
características da trajetória da política caxiense, agregam-se outros 
aspectos, expressivos para o entendimento da realidade local. Sobre 
o assunto, a investigação revelou a existência de uma profunda 
contradição na realidade econômica atual do município, qual seja, 
ao lado de investimentos industriais de grande porte, que agregam 
tecnologia de ponta e geram recursos fiscais para o governo local, 
convive-se com o risco ambiental e com altos índices de marginali-
zação, pobreza e desassistência.

Assim, a contradição entre essas “duas Caxias”, uma pobre, e 
outra rica, tem como síntese a compreensão de que o modelo de 
desenvolvimento do município está pautado na predominância do 
fiscal sobre o social, conforme demonstrado pelo fato de que, em 
2011, os investimentos em assistência social representaram apenas 
0,11% do PIB municipal. Isso explica porque, de um lado, Duque de 
Caxias ostenta a posição de segundo maior PIB estadual, e décimo 
quinto do país e, de outro lado, apresenta um Índice de Desenvol-
vimento Humano (IDH) de 0,753, inferior à média de 0,764 obtida 
pelo Estado do Rio de Janeiro, ocupando a 52ª posição entre os 
municípios fluminenses. Deste modo, Duque de Caxias, em que pese 
apresentar altos níveis de arrecadação fiscal, praticamente limita as 
suas ações —no campo da assistência social— àquelas organizadas, 
criadas e financiadas pela esfera federal e estadual.

Nesse contexto de profunda desigualdade social, adotou-se, 
neste trabalho, uma perspectiva contra-hegemônica para a quali-
ficação da democracia, enquanto forma sócio-histórica capaz de 
romper com diretrizes estabelecidas e de instituir novos padrões 
de participação política. Nesse sentido, não é somente através de 
rupturas e de outros “grandes eventos” que a trajetória histórica 
e a cultura política podem ser alteradas. Assim, a democracia 
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é compreendida não tanto como um método de autorização de 
governos, mas como uma forma de exercício coletivo do poder 
político, que permite que modalidades democráticas participativas 
ganhem visibilidade e evidência. Nesses termos, a investigação do 
processo democrático brasileiro destaca o papel chave das polí-
ticas voltadas para a descentralização do poder estatal, que devem 
passar a fundamentar uma nova lógica de relações entre Estado e 
sociedade civil.

A descentralização governamental e, posteriormente, das polí-
ticas municipais surgem, assim, voltadas para uma valorização das 
instituições democráticas, garantindo autonomia às estruturas de 
gestão local. Neste sentido, a descentralização de programas sociais 
caracteriza-se, no Brasil, como uma tendência atual, sendo reafir-
mada como a principal força de reordenação e dinamização de 
novas políticas, de viés democrático e participativo. Para que se 
consolidem, contudo, é necessária uma orientação clara, contínua 
e coordenada que permita estabelecer a adequada simetria entre 
seu caráter fiscal e de competência e encargos, o que somente pode 
ser alcançado por intermédio de sistemas ágeis e transparentes de 
monitoramento, avaliação e informação.

Desenvolve-se, dessa forma, uma “nova” cultura vinculada não 
só a garantia de direitos sociais inscritos na Constituição Brasileira, 
mas também a participação de um conjunto significativo de atores 
sociais que, por vivenciarem o cotidiano das lutas por melhorias 
sociais, passam a se tornar fundamentais na reorganização da esfera 
pública e de seus valores.

Contudo, sobre esse aspecto, é possível observar que, em Duque 
de Caxias, o controle social desses programas ainda é incipiente. 
Em regra, as estruturas e órgãos de controle já foram criados, mas 
a atuação dos mesmos encontra-se, ainda, condicionada a rela-
ções hegemônicas estabelecidas e mantidas pela coação ou, mais 
frequentemente, pelo “apadrinhamento”. Da mesma forma, verifica-
se que a insuficiência técnica dos representantes da sociedade civil 
nesses órgãos fragiliza, quando não impede, o seu funcionamento 
adequado. Esse desconhecimento contribui, também, para a falta 
de aplicabilidade do Plano Municipal de Assistência Social. Neste 
aspecto, constata-se que este se limita a compilar as ações previstas 
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no Plano Nacional, sem especificar de que forma serão executadas 
em âmbito local.

Ainda no que se refere à qualificação dos atores envolvidos 
no campo da assistência social, em Duque de Caxias, a abordagem 
empírica permite reconhecer uma realidade preocupante. Na esfera 
governamental, fica evidente que a Secretaria de Assistência Social 
e Direitos Humanos —instância administrativa que tem por função 
implementar o Plano Municipal de Assistência Social— não possui 
quadro técnico apropriado. De fato, a qualificação profissional é 
baixa, refletindo o pouco investimento do governo municipal na 
formação de seus agentes e a ausência de uma política de recursos 
humanos para o órgão. Por outro lado, no que se refere ao vínculo 
empregatício desses profissionais, verifica-se que a Secretaria não 
possui funcionários estatutários, mantendo, atualmente, vinculações 
através de cargos comissionados ou por convênios e/ou contrata-
ções, o que reforça ainda mais as práticas clientelistas no município.

Por outro lado, a discussão sobre a descentralização dos 
programas sociais em Duque de Caxias envolveu a análise da traje-
tória da assistência social, demarcada por diversos tipos de organi-
zação e de regulação. Atualmente, têm-se como referencial nacional a 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), aprovada em 1993 e alte-
rada em 2011, pela Lei 12.435, com o objetivo evidente de superar 
práticas que, até então, caracterizavam a assistência social como um 
campo conservador e burocrático, voltado para a repressão, para a 
segregação e para o disciplinamento. 

Contudo, na contramão desses preceitos, é possível perceber 
que a área vem sendo influenciada por uma filantropia democrati-
zada, que busca promover a organização de esferas de expansão de 
estruturas de defesa de direitos, como conselhos, organizações civis 
e outras estruturas, reguladas por legislações e normativas especí-
ficas. Nesse sentido, a aprovação da Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e o estabelecimento do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) parecem indicar a consolidação e o aprofundamento 
do projeto democratizante e descentralizador da LOAS. 

No que se refere ao SUAS, cabe ressaltar que sua criação 
reacendeu o debate sobre a ampliação de investimentos na assis-
tência social e de reestruturação neste campo, para responder com 
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qualidade e de forma efetiva aos agravos nas situações de vulnerabi-
lidade social. Superar ranços históricos locais, presentes no campo 
da assistência social, continua sendo o principal desafio para a sua 
efetiva consolidação como política pública.

Esse quadro sugere o aprofundamento de um modelo de ação 
pública no campo da assistência social, através do qual são criados 
canais e/ou mecanismos de participação social, a exemplo dos 
conselhos municipais, conferências e outras instâncias delibera-
tivas, propiciando a interlocução entre os atores de distintas repre-
sentações. Diante do exposto, foi possível verificar que o propósito 
evidente da atual PNAS é romper as amarras de um tradicionalismo 
institucional, que manteve a assistência social numa posição secun-
dária no âmbito das ações estratégicas do Estado brasileiro. A PNAS 
busca e legitima o fortalecimento da assistência social como política 
pública, capaz de superar culturas políticas que reproduzem o clien-
telismo, o assistencialismo e o mandonismo local, que demarcam 
relações de subalternidade e de dependência de governados em 
relação a governantes.

No decorrer da investigação, também ganha destaque o papel 
dos centros sociais em Duque de Caxias, sendo possível afirmar que 
eles ocuparam lacunas deixadas pela “inoperância do poder público”. 
Nesse sentido, destacou-se que a insuficiência da rede socioassisten-
cial pública manifesta-se de variadas formas, desde a ausência de 
equipamentos socioassistenciais até a má distribuição no território 
municipal. Da mesma forma, os centros sociais são, frequentemente, 
utilizados por políticos que, em busca de dividendos eleitorais, 
mantém equipamentos socioassistenciais até mais sofisticados do que 
aqueles oferecidos pelo poder público. Paradoxalmente, esses centros 
sociais são, em regra, financiados pelo fundo público. Essa consta-
tação permite identificar a existência, em Duque de Caxias, de um 
ciclo vicioso, no qual o vereador passa a não desempenhar o seu papel 
de fiscalizador e propositor de melhorias, investindo, ao contrário, 
nas lacunas e limitações da atuação do Estado para intervir de forma 
pontual e eleitoreira, na tentativa de suprir as lacunas existentes e, 
assim, ser reconhecido como “benfeitor”.

É nessa concepção que se apoiam os discursos das repre-
sentações políticas detentoras de centros sociais que, ao invés de 
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aprovarem a ampliação e destinação de verbas públicas para a implan-
tação e execução de serviços sociais básicos, visando à melhoria da 
qualidade de vida da população, acabam se beneficiando dessa situ-
ação para fortalecer o seu poder local. A transcrição de trechos de 
entrevistas feitas com vereadores de Duque de Caxias confirmam as 
assertivas feitas:

[...] eu não deixo de atender ninguém, eu atendo todo mundo, 
todos os dias, eu ajudo lá o trabalho social; político não é pra ter 
centro social desde que o poder público atingisse a necessidade 
do povo, mas o poder público não chega até elas, não atende, 
não resolve os grandes problemas e nem os pequenos [...] aí o 
vereador tem que tá tirando de seu dinheiro [...] porque todo dia 
tem uma mãe, tem um pai, tem uma pessoa, um vizinho na sua 
porta, no seu gabinete pedindo ajuda pra comprar um remédio, 
pra comprar o gás, pra comprar uma cesta básica, pra fazer um 
exame que não pode pagar e o vereador que tem um coração 
bom, que pensa e se preocupa com o povo, ele acaba absorvendo 
[...] ele vai lá e consegue, pois isso aqui é pra defender o povo, é 
pra fazer realmente as coisas que o povo necessita [...] (Vereador 
A, em 10/05/2011).

Os centros sociais existem por inoperância do poder público, 
pela inoperância do Executivo, porque se o Executivo, se a 
Prefeitura, se o Governo do Estado, eles fizessem as suas atua-
ções básicas na saúde, na educação, não existiriam os centros 
sociais. Por que se abrem centros sociais? Se abrem, é porque 
não existem dentistas na localidade, não existem fisioterapeutas 
[...]. Meu sonho é que um dia não se tenha mais nenhum centro 
social, que a Prefeitura e o Governo do Estado façam todo esse 
trabalho. [...] Espero acabar com isso, assim que eu for prefeito, 
se Deus quiser vai ter os centros sociais da Prefeitura e ai tá resol-
vido. (Vereador B – Presidente da Câmara, em 27/04/2011).

[...] a gente tem que ser honesto a ponto de colocar que há um 
vácuo muito grande deixado pelo poder público nesse sentido, 
então a gente vê hoje aí vários locais da cidade com centros 
sociais se proliferando em função da falta do poder público. 
Aí o eleitor, que tem necessidade de um atendimento médico, 
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levando o candidato a vereador, prefeito, associação de mora-
dores e até mesmo o vereador que já tem mandato a abrir uma 
portinha para aquele atendimento [...] passando assim a fazer a 
troca do serviço pelo voto, mascarando o dever que na realidade 
é do Executivo municipal, que vem deixando um vazio muito 
grande neste sentido (Vereador D, em 14/05/2011)

Eu acho que era desnecessário ter social (centro). Eu tenho essa 
instituição que eu ajudo, mas se eu pudesse, eu não teria, porque 
isso é obrigação do poder público, não é obrigação do vereador, 
não é obrigação do deputado [...] Mas se não tivesse essa insti-
tuição, como seria? Porque, você imagine, quantos sociais (centros) 
têm no Estado do Rio de Janeiro e que beneficiam a população 
por uma ausência do governo? [...] aí os vereadores e deputados 
que têm e fazem para ajudar a população ainda são penalizados, 
dizem que fazem assistencialismo. O maior assistencialismo que 
eles (governo) fazem é não investir, é maltratar as pessoas. Pra mim 
não tem problema nenhum mandar fechar, eu boto uma faixa lá no 
Jardim Gramacho e digo que a justiça determinou que fechasse [...] 
Manda eles fazerem uma pesquisa ao povo, à população, pergunta 
se tem que acabar e eles não vão querer que acabe e sim que bote 
muito mais coisas [...] (Vereador F, em 17/05/2012).

Uma leitura atenta dos conteúdos desses depoimentos permite 
observar que os centros sociais caracterizam-se como eficientes estru-
turas, ou “máquinas”, para a captação de votos, onde, na maioria das 
vezes, os políticos assumem uma posição de ambiguidade. Junto à 
população reforçam os vínculos que estabelecem a partir dos serviços 
que prestam, mas, frente às instituições públicas, sobretudo as fisca-
lizadoras, passam a se intitular meros colaboradores, doadores ou 
patronos desses centros sociais. Essa mudança de postura objetiva 
manter a imagem de políticos que não infringem a lei e, por conse-
guinte, não estão envolvidos no esquema de troca de votos por ações 
assistencialistas diversas. Para as necessidades sociais da população 
local, a gestão pública municipal deveria garantir atendimento, 
conforme previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), 
na Política Nacional de Assistência Social (PNAS), no Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) e nas demais normas que regulam as 
políticas de seguridade social no país. Portanto, a reprodução das 
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práticas assistencialistas que permeiam a história de Caxias é parte 
do traço clientelista local que ainda se mantém.

A valorização desse tipo de prática, referenciada por polí-
ticos, e reconhecida pela própria população como um serviço 
necessário que acolhe a comunidade, é constante e, em Duque de 
Caxias, encontra-se presente na própria trajetória de cada vereador, 
o que pode ser verificado nos dados públicos que aparecem divul-
gados no ambiente virtual da Câmara Municipal, onde exercem 
seus mandatos. Ou seja, parece ser um aspecto valorizado para o 
“currículo” dos vereadores que, em lugar de fiscalizarem o poder 
Executivo, cobrando e legislando a respeito da garantia de acesso a 
serviços parametrizados pela legislação nacional, acabam se trans-
formando em “donos das comunidades” de origem; “salvadores da 
região” ou “amigo dos pobres”.

Essas práticas, bem explicitadas na história de Duque de Caxias, 
a partir da análise das trajetórias políticas de Tenório Cavalcanti e de 
José Camilo “Zito” dos Santos Filho, são demarcadas pelo clientelismo 
e pela constituição de redes sociais pautadas em laços de amizade, leal-
dade, patronagem, proximidade e/ou parentesco que, decorrentes de 
vinculações por deferência, dependência ou reciprocidade.

Legitima-se, assim, a manutenção do status quo. A lógica da dádiva 
e do favor torna-se conteúdo de vínculos políticos e sociais, operando 
nas esferas da vida particular e privada as questões que, numa sociedade 
de direitos, deveriam ser tratadas como de caráter público (SEIBEL e 
OLIVEIRA, 2006). O clientelismo, ao filtrar demandas sociais, compro-
mete os princípios clássicos de universalidade e de equidade.

Para os vereadores, a postura que adotam com a criação de 
centros sociais, justifica-se como sendo para a defesa da população 
“carente”, sem fins eleitoreiros ou de ganhos financeiros. No entanto, 
não é o que se constata nas diferentes localidades onde funcionam 
os centros sociais. Ficam explícitas, no discurso dos políticos, a visão 
assistencialista e a crença numa perspectiva de atuação que respon-
sabiliza totalmente o Executivo local pela ausência de serviços, o 
que acaba por se caracterizar como uma postura contrária ao papel 
legislativo, que, conforme referido, é o de fiscalizar as delibera-
ções administrativas e financeiras do Executivo e propor projetos e 
emendas que permitam melhorias para a população do município.
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Se, de um lado, o SUAS prevê a fiscalização das entidades socio-
assistenciais definidas através de diretrizes que integram o conjunto 
das legislações vigentes, de outro, os centros sociais não sofrem qual-
quer tipo de monitoramento, por não serem reconhecidos e nem 
se enquadrarem nas modalidades pré-definidas para atendimento 
socioassistencial. Nesse contexto, alguns aspectos destacam-se como 
intrigantes e estão relacionados à ausência de dados concretos que 
permitam dimensionar o tamanho da rede de serviços oferecidos 
por essas estruturas, bem como a origem de seus recursos e a quali-
dade dos serviços ofertados.

A dificuldade em mapear a quantidade de centros sociais reside 
em diversos aspectos: uns só funcionam próximos das eleições; a 
manutenção de seu funcionamento depende da eleição do candi-
dato mantenedor; os locais de funcionamento vão de grandes estru-
turas a simples espaços em fundos de quintal; o aumento no uso de 
“laranjas” como responsáveis pelo serviço, dentre outros.

Além disso, a organização dessas instituições, em grande parte, 
sequer atende a qualquer tipo de registro, limitando sua identifi-
cação. E isso se confirma nos dados do mapeamento realizado pelo 
Ministério Público Estadual (MPE), realizado para servir de base 
para o Tribunal Regional Eleitoral (TRE) fiscalizar propagandas 
eleitorais irregulares em 2010, identificou vinte e dois (22) centros 
sociais, comandados por oito (08) vereadores, em Duque de Caxias. 
Em contraponto, as atividades e articulações no campo empírico 
desta pesquisa, iniciada em 2011, permitiram identificar a existência 
de quarenta e sete (47) estruturas desse tipo, sendo trinta e quatro 
(34) vinculadas a atuais vereadores, quatro (04) a deputados esta-
duais; dois (02) a ex-vereadores e oito (08) a lideranças comunitá-
rias, que provavelmente almejam acessar o cargo público. 

Verifica-se, assim, a instabilidade no quantitativo de equipa-
mentos, com crescimento considerável em períodos próximos às 
eleições, sendo possível constatar que dos vinte e um (21) vereadores 
do município de Duque de Caxias, quinze (15) possuem ligações 
diretas com funcionamento de centros sociais e, por conseguinte, 
com a execução de práticas assistencialistas e clientelistas – abran-
gendo assim, 71% das representações da Câmara Municipal. 

Em razão da evidente ligação entre políticos locais e centros 
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sociais, outro aspecto que chama a atenção na oferta de “serviços 
assistenciais”, refere-se à origem dos recursos financeiros aplicados 
que têm por fonte doações de empresários e de outros membros 
da sociedade local, desejosos de colaborar com a continuidade do 
trabalho social, bem como de apoiar a ascensão política de deter-
minada liderança. Contudo, verificou-se como significativo o uso de 
recursos previstos para o pagamento de cargos comissionados nos 
gabinetes dos vereadores, que determinam que parcela significativa 
deva ser doada para o centro social. Essa é uma forma indireta de 
utilizar o fundo público destinado ao pagamento de salários, o que 
demonstra abuso de poder e vinculo de dependência, desvirtuando 
a devida relação funcional do cargo de confiança. Outra modali-
dade, na destinação de recursos, estabelece-se pela aprovação de 
dotações incluídas no orçamento do município, através de emendas, 
pelos próprios vereadores. 

Esses e outros aspectos colaboram para afirmativa de que 
a maior parte dos recursos, que propiciam a sobrevivência dos 
centros sociais, provém dos representantes do Legislativo Municipal 
e do próprio Governo. Essa compreensão parece estar respaldada 
no fato de que, até 2008, os centros sociais possuíam convênios 
firmados com a prefeitura para realização de atividades e serviços 
complementares à rede de serviços “oficial”, como se instituições 
credenciadas fossem. 

Na atualidade, apesar de proibida a realização de convênios 
com esse tipo de estrutura, alguns entrevistados garantiram a 
permanência da prática, ainda que de forma escamoteada. Nesse 
sentido, citaram expressamente a vinculação de um político local, 
que exerceu o cargo de secretário municipal de assistência social e 
possui um centro social. 

Importante, também, perceber que, apesar de pouco expressiva, 
ocorre indicações de possível recebimento de recursos provenientes 
de práticas ilícitas de traficantes e milicianos, o que demonstra a 
tendência atual de ocupação dos espaços públicos e representativos 
por representantes vinculados ao crime. 

De todas essas possíveis vinculações é possível extrair que os 
centros sociais, comandados por vereadores, ou por pessoas de sua 
confiança, tentando apropriar-se das necessidades apresentadas pela 
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população, atuam de forma paralela aos serviços públicos e executam 
um grande número de ações, qualificadas em sua grande maioria 
como vinculadas ao campo das políticas de Assistência Social e Saúde.

Dessa forma, suas ações, também colaboram para descaracte-
rizar as ações públicas na conjuntura local. Como forma de atrair 
e ligar a população aos serviços, muitos centros sociais oferecem 
serviços inexistentes no setor público ou que, ainda que existam, apre-
sentam longa espera para sua realização. As modalidades de serviços 
são diversas, destacando-se as academias de ginástica, a assistência 
jurídica, a assistência médica geral, a auriculoterapia, o balcão de 
emprego, a biblioteca, o corte de cabelo, o tratamento odontológico, 
a emissão de documentos, a escola de música, os exames laboratoriais, 
a fotografia, a ginástica para terceira idade, a farmácia comunitária, a 
fisioterapia, a fonoaudiologia, a ginecologia, a pediatria, a psicologia, 
o transporte comunitário, dentre outros.

A oferta desses serviços ocorre em estruturas bem equipadas, 
que reforçam a ideia de sucateamento do setor público e servem 
para demonstrar a “preocupação” do vereador com a população. 
Entram em competição, assim, com estruturas públicas que deve-
riam ser referência para a população de Duque de Caxias, mas 
que, por motivos de falta de adequação à legislação, recursos para 
ampliação de estruturas e equipamentos, contratação de profissio-
nais ou por outros motivos, acabam por se constituírem em número 
limitado, e nem sempre em regiões próximas e de fácil acesso a 
população. Nesse sentido, é compreensível que os usuários acessem 
os serviços dos centros sociais de forma espontânea. 

Com base nessas percepções, dentre os fatores com maior 
influência na procura da população pelos centros sociais, está, de 
um lado, a proximidade de suas residências e, de outro, a possibili-
dade de estarem em contato com autoridades locais, pessoas que se 
tornam conhecidas e acolhem suas demandas. 

Esses aspectos evidenciam tanto a falta de um planejamento 
na organização territorial dos serviços socioassistenciais, quanto à 
simbologia de representação do vereador como aquele que convive 
no local sendo, por isso, capaz de acolher as demandas, como se elas 
as atingisse também.
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3 - Tecendo breves considerações finais

Diante do exposto, seria possível considerar que o quadro da 
assistência social, em Duque de Caxias, apresenta limitações e restri-
ções perpetuadas nos últimos anos. De fato, os resultados gerais da 
pesquisa indicam a manutenção de uma cultura política perversa 
que se adapta formalmente a princípios e diretrizes democráticos 
sem, contudo, sofrer modificação em seu conteúdo. 

Ainda assim, é preciso apontar que a investigação também iden-
tificou avanços, mesmo que poucos, cabendo mencionar a elaboração 
da última versão do Plano Municipal de Assistência Social de Duque 
de Caxias, constituída por uma comissão composta por representa-
ções do governo e da sociedade civil, com posterior aprovação do 
Conselho Municipal de Assistência Social. Nesse sentido, é possível 
reconhecer que novos espaços democráticos (ainda que imperfeitos) 
vêm sendo abertos, permitindo a participação da sociedade civil no 
debate sobre a política de assistência social em Duque de Caxias. 
Destaca-se, neste aspecto, a experiência do Fórum de Assistência 
Social, que é caracterizado como um movimento independente da 
gestão municipal, sendo explicito que sua força está condicionada a 
participação das instituições sociedade civil, que os financiam.

Assim, o processo histórico ocorre em meio a contradições, 
avanços, recuos e permanências. Em Duque de Caxias, o quadro 
apresentado indica que a assistência social local conserva traços 
de um modelo conservador, pautado, por um lado, na ausência de 
registros e de dados qualificados e, de outro, em posturas políticas 
conservadoras e na ausência de investimentos para o setor.

Posto isto, “mudar” significa alterar práticas, empreender novas 
estratégias e caminhos capazes de fortalecer o sistema público garan-
tidor de direitos. Mudar não significa permanecer preso e refém de 
práticas que continuam beneficiando aqueles que detêm o poder. Não 
obstante as possíveis limitações deste estudo, os resultados compi-
lados, bem como as questões que suscitam, longe de serem conclu-
sivos, revelam a necessidade de que novos estudos e aprofundamentos 
sobre o tema sejam realizados.

Portanto, o tratamento dado ao tema busca expressar o compro-
misso com a construção de conhecimentos, capazes de qualificar as 
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políticas sociais e permitirem a adoção de princípios e diretrizes 
democráticos para a consolidação da assistência social, como polí-
tica pública e garantidora de direitos, seja em Duque de Caxias ou 
em diferentes localidades brasileiras que apresentam problemas e 
complexidades semelhantes. 
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Da reestruturação da SMAS à análise da 
atuação dos Centros de Referência 
de Assistência Social no município do RJ1

Robson Roberto da Silva2

Introdução 

Este trabalho apresenta alguns resultados da pesquisa qualita-
tiva realizada no segundo semestre de 2010 e que deu origem à 
monografia – Política Nacional de Assistência Social no Século XXI: 
Uma Análise da Atuação dos Centros de Referência de Assistência 
Social no Município do Rio de Janeiro, – do curso de especialização 
em Serviço Social, Direitos Sociais e Competências Profissionais, 
promovido pela Universidade de Brasília (UNB), pelo Conselho 
Federal de Serviço Social (CFESS) e pela Associação Brasileira de 
Ensino e Pesquisa em Serviço Social (ABEPSS).

A política de assistência social, desde o início da formação 
industrial e urbana do Brasil, isto é, nas duas últimas décadas da 
primeira metade do século XX, procurou intervir nas expressões da 
chamada “questão social”, que não foram compreendidas e enfren-
tadas pelo Estado brasileiro nas suas formas mais totalizantes, mas 
sim “numa ótica de individualização que transfigura os problemas 

1 Este artigo é uma versão resumida do trabalho: ‘Reforma’ da política de assistência 
social no município do Rio de Janeiro: em questão a análise da atuação dos CRASs 
e CREASs. O Social em Questão, v. 1, p. 299-326, 2013. Sem alterar o seu conteúdo, 
foram feitas algumas modificações para facilitar o entendimento do leitor.
2 Endereço completo de referência do autor: Estrada Velha do Rosário, nº 183, 
Jardim Primavera, Duque de Caxias, Rio de Janeiro, Cep. 25215-365. Titulação: 
Assistente Social e Mestre em Política Social pela UFF; Especialista em Serviço 
Social, Direitos Sociais e Competências Profissionais pela UNB; e Doutorando em 
Serviço Social pela UFRJ, E-mail: robs_robert@hotmail.com.
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sociais em problemas pessoais (privados)” (NETTO, 2001, p. 36).
Nesse período da história do país, tal política foi sendo imple-

mentada pelo Estado marginalmente, ou seja, sem tanta impor-
tância, quando comparada com as demais políticas sociais, que 
seguiam a lógica de seguro social. Isso pode ser explicado em parte 
pela perspectiva liberal adotada por essa “sociedade política” e 
que respaldava a existência de uma série de iniciativas no campo 
da filantropia e da caridade. Iamamoto e Carvalho (2001, p. 176) 
destacam que o Estado brasileiro, principalmente o governo de São 
Paulo, buscou “subordinar a seu programa de ação as iniciativas 
particulares – dividindo áreas de atuação e subvenciando as insti-
tuições coordenadas pela Igreja”. Essa  estratégia, se por um lado, 
reforçou as iniciativas filantrópicas e de caridade, por outro lado, 
criava já uma simbiose  entre o público e o privado em matéria de 
assistência social. Embora na década de 1940, para atender muito 
mais as exigências do capital do que dos trabalhadores, o governo 
nacional tenha criado algumas instituições sociais e assistenciais, 
como a Legião Brasileira de Assistência (LBA), que implementava 
suas atividades sem tanta racionalidade e que, por essa razão, estava 
mais próxima “da caridade privada que da proteção social pública” 
(BOSCHETTI 2006, p. 35).

Após o meado do século XX, no regime autoritário-burocrático, 
o Estado brasileiro começou a realizar um conjunto de reformas, 
que excluiu os trabalhadores do processo de decisão político e que 
resultou no desenvolvimento das políticas de seguro social, ainda 
caracterizadas pela centralização político-administrativa. Porém, nas 
últimas décadas desse século, já em um período marcado pela rede-
mocratização do país, realizaram-se outras reformas, que contaram 
com a participação popular e que culminou com a criação da Cons-
tituição Federal de 1988.  

Esta Carta Magna representou uma mudança legal da proteção 
social, tendo em vista que, ao incluir a política de previdência social, 
a de saúde e a de assistência social como partes da seguridade social, 
ampliou a noção de direitos sociais como parte da condição de cida-
dania, até então restritos à lógica de seguro social. Porém, para 
Fleury (1999), esses preceitos constitucionais deveriam, não só, atra-
vessar uma longa trajetória legal, iniciando-se com a promulgação 
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da legislação ordinária e das constituições estaduais e municipais, 
mas, também, serem transformados em práticas institucionais, pois 
já se observava resistências por parte das forças conservadoras que 
habitavam o Poder Executivo e Legislativo. 

A exemplo, as leis orgânicas das políticas de seguridade social, 
que deveriam ser aprovadas num prazo máximo de seis meses, 
como determina a Constituição, não ocorreu como se previa. Parti-
cularmente, a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – resultado 
da organização e mobilização de setores progressistas da sociedade 
– apenas foi promulgada em 1993. Entretanto, nesse período, o 
país já vivenciava a utilização, por parte do Estado, das estratégias 
neoliberais, que produziram uma verdadeira contrarreforma das 
políticas de seguridade social, em benefícios das necessidades do 
capital (BEHRING, 1993); e também os primeiros passos do regime 
de produção –, denominado por Harvey (1994) de “acumulação 
flexível” –, que aumentou o desemprego, intensificou a flexibili-
zação, a precarização do trabalho e contribui para desmobilização e 
desorganização política da classe trabalhadora.

Na primeira década do século XXI, percebe-se que o país apro-
fundou essas contradições sociais, econômicas e políticas, que, de um 
modo geral, se expressam pelas mudanças no mundo do trabalho, 
que agravaram a situação de pobreza e de desigualdade social, e, 
também, pelas contrarreformas das políticas sociais, em especial 
da política de assistência social, que vêm adquirindo certa centra-
lidade no sistema de seguridade social, a partir da implementação 
de programas de renda mínima, que vêm ganhando autonomia e 
existência própria, desarticulada e desvinculada desse sistema de 
proteção social como um todo (Cf. LAVINAS, 2004).

Alguns intelectuais, como, Pastorini e Galízia (2006) e Rodri-
gues (2008), têm chamado atenção para esse processo em curso no 
Brasil e nos demais países da América Latina, que denominam de 
assistencialização da proteção social. Mota (2008) aponta que tal 
processo conduz a assistência social brasileira a um mito social. Isto 
é, a uma política que, unicamente, atenderia as distintas necessi-
dades sociais dos trabalhadores, produzidas em decorrência da 
“acumulação por espoliação” (Cf. HARVEY, 2008).  

Com a aprovação em 2004 da Política Nacional de Assistência 
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Social (PNAS), que traz as bases de organização do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) –, cujo modelo de gestão segue as 
diretrizes constitucionais da descentralização político-administra-
tiva e da participação da sociedade no controle das ações gover-
namentais, que também estão previstas pela LOAS –, o governo 
federal prioriza o investimento em programas de renda mínima, 
como o Bolsa Família (criado em 2003), mas, em contrapartida, o 
montante de recursos financeiros que são repassados fundo a fundo 
para os serviços sócio-assistenciais é significativamente menor (Cf. 
BOSCHETTI e SALVADOR, 2006). 

Diante desse contexto, o presente trabalho procura analisar os 
avanços e os desafios da PNAS (2004), tomando como referência a 
atuação dos Centros de Referência de Assistência Social do muni-
cípio do Rio de Janeiro (RJ), que são “unidades” públicas de aten-
dimentos que compõem o SUAS. Essa análise, orientada pela teoria 
social crítica fundamentada pela tradição marxista, tornou-se possível 
a partir da utilização da pesquisa documental e bibliográfica, que 
permitiu compreender, em um primeiro momento, a reestruturação 
na área da assistência social que este município (um dos pioneiros 
na implantação do SUAS) realizou para se adequar aos preceitos 
previstos nesta atual política nacional. As entrevistas semi-estrutu-
radas também foram um dos instrumentos adotados nessa pesquisa, 
que propiciou analisar, já em um segundo momento, o “trabalho” 
desenvolvido pelos equipamentos de assistência social nessa locali-
dade. Foram realizadas entrevistas dessa natureza com 1 (um) assis-
tente social, que atende diretamente a população usuária, de cada 
um dos 7 (sete) Centros de Referencia da Assistência Social (CRASs) 
e dos 4 (quatro)  Centros de Referência Especializado da Assistência 
Social (CREAS). Essa amostra de 11 (onze) equipamentos, de um 
universo aproximadamente de 47 CRASs e 14 CREASs no muni-
cípio, se deu de forma aleatório. Porém, buscou-se garantir uma 
representatividade de todas as áreas do território. Portanto, foram 
entrevistados profissionais que atuam nesses centros nas Zonas 
Oeste, Norte incluindo Leopoldina, Zona Sul e também Centro do 
RJ. Os dados coletados foram organizados nos seguintes eixos de 
análise: (i) Segmento Populacional e Demandas Sócio-assistenciais; 
(ii) Estratégias Sócio-assistenciais; (iii) Relação com os Setores de 
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Gestão; (iv) Relação com as Políticas Intersetoriais; e (v) Articulação 
com o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) – e são 
apresentados após um estudo da reestruturação da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social (SMAS) do RJ.

Reestruturação Político-administrativa na Área 
da Assistência Social no Município do Rio de Janeiro

A prefeitura do RJ vem realizando desde 2001 um processo 
de re-configuração da assistência social no âmbito da SMAS. 
Apesar das forças progressistas locais buscarem a ampliação da 
cidadania e o aprofundamento da democracia, as mudanças polí-
tico-administrativas apresentam certos elementos que para alguns 
autores corroboram para a assistencialiação da seguridade social e 
também da profissão de Serviço Social. A exemplo de Rodrigues 
(2007), que não chega a desconsiderar o inegável investimento que 
o município tem feito na área da assistência social, nos últimos 
anos, e que propicia uma maior “visibilidade e profissionalismo 
a uma política social tratada historicamente como uma política 
menor, sem a expressão e a importância diante das demais polí-
ticas públicas” (Ibid, p. 110).  A criação do Sistema Municipal de 
Assistência Social (SIMAS), pela Lei Nº 3.343, de 28 de dezembro 
de 2001, demonstra, ao menos em tese, a preocupação em investir 
recursos nessa área social.

O SIMAS busca promover a articulação de planejamento, coor-
denação, supervisão, orientação, execução e controle social das 
ações referentes à assistência social em toda rede de serviços das 
políticas básicas do município. De acordo com a lei que institui este 
Sistema, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS, 
que passa a ser chamada de SMAS, é a principal responsável pela 
sua execução. Além disso, esta lei preconiza, no parágrafo 1 (um), 
do seu Art. 2º., que a  proteção social refere-se “as ações diretamente 
afetadas à assistência social na vertente sócio-educativa, dirigida 
aos excluídos das políticas públicas de saúde, educação, trabalho, 
habitação e outras, desenvolvidas com exclusividade no âmbito da 
SMDS” (PREFEITURA DO RIO, 2001, p. 01). Esta concepção de 
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proteção social acaba por priorizar a assistência social em detrimento 
daquelas de caráter mais permanente e universal, embora também 
não se desconsidere ao investimento que o município realizou, no 
que tange à contratação de assistentes sociais, via concurso público:

a prefeitura promoveu a ampliação substantiva do corpo técnico 
especializado habilitado a operacionalizá-la. O ingresso de um 
número expressivo de profissionais de Serviço Social, via concurso 
público, cerca de oitocentos assistentes sociais no concurso de 
2002, permitiu alterar de forma significativa – ao menos para a 
categoria profissional – o quadro de precarização, terceirização, 
que marcava a antiga a SMDS (RODRIGUES, 2007, p. 110).

Esse quadro de assistentes sociais do SIMAS aumentou signifi-
cativamente, tendo em vista que o Decreto Municipal de Nº 26.154, 
de 26 de dezembro de 2005, deslocou, arbitrariamente, os assis-
tentes socais de outras áreas setoriais, principalmente os da saúde, 
para comporem a equipe técnica deste Sistema3.  Rodrigues (2007) 
sinaliza, em seu estudo, um movimento de resistência dos assis-
tentes sociais que trabalhavam na área da saúde a respeito desse 
deslocamento. Aponta que a Comissão de Orientação e Fiscalização 
do CRESS 7º Região registrou relatos de ameaças e punições a 
vários assistentes sociais do município, que acarretaram um grande 
número de exonerações nos últimos anos. Entretanto, alude que 
muito em decorrência dessa situação, a prefeitura do RJ realizou 
um novo concurso público, no ano de 2006, e contratou mais 150 
assistentes sociais. Com esse concurso, o quadro de profissionais 
do SIMAS foi alterado para 1.100 assistentes sociais, o que coloca 
na condição de um dos maiores empregadores de profissionais de 
Serviço Social da região.

Nesse meio tempo, isto é, em 2005, a SMAS já tinha iniciado 
uma ampla reestruturação político-administrativa para seguir os 
preceitos da PNAS. Esta secretaria, responsável pela política pública 
de assistência social no município do RJ, tem como diretrizes funda-

3 No meado de 2010, a SMAS transferiu mais alguns assistentes sociais que traba-
lhavam na política de saúde para a política de assistência social. Porém, nesse 
mesmo período, este órgão deslocou todos os assistentes sociais que trabalhavam 
na Rede de Proteção ao Educando (RPE) para a política de educação.
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mentais: o “combate” às conseqüências geradas pela pobreza, como, 
por exemplo, a “exclusão social”; a garantia e a promoção do acesso 
às políticas públicas que são apontadas como essenciais para vida 
do cidadão carioca como a política de educação, a de saúde, a de 
cultura, a de esporte e lazer, e a de habitação; e o desenvolvimento 
de uma política de inclusão social para as camadas mais pobres da 
população da localidade (Cf. SMAS, 2007). 

As informações que vêm sendo veiculadas pela SMAS apontam 
que esta Secretaria conquistou a gestão plena da Assistência Social4.  
Para alcançar essa modalidade de gestão, este órgão passou, como já 
sinalizado, por uma profunda reestruturação político-administrativa.

Para estar adequada com a novíssima Política Nacional de Assis-
tência Social, que em 2005 avançou a passos largos conseguindo 
unificar ações, profissionalizar as formas de gestão dos programas 
nacionais, buscar metodologias para qualificação dos profissio-
nais da área, rever nomenclaturas, criar novos critérios de partilha 
de recursos da verba a ser dividida e repassada aos municípios, 
ampliar o atendimento à população em situação de vulnerabili-
dade social, por tudo isso, a Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SMAS – precisou ser reestruturada (SMAS, 2007, p. 1).

A partir dessa reestruturação, a SMAS passou a se constituir em 
três subsecretarias, que foram inspiradas, até mesmo nas nomencla-
turas, na PNAS (2004): a Subsecretaria de Proteção Social Básica; 
a Subsecretaria de Proteção Social Especial e a Subsecretaria de 
Gestão. Também fazem parte dessa estrutura da SMAS, a Coorde-
nadoria Geral de Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social 
e a Coordenadoria Geral de Desenvolvimento, Monitoramento 
e Avaliação (Cf. PREFEITURA DO RJ, 2009). A Subsecretaria de 
Gestão tem como competências:

4 A gestão plena é um nível em que o município tem a gestão local das ações de 
Assistência Social, sejam elas financiadas pelo Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS), mediante repasse fundo a fundo, ou que cheguem diretamente aos 
usuários, ou, ainda, as que sejam provenientes de isenção de tributos, em razão do 
Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS).
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Coordenar, acompanhar e avaliar, no âmbito da Secretaria, as 
atividades de:
planejamento, administração, desenvolvimento e avaliação de 
pessoas, valorização do servidor e desenvolvimento institu-
cional, segundo as diretrizes emanadas do Sistema de recursos 
Humanos e Gestão Institucional da SMA;

infra-estrutura e logística, segundo as diretrizes emanadas do 
Sistema de Infra-Estrutura e Logística da SMA;
panejamento e orçamento, segundo as diretrizes emanadas do 
Órgão Central de Orçamento;
comunicação social, segundo as diretrizes emanadas do Sistema 
de Comunicação Social;
ouvidoria, segundo as diretrizes emanadas do Sistema de 
Ouvidoria;
integrar as ações administrativas da Secretaria (PREFEITURA 
DO RJ, 2006, p. 9).

A Subsecretaria de Proteção Social Especial, por sua vez, tem 
como responsabilidades garantir e promover o acesso dos seus 
usuários (crianças, adolescentes, jovens, famílias e idosos), que estão 
em uma situação de “vulnerabilidades”, decorrentes do abandono, 
privação, perda de vínculos, exploração ou da violência, aos serviços 
sociais públicos, como, por exemplo: as instituições de acolhimento 
(os chamados antigos abrigos) e os serviços de atenção psicossocial 
especializados, que buscam criar laços de pertencimento e possibili-
dades de reinserção social. 

Além dessas competências, esta Subsecretaria coordena e moni-
tora ações sociais de média ou alta complexidade.  Uma das ações 
de média complexidade que a SMAS (2007) aponta é o Programa 
de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, que exige uma estru-
tura técnica e operacional maior do que as que existem no nível de 
proteção social básica, com atendimentos individualizados e moni-
toramento sistemático. Já em relação às ações de alta complexidade, 
a SMAS (2007) destaca vários serviços sócio-assistenciais, sobretudo, 
os destinados à população em situação de rua, como, por exemplo, 
os serviços prestados pelos Centros de Acolhimentos, que fornecem 
refeições balanceadas, ambiente familiar e que possuem no seu inte-
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rior uma equipe de assistentes sociais, psicólogos e educadores, que 
se propõe a construir junto com esses cidadãos, muitas das vezes, 
crianças, adolescentes, adultos, idosos e até mesmo famílias, a rein-
serção na sociedade. 

A implementações dessas ações de média e alta complexidade 
tornou-se possível, principalmente, a partir de uma Rede Acolhedora 
de Atendimento à População de Rua e de dois núcleos: o Núcleo de 
Direitos Humanos, que é responsável pela articulação e implemen-
tação de projetos voltados para a promoção dos direitos humanos 
dos indivíduos que se encontram à “margem” da sociedade carioca; 
e o Núcleo de Ações Emergenciais, que “tem como prioridade agir 
em situações de emergência gerenciando e monitorando as ações e 
serviços a serem desenvolvidos em caráter de extrema necessidade, 
como em situações de desastres e calamidades públicas ocorridas na 
cidade” (SMAS, 2007, p. 01).

A Subsecretaria de Proteção Social Básica, seguindo as orienta-
ções da PNAS (2004), busca planejar, coordenar e executar serviços 
sócio-assistenciais que se propõem a promover a inclusão social das 
famílias ou indivíduos que estão em situação de “vulnerabilidade” 
pessoal e social, mas cujos vínculos familiares e comunitários ainda 
não foram rompidos. 

A execução dos serviços sócio-assistenciais referentes à proteção 
social básica acontece nos Centros de Referência da Assistência 
Social – CRASs, que vêm acompanhando em específicos territó-
rios da cidade do RJ as “vulnerabilidades sociais” que fragilizam 
indivíduos e famílias. Através desse acompanhamento, os técnico
-profissionais, em especial, os assistentes sociais buscam viabilizar 
o acesso aos serviços e políticas setoriais, principalmente às polí-
ticas assistenciais, que possuem características dessa proteção social 
básica, como, por exemplo: Centros de Juventude; Talentos de Vez; 
Espaço do Artesão; Das Ruas para as Empresas; Com Licença eu 
Vou à Luta; Conversando é que a Gente se Entende; Mulher Ação; 
ProJovem; Agente Jovem; Programa Bolsa Família (Cf. SMAS, 2007).

No município do RJ, existem aproximadamente 47 CRASs,  que 
vêm se constituindo, ao menos no seu desenho operacional, como a 
porta de entrada para as políticas sociais implementadas pelo muni-
cípio. Estes CRASs estão distribuídos em 10 Coordenadorias de 
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Assistência Social (CASs), que têm como competências “participar 
do planejamento de programas e projetos a serem realizados na sua 
área de abrangência; implementar a política regional de assistência; 
realizar pesquisas, coordenar, supervisionar e avaliar a execução 
de todas as ações de desenvolvimento social” (SMAS, 2007, p. 1). 
Todas essas CASs possuem coordenadores que em tese participam 
de reuniões com as gestoras das Subsecretarias de Proteção Social 
Básica, Especial e com os coordenadores dos núcleos dessa subse-
cretaria. A meta da SMAS é de chegar a 72 CRASs, incluindo com 
os Centros de Referência Especializados de Assistência Social – os 
CREASs, cujo universo corresponde a 14 unidades públicas que 
estão distribuídas também seguindo a territorialidade das CASs.

A Subsecretaria de Proteção Social Básica é composta por três 
núcleos: o Núcleo de Inclusão Produtiva, que é responsável pelo 
desenvolvimento, estruturação e coordenação de projetos desti-
nados para a geração de trabalho e renda dos indivíduos e famí-
lias em situação de “vulnerabilidade” social; o Núcleo de Proteção 
Básica, que busca coordenar a implementação dos serviços e 
programas destinados à prevenção de diversas situações de “vulne-
rabilidades” sociais apresentadas pelos indivíduos e famílias e que se 
propõe também a implementar estratégias de controle e avaliação 
das ações destinadas ao seu público-alvo, regulando dessa forma os 
serviços e as políticas de proteção social básica no que tange ao seu 
conteúdo, cobertura, ofertas, acesso e padrões de qualidade5; e o 
Núcleo de Transferência de Renda, que é responsável pela execução 
dos programas/projetos: Programa Bolsa Família e Banco Carioca 
de Bolsas de Estudo (Cf. SMAS, 2007).

A criação do Núcleo de Transferência de Renda no interior 
da Subsecretaria de Proteção Social Básica, teve como principal 
motivo acompanhar o desenvolvimento do Programa Bolsa Família 
no município do RJ. Este Núcleo é composto por 7 (sete) servidores 
públicos e possui em cada uma das 10 CASs um interlocutor, que é 
5 Neste Núcleo de Proteção Básica encontra-se a Rede de Proteção ao Educando 
(RPE), que foi criada em 2007. A RPE é um projeto macrofuncional entre a SMAS 
e a Secretaria Municipal de Educação, que busca atender aos alunos das escolas 
municipais e seus familiares. Atuam na RPE em torno de 169 servidores, sendo 
112 assistentes sociais e 57 psicólogos, que estão lotados nos CRASs e nos Pólos de 
Atendimento Extra Escolar (Cf. SMAS, 2007). 
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responsável, também, pelas atividades ligadas ao Programa, como, 
por exemplo, o cadastramento e o acompanhamento das famílias 
beneficiárias, que acontecem nos CRASs.

A SMAS, através do Núcleo de Transferência de Renda, busca 
construir uma identidade do Programa Bolsa Família com esta própria 
Secretaria. A construção dessa identidade é considerada, segundo 
Silva (2007), um desafio para este órgão da prefeitura do RJ. Isso 
porque a compreensão de um sistema unificado de assistência social 
nesse município (como em todo o país) ainda é bastante nova e o 
Programa Bolsa Família não está situado na PNAS (2004). Acredita-se 
que o desafio da construção dessa identidade entre o Programa Bolsa 
Família e a SMAS vai depender de um maior investimento por parte 
das diferentes esferas de governo no SUAS e também nas demais polí-
ticas sociais, principalmente na política de saúde e educação.

Neste sentido, considera-se que o Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) do RJ, ao enfrentar os problemas que a 
literatura especializada  apresenta sobre esse tipo de instância de 
controle social no país, pode se constituir em um importante espaço 
de deliberação, de avaliação, de fiscalização e de execução da polí-
tica pública de assistência social no município.  Tal Conselho, em 
setembro de 2006, em cumprimento de meta de Médio Prazo deli-
berada na V Conferência Municipal de Assistência Social realizada 
no ano de 2005, criou, em cada um das 10 (dez) (CASs), as Comis-
sões Locais de Assistência Social, que estão ligadas a esta instância 
de controle social e que buscam contribuir para descentralização 
democrática, exercício da intersetorialidade e do controle social, no 
plano cada vez mais local (Cf. PREFEITURA DO RJ, 2005). Entre-
tanto, estas Comissões podem também promover uma prática que, 
segundo Pereira (2007), privilegia o privado em detrimento do 
público. Nesse caso, a atuação dos Centros de Referência de Assis-
tência Social, pode, sob certas circunstanciais sociais, enfrentar tal 
prática, aja vista que o CFESS (2009) enfatiza que é fundamental 
assegurar a participação dos diferentes profissionais que compõem 
as equipes destes Centros e também dos usuários, nos conselhos de 
assistência social, como uma das estratégias de construção do SUAS 
e de qualificação dos espaços de controle social democráticos.
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Análise da Atuação dos CRASs e CREASs no Município 
do Rio de Janeiro

Os Centros de Referência de Assistência Social (tanto os CRASs 
quanto os CREASs), ao se configurarem como um espaço de viabi-
lização de serviços e direitos sociais; de articulação intersetorial; e 
de mobilização e participação popular, podem evitar e/ou enfrentar 
duas tendências conservadoras presentes nessa política social. De 
acordo com o CFESS (2009):

A primeira é de restringir a atuação aos atendimentos emergen-
ciais a indivíduos, grupos ou famílias, o que pode caracterizar 
os CRAS e a atuação profissional como um “grande plantão de 
emergências”, ou um serviço cartorial de registro e controle das 
famílias para acessos a benefícios de transferência de renda. A 
segunda é de estabelecer uma relação entre o público e o privado, 
onde o poder público transforma-se em mero repassador de 
recursos para as organizações, que assumem a execução direta 
dos serviços sócio-assistenciais. Esse tipo de relação incorre no 
risco de transformar o(a) profissional em um(a) mero(a) fisca-
lizador(a) das ações realizadas pelas ONGs e esvazia sua poten-
cialidade de formulador(a) e gestor(a) público(a) da política de 
Assistência Social (Ibid, p. 22-23).

Essas considerações do CFESS são importantes insumos para 
análise da atuação dos CRASs e  CREASs no município do RJ, que 
levou em consideração, como se pode observar a seguir, os segmen-
tos-populacionais,  as necessidades e as estratégias sócio-assisten-
ciais apresentadas pelos usuários,  as relações existentes entre esses 
centros com os setores de gestão da SMAS, com as políticas interse-
toriais e com o conselho municipal dessa área social.

i) Segmento Populacional e Necessidades Sócio-assistenciais 
nos CRASs e CREASs

A PNAS (2004) destaca, sobretudo, que as famílias brasileiras, 
em situação de “vulnerabilidade” e “risco” social, devem ser consi-
deradas como público alvo das atividades sócio-assistenciais desen-
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volvidas pelos CRASs e CREASs. A literatura especializada vem 
apontando que essa é uma tendência não só dos países de capita-
lismo periférico, como o Brasil, mas, também, de muitos dos países 
de capitalismo central, principalmente no período marcado pela 
“crise” dos Estados de Bem-Estar Social, que tem início nos anos 
1970. Mioto (2008), ao utilizar o estudo de Esping-Andersen, aponta 
que essa tendência é conceituada como “familismo”, que está relacio-
nada ao fato da política pública considerar, e até mesmo insistir, que 
as “unidades familiares devem assumir a principal responsabilidade 
pelo bem-estar de seus membros” (p. 134) e não o Estado. Porém, 
embora o Brasil não tenha conquistado um Estado de Bem-Estar 
Social tal como os dos países de capitalismo avançado, desde os 
anos 1990, em um contexto de hegemonia neoliberal, o sistema de 
proteção social brasileiro, assim como dos demais países latino-a-
mericanos, vem sendo conduzido, significativamente, a partir da 
utilização do familismo. No caso da “política de assistência social 
assume-se a matricialidade sócio-familiar inicialmente como prin-
cípio e, posteriormente, como diretriz do Sistema Único de Assis-
tência Social (SUAS)” (Ibid, p. 144). 

Neste sentido, de acordo com as informações coletadas nos 
CRASs e CREASs, o principal segmento da população do município 
do RJ que demanda atendimentos sociais nesses equipamentos são 
famílias. Muitas dessas famílias são classificadas pelos entrevistados 
como monoparentais, ou seja, “unidades domésticas em que as 
pessoas vivem sem cônjuge, com um ou vários filhos com menos de 
25 anos e solteiros” (VITALE, 2002, p. 45). 

Essas famílias possuem uma série de necessidades sociais, que 
deveriam ser enfrentadas a partir da interseção de um conjunto 
de políticas sociais públicas. Entretanto, devido às fragilidades e 
à inexistência dessas medidas sociais no município em questão, 
identificou-se a utilização do “familismo”, principalmente em se 
tratando da política de assistência social, que vem se resumindo 
aos programas de renda mínima. Esse fato tem penalizado ainda 
mais as famílias em situação de pobreza da região, uma vez que 
para permanecerem nesses programas precisam assumir algumas 
responsabilidades, conhecidas como condicionalidades na área da 
saúde, educação e também da própria assistência social. 
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Todavia, embora os atendimentos nos CRASs e CREASs sejam 
destinados, sobretudo, às famílias, os participantes da pesquisa 
mencionaram que esses equipamentos, muitas das vezes, atendem 
crianças, adolescentes, mulheres e idosos, mas sem desconsiderar, 
na análise sócio-econômica, os núcleos familiares que esses usuá-
rios estão inseridos. Nesses atendimentos, as necessidades sociais 
apresentadas pela população usuária são inúmeras e expressam dife-
rentes níveis de complexidade. No caso dos atendimentos prestados 
pelos CRASs, os entrevistados apontaram que as necessidades sócio
-assistenciais estão relacionadas à renda mínima das famílias. Já no 
que se referem aos CREASs, tais necessidades correspondem, na 
concepção dos sujeitos da pesquisa, à violência doméstica, à depen-
dência química, principalmente a dependência do Crack pelos 
adolescentes, ao desemprego; aos conflitos familiares e de comu-
nidades, ocasionados pela criminalidade, que contribuem para 
expulsão de muitas famílias e indivíduos dos seus territórios.

Essas distintas necessidades sócio-assistenciais são expressões 
da “questão social”. Iamamoto (2001), ao analisar as principais 
mudanças no mundo do trabalho, alude que os profissionais de 
Serviço Social, que se inserem em diferentes espaços sócio-ocupa-
cionais, portanto, não só os da assistência social, “trabalham com 
a questão social nas suas mais variadas expressões quotidianas, tais 
como os indivíduos as experimentam no trabalho, na família, na 
área habitacional, na saúde, na assistência social pública, etc” (p. 
28). Contudo, a PNAS (2004) adotou as categorias “vulnerabilidade” 
e “risco” social para se referir ao segmentos populacionais, às neces-
sidades sócio-assistenciais e, conseqüentemente, para direcionar às 
estratégias que devem ser implementadas pelos CRASs e CREASs. 
Essa utilização, vale dizer, tende a contribuir para uma não compre-
ensão substantiva do conteúdo concreto dessas categorias, que 
estão situadas no “âmbito das relações de trabalho, entendias como 
expressão das relações de forças entre classes ou segmentos de classe 
que se confrontam” (GUERRA, 2005, p. 135). Em outras palavras, 
o emprego dessas categorias, sem uma melhor qualificação substan-
cial do que elas significam, pode contribuir para uma despolitização 
das relações sociais que se estabelecem na sociedade brasileira e que 
se expressam no interior dos diferentes espaços sócio-ocupacionais. 
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ii) Estratégias Sócio-assistenciais desenvolvidas nos CRASs e CREASs

Este eixo busca, por sua vez, identificar as principais estraté-
gias sócio-assistenciais, isto é, os principais benefícios, programas, 
projetos ou serviços desenvolvidos por esses centros no município 
do RJ. Especificamente, procura analisar os principais avanços e os 
limites dessas estratégias. Com base nas informações coletadas, foi 
possível identificar a centralidade que o Programa Bolsa Família 
(PBF) está assumindo dentre as estratégias sócio-assistenciais imple-
mentadas pelos CRASs. Esta centralidade pode levar o SUAS a se 
constituir em uma rede mínima de proteção social, muito diferen-
ciada da dimensão da “proteção social não contributiva concernente 
à assistência social como política de seguridade social” (SPOSATI, 
2006, p. 112). Embora os entrevistos tenham mencionados, secun-
dariamente, outros programas federais, como, por exemplo: o 
Projovem Urbano; Projovem Adolescente; Programa Minha Casa, 
Minha Vida; Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI); 
e o Passe Livre Interestadual. Porém, nenhum dos entrevistados, que 
trabalham nos CRASs, mencionou sobre o Benefício de Prestação 
Continuada (BPC), que, segundo a PNAS (2004) faz parte do nível 
de proteção social básica e deve ser implementado articuladamente 
com os demais programas e serviços previstos pelo SUAS. Esse 
dado indica que esse primeiro e único mínimo social constitucional, 
que busca garantir um salário mínimo a determinados segmentos da 
população brasileira que não têm condições de provê-la de forma 
própria, ainda é visto como um direito atrelado significativamente 
à lógica da Previdência Social, estando muito distante de ser conce-
bido operacionalmente pela política de assistência social. 

Em relação aos benéficos, programas, projetos e serviços sócio
-assistenciais dos CRASs, que são próprios do município do RJ, os 
entrevistados mencionaram: o Banco Carioca de Bolsa de Estudo; os 
grupos de convivência para idosos e para Adolescentes; o trabalho 
com famílias; e o Passe Livre para idosos e pessoas com deficiência. 
Entretanto, pôde-se perceber nos discursos desses sujeitos nenhuma 
referência às estratégias sócio-assistenciais do governo estadual, o 
que confirma que o “papel dos estados está claramente subsumido 
e secundarizado no SUAS” (CARVALHO, 2006, p. 127). No que 
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se refere aos avanços e limites dessas estratégias implementados 
pelos CRASs, o destaque maior foi dado ao Programa Bolsa Família 
(PBF). Segundo os participantes, os avanços deste Programa estão 
relacionados ao fato de promover o acesso a muitas famílias e indi-
víduos, que estão excluídos da riqueza socialmente produzida. O 
“Bolsa Família vem sendo um grande avanço, porque nós tivemos 
um maior contato com a miserabilidade que fica oculta com a socie-
dade. [...] nos fez conhecer para além dos muros das comunidades 
(Entrevistado 05). Entretanto, embora este Programa de renda 
mínima tenha aproximação esses profissionais a essa população em 
situação de pobreza e de extrema pobreza, vale a pena enfatizar, que 
existe uma tendência da política social, que ao se preocupar com os 
dados quantificados e mensurados, torna a política para “os pobres, 
não para a pobreza”(VIANNA, 2009, p. 29).

Neste sentido, mesmo que alguns dos entrevistados tenham 
sinalizado que um dos avanços do PBF está relacionado com o 
aumento do poder de compra da população beneficiária, isso não 
significa que programas dessa natureza se propõem a combater a 
pobreza.  Pelo contrário, estudos realizados por Silva (2007) apontam 
que o Estado ao aumentar seu gasto assistencial com programas de 
renda mínima, em detrimentos das políticas sociais permanentes 
e universais, está corrigindo, sobretudo, falhas de mercado, uma 
vez que, na sociedade brasileira, uma grande parcela da população 
encontra-se fora do mercado formal de trabalho ou inserida preca-
riamente. Além disso, apesar dos participantes destacarem que por 
meio das condicionalidades deste Programa, seus beneficiários têm 
tido acesso aos direitos e serviços sociais. Fonseca (2006) alerta que 
programas dessa natureza não vêm se configurando como porta de 
entrada para os níveis mais complexos de atenção social.

A respeito dos limites das estratégias sócio-assistenciais desen-
volvidas pelos CRASs, os entrevistados destacaram a infra-estru-
tura precária dos equipamentos e também o número reduzido de 
técnicos, sobretudo de administrativos, frente ao grande quantita-
tivo de famílias, que demandam atendimentos principalmente para 
o PBF. Um dos sujeitos da pesquisa relatou que esses limites difi-
cultam um acompanhamento substantivo dessas famílias. Em suas 
palavras, pôde-se identificar que acorre um acompanhamento de 
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cadastros e não de famílias. “O grande quantitativo de atendimentos 
é um deles. [...] Então para você administrar isso, às vezes, eu digo 
assim, você não acompanha famílias, você acompanha cadastros. Eu 
acho também que a questão do equipamento também é bastante 
precária, pode ver pela própria infra-estrutura dele (Entrevistado 
01). Essa lógica produtivista no campo da assistência social pode 
ser explicada pela expansão da racionalidade formal-abstrata “posta 
no processo de trabalho na ordem burguesa: a mercantilização das 
relações sociais, a coisificação dos homens – para todas as esferas da 
vida humana” (GUERRA, 2000, p. 14).

Alguns CRASs, mesmo a PNAS (2004) destacando que esses 
equipamentos devem se constituir enquanto unidades públicas esta-
tais, vêm sendo implementados como se fossem setores ou depar-
tamentos no interior de outros equipamentos, como, por exemplo, 
escolas, centros integrados de políticas sociais, centros de inclusão 
social, etc. Tal questão traz dificuldades físicas, como, por exemplo, 
redução de espaço, e também para construção da identidade tanto 
dos CRASs quanto dos CREASs, principalmente por parte da popu-
lação usuária, que, muitas das vezes, não é bem recepcionada pelos 
agentes comunitários que trabalham nesses equipamentos, tendo 
em vista que estão insatisfeitos com suas condições objetivas de 
trabalho. Entretanto, todos os entrevistados dos CRASs mencio-
naram que a SMAS do RJ, nesse caso a Subsecretaria de Proteção 
Social Básica, vem investindo um pouco mais nesses equipamentos. 
Esse investimento está muito atrelado à centralidade dos programas 
federais, sobretudo no que tange ao PBF. Isto é, as melhorias rela-
tadas pelos participantes, em termos de infra-estrutura desses equi-
pamentos, estão sendo realizadas, principalmente porque o PBF 
exige –, para dar conta de uma série de normas, decretos e porta-
rias, criadas no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome (MDS) –, uma engenharia social, que se pode 
afirmar, nunca antes vista na área da assistência social brasileira. 

Contudo, esse padrão de investimento traz sérias conseqüên-
cias para o trabalho realizado pelos CREASs no município.  A 
PNAS (2004) aponta que esses equipamentos, situados no nível de 
proteção social de média complexidade, devem atender as famílias 
em situações de violações de direitos e cujos vínculos estão frágeis, 
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mas ainda não foram rompidos.  Mas as dificuldades são inúmeras, 
elas remetem em grande medida à questão da infra-estrutura desses 
centros especializados, como aponta os sujeitos da pesquisa.

Levando em consideração essas condições objetivas de trabalho, 
que os entrevistados mencionaram que vêm implementando as 
seguintes estratégias sócio-assistenciais: os Programas Família 
Acolhedora, Medidas Sócio-educativas em Meio Aberto, de Volta 
a Terra Natal; PETI, Penas Alternativas; os Serviços de Combate 
ao Abuso e à Exploração Sexual (SECABEXS); os atendimentos 
aos adolescentes usuários de Crack; as abordagens a população em 
situação de rua; e articulação com a rede social. Em relação aos 
avanços dessas estratégias realizadas pelos CREASs, o destaque foi 
dado ao Programa de Medidas Sócio-educativas em Meio Aberto. 
De acordo com as informações coletadas, embora este Programa 
seja uma estratégia que só recentemente vem sendo implementada 
pelos CREASs no município do RJ, uma vez que tal Programa estava 
ligado à área da Justiça, foi possível constatar que vem ocorrendo 
um atendimento mais humanizado aos adolescentes em conflito 
com a lei, junto com sua família e em seu território de origem.

iii) Relação dos CRASs e CREASs com os Setores de Gestão 
da SMAS do RJ

Com este eixo procurou analisar os avanços e os limites da 
relação dos CRASs e CREASs com os setores de gestão da política 
de assistência social do município do RJ. Isto é, a relação desses 
equipamentos  com a Subsecretaria de Proteção Social Básica, com a 
Subsecretaria de Proteção Social Especial, com a Gerência de Moni-
toramento e Avaliação, e com as Coordenadorias de Assistência 
Social (CASs). 

Neste sentido, segundo os relatos dos entrevistados que atuam 
nos CRASs, o principal avanço diz respeito a uma maior aproxi-
mação com os setores de gestão da SMAS do RJ, sobretudo com a 
Subsecretaria de Proteção Social Básica. Tal aproximação, de um 
modo geral, para a maioria dos participantes da pesquisa, vem ocor-
rendo a partir dos recursos que estão sendo destinados a esses equi-
pamentos, como, por exemplo, telefones e Internet. Porém, alguns 
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sujeitos informaram também que a nova gestão da Subsecretaria 
de Proteção Social Básica tem feito reuniões e visitas aos CRASs. 
Além disso, relataram que com essa atual gestão, os CRASs, como 
prevê a PNAS (2004), estão apenas assumindo as responsabilidades 
dos serviços, projetos, programas e benefícios ligados à proteção 
social básica. Na gestão anterior, mencionaram que implementavam 
também as estratégias sócio-assistenciais dos CREASs. Em termos 
de avanços das relações entre os CREASs e os setores de gestão da 
SMAS do RJ, os participantes não conseguiram identificar avanços. 
Um dos entrevistados enfatizou que não existe essa aproximação 
com os CREASs, uma vez que não existem reuniões instituídas, 
formalizadas, pelos setores de gestão. 

Além desse limite, outra dificuldade apresentada pelos profis-
sionais que atuam nos CRASs e também por aqueles que atuam 
nos CREASs diz respeito ao esvaziamento das CASs. Estas Coorde-
nadorias, embora não estejam previstas na PNAS (2004), portanto, 
referem-se a uma particularidade político-institucional da assis-
tência social no município do RJ, foram criadas com a finalidade 
de propiciar uma maior articulação entre os CRASs e CREASs 
nessa localidade. Contudo, as informações coletadas indicam que as 
CASs têm perdido essa função articuladora. São muitos os conflitos 
entre a Subsecretaria de Proteção Social Básica e a Subsecretaria de 
Proteção Social Especial. Uma boa parte deles é ocasionada pelo 
padrão de investimento concentrado no Bolsa Família.  A gestão 
da proteção social básica tem desconsiderado o papel das CASs, 
sua comunicação tem sido diretamente com os CRASs. Assim, estas 
Coordenadorias vêm se dirigindo principalmente aos CREASs, 
como o entrevistado menciona: 

Essa questão traz dificuldades para integralidade das estraté-
gias sócio-assistenciais, que vêm sendo implementadas pelo SUAS 
no município. Outro limite apresentado pelos entrevistados dos 
CRASs e, principalmente dos CREASs, está relacionado à determi-
nação, por parte do gestor da pasta, da atuação desses profissionais 
não mais por programas, ou seja, a SMAS do RJ vem determinando 
que os profissionais que trabalham nesses equipamentos, não sejam 
mais especialistas, mas sim generalistas. Porém, esta Secretaria não 
vem ampliando os seus cursos de capacitação técnica-profissional. 
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Iamamoto (2001), ao analisar as implicações do regime de “acumu-
lação flexível”, discute sobre o trabalhador polivalente, ou seja, 
aquele profissional que é chamado a exercer várias funções, várias 
atividades, no mesmo tempo de trabalho, porém sem alteração sala-
rial. A análise dessa autora permite compreender essa precarização 
do trabalho nos equipamentos de assistência social do município. 
Em uma passagem da sua obra, ela reforça que o trabalhador deixou 
“de ser um trabalhador ‘especializado’ – e também o assistente social 
– sendo solicitado a exercer múltiplas tarefas, até então não necessa-
riamente envolvidas em suas tradicionais atribuições” (Ibid, p. 32).

iv)  Relação dos CRASs e CREASs com as Políticas Intersetoriais 
do Município do RJ

Através deste eixo buscou-se analisar os avanços e os limites da 
relação dos CRASs e CREASs com as políticas intersetorias e também 
com as chamadas Organizações Não Governamentais (ONGs) do 
Município do RJ. Em relação aos avanços da relação entre os CRASs 
com as demais políticas intersetoriais da região, alguns entrevistados 
apontaram que essas relações têm avançado, em alguns aspectos, 
principalmente a partir da implementação do PBF, que exige o acom-
panhamento das condicionalidades na área da saúde, da educação e 
da assistência social. Além disso, alguns participantes que atuam no 
CRAS e outros que atuam no CREAS informaram que outro avanço 
está relacionado às reuniões de rede, que são consideradas espaços 
importantes de troca e que contribuem para um atendimento integral 
a população usuária. Contudo, tais reuniões não acontecem em todos 
os territórios nos quais se localizam esses equipamentos. Alguns 
determinantes de ordem político-institucional, econômicos e cívicos 
têm contribuído para essa prática, mas ainda é nula a participação 
da população usuária, sendo essas reuniões espaços que envolvem 
apenas os representantes de instituições e organizações públicas 
e privadas. A criação dessas reuniões, principalmente pelos profis-
sionais desses equipamentos, pode ser analisada através do estudo 
realizado por Pereira (2004), que aponta que a política de assistência 
social por natureza é “genuinamente complexa, abrangente, interdis-
ciplinar e intersetorial expressa no adjetivo (social) que a qualifica” 
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(p. 59). Por essa razão, essa autora alude que a assistência social é a 
que mais se propõe a estabelecer interfaces e vínculos com as demais 
políticas, sem correr o risco de descaracterizar ou de se dissolver no 
interior das mesmas. 

Entretanto, todos os participantes da pesquisa mencionaram 
que a rede social tem fragilidades que trazem limites para atuação 
desses centros no município do RJ. Destacaram o número restrito 
de instituições e organizações sociais e conseqüentemente as difi-
culdades para atender as necessidades essenciais da grande parcela 
empobrecida da população. “Os limites estão também relacionados 
com a rede. A própria rede é cheia de buraco, é uma rede que tem 
pouca parte tecida. [...] Muitas das vezes até tem o serviço, mas 
a gente não consegue a inclusão (Entrevistado 07). Nas grandes 
comunidades situadas na Zona Norte, Zona Sul e Zona Oeste, os 
entrevistados mencionaram que, embora exista um grande número 
das chamadas Organizações Não Governamentais (ONGs), nelas se 
praticam a sobreposição de clientelas e serviços; e apesar do Estado 
promover parcerias com essas organizações da sociedade civil; por 
meio dessa estratégia não tem sido possível atender de forma plena 
as demandas encaminhadas pelos equipamentos públicos de assis-
tência social. Essas organizações possuem, na sua grande maioria, 
fragilidades financeiras, técnicas e políticas. 

Montaño (2005), ao analisar essas parcerias entre o Estado e as 
instituições ou organizações, que fazem parte do chamado “terceiro 
setor”, alude que essas parcerias dizem respeito às estratégias 
reforçadas pelos governos neoliberais. De acordo com o autor, o “ 
Estado, dirigido pelos governos neoliberais, se afasta parcialmente 
da intervenção social, porém é subsidiador e promotor do processo 
ideológico, legal e financeiro de ‘transferência’ da ação social para 
o terceiro setor” (Ibid, p.235). Entretanto, embora esses limites 
estejam presente no campo da atuação dos CRASs e CREASs, não 
existe um estreitamento das relações entre esses equipamentos com 
as instâncias de controle democrático que pudesse enfrentar de 
forma efetiva esse quadro político-institucional.
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v) Articulação dos CRASs e CREASs com o Conselho Municipal
de Assistência Social do RJ

Este último eixo procurou analisar as relações dos CRASs e 
CREASs com o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 
do RJ. A Idéia desse eixo é a de identificar possíveis avanços e limites 
dessas relações. Isso porque a literatura apresenta que esses espaços de 
controle social têm fragilidades políticas e institucionais (BEHRING 
e BOSCHETTI, 2006) que dificultam a deliberação e a fiscalização 
da política de assistência social. Porém, muitos autores e órgãos que 
representam os profissionais que trabalham nos CRASs e CREASs, 
como, por exemplo, o CFESS (2009), vêm sinalizando a importância 
de assegurar a participação dos distintos profissionais e usuários, 
ligados a esses equipamentos, nessas instâncias de controle social, 
para a construção do SUAS. Entretanto, as falas dos entrevistados não 
demonstram uma grande aproximação com esses espaços públicos. 
Na verdade, diante das condições objetivas de trabalho desses profis-
sionais, é praticamente nula a relação desses equipamentos com o 
CMAS do RJ.  Existe apenas uma proximidade meramente burocrá-
tica, que diz respeito à fiscalização, que alguns profissionais desses 
equipamentos realizam nas instituições e organizações da sociedade 
civil, que estão inscritas ou querem se inscrever neste conselho gestor.

Apenas o entrevistado 01 informou que procura participar, 
sistematicamente, das reuniões dos conselhos, principalmente das 
assembléias do CMAS do RJ.  Porém, esse quadro reduzido, de parti-
cipação dos profissionais e dos usuários dos CRASs e CREASs, caso 
seja alterado pode fazer uma grande diferença na construção do 
SUAS no município. Isso porque se considera que “as forças verda-
deiramente democráticas, no nível local e nacional, dentro ou fora 
do Estado, podem fazer uma real diferença” (WOOD, 2003, p. 49).

Considerações Finais

De um modo geral, pôde-se constatar por meio dessa pesquisa 
que apesar da quase nula participação de profissionais e usuários da 
assistência social no CMAS, o município do RJ, do ponto de vista 
institucional, vem estruturando a assistência social nos moldes da 
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PNAS (2004). Entretanto, em matéria de estratégias sócio-assisten-
ciais implementadas, identificou-se que o único direito assistencial, 
o BPC, ainda tem sido considerado um beneficio sem tanta corres-
pondência com essa área social, O principal programa implemen-
tado pelos CRASs é o Bolsa Família, que não faz parte do desenho 
operacional da PNAS (2004). Por esse motivo, este Programa tem 
conduzido à relação dos CRASs com outras políticas sociais. Mas 
essa relação tem sido mais conflituosa, tendo em vista que outros 
equipamentos sociais (escolas e unidades de saúde) consideram 
tal Programa muito mais uma estratégia de responsabilidade da 
assistência social. Além disso, embora o Bolsa Família tenha propi-
ciado uma maior articulação dos CRASs com a gestão da proteção 
social básica, a lógica de investimento concentrado neste Programa 
tem contribuindo para o esvaziamento de espaços institucionais 
(as CASs), que buscavam integrar as estratégias desenvolvidas no 
âmbito do SUAS no município. Diante dessa política que prio-
riza este Programa, os CREASs vêm tendo muitas dificuldades de 
atuação, e não contam com apoio por parte do Governo do Estado. 
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